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Processo; ED-AIRR - 55227721999-0 da 4a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconceilos 
Costa Couto, Embargadoja): José Maria de Barros, Advogada: Dra. Rosane Krummenauer, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios, aplicando a multa 'de 1% sobre o valor da causa; 
Processo: ED-AIRR - 552943'1999-7 da 9a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Embargante: Sul América Unibanco Seguradora S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, 
Embargadoja): Loris Zeucles Honeger Proença, Advogado: Dr. Ricardo Cézar P. Becker, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 553020/1999-4 da 10a. Região. 
Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho. Embargante: João Bezerra de Aquino, Advogada: Dra. Lúcia 
Soares Dutra de Azevedo Leite Carvalho, Embargadoja): Companhia Urbanizadora da Nova Capital do 
Brasil - NOVACAP, Advogada: Dra. Patrícia Barbosa Fontes, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo; ED-AIRR - 554411/1999-1 da 9a. Região. Relator: Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Embargante: Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. 
Rogério Avelar, Embargado(a): Daisy Regina Barbieri, Advogada: Dra. Ana Cristina de Souza Dias 
Feldhaus, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 
561255/1999-1 da 6a, Região. Relator: Thaumaturgo Cortizo, Embargante: BR Banco Mercantil S.A., 
Advogado: Dr. Arnaldo Rocha Mundim Júnior, Embargadoja): José Carlos Barbosa Calú, Advogado: Dr. 
Ivan Barbosa de Araújo, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-ALRR - 562853/1999-3 da 15a. Região. Relator: Thaumaturgo Cortizo, Embargante: Unibanco - 
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargadoja): Jorge 
Luiz Rascazzi, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Decisão: sem divergência, acolher 
os embargos declaratórios para, imprimindo-lhes efeito modificativo, afastar a irregularidade de 
representação processual, conhecer do agravo e dar-lhe provimento para processar o recurso de revista no 
efeito devolutivo; Processo: ED-AIRR - 562857/1999-8 da 9a, Região. Relator: Thaumaturgo Cortizo, 
Embargante: Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) e outro. Advogado: Dr. 
Robinson Neves Filho, Embargado(a): Gilmar José Chemin, Advogado: Dr. Rene José Stupak, Decisão: à 
unanimidade, acolher os embargos declaratórios apenas para sanar o erro material ocorrido no julgado, 
nos termos da fundamentação, matendo inalterada, entretanto, a conclusão final; Processo: ED-AIRR - 
565837/1999-8 da 2a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Embargante: Alcan Alumínio do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto C. Maciel, Embargado(a): Reynaldo Menezes Pinhatar, Advogada: 
Dra. Maria Cristina Giusti Casadei, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 566536/1999-4 da 2a, Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Embargante: Agência Folha de Notícias Ltda., Advogado: Dr. Carlos Pereira Custódio, Embargado(a): 
Marcílio Pires Carneiro, Advogada: Dra. Maria Corina da S. Rianho, Decisão: sem divergência, não 
conhecer dos embargos declaratórios, aplicando multa ao embargante de 1% sobre o valor da causa, a 
reverter em favor do embargado, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC; Processo: ED-AIRR - 
566723/1999-0 da 8a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Embargante: Centrais Elétricas do Pará 
S.A. - CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Ronilson Pinto da Silva, Advogada: 
Dra. Eriêdina Borges da Silva, Decisão: sem divergência, acolher os Embargos Declaratórios para, 
sanando a contrariedade apontada e imprimindo efeito modificativo ao julgado, conhecer do Agravo de 
Instrumento e negar-lhe provimento; Processo; ED-AIRR • 567645/1999-7 da 3a. Região. Relatora: 
Maria de Assis Calsing, Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. 
Robinson Neves Filho, Embargado(a): Yara Ribeiro Fontes, Advogado: Dr. George Benjamim Paes 
Rooke, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 
567655/1999-1 da 3a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Embargante: Teksid do Brasil Ltda., 
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Advogado: Dr. Leonardo Miranda Santana, Embargado(a): 
Sebastião Pereira Filho, Advogado: Dr. William José Mendes de Souza Fontes, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 567656/1999-5 da 3a, Região, Relatora: Maria 
de Assis Calsing. Embargante: Teksid do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, 
Advogado: Dr. Leonardo Miranda Santana, Embargado(a): Antônio de Moura Niles, Advogada: Dra. 
Joana D'Arc Ribeiro, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR 
- 568424/1999-0 da 12a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconceilos Costa Couto, 
Embargado(a): Cláudio Roberto de Souza Nunes, Advogado: Dr. Joel Corrêa da Rosa, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR ■ 568559/1999-7 da 3a. Região. 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Embargante: Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Márcia Palis Marques Souza, Advogado: Dr. 
Fábio José Macciotti Costa, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-AIRR ■ 568593/1999-3 da 3a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Embargante: UNIBANCO 
- União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Embargado(a): Sérgio 
Augusto Corrêa Quirino, Advogado: Dr. José Lúcio Fernandes, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 568594/1999-7 da 3a. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves 
Filho, Embargado(a): Leandro Luiz de Carvalho, Advogado: Dr. Osvaldo José Gonçalves de Mesquita, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo; ED-AIRR - 568597/1999-8 da 
3a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, 
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconceilos Costa Couto, Embargado(a): Marcos do Amaral 
Norberto, Advogado: Dr. Antônio Eustáquio de Faria, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: ED-AIRR - 568598/1999-1 da 3a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, 
Embargadoja): Carlos Eduardo Vilarinho de Carvalho, Advogado: Dr. Gemides Belchior Júnior, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 568600/1999-7 da 3a. 
Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, 
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconceilos Costã Couto, EmbargadO(a): Ademir Alves da Silva, 
Advogada: Dra. Maria Auxiliadora Pinto Armando, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: ED-AIRR - 568621/1999-0 da 2a, Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Embargante: Viação Transdutra Ltda., Advogado: Dr. Antônio Carlos Castilho Garcia, Embargado(a): 
João Ribeiro de Souza, Advogado: Dr. Irineu Manolio, Decisão: sem divergência, não conhecer dos 
embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 568966/1999-2 da 6a, Região. Relator: Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA Advogado: Dr. Juliano Ricardo 
de Vasconceilos Costa Couto, Embargado(a): João Panta da Silva, Advogado: Dr. Ageu Gomes da Silva, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 569485/1999-7 da 
3a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Embargante: Rede Ferroviária Feoeral S.A. - RFFSA, 
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconceilos Costa Couto, Embargado(a): Walter Santarosa, 
Advogado: Dr. Adivar Geraldo Barbosa, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 569757/1999-7 da 3a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. juliano Ricardo de Vasconceilos 
Costa Couto. Embargado(a): Sebastião Ferreira Pedrosa, Advogado: Dr. Gercy dos Santos, Decisão: sem 

divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 569858/1999-6 da 24a. Região. 
Relatora: Maria de Assis Calsing. Embargante: Banco do Estado do Rio de Janeiro S-A. - BANERJ (em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado(a): Gustavo de Souza Brandão, 
Advogado: Dr. Celso Pereira da Silva, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 570332/1999-8 da 2a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Embargante: 
Helena Damélio, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado(a): Bankboston, N.A., Advogado: 
Dr. Alexandre Ferreira de Carvalho, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 571560/1999-1 da 2a. Região. Relatora: Maria dc Assis Calsing. Embargante: 
Instituto Gallup de Opinião Pública S.C. Ltda., Advogado: Dr. Flávio Castellano, Embargado(a): Marcos 
Antônio da Silva, Advogada: Dra. Eidi Guimarães Severo, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios: Processo; ED-AIRR ■ 571588/1999-0 da 2a. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Embargante: Empresa Folha da Manhã S.A-, Advogado: Dr. Carlos Pereira Custódio, 
Embargado(a): Antônio Carlos Ferreira, Advogado: Dr. Vilson Andrade Pimentel, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR ■ 571591/1999-9 da 2a, Região. 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Embargante: Hamilton Marino Nogueira César, Advogado: Dr. Sid H. 

.Riedel de Figueiredo, Embargado(a): Lopes Consultoria de Imóveis S.C. Ltda., Advogado: Dr. Euclydes 
José Marchi Mendonça, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 571604/1999-4 da 2a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Embargante: Ivalcrísio 
Alves da Cunha, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargadoja): Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A. - BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: RR - 344794/1997-7 da 2a, Reeião. Relator: 
Darcy Carlos Mahle, Revisor: Min. Levi Ceregato, Recorrente(s): Dirceu Raimundo Cavassana, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. José Maria 
Riernma, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por violação e, no mérito, suspender o julgamento 
em virtude do pedido de vista regimental do Exmo. Ministro Armando de Brito, após os votos dos 
Exmos. Juízes Convocados Darcy Carlos Mahle, relator, e Levi Ceregato, revisor, pelo provimento para 
anular o acórdão de fls. 821/2 e determinar o retomo dos autos ao TRT de origem a fim de que julgue os 
embargos de declaração como entender de direito; Falou pelo Recorrente(s) Dra. Márcia Guimarães; 
Pro.CCSS91.AlRR - 440569/1998-0 da 10a. Região, Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Vera Shirley Ferreira, Advogado: Dr. Guido Fontgaiant Vasconcelos, Agravado(s): 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, Procurador: Dr. Valéria Maria Costa B. 
César, Decisão, sem divergência, chamar o feito à ordem para não conhecer do agravo; Processo: 
ED-AIRR - 524282/1999-4 da 2a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: 
Carbosil Industrial Ltda., Advogada: Dra. Gisèle Ferrarini Basile, Embargadoja): Milton de Ronchi 
Rodrigues, Advogado: Dr. Francisco Garcia* Escane, Decisão: sem divergência, chamar o feito à ordem 
para rejeitar os embargos declaratórios, aplicando a multa de 1% sobre o valor da causa; Processo: 
Processo: ED-AIRR - 526245/1999-0 da la. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Embargante: CERJ - Companhia de Eletricidade do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Luiz Antônio Telles 
de Miranda Filho, Embargadoja): Antônio Viana Neto, Advogado: Dr. Guaraci Francisco Gonçalves, 
Decisão: sem divergência, chamar o feito à ordem para rejeitar os embargos declaratórios, aplicando a 
multa de 1% sobre o valor da causa; Processo: RR • 542163/1999-5 da 3a. Região. Relator: Levi 
Ceregato, Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrentejs): Cenibra Florestal S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Recorrente(s): Jaci Rosa da Silva, Advogado:. Dr. Bemardino Serino dos Santos, 
Recorridojs): Os Mesmos, Decisão: sem divergência, adiar o julgamento a pedido do relator; Processo: 
AIRR - 586648/1999-6 da 2a, Região. Relator: Thaumaturgo Cortizo, Agravantejs): Viação Santa 
Madalena Ltda., Advogado: Dr. Alencar Naul Rossi, Agravadojs): João de Deus Silva, Advogado: Dr. 
Waldir Dorvaní, Decisão: sem divergência, adiar o julgamento a pedido do relator. Nada mais havendo a 
tratar, encerrou-se a Sessão às quinze horas e dez minutos. E, para constar, eu, Diretora da Secretaria, 
lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente e por mim 
subsqritáíBrajHia, aos dezessete dias dtynês de novembro de mil novecentos e noventa e nove.

MINISTRO RIDER NOGUEIRA DE BRITO MlRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Presidente da Turma Diretora da Secretaria

ATA DA TRIGÉSIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e quatro dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e noventa e nove, às nove horas, 
realizou-se a Trigésima Sexta Sessão Ordinária da Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, sob a 
Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO, presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros ARMANDO DE BRITO e THAUMATURGO CORTIZO e os 
Excelentíssimos Senhores Juízes Convocados DARCY CARLOS MAHLE, LEVI CEREGATO, MARIA 
DE ASSIS CALSING e PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, o Procurador Regional do 
Trabalho, Dr. Flávio Nunes Campos, e a Diretora da Secretaria da Turma, Mírian Araújo Fomari Leonel. 
Lida e aprovada a ata da Sessão anterior, em seguida passou-se aos julgamentos. Processo: AIRR - 
323819/1996-7 da 4a, Região, corre junto com RR-323820/1996-1, Relator: Levi Ceregato, 
Agravantejs): Josélia Tondim Vaz, Advogado: Dr. Egidio Lucca, Agravadojs): Banco Meridional do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 431440/1998-2 da 4a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravantejs): Fundação Piratiní Rádio e Televisão Educativa - TVE, Advogada: Dra. Celiana Iara Araújo 
Krause, Agravadojs): Celina dos Santos Correia e outra, Advogado: Dr. Sepé Tiaraju Rigon de Campos, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 433706/1998-5 da 3a. Região. 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravantejs): Município de Belo Horizonte, Procuradora: Dra. Dione 
Ferreira Pinto, Agravadojs): Aldair Dias da Silva e outros, Advogada: Dra. Rita de Cássia Silva, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 433753/1998-7 da 12a, Região. 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravantejs): Simone Martins, Advogado: Dr. Claúdio Martins dos 
Santos, Agravadojs): Município de Araranguá, Advogado: Dr. Caio César Pereira de Souza, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR ■ 434202/1998-0 da 18a. Região. Relatora: 
Maria de Assis Calsing, Agravantejs): União Federal ( Sucessora do INAMPS), Procurador: Dr. Roberto 
Rodrigues de Oliveira, Agravadojs): Maria Aparecida Natal e Silva e outros. Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 434220/1998-1 da 18a. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravantejs): União Federal (Extinfo BNCC), Procurador: Dr. José Vilaço da Silva, 
Agravadojs): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários dos Estados de Goiás e 
Tocantins, Advogado: Dr. Heloisa Mafalda de Melo, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 434277/1998-0 da 4a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravantejs): Departamento Estadual de Portos, Rios e Canais - DEPRC, Advogada: Dra. Carolina 
Stahlhofer Machado, Agravadojs): Emy Martins dos Santos, Advogada: Dra. Ana Cecília Vijande da 
Silva, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 440929/1998-4 da 10a.
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Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Nirlene Aparecida do Carmo Santos e 
outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito 
Federal, Advogado: Dr. Eldenor dc Sousa Roberto, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 442179/1998-6 da 10a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Ana Ceres Marques de Carvalho e outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende. 
Agravado(s): Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF, Procurador: Dr. Dilemon Pires Silva, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 442892/1998-8 da 10a. Região. 
Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Magna Mendes e outros, Advogado: Dr. 
Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, 
Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: AIRR - 
442976/1998-9 da 10a. Região, Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s); Miriam 
Conceição Duarte Bauer e outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s): 
Fundação Educacional do Distrito Federal, Advogada: Dra. Gisele de Britto, Decisão: à unanimidade, dar 
provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: AIRR ■ 443966/1998-0 da 9a, Região. 
Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. José Carlos de 
Almeida Lemos, Agravado(s): Celso Pereira da Silva, Advogado: Dr. Luiz Salvador, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 444061/1998-0 da 7a. Região. Relator: 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Instituto Dr. José Frota, Procuradora: Dra. Dra. Maria 
Célia Batista Rodrigues, Agravado(s): Simone Brandão Morei e outros, Advogado: Dr. Francisco Sandro 
Gomes Chaves, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista no 
efeito devolutivo; Processo: AIRR - 444287/1998-1 da 7a, Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo 
Filho, Agravante(s): UF - Instituto Dr. José Frota, Advogado: Dr. Moacyr Nyciton Martins, Agravado(s): 
José Augusto Alves Fernandes e outros, Advogada: Dra. Lidiany Mangueira Silva, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo; AIRR - 444301/1998-9 da 10a, Região. Relator: 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Nélson da Silva Reis e outros, Advogada; Dra. Lúcia 
Soares D. de A. Leite, Agravado(s): União Federal, Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 444730/1998-0 da 9a. Região. 
Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Estado do Paraná, Procurador: Dr. César 
Augusto Binder, Agravado(s): Luís Carlos Valentin, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo 
para mandar processar a revista no efeito devolutivo; Processo: AIRR - 444881/1998-2 da 9a. Região. 
Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Tadeu de Lima, Advogado: Dr. Diego Felipe 
Munoz Donoso, Agravado(s): Município de Irati, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR ■ 445466/1998-6 da 7a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Instituto de Previdência do Estado do Ceará - IPEC, Procurador: Dr. Francisco Djair 
Ribeiro, Agravado(s): Adriana Nepomuceno Neves, Advogado: Dr. Carlos Pimentel de Matos, Decisão: à 
unanimidade, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista no efeito devolutivo; Processo: 
AIRR - 447698/1998-0 da 10a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): 
Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogada: Dra. Eldenor de Sousa Roberto, 
Agravado(s): Cláudia Maria Caetano e outros, Advogada: Dra. Ana Paula da Silva, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 471654/1998-1 da 17a. Região. Relatora: 
Maria de Assis Calsing. Agravante(s): Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo - 
DETRAN/ES, Advogada: Dra. Jadéia Maria Peruch Fundão, Agravado(s): Pedro Agostinho da Penha, 
Advogado: Dr. João Batista Sampaio, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 472180/1998-0 da 9a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Administração 
dos Portos de Paranagua e Antonina, Advogado: Dr. Almir Hoffmann, Agravado(s): Luiz Rodrigues de 
Souza, Advogado: Dr. João Carlos Gelasko, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 472259/1998-4 da 9a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): 
Universidade Federal do Paraná, Advogado: Dr. Benedito Gomes Barboza, Agravado(s): Eliane do Rócio 
Scrippe, Advogada: Dra. Daniele Lucy Lopes de Sehli, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao 
agravo para mandar processar a revista no efeito devolutivo; Processo: AIRR - 476055/1998-4 da 2a. 
Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Município de São Caetano do Sul, Advogada: 
Dra. Márcia Aparecida Amoruso Hildebrand, Agravado(s): Rena Duo Carrera Rendo, Advogado: Dr. 
Luiz Roberto Jorente Antônio, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
483436/1998-9 da 19a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Município de 
Mata Grande, Advogado: Dr. André Cordeiro de Sousa, Agravado(s): José Jorge da Silva, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 483541/1998-0 da la. Região. Relator: 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Universidade Federal do Rio de Janeiro, Procurador: Dr. 
Carlos Eduardo de Azevedo Schultz, Agravado(s): José Carlos Silva Lima, Advogada: Dra. Ângela M. 
Domelles de Sá, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 483648/1998-1 
da 19a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Município de Mata Grande, 
Advogado: Dr. André Cordeiro de Sousa, Agravado(s): Francisca Alves de Cristo, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 483669/1998-4 da 16a, Região. Relator: 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Município de Arari, Advogado: Dr. Franco Kiomitsu 
Suzuki, Agravado(s): Antônio Manoel Fernandes Filho, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR ■ 483765/1998-5 da 19a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Município de Mata Grande, Advogado: Dr. André Cordeiro de Sousa, Agravado(s): 
Hermenegildo Pereira da Silva, Advogado: Dr. Estácio da Silveira Lima, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 483766/1998-9 da 19a. Região. Relator: Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Município de Mata Grande, Advogado: Dr. André Cordeiro de Sousa, 
Agravado(s): José Manoel de Oliveira, Advogado: Dr. Estácio da Silveira Lima, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 483767/1998-2 da 19a, Região. Relator: Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravante(s): Município de Mata Grande, Advogado: Dr. André Cordeiro de Sousa, 
Agravado(s): Maria Auxiliadora Alves da Silva. Advogado: Dr. Estácio da Silveira Lima, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 484413/1998-5 da 6a, Região. Relator: 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Luzinete Alves de Souza, Advogado: Dr. Celso Tenório 
Feitosa, Agravado(s): Fundação Nacional de Saúde - FNS, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR ■ 484432/1998-0 da 2a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM/SP, Advogada: Dra. Tânia Maria 
Pires Bemardes, Agravado(s): Enny Boetcher Oliveira, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 484528/1998-3 da 19a, Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Município de Mata Grande, Advogado: Dr. André Cordeiro de Sousa, Agravado(s): Joelma 
Pinheiro Correia de Oliveira, Advogado: Dr. Estácio da Silveira Lima, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR ■ 484529/1998-7 da 19a, Região. Relator: Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Município de Mata Grande, Advogado: Dr. André Cordeiro de Sousa, 
Agravado(s): Maria Silvana Bezerra dos Santos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 484601/1998-4 da 2a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Luís Carlos da Cruz, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): 
Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do Estado de São Paulo, Advogado: Dr. José

Eduardo Ramos Rodrigues, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
484621/1998-3 da 10a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Fundação 
Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. Eldenor de Sousa Roberto, Agravado(s); Anita 
Tiburtíno Neves e outros. Advogada: Dra. Ana Paula da Silva, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 484641/1998-2 da 6a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Josefa Maria de Santana, Advogada: Dra. Terezinha de Fátima do Nascimento 
Epaminondas, Agravado(s): Município de Recife, Procurador: Dr. Gilvan Rufino de Freitas, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR ■ 484788/1998-1 da 19a, Região. Relator: Platon 
Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Município de Mata Grande, Advogado: Dr. André Cordeiro de 
Sousa, Agravado(s): Luiz Carlos Malta, Advogado: Dr. Estácio da Silveira Lima, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 484789/1998-5 da 19a, Região. Relator: 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Município de Mata Grande, Advogado: Dr. André 
Cordeiro de Sousa, Agravado(s): Josuena Pires da Cunha, Advogado: Dr. Estácio da Silveira Lima, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 484837/1998-0 da 2a. Região. 
Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Município de São Bernardo do Campo, 
Procurador: Dr. Rosane R. Foumet, Agravado(s): José Aureliano da Silva, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 484883/1998-9 da 2a. Região. Relator: Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM/SP, Advogada: Dra. 
Silvia Elaine Malagutti Leandro, Agravado(s): Carmem Gomes Saiago, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 485189/1998-9 da 9a, Região. Relator: Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Município de Icaraíma, Advogado: Dr. Edimará Soares de Souza, 
Agravado(s): Maria José Bim Avanci Oliveira, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo;
Processo: AIRR - 486495/1998-1 da 19a, Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Município de Mata Grande, Advogado: Dr. André Cordeiro de Sousa, Agravado(s): Kleber 
José Feitosa Lisboa, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR ■ 
486502/1998-5 da 19a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Município de 
Mata Grande, Advogado: Dr. André Cordeiro de Sousa, Agravado(s): Josefa Rodrigues Félix da Silva, 
Advogado: Dr. Estácio da Silveira Lima, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 486503/1998-9 da 19a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): 
Município de Mata Grande, Advogado: Dr. André Cordeiro de Sousa, Agravado(s): Nazaré Maria Alves, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 486504/1998-2 da 19a. Região. 
Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Município de Mata Grande, Advogado: Dr. 
André Cordeiro de Sousa, Agravado(s): Maria José dos Santos Gomes, Advogado: Dr. Estácio da Silveira 
Lima, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 486506/1998-0 da 19a, 
Região, Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Município de Mata Grande, Advogado: 
Dr. André Cordeiro de Sousa, Agravado(s): José Fernandes Pereira, Advogado: Dr. Estácio da Silveira 
Lima, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo; AIRR - 499102/1998-0 da 20a, 
Região, corre junto com RR-499103/1998-3, Relator: Levi Ceregato, Agravante(s): Empresa Energética 
de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Francisco Soares de 
Melo, Advogado: Dr. José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 499128/1998-0 da 5a. Região, corre junto com 
RR-499129/1998-4, Relator: Thaumaturgo Cortizo, Agravante(s): Companhia das Docas do Estado da 
Bahia - CODEBA, Advogado: Dr. Luiz Carlos Alencar Barbosa, Agravado(s): José Luciano Santos, 
Advogado: Dr. Ricardo Chagas de Freitas, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR ■ 505585/1998-6 da 4a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): 
Araquem Pedro Dutra Telles e outros, Advogada: Dra. Raquel Carvalho Coelho, Agravado(s): 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul, Procuradora: Dra. Dra. Maria Regina Ramos Motta, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 511452/1998-8 da 4a, Região, 
corre junto com AIRR-511453/1998-1, Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Estado do Rio 
Grande do Sul, Advogado: Dr. Leandro Augusto Nicola de Sampaio, Agravado(s): Sindicato dos 
Engenheiros no Estado do Rio Grande do Sul, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo;

Processo: AIRR - 511453/1998-1 da 4a, Região, corre junto com A1RR-511452/1998-8, Relatora: Maria 
de Assis Calsing, Agravante(s): Sindicato dos Engenheiros no Estado do Rio Grande do Sul, Advogada: 
Dra. Leonora Waihrich, Agravado(s): Estado do Rio Grande do Sul, Advogado: Dr. Leandro Augusto 
Nicola de Sampaio, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
514959/1998-0 da 7a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Gilmário Oliveira 
Nascimento, Advogado: Dr. Karla Magalhães Karam, Agravado(s): Banco Central do Brasil, Procurador: 
Dr. Fernando Antônio Rodrigues Leite, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo para mandar 
processar a revista no efeito devolutivo; Processo: AIRR - 518957/1998-8 da 2a, Região. Relatora: 
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Jurandir das Neves Galvão, Advogado: Dr. Riscalla Elias Júnior, 
Agravado(s): Município de São Vicente, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 521031/1998-0 da 4a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Departamento 
Autônomo de Estradas de Rodagem - DAER, Procurador: Dr. Leandro Augusto Nicola de Sampaio, 
Agravado(s): Júlio Tadeu da Rosa, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 521232/1998-5 da 8a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): José Carlos dos 
Santos Madeira e outros, Advogado: Dr. Glória Maroja, Agravado(s): Estado do Pará - Secretaria 
Estadual de Transportes, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
523253/1998-0 da la. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravãnte(s): União Federal, 
Procurador: Dr. Regina Viana Daher, Agravado(s): Inalda Cristina Lemos Pitta, Advogado: Dr. Sérgio 
Mauro de Oliveira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
524008/1998-1 da 7a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Município de Fortaleza, 
Procurador: Dr. João Afrânio Montenegro, Agravado(s): Rosires Helena Teixeira Culler, Advogado: Dr. 
Carlos Henrique da R. Cruz, Agravado(s): Empresa Municipal de Limpeza e Urbanização - EMLURB, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 529570/1999-0 da 2a, Região. 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Antônio Fernandes Aguado e outros, Advogada: Dra. 
Adriana Botelho Fanganiello Braga, Agravado(s): Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S.A., 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 542508/1999-8 da la. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): 
Fundação Municipal Lar Escola Francisco de Paula, Procurador: Dr. António Dias Martins Neto, 
Agravado(s): Sheila Franco Martins, Advogado: Dr. Antônio Fernandes Gatto, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 542511/1999-7 da 9a, Região. Relator: Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Município de Mariópolis, Advogado: Dr. Andrey Herget, Agravado(s): 
Marcos Barbino Ramos, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
542519/1999-6 da 10a, Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Célia Souza da 
Silva e outros. Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s): Fundação Educacional do 
Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. Eldenor de Sousa Roberto, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR ■ 542527/1999-3 da 9a, Região. Relator: Platon Teixeira de
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Azevedo Filho, Agravante(s): Município de Icaraíma, Advogado: Dr. Edimará Soares de Souza, 
Agravado(s): Nadya Pini Domingos, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 543221/1999-1 da 9a, Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Maria 
Joana Pinheiro, Advogado: Dr. José Pastore, Agravado(s): Município de Telêmaco Borba, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo; AIRR ■ 543363/1999-2 da 10a. Região. Relator: Platon 
Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): José Carlos de Carvalho e outros, Advogado: Dr. Marcos Luís 
Borges de Resende, Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogada: Dra. 
Gisele de Britto, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo; AIRR - 543364/1999-6 
da 10a. Regiáo. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Josefa Júlia de Araújo e outros, 
Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s): Fundação Hospitalar do Distrito Federal - 
FHDF, Procurador: Dr. João Itamar de Oliveira, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR ■ 543367/1999-7 da 10a, Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Carlos Henrique de Araújo Guidoux e outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de 
Resende, Agravado(s): Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF, Procurador: Dr. João Itamar de 
Oliveira, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 544080/1999-0 da 13a. 
Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Município de Brejo dos Santos/PB, 
Advogada: Dra. Maria Ferreira de Sá, Agravado(s): Azuildo Andrade da Silva, Advogado: Dr. Juarez 
Targino da Silva, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 544084/1999-5 
da 13a. Regiáo. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Município de Brejo dos 
Santos/PB, Advogada: Dra. Maria Ferreira de Sá, Agravado(s): Maria Jandimária de Sousa Santos, 
Advogado: Dr. Juarez Targino da Silva, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo; 
AIRR - 544312/1999-2 da 17a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): União 
Federal, Procurador: Dr. Lauro Almeida de Figueiredo, Agravado(s): Adelana Fany Ferreira Rios e 
outros. Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 544852/1999-8 da I9a. 
Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Departamento Estadual de Trânsito - 
DETRAN/AL, Advogado: Dr. Lúcio Flávio Costa Omena, Agravado(s): Josivaldo da Silva Oliveira, 
Advogado: Dr. Valter José Vieira Calazans, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 544854/1999-5 da 19a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/AL, Advogado: Dr. Lúcio Flávio Costa 
Omena, Agravado(s): José Ismael do Nascimento Filho, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 544871/1999-3 da 6a, Região. Relator; Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Conselho Regional de Contabilidade em Pernambuco, Advogado: Dr. Jorge Cruz de 
Oliveira, Agravado(s): Maria Amélia Moreira de Barros Lima, Advogada: Dra. Maria das Graças Duarte 
de Sousa, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo; AIRR - 545024/1999-4 da 10a- 
Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): José Manoel Navarrete Retamera e 
outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s): Fundação Hospitalar do Distrito 
Federal - FHDF, Procurador: Dr. Ademir Marcos Afonso, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 545032/1999-1 da 10a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Américo da Costa Rodrigues e outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, 
Agravadofs): Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 545142/1999-1 da 20a, Regiáo. Relator: Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. Paulo Andrade Gomes, Agravado(s): 
Ediledson Oliveira da Silva, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
545156/1999-0 da 13a, Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Município de 
Brejo dos Santos, Advogada: Dra. Maria Ferreira de Sá, Agravado(s): Francisco Conrado Severino, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 545157/1999-4 da 13a, Região. 
Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Município de Brejo dos Santos, Advogada: Dra. 
Maria Ferreira de Sá, Agravado(s): Manoel Leandro da Silva, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 545172/1999-5 da 13a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Município de Brejo dos Santos, Advogada: Dra. Maria Ferreira de Sá, Agravado(s)r 
Adeilza Cândida de Melo, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
545218/1999-5 da 3a, Região, Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Álvaro Alexis 
Loureiro, Advogado: Dr. Romulo Afonso Raso, Agravado(s): Estado de Minas Gerais, Procurador: Dr. 
Benedicto Felippe da S. Filho, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
545277/1999-9 da 12a, Regiáo. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Município de 
Araranguá, Advogado: Dr. Caio César Pereira de Souza, Agravado(s): Odila Rosa Michelim Ribeiro, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo; AIRR - 545278/1999-2 da 12a. Recião, 
Relator: Platon Teixeira de Ázevedo Filho, Agravante(s): Município de Araranguá, Advogado: Dr. Caio 
César Pereira de Souza, Agravadofs): Pedro Martins de Souza, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 545293/1999-3 da 10a, Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): União Federal (Sucessora da LBA), Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho, 
Agravadofs): Vera Lúcia de Azevedo Oliveira Messina, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 552744/1999-0 da 2a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Antônio Fernando de Barros Varolli (Espólio de), Advogada: Dra. Sílvia de Cássia Luzzi 
Rigoletto, Agravado(s): Pró-Marketing Assessoria Marketing Comércio e Pesquisa de Mercados S.C. 
Ltda., Advogada: Dra. Marta Ragazzini, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo; 
AIRR - 552791/1999-1 da 9a, Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): 
Frigobrás Companhia Brasileira de Frigoríficos, Advogada: Dra. Danielle Cavalcanti de Albuquerque, 
Agravado(s): Jaime Alves de Oliveira, Advogado: Dr. Edir Veríssimo Locatelli, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR ■ 552832/1999-3 da 4a. Região. Relator: Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravante(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Frederico Azambuja Lacerda, 
Agravado(s): Airton Rodrigues, Advogado: Dr. Paulo de Tarso Carneiro, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 552927/1999-2 da 9a, Região. Relator: Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Solange Vechiato, Advogada: Dra. Andréa Maria Soares Quadros, 
Agravado(s): Companhia de Desenvolvimento de Arapongas - CODAR, Advogado: Dr. Rudi de Oliveira, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 552939/1999-4 da 9a. Região. 
Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Miguel Lúcio de Souza, Advogado: Dr. Clair da 
Flora Martins, Agravado(s): Refinadora de Óleos Brasil S.A., Advogado: Dr. José Melquíades da Rocha 
Júnior, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 552987/1999-0 da 8a. 
Região, Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Banco do Estado do Pará S.A., 
Advogada: Dra. Carla Nazaré Jorge Melém Souza, Agravado(s): Ercílio Raimundo de Oliveira, 
Advogado: Dr. Tito Eduardo Valente do Couto, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 553003/1999-6 da 15a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Cargill Citrus Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): 
Fidelcina Teixeira de Carvalho, Advogado: Dr. Antônio Carlos Lofrano, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 553008/1999-4 da 3a, Região. Relator: Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, 
Agravado(s): Maria Elena Torres Ferreira, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: à 

unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 553018/1999-9 da IQa, Região. Relator: 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantefs): Karserv Combustíveis Lubrificantes e Serviços Ltda., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Benjamim Cícero do Nascimento, Advogado: 
Dr. Janúncio Azevedo, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
553019/1999-2 da IQa. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Minasgás S.A. 
Distribuidora de Gás Combustível, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): 
Eurípedes José da Costa, Advogado: Dr. José Rodrigues, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 553025/1999-2 da 15a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Mário Aparecido Bernardes da Silva, Advogado: Dr. Alberto Costa, Agravado(s): Cargill 
Agrícola S.A., Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 553032/1999-6 
da 2a, Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Sociedade Educadora Anchieta, 
Advogada: Dra. Cecília A. Ferreira Souza Rocha e Silva, Agravado(s): Vitalina Alves Moreira, 
Advogada: Dra. Ana Maria do N. C. Lauretti, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 553051/1999-1 da 2a, Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Refinações de Milho, Brasil Ltda., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, 
Agravado(s): Robson Maciel da Silva, Advogada: Dra. Antonieta Mengon, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 553065/1999-0 da 4a. Região. Relator: Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravante(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Jorge Luiz Grossa Thomaz, Advogado: Dr. Ruy Rodrigues de 
Rodrigues, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo;
Processo; AIRR - 554104/1999-1 da 12a, Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Leardini Indústria e Comércio de Pescados Ltda., Advogado: Dr. Miliane Mery Lucheta, 
Agravado(s): Pedro Lopes, Advogado: Dr. Marta Elizabeth Deligdisch, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 554108/1999-6 da 12a, Regiáo. Relator: Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. José 
Armando Neves Cravo, Agravado(s): Alcindo de Oliveira Antunes, Advogada: Dra. Lourdes Leonice 
Hübner, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 554146/1999-7 da 4a, 
Região, Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): Edir Lídia Karsten Anceles, Advogado: Dr. Elias Antônio 
Garbín, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 554148/1999-4 da 4a. 
Região, Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Caixa Económica Federal - CEF, 
Advogado: Dr. João Pedro Silvestrin, Agravado(s): João Olair Wingert e outra, Advogado: Dr. Renato 
Oliveira Gonçalves, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
554157/1999-5 da 3a, Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agravado(s): Marco Aurélio Ferreira, Advogada: Dra. 
Maria Norvinda Braga, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo; AIRR - 
554167/1999-0 da 9a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Disapel Eletro 
Domésticos Ltda., Advogado: Dr. Roberto Palhares, Agravado(s): Paulo Emílio Santos Rigler, 
Advogado: Dr. Vital Ribeiro de Almeida Filho, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR ■ 554171/1999-2 da 9a, Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Dagranja Agroindústria! Ltda., Advogado: Dr. Mauro Joselito Bordin, Agravado(s): Célia 
Oliveira Morais, Advogado: Dr. Raul Aniz Assad, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 554204/1999-7 da 2a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins, 
Agravado(s): Leonildo Augusto Sales, Advogado: Dr. Munir El Chihimi, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processa: AIRR - 554243/1999-1 da 9a. Região. Relator: Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Comunidade Evangélica Luterana de Curitiba, Advogado: Dr. Arilton 
Portella, Agravado(s): Esther de Almeida Lau, Advogada: Dra. Daniele Lucy Lopes de Sehli, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 554264/1999-4 da 15a. Região. Relator: 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Banco Santander Brasil S.A., Advogado: Dr. Ubirajara 
Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Oswaldo Marino, Advogado: Dr. Antônio Walter Frujuelle, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 554265/1999-8 da 15a. Região. 
Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Shell Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s): José Roberto Ferreira Júnior, Advogado: Dr. Claide Manoel Servilha, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR ■ 554273/1999-5 da 15a. Região. 
Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Real Planejamento e Consultoria Ltda. e outro, 
Advogada: Dra. Neuza Maria Lima Pires de Godoy, Agravado(s): Nilda Aparecida Rodrigues da Silva, 
Advogado: Dr. Francisco Odair Neves, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 554280/1999-9 da 15a, Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): José 
Marangoni, Advogado: Dr. Cássio Benedicto, Agravado(s): Cargill Citrus Ltda., Advogada: Dra. Isabella 
Gerth Junqueira Franco, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
554287/1999-4 da 15a. Região, Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Lauriberto 
Vergis, Advogada: Dra. Lucinéia Aparecida Rampani, Agravado(s): Agro Pecuária Boa Vista S.A., 
Advogado: Dr. Carlos Henrique Bianchi, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 554290/1999-3 da 15a. Regiáo. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Sifco S.A., Advogada: Dra. Rosângela Custódio da Silva, Agravado(s): Orlando Mariano, 
Advogada: Dra. Tânia Merlo Guim, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo; 
AIRR - 554307/1999-3 da 10a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): S.A. O 
Estado de São Paulo, Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Edinaldo de Lima 
Barbosa, Advogado: Dr. Carlos Alberto da Silva Corrêa, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 554321/1999-0 da 10a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Lubrificantes Gasol Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de 
Bessa, Agravado(s): Raimundo Nonato dos Santos Costa, Advogado: Dr. Dorival Borges de Souza Neto, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 554323/1999-8 da 10a, Região. 
Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Conver Combustíveis Veículos e 
Representações Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): Edson Gabriel da Silva, 
Advogado: Dr. Jorge Raul Nara Funes, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR ■ 554332/1999-9 da 10a, Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): 
Salvador Saraiva de Lima - ME, Advogado: Dr. Luciano Silva Campolina, Agravado(s): Edimilson Alves 
da Silva, Advogado: Dr. Heiler Monteiro Soares, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 554340/1999-6 da 15a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Duratex S.A., Advogado: Dr. Cassius Marcellus Zomignani, Agravado(s): Fernando José 
Martins e outro, Advogado: Dr. Denise Omodei Coneglian, Decisão; à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 554341/1999-0 da 15a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Nivaldo Credencio, Advogado: Dr. Dyonísio Pegorari, Agravado(s): Comércio e Indústrias 
Brasileiras Coinbra S.A., Advogada: Dra. Luci Geraldina Lopes Escanhoela, Decisão: sem divergência, 
nâo conhecer do agravo; Processo: AIRR - 554345/1999-4 da 15a, Região. Relator: Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Usina São Martinho S.A., Advogada: Dra. Maria Amélia Souza da Rocha,
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Agravadofs): Moisés Fernandes da Silva, Advogado: Dr. Henninio de Laurentiz Neto, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 554361/1999-9 da ISa. Região. Relator: 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite 
Luduvice, Agravadofs): Maria Elisa Sarto Ranali, Advogado: Dr. Winston Sebe, Decisão: à unanimidade, 
dar provimento ao agravo para mandar processar a revista no efeito devolutivo. Determinou-se, ainda, a 
reautuação dos autos como recurso de revista e, após, o seu envio à Secretaria de Distribuição para os fins 
de direito; Processo: AIRR - 554371/1999-3 da 3a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda., Advogado: Dr. João Batista Pacheco Antunes 
de Carvalho, Agravado(s): Lúcia Marçal da Conceição, Advogado: Dr. Márcio Augusto Santiago, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 554410/1999-8 da 9a, Reeião. 
Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: 
Dra. Priscila Prado, Agravadofs): Cieoso José de Belgamo, Advogado: Dr. José Paulo Granero Pereira, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 554412/1999-5 da 9a. Região. 
Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio 
Bispo de Oliveira, Agravadofs): Luciano Francisco Alves Gama, Advogado: Dr. João Conceição e Silva, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 554414/1999-2 da 2a. Região, 
Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Aliança Metalúrgica S.A., Advogado: Dr. Pedro 
Ernesto Arruda Proto, Agravado(s): Luiz Antônio Ricci, Advogado: Dr. Renato Rua de Almeida, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR ■ 554628/1999-2 da 15a, Região. 
Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Citrosuco Serviços Rurais S.C. Ltda., 
Advogado: Dr. Edgar António Piton Filho, Agravadofs): Milton Silva, Advogado: Dr. Antônio José 
Pancotti, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR ■ 554629/1999-6 da 
15a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantefs): José Reinaldo dos Santos e outra, 
Advogado: Dr. Paulo César Boatto, Agravadofs): Manoel Felipe de Almeida Amaral, Advogado: Dr. José 
Domingos Carli, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 554631/1999-1 
da 15a, Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantefs): Torque S.A., Advogado: Dr. 
Antônio Carlos de Souza e Castro, Agravadofs): Severino José da Silva e outro, Advogado; Dr. Luciano 
Rossignolli Salem, Decisão; à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR ■ 
554632/1999-5 da 15a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantefs): Transbraçal 
Prestação de Serviços Indústria e Comércio Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, 
Agravadofs): Jorge Carvalho Ramos, Advogado: Dr. Antônio Gonzaga Ribeiro Jardim, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR ■ 554633/1999-9 da 15a, Região. Relator: Platon 
Teixeira de Azevedo Filho, Agravantefs): Transbraçal Prestação de Serviços Indústria e Comércio Ltda., 
Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravadofs): Reginaido de Souza, Advogado: Dr. 
Antônio Gonzaga Ribeiro Jardim, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
■ 554635/1999-6 da 15a, Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantefs): Villares 
Metais S.A., Advogada: Dra. Lúcia Alvers, Agravadofs): Argemiro Figueiredo, Advogado: Dr. José 
Roberto Pereira de Oliveira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
554710/1999-4 da 2a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantefs): Banco Bradesco 
S.A., Advogado: Dr. Luciane de Souza, Agravadofs): Simone Bertoni Serrano, Advogada: Dra. Elizabeth 
Braz da Silva, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 554717/1999-0 
da 2a, Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantefs): Severino Correia de Lima, 
Advogado: Dr. Antônio Luciano Tambelli, Agravadofs): Indústria de Molas Aço Ltda., Advogado: Dr. 
Eugênio Guadagnoli, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR ■ 
554837/1999-4 da 15a, Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantefs): 3M do Brasil 
Ltda., Advogado: Dr. Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel, Agravadofs): Gilberto Guilherme Costa, 
Advogado: Dr. Inácio Alves Barbosa, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR ■ 554845/1999-1 da 2a, Região. Relator; Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantefs): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Teresa Destro, Agravadofs): Angela Maria Januário Funari, 
Advogado: Dr. José Ribeiro de Campos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 554862/1999-0 da 15a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantefs): 
Transbraçal Prestação de Serviços Indústria e Comércio Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa 
Fonseca, Agravadofs): Clarice Lima dos Santos Ferreira, Advogado: Dr. João Antônio Faccioli, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 554916/1999-7 da 2a. Região. Relator 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantefs): Banco Santander Noroeste S.A., Advogado: Dr. 
Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravadofs): Edison Gloor, Advogado: Dr. Marco Rogério de Paula, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR ■ 554917/1999-0 da 2a. Região, 
Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantefs): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros 
S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravadofs): Mônica Regina França Laurenti, Advogado: 
Dr. Paulo Sérgio de Souza, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
554957/1999-9 da 2a, Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantefs): Banco 
Sudameris Brasil S.A., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agravadofs): Sérgio Telles, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR ■ 554966/1999-0 da 2a. Região. Relator: 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantefs): Paulo Roberto Alves de Oliveira e outros, Advogado: 
Dr. Luiz Carlos Ferreira, Agravadofs): Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 554989/1999-0 da 15a. Região. 
Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantefs): Élvio Luís Jorge de Oliveira, Advogado: Dr. 
Marcos José Bemardelli, Agravadofs): Singer do Brasil Indústria e Comércio Ltda., Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR • 554993/1999-2 da 15a, Região. Relator: 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantefs): Genésio Aparecido Januário e outros, Advogada: Dra. 
Eliane Trevisani Moreira, Agravadofs): Refinações de Milho, Brasil Ltda., Advogado: Dr. Ubirajara 
Wanderley Lins Júnior, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
555002/1999-5 da 2a. Região. Relator Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantefs): Transvalor S.A. 
- Transportadora de Valores e Segurança, Advogado: Dr. Marco Antônio Alves Pinto, Agravadofs): 
Onofre Caetano, Advogada: Dra. Sylvia Regina M. G. S. Storte, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 555019/1999-5 da 2a. Região. Relator: Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravantefs): Armor Equipamentos de Proteção Ltda. e outros, Advogado: Dr. Ichie 
Schwartsman, Agravadofs): Adilson Baptista, Advogado: Dr. Décio Eufrosino de Paula, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 555029/1999-0 da 2a. Região, cone junto 
com AIRR-555030/1999-1, Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantefs): Tatsuo Aihara, 
Advogado: Dr. Cézar Augusto Saldivar Dueck, Agravadofs): Fundação Francisco Conde e outro, 
Advogado: Dr. Iduvaldo Oleto, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
555030/1999-1 da 2a, Região, corre junto com AIRR-555029/1999-0, Relator: Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravantefs): Fundação Francisco Conde e outro, Advogado: Dr. Simone Samara Elias 
Vaz, Agravadofs): Tatsuo Aihara, Advogado: Dr. Francisco Ary Montenegro Castelo, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 555033/1999-2 da 2a. Região. Relator: 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantefs): Vilson Munis, Advogado: Dr. Marco Antônio Aguiar 
Nicolatti, Agravadofs): La Beau Cabeleireiros Ltda., Advogado: Dr. Marcos Renato Gelsi dos Santos,

Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR ■ 555040/1999-6 da 2a- Região 
Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantefs): Banco Mercantil de São Paulo S.A. - FINASA, 
Advogado: Dr. Octávio Bueno Magano, Agravadofs): Celso Eduardo de Oliveira Martins, Advogado: Dr. 
Marco Rogério de Paula, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR • 
555041/1999-0 da 2a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantefs): São Paulo 
Transporte S.A., Advogada: Dra. Maria Antonietta Mascaro, Agravadofs): Carlos Roberto da Silva, 
Advogado: Dr. Antônio Santo Alves Martins, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR ■ 555060/1999-5 da 15a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravantefs): Torque S.A., Advogado: Dr. Antônio Carlos de Souza e Castro, Agravadofs): Sebastião 
Raimundo de Souza, Advogado: Dr. Antônio Maria Denofrio, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo; Processo; AIRR • 555062/1999-2 da 2a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravantefs): Esequias Silveira Santos, Advogado: Dr. Ricardo Innocenti, Agravadofs): Eletropaulo - 
Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravadofs): Transbraçal Prestação 
de Serviços Indústria e Comércio Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 555119/1999-0 da 2a. Região. Relator: Platon 
Teixeira de Azevedo Filho, Agravantefs): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
São Paulo, Osasco e Região, Advogado: Dr. João Roberto Egydio Piza Fontes, Agravadofs): Banco 
Brascan S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR ■ 555167/1999-6 da 2a. Região. Relator: Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravantefs): Jucelma Guerra Nunes, Advogado: Dr. Romeu Guarnieri, Agravadofs): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agravadofs): Tarefa Serviços Empresariais 
S.C. Ltda., Advogado: Dr. Durval Emílio Cavallari, Agravadofs): Worktime Serviços Temporárioss 
Ltda., Advogado: Dr. Durval Emílio Cavallari, Decisão: à unanimidade, não conhecer da preliminar 
suscitada em contraminuta e, no mérito, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 555169/1999-3 da 2a. Região. Relator. Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravantefs): S.A. O Estado de São Paulo e outro. Advogado: Dr. José Luiz dos Santos, Agravadofs): 
Arlindo Pinheiro, Advogado: Dr. Wagner Belotto, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 555197/1999-0 da 2a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravantefs): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Ailton Ferreira Gomes, Agravadofs): Seademir 
Marcos Pedrosa, Advogado: Dr. Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 555261/1999-0 da 2a. Região. Relator. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravantefs): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Esper Chacur Filho, Agravadofs): João 
Adolfo Pegorelli, Advogado: Dr. Vitor Hugo D. Freitas, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 555266/1999-8 da 2a, Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravantefs); Amauri de Barros Freire, Advogado: Dr. Álvaro Braz, Agravadofs): Dominó Móveis e 
Utilidades Domésticas Ltda., Advogado: Dr. Luís Otávio Camargo Pinto, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer da preliminar suscitada em contraminuta e, no mérito, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR ■ 555310/1999-9 da 2a, Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantefs): Maria 
Antônia Soares, Advogado: Dr. Zélio Maia da Rocha, Agravadofs): Telecomunicações de São Paulo S.A. 
- TELESP, Advogada; Dra. Cátia Maria Ferreira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo; AIRR - 555331/1992-1 da 3a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravantefs): Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado: Df. Geraldo Baêta Vieira, 
Agravadofs): José Francisco, Advogado: Dr. Marco Túlio de Matos, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR ■ 555348/1999-1 da 3a. Região. Relator: Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravantefs): Sheila de Jesus Coimbra e outros. Advogado: Dr. Célio Lima Sobrinho, 
Agravadofs): Município de Várzea da Palma, Advogado: Dr. Antônio Afonso da Silva, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 555353/1999-8 da 19a. Região. Relator: Platon 
Teixeira de Azevedo Filho, Agravantefs): José Cláudio de Souza, Advogado: Dr. Carlos Bezerra 
Calheiros, Agravadofs): Empresa de Transportes Urbanos de Alagoas - ETURB/AL, Advogada: Dra. 
Marialba dos Santos Braga, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
555363/1999-2 da 9a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantefs): Rede 
Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconceilos Costa Couto, 
Agravadofs): Júlio César Bach Gomes, Advogado: Dr. Clair da Flora Martins, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 555370/1999-6 da 3a. Região, Relator Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravantefs): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, 
Agravadofs): Carlos Willian de Oliveira, Advogada: Dra. Ivana Lauar Claret, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 555372/1999-3 da 3a. Região, Relator: Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravantefs): Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. - CREDIREAL, 
Advogado: Dr. Eneida Lima Pinheiro, Agravadofs): Maury Pereira, Advogado: Dr. José Amaury 
Fernandes, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 555600/1999-0 da la. 
Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravantefs): Feitiço Buffet Infantil Ltda., Advogado: Dr. 
Luciana Casanova Borges Dominot, Agravadofs): Severino Luiz da Silva, Advogado: Dr. Antônio 
Camelo Irmão, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 555610/1999-5 da 
la. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravantefs): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogada: Dra. Carolina Laporte Figueiredo Rosário dos Santos, Agravadofs): Wagner 
das Chagas, Advogada: Dra. Sheila Lasevitch, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 555612/1999-2 da la. Região. Relator: Platon Teixeira 'de Azevedo Filho, 
Agravantefs): Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, Advogado: Dr. Christíanny Gomes Jorge, 
Agravadofs): Maria Angelina Sousa de Oliveira e outros, Advogado: Dr. Herman Assis Baeta, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 555614/1999-0 da la. Região. Relator 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantefs): União Federal, Procurador: Dr. Regina Viana Daher, 
Agravadofs): Ivani Carvalho, Advogado; Dr. Olir Dantas Cunha, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 555616/1999-7 da la. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravantefs): Companhia Nacional de Hotéis, Advogado: Dr. Adeval de Oliveira, Agravadofs): 
Nilda das Graças de Souza, Advogado: Dr. Marco Aurélio Locatelli, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 555621/1999-3 da la. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravantefs): Companhia de Transportes Coletivos do Estado do Rio de Janeiro - CTC/RJ fEm 
Liquidação Extrajudicial), Procurador: Dr. Anna Luiza Gayoso P. Paraíso, Agravadofs): Evaldo 
Travassos de Freitas, Advogado: Dr. Nelson Luiz de Lima, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 555623/1999-0 da la. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravantefs): Sulzer Brasil S. A., Advogado: Dr. Orlando Freitas de Frias, Agravadofs): Clélia 
Valladares dos Santos Borges, Advogado: Dr. Mauro Corrêa dos Santos Costa, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 555627/1999-5 da 5a. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravantefs): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agravadofs): Maria 
Francisca Rodrigues Viveiros Lima, Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 555633/1999-5 da 5a. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravantefs): Real Sociedade Espanhola de Beneficência, Advogado: Dr. José Augusto Gomes 
Cruz, Agravadofs): Edmundo Conceição de Brito, Advogado: Dr. Paulo Roberto Costa Santos, Decisão: à



114 SEÇÃO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA N° 232 SEGUNDA-FEIRA, 6 DEZ 1999

unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 555640/1999-9 da 5a. Região. Relatora: 
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, 
Agravado(s): Antônio Carlos Oliveira de Santana, Advogado: Dr. Ivan Isacc F. Filho, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 555647/1999-4 da 5a, Região. Relatora: Maria 
de Assis Calsing, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, 
Agravado(s): Orlando Lino Mota, Advogado: Dr. Djalma Luciano Peixoto Andrade, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 555655/1999-1 da la. Região. Relatora: 
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Rubem Mauro Silva Ventura, Advogado: Dr. Ertulei Laureano 
Matos, Agravado(s): Wurth do Brasil Peças de Fixação Ltda., Advogado: Dr. Luciano Bastos Dominguez, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 555656/1999-5 da la. Região. 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Carlos Alberto de Oliveira Couto. Advogada: Dra. Carla 
Gomes Prata, Agravado(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ, Advogado: Dr. 
Guilmar Borges de Rezende, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
555661/1999-1 da la. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Yes Brazil Comécio e 
Confecções Ltda., Advogado: Dr. Abraão Soares dos Santos, Agravado(s): Alexia Pinheiro de Farias, 
Advogado: Dr. Sérvulo José Drummond Francklin Júnior, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 555671/1999-6 da 10a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Custódia Maria Rodrigues Gomes e outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de 
Resende, Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. Eldenor de 
Sousa Roberto, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR • 555680/1999-7 da 
la. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): José Pires de Oliveira, Advogado: Dr. Luiz 
André de Barros Vasserstein, Agravado(s): Companhia de Transportes Coletivos do Estado do Rio de 
Janeiro - CTC/RJ (Em Liquidação Extrajudicial), Procurador: Dr. Victor Farjalla, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 555689/1999-0 da la. Região. Relatora: Maria 
de Assis Calsing, Agravante(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ, Advogado: 
Dr. Hugo de Carvalho Coelho, Agravado(s): Mário Alves Ferreira, Advogada: Dra. Carla Gomes Prata, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 555691/1999-5 da la. Região. 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): José Paulo Santos de Melo e outros, Advogado: Dr. José 
Cláudio Côrte-Real Carelli, Agravado(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: 
Dr. Carlos Leonidio Barbosa, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
555692/1999-9 da la. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Banco Nacional S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Danilo Porciuncula, Agravado(s): Nelson Barbosa Peres, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR ■ 555693/1999-2 da la. Região. 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Dallas Supermercados Ltda., Advogado: Dr. José 
Rodrigues Mandú, Agravado(s): Neilson Almeida Ferreira, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 555698/1999-0 da la. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravante(s): Brasif Comercial Exportação e Importação Ltda., Advogada: Dra. Roberta Di Franco 
Zucca, Agravadots): Cláudio Godinho da Costa, Advogado: Dr. Luiz Antônio Vilaça Marcondes, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR ■ 555704/1999-0 da la. Região. 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravado(s): José Ignácio Vargas Filho, 
Advogado: Dr. Antônio Carlos da Cruz Catarino, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 555706/1999-8 da la. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): 
Globex Utilidades S.A., Advogado: Dr. Carlos Frederico Medina Massadar, Agravado(s): Jorge Luiz 
Gomes Ribeiro, Advogado: Dr. Maricel Lozano Petralanda, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 555709/1999-9 da la. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravante(s): Geraldo da Conceição, Advogado: Dr. Luiz Alfredo Ferraz Alves, Agravado(s): Nitriflex 
S.A. Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Luiz Eduardo Costa Souza de Almeida, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR ■ 555736/1999-1 da 8a. Região. Relator: Platon 
Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. Adão Paes da Silva, 
Agravado(s): Dilermano Henrique da Silva e outros, Advogada: Dra. Deusdedith Freire Brasil, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 555755/1999-7 da la. Região. Relatora: 
Maria de Assis Calsing, Agravante(s); Celso Fernandes da Cunha, Advogado: Dr. Aprígio Camargo, 
Agravadojs): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 555767/1999-9 da la. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravante(s): Célio Gomes da Silva, Advogada: Dra. Jandira da Conceição Sardinha, 
Agravado(s): Pepsi-Cola Engarrafadora Ltda., Advogado: Dr. Luiz Felipe Barbosa de Oliveira, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 555780/1999-2 da 10a, Região, Relator: 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): José Fernandes Dias e outros, Advogado: Dr. Marcos 
Luís Borges de Resende, Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. 
Rosamira Lindóia Caldas, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
555782/1999-0 da 10a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Terezinha 
Gomes da Silva e outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Agravante(s): Fundação 
Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogada: Dra. Ângela Victor Bacelar Wagner, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 555783/1999-3 da 10a. Região. Relator: Platon 
Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, 
Agravado(s): Dilson Pereira Paulo, Advogado: Dr. Adilson Magalhães de Brito, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 555790/1999-7 da la. Região. Relatora: Maria 
de Assis Calsing, Agravante(s): ZAP Têxtil Industrial Ltda., Advogado: Dr. Romário Silva de Melo, 
Agravado(s): Hudson Ridan de Paula Brito, Advogado: Dr. Celestino Gomes da Cunha Brandão, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 555802/1999-9 da la. Região. 
Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): EMBRATUR - Instituto Brasileiro de Turismo, 
Advogado: Dr. José Hamilton da Costa Vasconcellos, Agravado(s): Jorge Guimarães de Oliveira, 
Advogado: Dr. João Luiz Daflon, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
555849/1999-2 da la. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Sociedade Universitária 
Gama Filho, Advogado: Dr. Celso Ricardo Freitas Cavalcanti, Agravado(s): Jorge Castro da Silva, 
Advogada: Dra. Jacqueline Alves lorio, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 555929/1999-9 da 5a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Caraíba Metais 
S.A. Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Adriano Muricy, Agravado(s): Jorge Luiz Torres de Azevedo, 
Advogado: Dr. Ricardo de Almeida Dantas, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR ■ 555933/1999-1 da Sa. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): 
Mercantil Super Couros Ltda., Advogado: Dr. Ibraim Calichman, Agravado(s): Silvia Cristina Vale da 
Silva, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR ■ 555940/1999-5 da 5a. 
Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Banco Excel Econômico S.A., Advogado: Dr. 
Dervana Santana, Agravado(s): Evandro Cordeiro dos Santos, Advogado: Dr. Valdelício Menêzes, 
Agravado(s): Banco Econômico S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo; AIRR - 556461/1999-7 da 2a, Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravante(s): Trikem S.A., Advogado: Dr. Manoel Carlos Cabral de Vasconcellos, Agravado(s):

Cícero Olímpio dos Santos Neto, Advogada: Dra. Sarita das Graças Freitas, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 556464/1999-8 da 4a. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. William Welp, 
Agravado(s): Pedro Sadi de Almeida Assunção, Advogado: Dr. Fernanda Barata Silva Brasil, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 556490/1999-7 da 4a, Região. Relatora: 
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Filipe Santana Haack, 
Agravado(s): Flora Regina Santos Brião, Advogado: Dr. Vanderlei José Damin, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 556510/1999-6 da 4a. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravante(s): Paulo Wanderley da Mota Brum, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Agravado(s): 
Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. William Welp, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 556511/1999-0 da 4a. Região. Relatora: 
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. 
Jorge Sant'Anna Bopp, Agravado(s): Paulo Gustavo Rosa Prado e outros, Advogada: Dra. Fernanda 
Barata Silva Brasil, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
556515/1999-4 da 4a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Televisão Guaiba Ltda., 
Advogado: Dr. Marcelo Mac Donald Reis, Agravado(s): Fábio Raimundi Soares, Advogado: Dr. Pedro 
Luiz Corrêa Osório, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
556549/1999-2 da 4a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Meridional do Brasil 
Informática Ltda. e outro. Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Ubirajara Louis, 
Agravado(s): Antônio Flávio Carvalho, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Martins Machado, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 556611/1999-5 da 19a, Região. Relatora: Maria 
de Assis Calsing, Agravante(s): Antônio Rocha da Silva, Advogado: Dr. Carlos Bezerra Calheiros, 
Agravado(s): Sertep S.A. - Engenharia e Montagem, Advogado: Dr. Almir Ferreira Gomes, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR ■ 556623/1999-7 da 5a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Banco 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agravado(s): Cláudio Rodrigues Cardoso, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 556630/1999-0 da 2a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): General Motors 
do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Emmanuel Carlos, Agravado(s): Sebastião dos Santos de Souza, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 556643/1999-6 da 2a. Região. Relatora: 
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Banco Safra SA., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, 
Agravado(s): Elza Ivonete Rorato, Advogada: Dra. Ivanilda Alves Motta, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR ■ 556654/1999-4 da 2a, Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravante(s): Elevadores Atlas S.A., Advogado: Dr. Flávio Henrique Sarrapio Assan, 
Agravado(s): Maurito da Conceição Gomes, Advogado: Dr. Marcus Vinícius Lourenço Gomes, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 556691/1999-1 da 2a, Região. Relatora: 
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Eluma S.A. Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Dráusio 
Apparecido Villas Boas Rangel, Agravado(s): Braulino José Alves, Advogado: Dr. Arnaldo Miguel dos 
Santos Vasconcelos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
556699/1999-0 da 2a, Região, corre junto com AIRR-556700/1999-2, Relator: Platon Teixeira de 
Azevedo Filhe, Agravante(s): Aços Phoenix - Boehler Ltda., Advogado: Dr. Emmanuel Carlos, 
Agravado(s): Marcelo Galássio, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
556700/1999-2 da 2a, Região, corre junto com AIRR-556699/1999-0, Relator: Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Marcelo Galássio, Advogado: Dr. Waldir Gomes Magalhães, Agravado(s): 
Aços Phoenix - Boehler Ltda., Advogado: Dr. Emmanuel Carlos, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 556791/1999-7 da 4a. Região. Relator. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, 
Agravado(s): Flávio Nilton Pinto, Advogado: Dr. José Eymard Lcguércio, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 556792/1999-0 da 4a. Região. Relator: Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Fernanda 
Niederauer Pilla, Agravado(s): Deoclides de Quadros e outros, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 556793/1999-4 da 4a. Região. Relator: 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul SA. - 
BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s); Tarcísio Marques Cardozo, 
Advogado: Dr. Anito Catarino Soler, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 556797/1999-9 da 4a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): 
INCOBRASA - Industrial e Comercial Brasileira S.A, Advogado: Dr. Marcelo Mac Donald Reis, 
Agravado(s): Valdomiro Gervásio da Silva, Advogado: Dr. Milton Edison Henrich, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 556817/1999-8 da la. Região. Relator: 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Centrais Elétricas Brasileiras SA. - ELETROBRÁS, 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Darcy Cordeiro de Oliveira, Advogado: Dr. Ricardo 
Aguiar Costa Valdivia, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
556850/1999-0 da 2a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): PRODESAN - Progresso 
e Desenvolvimento de Santos S.A., Advogado: Dr. Ricardo Luiz Varela, Agravado(s): Marinilze 
Malavasi, Advogada: Dra. Denise Neves Lopes, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 556852/1999-8 da 2a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): 
Pneuac Comercial e Importadora Ltda., Advogado: Dr. Marco Antônio Waick Oliva, Agravado(s): 
Hermínio Venâncio Filho, Advogada: Dra. Maria Constância Galizi, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 556881/1999-8 da 15a. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravante(s): Cleide Rodrigues Mireu, Advogado: Dr. Cleide Rodrigues Mireu, Agravado(s): 
Argemiro de Oliveira, Advogado: Dr. Hélio de Melo Machado, Agravado(s); Control Segurança e 
Vigilância S.C. Ltda., Advogado: Dr. Antônio Carlos Silva, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 556885/1999-2 da 15a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravante(s): Companhia Sayonara Industrial e outro, Advogada: Dra. Eliana Traverso Calegari, 
Agravado(s): Gilson Ferreira de Faria, Advogado: Dr. Neuti Alves de Melo, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 556889/1999-7 da 15a, Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravante(s): Sifco S.A., Advogada: Dra. Rosângela Custódio da Silva, Agravado(s): Kinya 
Kikuchi, Advogado: Dr. Mário Luiz Cipriano, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 556891/1999-2 da 15a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agravado(s): Jair Donizete Balestra, 
Advogado: Dr. Habib Nadra Ghaname, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo; 
AIRR - 556907/1999-9 da 15a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Nossa Caixa - 
Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Adilson Masson, Advogado: 
Dr. Ernesto Halt, Agravado(s): Granja São Braz Ltda., Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 556910/1999-8 da 15a, Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravante(s): Chocolate Prink Ltda., Advogado: Dr. José Barreto Coimbra, Agravado(s): Rosângela de 
Carvalho Feijó Cockeil, Advogado: Dr. Luiz Antônio Cockell, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 558280/1999-4 da 2a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing,
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Agravanle(s): Still Componentes Eletrônicos Ltda., Advogado: Dr. Evanilde Almeida Costa Basílio, 
Agravado(s): Marco Antônio França de Morais, Advogado: Dr. Marisa França de Morais Ariano, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 558296/1999-0 da 2a, Região. 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): UTC Engenharia S.A., Advogada: Dra. Lilia Marise 
Teixeira Abdala, Advogada: Dra. Nilda Sena de Azevedo, Agravado(s): Antônio Arcízio Borges, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 558301/1999-7 da 2a. Regiáo. 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Banespa S.A. Serviços Técnicos e Administrativos, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Aurimendes Batista de Oliveira, Advogado: Dr. 
Sinvaldo José Firmo, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
558325/1999-0 da 9a. Região, Relatora; Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Alzira Ferreira de Lima 
Nisgoski e outros. Advogada: Dra. Waldirene Gobetti Dal Molin, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 558351/1999-0 da 2a. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravante(s): Wilson de Souza Franco, Advogada: Dra. Maria Aparecida Ferracin, Agravado(s): 
Finasa Seguradora S.A., Advogada: Dra. Gabriela Campos Ribeiro, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 558361/1999-4 da 2a. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravante(s): Vega Sopave S.A., Advogada: Dra. Eliana Traverso Calegari, Agravado(s): 
Roberto Martins dos Santos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
558384/1999-4 da 18a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Edemundo Dias de 
Oliveira Filho, Advogado: Dr. Sebastião de Gouveia Franco Neto, Agravado(s): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogado: Dr. Antônio Carlos da Silva Magalhães, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 558449/1999-0 da 9a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravante(s): Associação Atlética Coopavel - AAC, Advogado: Dr. Rogério Poplade Cercal, 
Agravado(s): Orlando Swistalski, Advogado: Dr. Luís Carlos António, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 558452/1999-9 da 9a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): CIEPA - 
Comércio, Importação e Exportação de Produtos Agrícolas Ltda., Agravado(s): Francisco da Cruz, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 558453/1999-2 da 9a, Reeião. 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite 
Luduvice, Agravado(s): Vitório Carlos Joaquim de Souza, Agravado(s): Cooperativa de Cafeicultores da 
Zona de Comélio Procópio Ltda., Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo; AIRR - 
558458/1999-0 da 9a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Banco do Estado do 
Paraná S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Carlos Tejo, Advogado: Dr. 
Alberto de Paula Machado, Agravado(s): Freezagro Produtos Agrícolas Ltda., Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 558459/1999-4 da 9a. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agravado(s): Sônia 
Maria Palácios Pereira, Advogado; Dr. Dinei Faversani, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 558481/1999-9 da 21a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Fundação Nacional de Saúde - FNS, Procurador: Dr. Ricardo Marcelo Ramalho da Silva, 
Agravado(s): Edileusa Maria de Lima, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR ■ 558515/1999-7 da 2a. Regiáo. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Célio de 
Ascenção Silveira Henriques, Advogado: Dr. Wilson de Oliveira, Agravado(s): Philip Morris Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Arnaldo Pipek, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
558519/1999-1 da 2a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Carlos Humberto 
Maniezo, Advogado: Dr. Edison di Paola da Silva, Agravado(s): IOCHPE - Maxion S.A., Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 558520/1999-3 da 2a, Região. Relatora: 
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Mercedes-Benz do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Agravado(s): Francisco Ferreira Eloi, Advogada: Dra. Ana Maria Stoppa Augusto Corrêa, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 558521/1999-7 da 2a, Região. 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Dim Estúdio Fotográfico e Comunicações S/C Ltda., 
Advogada: Dra. Cristiane Serra da Fonseca, Agravado(s): Marildo Beluco, Advogado: Dr. João Eduardo 
Matecki, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 558545/1999-0 da 2a. 
Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): OESP Gráfica S.A., Advogado: Dr. José Luiz 
dos Santos, Agravado(s): João Luiz da Silva, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 558599/1999-8 da 9a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Banco 
América do Sul S.A., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): Célia Kawahigashi Miyabe, 
Advogado: Dr. Elaine Martins de Paiva, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR ■ 558601/1999-3 da 9a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Rede Ferroviária 
Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): João 
Carlos Diogo Augusto da Silva, Advogado: Dr. Clair da Flora Martins, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR ■ 558602/1999-7 da 9a. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Rogério M. Cavalli, 
Agravado(s): Sandra Mara Moreira, Advogado: Dr. Paulo Ivan Lorentz, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 558626/1999-0 da 2a. Região. Relator: Platon Teixeira de 
Azevedo Filho. Agravante(s): Clóvis António Sanches Beirigo e outros, Advogado: Dr. Marco Aurélio 
Ferreira, Agravado(s): Sindicato dos Empregados em Empresas de Seguros Privados e Capitalização do 
Estado de São Paulo, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; 
Processo: AIRR ■ 558693/1999-1 da 18a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): 
Revair Joaquim da Silva, Advogado: Dr. Divino Donizetti Pereira, Agravado(s): Banco do Estado de 
Goiás S.A. - BEG, Advogado: Dr. Eliana Maria Aier Feles Ferreira, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 558710/1999-0 da la. Região. Relator: Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Míriam Aparecida Souza Manhães, 
Agravado(s): Riomar de Oliveira Gonçalves, Advogada: Dra. Gisella Dawes Soares, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 558731/1999-2 da 7a, Região. Relator: 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Universidade Federal do Ceará, Procurador: Dr. Zuleika 
Soares Braga, Agravado(s): José Rodrigues do Carmo, Advogado: Dr. Manuel Guimarães Silva Neto, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR ■ 558740/1999-3 da la. Região. 
Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Condomínio do Edifício Vivenda das 
Hortências, Advogado: Dr. Lidio Edgardo Lobo Araújo, Agravado(s): João Roberto da Silva, Advogado: 
Dr. José Luiz de Figueiredo, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
558778/1999-6 da 6a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): UNIBANCO - 
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravado(s): José Rogério 
Trajano da Silva, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR ■ 
558802/1999-8 da 2a, Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Goldfarb 
Incorporações e Construções Ltda., Advogado: Dr. João Carlos Casella, Agravado(s): Orlando de Jesus 
Alves, Advogada: Dra. Elza Pereira Leal, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR,.- 558808/1999-0 da 2a. Região, Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): 
Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca,

Agravado(s): Teobaldo de Oliveira Costa, Advogado: Dr. Danny Mendonça, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR ■ 558811/1999-9 da 2a. Reeião. Relator: Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravante(s): PepsiCo do Brasil Ltda. - Divisão K.F.C., Advogado: Dr. Pedro Ernesto 
Arruda Proto, Agravado(s): José Bertotti Júnior, Advogado: Dr. Vilque Carmo de Moura, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 558828/1999-9 da 4a. Região. Relator: 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - 
BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Elmário Luiz Freiberger, 
Advogado: Dr. Nelson Eduardo KJafke, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 558832/1999-1 da 4a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): 
Bergamaschi Distribuidora de Fios Têxteis Ltda., Advogado: Dr. ,Xndréia Minussi Facin, Agravado(s): 
Ladir Rodrigues Batista, Advogado: Dr. Carlos Alberto Fontana, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 558833/1999-5 da 4a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agravado(s): Evandro Luiz 
Magagnin, Advogado: Dr. Alzir Cogorni, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 558852/1999-0 da 17a, Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Job 
José da Silva, Advogado: Dr. João Batista Sampaio, Agravado(s): Associação Beneficente Pró-Matre de 
Vitória Ltda., Advogado: Dr. Jonas Tadeu de Oliveira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR ■ 558854/1999-8 da 17a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Senalba - Sindicato dos Empregados em Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência 
Social, de Orientação e Formação Profissional no Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Maria da 
Conceição Sarlo Bortolini Chamoun, Agravado(s): SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem 
Industrial, Advogado: Dr. Sérgio Nogueira Furtado de Lemos, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 558878/1999-1 da 12a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho. 
Agravante(s): Vonpar Refrescos S.A., Advogado: Dr. Gustavo Villar Mello Guimarães, Agravado(s): 
Cláudio Antônio Vieira Rudorf, Advogado: Dr. Marconi Tadeu Branco Ramos, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 558881/1999-0 da 12a, Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, 
Agravado(s): Élcio Bágio, Advogado: Dr. Antônio Marcos Véras, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 558889/1999-0 da 8a. Região. Relator: Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): FACEPA - Fábrica de Celulose e Papei da Amazônia S.A., Advogado: Dr. 
Heitor Francisco Gomes Coelho, Agravado(s): Nalu Suely Miranda Paixão, Advogado: Dr. Manoel 
Gatinho Neves da Silva, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
558900/1999-6 da 8a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Caixa de 
Previdência e Assistência aos Funcionários do Banco da Amazónia S.A. - CAPAF, Advogada: Dra. Maria 
de Fátima Vasconcelos Penna, Agravado(s): Paulo de Moura Cavalcante, Advogada: Dra. Simone de 
Paiva Barreiros, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 558933/1999-0 
da 4a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Indústria de Bebidas 
Antarctica-Polar S.A., Advogado: Dr. Édson Luiz Rodrigues da Silva, Agravado(s): Antônio Francisco da 
Silva, Advogada: Dra. Silvia Dorotéa de Almeida, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 558956/1999-0 da la. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Companhia de Desenvolvimento Rodoviário e Terminais do Estado do Rio de Janeiro - 
CODERTE, Advogado: Dr. Luiz Felipe Barbosa de Oliveira, Agravado(s): Vicente de Paula Ramos da 
Silva, Advogado: Dr. Edson Viana de Mattos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 558960/1999-3 da 21a, Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Colégio Nossa Senhora das Neves, Advogada: Dra. Eliana Trigueiro Fontes, Agravado(s): 
Roosevelt de Araújo Sales, Advogado: Dr. Terezinha Peixoto de Araújo Cabral, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 558963/1999-4 da 21a. Região. Relator: Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravante(s): Cláudio Múcio Procópio e outros, Advogado: Dr. Carlos Santa Rosa 
D'Albuquerque Castim, Agravado(s): Banco de Desenvolvimento do Rio Grande do Norte S.A. - BDRN 
(Em Liquidação Extrajudicial.), Advogada: Dra. Maria Heloísa Brandão Varela, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR ■ 558964/1999-8 da 21a, Regiáo. Relator: Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravante(s): Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte - Caem, 
Advogado: Dr. Lucinaldo de Oliveira, Agravado(s): Cícero RomãO das Chagas, Advogado: Dr. Paulo 
Ney de Assis Figueirêdo, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
558993/1999-8 da 21a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Cooperativa de 
Energia e Desenvolvimento Rural do Vale do Apodi Ltda. - Cervap, Advogado: Dr. José Rego Júnior, 
Agravado(s): José Amador de Oliveira, Advogado: Dr. Paulo Luiz Gameleira, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 558995/1999-5 da 21a, Região. Relator: Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Fabíola Oliveira de 
Alencar, Agravado(s): Manuel Maria do Amorim Nogueira e outros, Advogado: Dr. José Wilson A. C. 
Gomes Netto, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 558996/1999-9 
da 21a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Companhia Docas do Rio 
Grande do Norte - CODERN, Advogado: Dr. Eduardo Serrano da Rocha, Agravado(s): Luiz Monte 
Guimarães Nobre, Advogado: Dr. Paulo Luiz Gameleira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 558998/1999-6 da 21a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Hiran Vieira de Macedo, Advogado: Dr. João Batista de Melo Neto, Agravado(s): San 
Michel Magazine Ltda., Advogado: Dr. Francisco Marcos de Araújo, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 559000/1999-3 da 21a. Região. Relator: Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Companhia Docas do Rio Grande do Norte - CODERN, Advogado: Dr. 
Eduardo Serrano da Rocha, Agravado(s): Enilson Roberto Costa Brito, Advogado: Dr. Paulo Luiz 
Gameleira, Decisão: à unanimidade, negar provimento aõ agravo; Processo: AIRR - 559005/1999-1 dta 
4a, Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Mesbla Lojas de Departamentos 
S.A., Advogado: Dr. Nilo Amaral Júnior, Agravado(s): Marco Aurélio Valli, Advogado: Dr. Jurandi 
Cardoso Pazzim, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR ■ 
559800/1999-7 da 4a, Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): José Carlos 
Tussi, Advogado: Dr. Paulo de Araújo Costa, Agravado(s): Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - 
ELETROSUL, Advogado: Dr. Edevaldo Daitx da Rocha, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 559807/1999-2 da 4a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Companhia Estadual de Silos e Armazéns - CESA, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, 
Agravado(s): Jaime Coto Rodrigues e outros, Advogada: Dra. Luciana Konradt Pereira, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 559808/1999-6 da 4a. Região. Relator: 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de 
Oliveira, Agravado(s): Noeli Moraes Trindade, Advogado: Dr. Elias António Garbín, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 559811/1999-5 da 4a- Região. Relator: Platon 
Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Banco de Crédito Nacional S.A. - BCN, Advogado: Dr. 
Rosangêla de Souza Ozório, Agravado(s): João Ayres Messina Costa, Advogado: Dr. Egidio Lucca, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 559812/1999-9 da 4a. Reeião.
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Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Maria Licia Vicente Ferreira, Advogado: Dr. 
Carlos A. A. Amaro Cavalheiro, Agravado(s): Desenfecsul - Limpadora e Conservadora de Prédios Ltda., 
Advogado: Dr. Osleno W. dos S. Heverle, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR ■ 559813/1999-2 da 4a, Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravantefs): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Frederico Azambuja Lacerda, Agravadofs): Adriano 
Schneider, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 559816/1999-3 da 4a, Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravantefs): Torrefação Ouro Preto Ltda., Advogado: Dr. Jorge Ricardo da Silva, Agravadofs): Ademar 
Goulart, Advogada: Dra. Selmae Pires Vargas, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 559817/1999-7 da 4a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravantefs): Viação Belém Novo Ltda., Advogada: Dra. Ana Cristina Dini Guimarães, Agravadofs): 
Bemardino Morrudo Trindade, Advogado: Dr. Ricardo DalPAgnol, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 559819/1999-4 da 4a. Região. Relator: Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravantefs): Proforte S.A. - Transporte de Valores, Advogado: Dr. Luiz Germano 
Rothfuchs Neto, Agravadofs): André Ribascik, Advogado: Dr. Élio Atilio Piva, Agravadofs): Seg 
Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S.A., Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 559826/1999-8 da 2a. Região. Relator: Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravantefs): Family Hospital S.C. Ltda., Advogado: Dr. Luís Felipe Dino de Almeida 
Aidar, Agravadofs): German Antônio Yllas Perez, Advogado: Dr. Octávio Bueno Magano, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 559928/1999-0 da 6a. Região. Relatora: 
Maria de Assis Calsing, Agravantefs): Djalma Duque de Souza, Advogado: Dr. Marcondes Sávio dos 
Santos. Agravadofs): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 559962/1999-7 da 4a, Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravantefs): Luiza Coelho de Souza Rolla, Advogada: Dra. Maria Sônia Kappaun Bina, 
Agravadofs): Instituto Pestalozzi, Advogada: Dra. Suzana Trelles Brum, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 559965/1999-8 da 4a. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravantefs): Companhia Cervejaria Brahma, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravadofs): Antônio Carlos Corrêa, Advogado: Dr. Luiz Eugênio Popow, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 559967/1999-5 da 4a, Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravantefs): Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre, Advogada: Dra. 
Cristina Monteiro Baltazar, Agravadofs): Márcia Helena Miranda Rauper, Advogado: Dr. Élio Atilio 
Piva, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 559980/1999-9 da 2a, 
Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravantefs): Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., 
Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravadofs): Elizier Tibúrcio, Advogado: Dr. Silvana 
Batalha da Silva França, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
560044/1999-6 da 9a. Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravantefs): Banco Bamerindus do 
Brasil S.A. (Liquidação Extrajudicial) e outro, Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravadofs): Luís 
Carlos de Magalhães, Advogada: Dra. Elzi Marcilio Vieira Filho, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR ■ 560066/1999-2 da 4a, Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravantefs): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna 
Bopp, Agravadofs): Wilson Ferreira de Lima e outro, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 560072/1999-2 da 4a, Região. Relatora: 
Maria de Assis Calsing, Agravantefs): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. 
Jorge SanfAnna Bopp, Agravadofs): Antônio Carlos de Andrade e outros, Advogado: Dr. Celso 
Hagemann, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 560085/1999-8 da 
la. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravantefs): Sueli Leite da Silva, Advogado: Dr. José da 
Silva Caldas, Agravadofs): Banco Real S.A., Advogada: Dra. Márcia Coelho, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 560089/1999-2 da la. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravantefs): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ, Advogada: Dra. 
Cláudia Regina Guariento, Agravadofs): Geraldo Vechi, Advogada: Dra. Carla Gomes Prata, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR ■ 560099/1999-7 da 6a. Região. Relatora: 
Maria de Assis Calsing, Agravantefs): Companhia Indústrias Brasileiras Portela, Advogado: Dr. Sérgio 
Augusto Marcelino de Albuquerque, Agravadofs): Moacir Bezerra dos Santos, Advogado: Dr. Sebastião 
Matos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 560101/1999-2 da 6a. 
Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravantefs): Clóvis José Pragana Paiva, Advogado: Dr. Jairo 
Victor da Silva, Agravadofs): Severino José do Nascimento Filho, Advogado: Dr. Moacir Alves de 
Andrade, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR ■ 560103/1999-0 da 6a. 
Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravantefs): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, 
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconceilos Costa Couto, Agravadofs): Sueli Berto Cirio, Advogado: 
Dr. Aníbal Cícero de Barros Velloso, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 560104/1999-3 da 6a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravantefs): Banco do 
Nordeste do Brasil S.A, Advogado: Dr. Vera Lúcia Gila Piedade, Agravadofs): José Arcurso Sampaio, 
Advogado: Dr. José Antônio Pajeú, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 560128/1999-7 da 6a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravantefs): Rodoviária 
Borborema Ltda., Advogado: Dr. Jairo Cavalcanti de Aquino, Agravadofs): Ivanildo Batista Mendes e 
Silva, Advogado: Dr. Edson Rufino de Melo, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo para 
mandar processar a revista no efeito devolutivo. Determinou-se, ainda, a reautuação dos autos como 
recurso de revista e, após, o seu envio à Secretaria de Distribuição para os fins de direito; Processo: 
AIRR - 560150/1999-1 da la. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravantefs): Banco do Brasil 
S.A, Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravadofs): Delsio Limoeiro, Advogado: Dr. Fernando 
J. S. Imbelloni, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 560202/1999-1 
da 15a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravantefs): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravadofs): Tariei Braguini, Advogado: Dr. Carlos 
Adalberto Rodrigues, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
560215/1999-7 da 15a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravantefs): General Motors do 
Brasil Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravadofs): Santo Petri, Advogado: Dr. 
Durval de Oliveira Moura, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
560242/1999-0 da 2a, Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantefs): Vera Lúcia 
Zambelli Vaciolo, Advogada: Dra. Márcia Cristina Gemaque Furtado Araújo, Agravadofs): Banco 
Nacional S.A. fEm Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Luiz Matucita, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR ■ 560260/1999-1 da 2a. Região. Relator: Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravantefs): Indústria Metalúrgica Nery Ltda., Advogado: Dr. Dib António Assad, 
Agravadofs); Antônio Rodrigues Lopes, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 560279/1999-9 da 2a, Região. Relator: 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantefs): Volkswagen do Brasil Ltda., Advogada: Dra. Eliana 
Traverso Calegari, Agravadofs): Dorival Rosa dos Santos e outros, Advogado: Dr. Valdir Kehl, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 560299/1999-8 da 4a, Região. Relator: 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantefs): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Hélio Luís

Dallabrida, Agravadofs): Isabel Cristina dos Santos Cardoso, Advogado: Dr. Amauri Celuppi, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR ■ 560312/1999-1 da 2a, Região. Relator: 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantefs): Laticínios Catupiry Ltda., Advogado: Dr. Octávio 
Bueno Magano, Agravadofs): Francisco Firmino Alves, Advogado: Dr. Yoshinobu Nakabashi, Decisão: à 
unanimidade, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista no efeito devolutivo. 
Determinou-se, ainda, a reautuação dos autos como recurso de revista e, após, o seu envio à Secretaria de 
Distribuição para os fins de direito; Processo: AIRR - 560398/1999-0 da 2a, Região. Relator: Platon 
Teixeira de Azevedo Filho, Agravantefs): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravadofs): Cleonice Dias da Silva, Advogado: Dr. Antônio Rosella, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 560420/1999-4 da la. Região, 
Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantefs): Delorges Dias dos Prazeres, Advogado: Dr. 
Fernando Tristão Fernandes, Agravadofs): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de 
Oliveira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 560461/1999-6 da 2a. 
Região, Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantefs): FINASA - Administração e 
Planejamento S.A. e outro, Advogado: Dr. Octávio Bueno Magano, Agravadofs): Cláudia Cristina 
Gonçalves, Advogado: Dr. Ricardo Alves de Azevedo, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 560484/1999-6 da 2a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravantefs): Moacir Enéas Ferreira, Advogado: Dr. Florentino Osvaldo da Silva, Agravadofs): Petróleo 
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 560493/1999-7 da 2a. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravantefs): Arbi Trading S.A. e outro, Advogado: Dr. Assad Luiz Thomé, Agravadofs): Jacy 
Alves Pereira, Advogado: Dr. Alberto Luiz de Paula, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 560505/1999-9 da 2a, Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravantefs): Amilton Vieira dos Santos, Advogada: Dra. Adriana Botelho Fanganiello Braga, 
Agravadofs): São Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR • 560552/1999-0 da 2a. Região, Relatora: 
Maria de Assis Calsing, Agravantefs): Timken do Brasil Comércio e Indústria Ltda., Advogado: Dr. 
Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravadofs): Eloy Alves Damasceno, Advogada: Dra. Nadir Antônio 
da Silva, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista no efeito 
devolutivo. Determinou-se, ainda, a reautuação dos autos como recurso de revista e, após, o seu envio à 
Secretaria de Distribuição para os fins de direito; Processo;.AIRR--560566/1999-0 da 2a. Região, 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravantefs): Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., 
Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravadofs): Antônio Bassi, Advogada: Dra. Heidy 
Gutierrez Molina, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
560568/1999-7 da 4a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravantefs): Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Agravadofs): João Pires de Almeida e 
outros, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 560575/1999-0 da 4a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravantefs): Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Rosângela Geyger, Agravadofs): Vitor Alves, 
Advogado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 560609/1999-9 da 4a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravantefs): Banco Nacional S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Elias Antônio Garbín, Agravadofs): José Ricardo Vieira 
Corrêa, Advogado: Dr. Vandocilde Vitola de Mello, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 560614/1999-5 da 4a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravantefs): Comercial Unida de Cereais Ltda., Advogada: Dra. Maria Lúcia Sefrin dos Santos, 
Agravadofs): Arnaldo Oliveira Torres, Advogado: Dr. Aríete Teresinha Martini, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 560675/1999-6 da 4a, Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravantefs): Alcir Paim da Silva, Advogado: Dr. Lorys Couto Fonseca, Agravadofs): 
Companhia Riograndense de Telecomunicações - CRT, Advogado: Dr. Fáride Belkís Costa Pereira, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 560676/1999-0 da 4a. Região. 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravantefs): Pirelli Pneus S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Agravadofs): Dirceu Evaldt Schefer, Advogada: Dra. Cristiane Viegas Rech, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 560689/1999-5 da 12a, Região. Relatora: 
Maria de Assis Calsing, Agravantefs): Maria Cristina Azevedo Mateus, Advogado: Dr. Henrique Costa 
Filho, Agravadofs): Gazeta Mercantil S.A., Advogado: Dr. Luciano Brasileiro de Oliveira, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 560701/1999-5 da 12a. Região. Relatora: 
Maria de Assis Calsing, Agravantefs): João Augusto Ribeiro Rosa, Advogado: Dr. Taise Grazziotin 
Poletto, Agravadofs): Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina S.A., 
Advogada: Dra. Suely Lima Possamai, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 560702/1999-9 da 12a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravantefs): Banco Real 
S.A., Advogado: Dr. Francisco Effting, Agravadofs): Adriana Nicoletti, Advogado: Dr. Lisiane Vieira 
Ringenberg, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 560703/1999-2 da 
12a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravantefs): Distribuidora de Bebidas Timbó Ltda., 
Advogado: Dr. Amilcar José Berri, Agravadofs): Luiz Anívio Zegatta, Advogado: Dr. Valmor José 
Marquetti, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 560710/1999-6 da 
12a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravantefs): Clínica Radiologica Dr. Carlos Corrêa 
Ltda., Advogada: Dra. Aliceane Sardá Luiz, Agravadofs): Andreza Augusta de Souza, Advogado: Dr. 
Rogério Afonso Beiler, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
560713/1999-7 da 2a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravantefs): Interprint Ltda., 
Advogado: Dr. Meire Chrystian Linhares Neto, Agravadofs): Paulo Martines Miranda, Advogado: Dr. 
Armando M.G.Moreira Mendes, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
--561378/1999-7 da 3a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravantefs): Companhia Siderúrgica 
Nacional - CSN, Advogado: Dr. Geraldo Baêta Vieira, Agravadofs): Geraldo Marçal Pereira, Advogado: 
Dr. Raimundo Nonato do Nascimento, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 561396/1999-9 da 3a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravantefs): Companhia Vale 
do Rio Doce - CVRD, Advogada: Dra. Leila Azevedo Sette, Agravadofs): Geraldo Aparecido Braga, 
Advogada: Dra. Janice Martins Alves, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 561399/1999-0 da 3a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravantefs): Fiat Automóveis 
S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravadofs): Ronaldo Alves Ribeiro, Advogado: Dr. Pedro 
Rosa Machado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR ■ 561407/1999-7 
da 3a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravantefs): Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, 
Advogado: Dr. Geraldo Baêta Vieira, Agravadofs): Dário Cândido, Advogado: Dr. Raimundo Nonato do 
Nascimento, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista no efeito 
devolutivo. Determinou-se, ainda, a reautuação dos autos como recurso de revista e, após, o seu envio à 
Secretaria de Distribuição para os fins de direito; Processo: AIRR ■ 561427/1999-6 da 6a. Região. 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravantefs): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, 
Advogado: Dr. Valder Rubens de Lucena Patriota, Agravadofs): Aurinete Batista da Silva, Advogado: Dr. 
José Carlos Moraes Cavalcanti, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR ■
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561444/1999-4 da 6a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): Josias 
Domingos da Silva, Advogado: Dr. Aníbal Cícero de Barros Velloso, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 561456/1999-6 da 12a. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravante(s): Sotepa - Sociedade Técnica de Estudos, Projetos e Assessoria Ltda., Advogado: 
Dr. André Luiz Sardá, Agravado(s): Paulo Maciel Meyer, Advogada: Dra. Jacqueline Maria Moser, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 561462/1999-6 da 6a. Região. 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Sindicato dos Servidores do Departamento de Estradas e 
Rodagens de Pernambuco - SINDER, Advogado: Dr. Ivan Pinto da Rocha, Agravado(s): Suelena Maria 
Martins Cauás, Advogado: Dr. Marco Túlio Ponzi, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 561499/1999-5 da 7a, Região. Relatorai Maria de Assis Calsing, Agravante(s): 
Evandro Galdino do Nascimento, Advogado: Dr. Harley Ximenes dos Santos, Agravado(s): Órgão de 
Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de Recife - OGMO, 
Advogado: Dr. Carlos Henrique da R. Cruz, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR ■ 561505/1999-5 da 17a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): 
Viação Grande Vitória Ltda., Advogado: Dr. Felipe Osório dos Santos, Agravado(s): José Lima de 
Santana, Advogado: Dr. Ozires Pizzol, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 561523/1999-7 da 3a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Banco Bemge 
S.A., Advogado: Dr. Maria Cristina de Araújo, Agravado(s): Fernando Diniz Abreu, Advogado: Dr. 
Carlos Alberto Boson Santos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
561546/1999-7 da 22a, Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Xerox do Brasil Ltda., 
Advogado: Dr. Francisco das C. R. Magalhães Júnior, Agravado(s): Silvio de Barros Queiroz, Advogado: 
Dr. Washington Luís R. Ribeiro, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 561551/1999-3 da 22a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): EMTRACOL - 
Empresa de Transportes Coletivos Ltda., Advogado: Dr. Francisco Borges Sampaio Júnior, Agravado(s): 
Aldo Sérgio Lima, Advogada: Dra. Marília Mendes de Carvalho Bomfim, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 561568/1999-3 da 3a. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravante(s): Martins Comércio e Serviços de Distribuição S.A., Advogado: Dr. Camilo 
Eustáquio Rezende Lima, Agravado(s): Edivaldo Geraldo Alves, Advogado: Dr. Willian José Campos da 
Cruz, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 561619/1999-0 da 4a. 
Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): José Januir de Oliveira, Advogado: Dr. Celso 
Hagemann, Agravado(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Carlos Lied 
Sessegolo, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR ■ 561650/1999-5 da 
3a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Companhia Siderúrgica Belgo Mineira, 
Advogado: Dr. João Batista Pacheco Antunes de Carvalho, Agravado(s): Ronan Eduardo Almeida de 
Andrade, Advogado: Dr. José Carlos Gobbi, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 562185/1999-6 da 3a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): 
Cqprpanhia Siderúrgica Belgo Mineira, Advogado: Dr. João Batista Pacheco Antunes de Carvalho, 
Agravado(s): Diwe Tomez Ferreira, Advogado: Dr. Athos Geraldo Dolabela da Silveira, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 562226/1999-8 da 4a, Região. Relatora: 
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Killing S.A. Tintas Solventes, Advogado: Dr. Leandro Pinto de 
Castro, Agravado(s): Alvimar de Oliveira, Advogado; Dr. Erotides A. Vieira, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 562237/1999-6 da 4a. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravante(s): Elizabete Maria Kich Mezzomo, Advogado: Dr. Elias António Garbin, 
Agravado(s): Leila Maria Rosa de Oliveira, Advogado: Dr. Sérgio Francisco S. dos Santos, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 562239/1999-3 da 4a, Região. Relatora: 
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Grendene S.A., Advogada: Dra. Bárbara Bedin, Agravado(s): Celsi 
Maria Deconti de Cesaro, Advogado: Dr. Renato Martinelli, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 562249/1999-8 da 4a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravante(s): Felisberto Antônio Rebelo, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): Banco 
Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, 
Agravado(s): Prosegur S.A. - Transportadora de Valores e Segurança, Advogado: Dr. Adriano Dutra da 
Silveira, Agravado(s): Century - Consultoria de Recursos Humanos Ltda., Advogado: Dr. Angela Maria 
Bianchin, Agravado(s): Prossegur São Paulo Serviços Especiais, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 562316/1999-9 da 21a, Região. Relator: Thaumaturgo Cortizo, 
Agravante(s): Fundação Nacional de Saúde - FNS, Procurador: Dr. Ricardo Marcelo Ramalho da Silva, 
Agravado(s): Erika Valéria Saraiva de Medeiros, Decisão: à unanimidade, acolher a preliminar argüida 
pelo Ministério Público do Trabalho e não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
562328/1999-0 da 21a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Banco de Crédito 
Nacional S.A. - BCN, Advogada: Dra. Fabíola Freitas e Souza, Agravado(s): Sebastião Laércio de 
Meneses Neto, Advogado: Dr. Manoel Batista Dantas Neto, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 562335/1999-4 da 19a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravante(s): Creuza Oliveira e outras, Advogado: Dr. José de Souza Neto, Agravado(s): Órgão de 
Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de Maceió/AL, Advogado: 
Dr. Zenito Ferreira de Souza, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
562350/1999-5 da 18a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Banco de Brasília S.A. - 
BRB, Advogado: Dr. Eliane Oliveira de Platon Azevedo, Agravado(s): Odília Batista Alves dos Santos, 
Advogado: Dr. Sérgio Gonzaga Jaime, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo; 
AIRR - 562354/1999-0 da 18a, Região. Relator: Thaumaturgo Cortizo, Agravante(s): Valdivina Garcez 
Rodrigues, Advogado: Dr. André Luiz Ignácio de Almeida, Agravado(s): Município de Anápolis, 
Advogada: Dra. Janaína Macedo Coelho, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 562357/1999-0 da 18a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Banco de 
Brasília S.A. - BRB, Advogada: Dra. Ana Maria Morais, Agravado(s): Elaine Rodrigues de Sousa, 
Advogado Dr. Luiz Miguel Rodrigues Barbosa, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
tocesso: AIRR - 562359/1999-8 da 12a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): 
Banco Ita S.A., Advogado: Dr. Ervin Rubi Teixeira, Agravado(s): Abelardo da Silva, Advogado: Dr. 
Glauco José Beduschi, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo; AIRR - 
562373/1999-5 da la. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Itaperuna, Advogado: Dr. Sayonara Grillo Coutinho 
Leonardo da Silva, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 562389/1999-1 da 8a, Região. Relatora: 
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Pena Branca do Pará S.A., Advogado: Dr. Aluisio Augusto 
Martins Meira, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Alimentação dos Estados do 
Pará e Amapá, Advogado: Dr. Paulo Cezar Henriques Pereira, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 562390/1999-3 da 8a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravante(s): Yoshimasa Morya, Advogado: Dr. Nina Maria Ramos da Silva Youssef Arous, 
Agravado(s): Mário Oliveira Couto, Advogado: Dr. Antônio dos Santos Dias, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 562480/1999-4 da 4a. Região. Relatora: Maria de Assis

Calsing, Agravante(s): Grendene S.A., Advogada: Dra. Viridiana Sgorla, Agravado(s): Ivanir José 
Comin, Advogado: Dr. Ludmil Francisco Menta, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 563605/1999-3 da 7a. Região. Relator: Thaumaturgo Cortizo, Agravante(s): 
Município de Umirim, Advogado; Dr. José Fernandes de Negreiros Neto, Agravado(s): Raimundo Uchôa 
de Sousa, Advogado: Dr. Otoniel Ajala Dourado, Decisão: à unanimidade, acolher a preliminar argüida 
pelo Ministério Público do Trabalho e não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
563606/1999-7 da 7a, Região. Relator: Thaumaturgo Cortizo, Agravante(s): Teresa Maria Viot de 
Albuquerque, Advogado: Dr. Tarcísio Leitão de Carvalho, Agravado(s): Estado do Ceará, Decisão: à 
unanimidade, acolher a preliminar argüida pelo Ministério Público do Trabalho e não conhecer do agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 572011/1999-1 da 2a. Região. Relator: Levi Ceregato, Agravante(s): 
Irmãos Guimarães Ltda., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Cássia 
Aparecida do Vale, Advogada: Dra. Maria Lúcia de Freitas Maciel, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR ■ 572020/1999-2 da 19a, Região. Relator: Levi Ceregato, 
Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): Claudemilsanes Ângela Lourenço de Queiroz, Advogado: 
Dr. Abel Souza Cândido, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
575956/1999-6 da 2a. Região. Relator: Levi Ceregato, Agravante(s): Volkswagen do Brasil Ltda., 
Advogada: Dra. Eliana Traverso Calegari, Agravado(s): Sindicato dos Metalúrgicos do ABC, Advogado: 
Dr. Davi Furtado Meirelles, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR ■ 580633/1999-5 da 3a. Região, corre junto com RR-274712/1996-0, Relator: Levi 
Ceregato, Agravante(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Cássio Geraldo de Pinho Qüeiroga, 
Agravado(s): João Rita Caldeira, Advogado: Dr. José Marques de Souza Júnior, Decisão: .sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR ■ 584043/1999-2 da 12a, Região. Relator. Darcy 
Carlos Mahle, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agravado(s): 
Wilson Xavier da Silveira e outros, Advogado: Dr. Bráulio Renato Moreira, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 585558/1999-9 da 20a. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravante(s): SINTTEL-SE Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações e 
Operadores de Mesas Telefônicas e Similares no Estado de Sergipe, Advogado: Dr. Aldileno Lima 
Andrade, Agravado(s): João Cardoso Capelão, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 586604/1999-3 da 5a. Região. Relator: Levi Ceregato, Agravante(s): Muller 
Restaurante Ltda., Advogado: Dr. Fábio Ávila e Silva, Agravado(s): Itaraci Leite Ribeiro, Advogado: Dr. 
Claudete Ribeiro Pires, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
586605/1999-7 da 5a, Região. Relator: Levi Ceregato, Agravante(s): Joselito Correia Neto, Advogado: 
Dr. Guido Mariano Macedo de Santana, Agravado(s): Empresa de Transportes Urbanos de Salvador - 
TRANSUR, Advogada: Dra. Virgília Basto Falcão, Decisão: à unanimidade, acolher a preliminar argüida 
em contraminuta para não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 586648/1999-6 da 2a. Região. Relator: 
Thaumaturgo Cortizo, Agravante(s): Viação Santa Madalena Ltda., Advogado: Dr. Alencar Naul Rossi, 
Agravado(s): João de Deus Silva, Advogado: Dr. Waldir Dorvani, Decisão: à unanimidade, dar 
provimento ao agravo para mandar processar a revista no efeito devolutivo. Determinou-se, ainda, a 
reautuação dos autos como recurso de revista e, após, o seu envio à Secretaria de Distribuição para os fins 
de direito; Processo: AIRR ■ 589430/1999-0 da 24a, Região. Relator: Levi Ceregato, Agravante(s): 
Andelson de Campos e outro, Advogado: Dr. Débora Batagiin Coquemala de Sousa, Agravado(s): 
Telecomunicações de Mato Grosso do Sul S.A. - TELEMS, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 589859/1999-4 da 9a. Região. 
Relator: Levi Ceregato, Agravante(s): Philips do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins 
Júnior, Agravado(s): Cláudio Estevão Menegassi, Advogado: Dr. Mário Brasílio Esmanhotto Filho, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 589873/1999-1 da 9a. Região, 
Relator: Thaumaturgo Cortizo, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. 
Gustavo Andère Cruz, Agravado(s): Ciro Henrique, Advogado: Dr. Dirceu Rosa Júnior, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 589892/1999-7 da 3a, Região, Relator: 
Thaumaturgo Cortizo, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, 
Agravado(s): Fabiano Eustáquio de Oliveira da Silva, Advogada: Dra. Rosa Amélia de Souza, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 589924/1999-8 da 15a. Região. Relatora: 
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Eva Modesto, Advogada: Dra. Dalva Agostino, Agravado(s): 
Município de São Manuel, Advogado: Dr. Eduardo Antônio Ribeiro, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 591114/1999-6 da 16a. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravante(s): Universidade Federal do Maranhão - UFMA, Advogada: Dra. Ramayana Tito 
Paraiso, Agravado(s): Maria Alcina Oliveira Meio e outros, Advogado: Dr. José Guilherme Carvalho 
Zagallo, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 591116/1999-3 da 16a, 
Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Estado do Maranhão, Procurador: Dr. Inácio 
Abílio Santos de Lima, Agravado(s): Maria Felícia Silva Leite, Advogado: Dr. Genival Abrão Ferreira, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 591211/1999-0 da 21a. Região. 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Município de Rafael Godeiro, Advogado: Dr. Ademar 
Avelino de Queiroz Sobrinho, Agravado(s): Antônia Paiva de Oliveira Macário, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 591212/1999-4 da 21a, Região, Relatora: Maria 
de Assis Calsing, Agravante(s): Município de Rafael Godeiro, Advogado: Dr. Ademar Avelino de 
Queiroz Sobrinho, Agravado(s): Antônio Mário da Silva, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 591221/1999-5 da 21a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing. 
Agravanle(s): União Federal, Procurador: Dr. Francisco de Assis Medeiros, Agravado(s): José Reinaldo 
de Azevedo e outros, Advogado: Dr. João Hélder Dantas Cavalcanti, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 591239/1999-9 da 21a. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravante(s): Município de Rafael Godeiro, Advogado: Dr. Ademar Avelino de Queiroz 
Sobrinho, Agravado(s): Edna Lopes, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 591241/1999-4 da 21a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Maria 
Concebida Bezerra dos Santos e outros, Advogado: Dr. Carlos Gondim Miranda de Farias, Agravado(s): 
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado - IPE, Advogada: Dra. Maria do Socorro Dantas de 
Araújo Luna, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 591244/1999-5 da 
21a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Fundação Nacional de Saúde - FNS, 
Advogado: Dr. Ricardo Marcelo Ramalho da Silva, Agravado(s): Maria Aparecida de Araújo Batista, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo; AIRR - 591247/1999-6 da 21a. Região. 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Município de Rafael Godeiro, Advogado: Dr. Ademar 
Avelino de Queiroz Sobrinho, Agravado(s): Luiz Nunes Sobrinho, Advogado: Dr. José Wilton Ferreira, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 591248/1999-0 da 21a. Região. 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Município de Rafael Godeiro, Advogado: Dr. Ademar 
Avelino de Queiroz Sobrinho, Agravado(s): Antônia Maria Dutra, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 591253/1999-6 da 16a. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravante(s): Município de Pio XII, Advogado: Dr. Franco Kiomitsu Suzuki, Agravado(s): 
Raimunda do Nascimento, Advogado: Dr. Áurea de Lourdes Teixeira Bringel, Decisão: sem divergência,
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não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 591291/1999-7 da 9a, Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravante(s): Mário Vicente Schwinden, Advogado: Dr. Júlio Storoz, Agravado(s): Estado do 
Paraná, Procurador: Dr. Annette Macedo Skarbek, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 593081/1999-4 da 3a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravantc(s): 
Francisco Carvalho, Advogado: Dr. José Caldeira Brant Neto, Agravado(s): Fertilizantes Fosfatados S.A. 
- Fosfertil, Advogado: Dr. Afonso Henrique Luderitz de Medeiros, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 593082/1999-8 da 3a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agrãvante(s): Fertilizantes Fosfatados S.A. - Fosfértil, Advogado: Dr. Afonso Henrique Luderitz de 
Medeiros, Agravado(s): Francisco Carvalho, Advogado: Dr. José Caldeira Brant Neto, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR ■ 594345/1999-3 da 13a, Região. Relatora: Maria 
de Assis Calsing, Agravante(s): Datamec S.A. - Sistemas e Processamento de Dados, Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): José Nilton Nogueira, Advogado: Dr. Reinaldo Ramos dos Santos 
Filho, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 594375/1999-7 da 6a. 
Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): José Olímpio Alves Neto, Advogado: Dr. 
Wallace Rodrigues de Souza, Agravado(s): Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
■ 594406/1999-4 da 17a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Espírito Santo Centrais 
Elétricas S.A. - Escelsa, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Humberto Francisco Boldt, 
Advogado: Dr. Joel Ribeiro Brinco, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
• 594516/1999-4 da la, Regiáo, Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Walter de Alencar 
Murta e outro. Advogado: Dr. Jorge Couto de Carvalho, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Pedro Paulo Gouvêa Magalhães, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
- 594635/1999-5 da 3a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Socorro e Reboque Bom 
Pastor Ltda., Advogado: Dr. Aguiar Resende de Oliveira, Agravado(s): José Flávio Condé, Advogado: 
Dr. Paulo Roberto da Cruz, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
594650/1999-6 da 2a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Banco Bamerindus do 
Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravado(s): Miguel 
de Oliveira Netto, Advogado: Dr. José Tarcísio da Fonseca Rosas, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 594707/1999-4 da 18a. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agravado(s): José 
Agostinho da Silva, Advogado: Dr. Humberto João da Silva, Agravado(s): Quilombo Agropecuária Ltda., 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR ■ 594724/1999-2 da 12a. Região. 
Relator: Thaumaturgo Cortizo, Agravante(s): Simesc Parich Ltda., Advogado: Dr. William Welp, 
Agravado(s): Ivo da Silva Corrêa, Advogado: Dr. Osnilda Valdina Milbratz, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 594765/1999-4 da 5a, Região. Relator: Levi Ceregato, 
Agravante(s): Arturiano Alipio de Pinho Filho, Advogado: Dr. Jairo Andrade de Miranda, Agravado(s): 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 594770/1999-0 da 5a. Região, Relator: 
Levi Ceregato, Agravante(s): Companhia Cimento Portland Itaú, Advogado: Dr. Patrícia Goes Teles, 
Agravado(s): Orlando Alves de Andrade, Advogado: Dr. Carlos Artur Chagas Ribeiro, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 594771/1999-4 da 5a, Região. Relator: 
Levi Ceregato, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agravado(s): 
Jorge Luiz de Abreu Moreira, Advogado: Dr. Fernando Brandão Filho, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 595051/1999-3 da la. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Paulo Valed 
Perry Filho, Agravado(s): José Emídio Azevedo Magalhães, Advogado: Dr. José de Ribamar N. Soares, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR ■ 595053/1999-0 da la. Região. 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Eliane Benjó Cesar, 
Agravado(s): Darlene Ferreira Cavalcante Maia, Advogado: Dr. Sílvio Soares Lessa, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 595073/1999-0 da 5a, Região. Relatora: 
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Willams Oliveira Silva e outros, Advogado: Dr. Flávio Bernardo 
da Silva, Agravado(s): Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595095/1999-6 da 
18a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Fumas - Centrais Elétricas S.A., Advogado: 
Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Carlito Oliveira da Silva, Advogado: Dr. Alcidino de Souza 
Franco, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 595147/1999-6 da 2a. 
Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Francisco Carlos Vesaro Palma, Advogado: Dr. 
Fernando Loeser, Agravado(s): FACISA Indústria e Comércio de Produtos Eletrônicos Ltda., Advogado: 
Dr. Salvador Barbato, Agravado(s): Luiz Carlos Tapia, Advogado: Dr. Emílio Carlos Garcia Gonçalves, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR ■ 595194/1999-8 da 10a, Região. 
Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Drive-Car Transportes e Combustíveis Ltda., 
Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): Sutherland Raimundo Alves Morais, 
Advogado: Dr. Alceste Vilela Júnior, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo para mandar 
processar a revista no efeito devolutivo. Determinou-se, ainda, a reautuação dos autos como recurso de 
revista e, após, o seu envio à Secretaria de Distribuição para os fins de direito; Processo: AIRR - 
595199/1999-6 da 10a, Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Banco Banetj 
S.A., Advogado: Dr. Armando Cavalante, Agravado(s): Zuleica Regina de Araújo Loureiro, Advogado: 
Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
595230/1999-1 da 5a, Região, Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Banco 
Bamerindus do Brasil S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravado(s): Marcus Santana de 
Oliveira, Advogado; Dr. Pedro Mascarenhas Lima Júnior, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 595232/1999-9 da 5a, Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Elvira Araújo Souza, Advogado: Dr. Maria de Lourdes Martins Evangelista, Agravado(s): 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Daniela Bahiense, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR ■ 595233/1999-2 da 5a, Região. Relator: Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravante(s): Dow Química S.A., Advogado: Dr. José Milton de Aquino Miranda, 
Agravado(s): Raimundo Teles dos Santos, Advogada: Dra. Fátima Mendonça, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo; AIRR - 595234/1999-6. da 5a. Região, corre junto com 
AIRR-595235/1999-0, Rebtor: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A, 
- PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Anita Souza Teles, 
Advogado: Dr. Paulo Roberto Domingues de Freitas, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 595235/1999-0 da 5a, Região, corre junto com AIRR-595234/1999-6, 
Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Anita Souza Teles, Advogado: Dr. Nemésio 
Leal Andrade Salles, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S-A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz 
Safe Carneiro, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 595239/1999-4 
da 24a, Regiáo. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Copercon- Cooperativa de 
Trabalho dos Prestadores de Serviços a Concessionárias de Veículos , Tratores e Coligadas Ltda. e outra. 
Advogado: Dr. Renato Chagas Corrêa da Silva, Agravado(s): Ministério Público do Trabalho da 24*

Região, Procurador: Dr. Luís Antônio Carmargo de Meio, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 595240/1999-6 da 19a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Limpei Serviços de Vigilância Ltda., Advogado: Dr. Gláucio José Barros da Silva, 
Agravado(s): Josivan José Neto, Advogado: Dr. Antônio Marcos de Medeiros Gomes, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595241/1999-0 da 19a, Região. Relator: Platon 
Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): José Alberto do Nascimento, Advogado: Dr. Marcos Adilson 
Correia oe Souza, Agravado(s): BR Banco Mercantil S.A., Advogado: Dr. Fernando Carlos Araújo de 
Paiva, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595242/1999-3 da 19a, 
Regiáo. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Fazenda São Sebastião, Advogado: Dr. 
Carlos Roberto Ferreira Costa, Agravado(s): Linaldo Gomes da Silva, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595245/1999-4 da 19a, Região. Relator: Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Chen Hua Yu, Advogado: Dr. Arthur de Araújo Cardoso Netto, 
Agravado(s): Maria José dos Santos, Advogado: Dr. Ivanildo Ventura da Silva, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 595247/1999-1 da 19a, Região. Relator: Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravante(s): Usina Serra Grande S.A., Advogada: Dra. Cristiana de A. Bezerra 
Menezes, Agravado(s): Maria de Lourdes Barbosa, Advogado: Dr. Marcus Vinícius de Albuquerque 
Souza, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR * 595248/1999-5 da 19a, 
Região, Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Companhia Energética de Alagoas - 
CEAL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Benildo Cícero dos Santos, Advogado: 
Dr. Rosálio Leopoldo de Souza, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo;
Processo: AIRR - 595249/1999-9 da 19a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Jorcelino Mendes da Silva, Agravado(s): Maria José 
Nascimento dos Santos, Advogado: Dr. Abel Souza Cândido, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 595252/1999-8 da 19a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Jornal Gazeta de Alagoas Ltda., Advogada: Dra. Jacy Costa, Agravado(s): José Pereira dos 
Santos, Advogado: Dr. Ivanildo Ventura da Silva, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 595254/1999-5 da 19a, Região, Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Banco Industrial e Comercial S.A. - BICBANCO, Advogado: Dr. André Luiz Telles 
Uchôa, Agravado(s): João Roberto Lessa Peixoto, Advogado: Dr. Jeferson Luiz de Barros Costa, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595257/1999-6 da 3a, Região. 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Moshé Gruberger, Advogada: Dra. Maria Fernanda G. C. 
Freitas, Agravado(s): Celso Augusto Ribeiro, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 595402/1999-6 da 3a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): 
Companhia de Armazéns e Silos do Estado de Minas Gerais - CASEMG, Advogado: Dr. Afonso 
Henrique Luderitz de Medeiros, Agravado(s): João Aniceto da Silva, Advogado: Dr. Longobardo Affonso 
Fiel, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595403/1999-0 da 3a, 
Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Banco Nacional S.A. (em Liquidação 
Extrajudicial), Advogada: Dra. Valéria Januzzi Teixeira, Agravado(s): Edilson Moraes de Resende, 
Advogado: Dr. Pascoal Roberto Sicari, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Proce«o: 
AIRR - 595405/1999-7 da 3a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Dante Lapertosa 
Neto, Advogado: Dr. Alcy Álvares Nogueira, Agravado(s): Gessy Donizete da Silva, Advogada: Dra. 
Sirlêne Damasceno Lima, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
595406/1999-0 da 3a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Cerâmica São Sebastião 
Ltda., Advogado: Dr. Marconi Machado Andrade, Agravado(s): João Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. 
Robson Carvalho Silva, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
595407/1999-4 da 3a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Indústria de Refrigerantes 
Del Rey Ltda., Advogado: Dr. Alcy Álvares Nogueira, Agravado(s): José Teles de Souza, Advogado: Dr. 
Civis Talcídio de Oliveira, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
595408/1999-8 dí 3a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Teksid do Brasil Ltda., 
Advogado: Dr. Ja into Américo Guimarães Baía, Agravado(s): Joaquim Barbosa dos Santos, Advogado: 
Dr. Hélio Carvah.o Santana, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
595409/1999-1 da 3a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial - SENAI (Departamento Regional de Minas Gerais), Advogada: Dra. Ana 
Cristina Linhares Sad, Agravado(s): Carlos Alberto dos Santos, Advogado: Dr. Alex Santana de Novais, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR ■ 595410/1999-3 da 3a. Região, 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Banco BANERJ S.A., Advogada: Dra. Cláudia Oliveira 
Miglioli, Agravado(s): Daurélio Pereira de Castro, Advogado: Dr. Fábio das Graças Oliveira Braga, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595411/1999-7 da 3a, Região. 
Relatora; Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Banco BANERJ S.A., Advogado: Dr. Maria Cristina de 
Araújo, Agravado(s): Geraldo Carlos Bauer de Melo, Advogado: Dr. Rogério Geraldo de Carvalho, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595437/1999-8 da 7a. Região. 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Antônio Romualdo Bezerra e outros, Advogado: Dr. 
Harley Ximenes dos Santos, Agravado(s): Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário do 
Porto Organizado de Fortaleza - OGMO, Advogado: Dr. Tarciano Capibaribe Barros, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 595438/1999-1 da 7a. Regiáo. Relatora: 
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Banco Comercial Bancesa S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Dr. Eduardo Leite de Araújo, Agravado(s): Eliezio Alves Alencar, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 595439/1999-5 da 7a. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Vanda Vera 
Pereira, Agravado(s): José Deimar Pereira, Advogado; Dr. Eliúde dos Santos Oliveira, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595441/1999-0 da 7a. Região. Relatora: Maria 
de Assis Calsing, A; ravante(s): Carlos Alberto Flôr Vasconcelos e outro, Advogado: Dr. Harley Ximenes 
dos Santos, Agravado(s): Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário do Porto Organizado 
de Fortaleza - OGMO, Advogado: Dr. Carlos Henrique da R. Cruz, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 595442/1999-4 da 7a. Região. Relatora: Mat de Assis 
Calsing, Agravante(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A., Advogado: Dr. Vera Lúcia G- Piedade, 
Agravado(s): Paulo de Tarso Bezerra, Advogado: Dr. Sandra Bastos Barbosa Maia, X is o: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595445/1999-5 da 7a. Região. R l»«3ra: faria 
de Assis Calsing, Agravante(s): Edilson Lima de Oliveira e outros, Advogado: Dr. Harley ümenes dos 
Santos, Agravado(s): Órgão de Gestão de Mâo-de-Obra do Trabalho Portuário do Porto Organizado de 
Fortaleza - OGMO, Advogado: Dr. Carlos Henrique da R. Cruz, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 595446/1999-9 da 7a. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravante(s): Pedro Alves Pereira e outros, Advogado: Dr. Harley Ximenes dos Santos, 
Agravado(s): Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário do Porto Organizado de Fortaleza - 
OGMO, Advogado: Dr. Tarciano Capibaribe Barros, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 595447/1999-2 da 7a, Regiáo. Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravante(s): Gerlane Evelin de Sousa Xavier, Advogado: Dr. Alder Grêgo Oliveira, Agravado(s): 
Clinica de Relógios Ltda., Advogado: Dr. Agamemnon Frota Leitão, Decisão: sem divergência, não
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conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595448/1999-6 da 7a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravante(s): Empresa Municipal de Limpeza e Urbanização - EMLURB, Advogada: Dra. Maria de 
Nazaré Girão A. de Paula, Agravado(s): Josias Felipe da Rocha, Advogada: Dra. Ana Maria Saraiva 
Aquino, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595449/1999-0 da 7a, 
Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Francisco das Chagas Ferreira da Silva, 
Advogado: Dr. Walmir Graça Ferreira, Agravado(s): Construtora Andrade Gutierrez S.A., Xdvogado: Dr. 
Carlos Henrique da R. Cruz, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
595450/1999-1 da 7a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Fernando Alves de 
Araújo e outros, Advogado: Dr. Harley Ximenes dos Santos, Agravadojs): Órgão de Gestão de 
Mão-de-Obra do Trabalho Portuário do Porto Organizado de Fortaleza - OGMO, Advogado: Dr. Tarciano 
Capibaribe Barros, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo; AIRR - 595453/1999-2 
da 7a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Maria Selma Fonseca Queiroz, 
Advogada: Dra. Tânia Maria Aragão Araújo, Agravado(s): Lojas Americanas S.A., Advogado: Dr. 
Antônio Rebouças de Albuquerque, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
- 595455/1999-0 da 7a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravantejs): Banco do Nordeste do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Vera Lúcia Gila Piedade, Advogado: Dr. Isael Bernardo de Oliveira, 
Agravado(s): Marcos Antônio Oliveira Fontenele, Advogado: Dr. Patrício William Almeida Vieira, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 595457/1999-7 da 6a. Região. 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Nordeste Segurança de Valores Ltda., Advogado: Dr. 
Abel Luiz Martins da Hora, Agravadojs): Marcos Bezerra de Souza e outros, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR ■ 595458/1999-0 da 6a, Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravantejs): Nordeste Segurança de Valores Ltda., Advogado: Dr. Abel Luiz Martins da Hora, 
Agravadojs): Raimundo Bezerra Xavier, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 595459/1999-4 da 6a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravantejs): Gilvan Ferreira 
Cabral, Advogado: Dr. Paulo Azevedo, Agravadojs): Rádio Jornal do Commercio Ltda., Advogado: Dr. 
Alexandre César Oliveira de Lima, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 595460/1999-6 da 6a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravantejs): Comercial de 
Madeira Ferro e Aço Ltda. - COMAFAL, Advogado: Dr. Rosângela de Melo Cahú Arcoverde de Souza, 
Agravadojs): Cecílio Jorge de Farias, Advogado: Dr. Silvio Romero Pinto Rodrigues, Agravadojs): 
Tenório Empreendimentos Imobiliários Ltda., Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 595461/1999-0 da 6a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravantejs): Clóvis 
José Pragana Paiva, Advogado: Dr. Jairo Victor da Silva, Agravadojs): Cosmo José da Silva, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595462/1999-3 da 6a. Região. Relatora: 
Maria de Assis Calsing, Agravantejs): Usina Frei Caneca S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Valença Jatobá, 
Agravadojs): Antônio Pereira de Freitas, Advogado: Dr. Murilo Souto Quidute, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR ■ 595463/1999-7 da 6a, Região. Relatora: Maria 
de Assis Calsing, Agravantejs): José Eurivaldo Bezerra Jacó, Advogada: Dra. Osíris Alves Moreira, 
Agravadojs): Baaco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Francisco José dos 
Santos, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595634/1999-8 da 4a, 
Região, Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantejs): Elevadores Súr S.A. - Indústria e 
Comércio, Advogada: Dra. Clarissa Ricciardi de Castilhos, Agravadojs): Carlos Motta, Advogada: Dra. 
Vera Conceição Pacheco, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
595635/1999-1 da 12a, Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantejs): Nova Próspera 
Mineração S.A., Advogado: Dr. Fábio Augusto Ronchi, Agravadojs): Vilmar Luiz Ferro, Advogado: Dr. 
João Carlos May, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
595638/1999-2 da 12a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantejs): Serviço Social 
da Indústria - SESI - Departamento Regional de Santa Catarina, Advogada: Dra. Francisca José de Melo, 
Agravadojs): Marco Antônio de Nigris, Advogado: Dr. Aldemar Gabriel de Amarante, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595639/1999-6 da 12a. Região. Relator: Platon 
Teixeira de Azevedo Filho, Agravantejs): Banco HSBC Bamerindus S.A., Advogado: Dr. Robinson 
Neves Filho, Agravadojs): Sidnei Araújo, Advogado: Dr. Iremar Gava, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 595642/1999-5 da 12a. Região. Relator: Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravantejs): Companhia Brasileira de Projetos e Obras - CBPO, Advogado: Dr. Maira 
Bastos Schlemper Medeiros, Agravadojs): Braulino Ilha, Advogado: Dr. Lari Antônio Hanauer, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR ■ 595643/1999-9 da Í2a, Região. Relator: 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantejs): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Francisco 
Effting, Agravadojs): Maria Ivete Velo, Advogado: Dr. Oscar José Hildebrand, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 595644/1999-2 da 12a, Região. Relator: Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravantejs): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Juliano Ricardo 
de Vasconceilos Costa Couto, Agravadojs): Nilton Domingos Machado, Advogado: Dr. Henrique Longo, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 595645/1999-6 da 12a. Região. 
Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantejs): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo 
Leite Luduvice, Agravadojs): Nelson Florentino Machado Filho, Advogado: Dr. Maurício Pereira Gomes, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 595646/1999-0 da 4a. Região. 
Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantejs): Vontoplast- Produtos Plásticos Ltda., 
Advogado: Dr. Cilon Pereira, Agravadojs): João Batista Flores, Advogado: Dr. Paulo Stefanow, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 595647/1999-3 da 4a, Região. Relator: 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantejs): Calçados Vale Ltda., Advogado: Dr. Fátima Teresinha 
de Leão, Agravadojs): Maria Emestina de Oliveira Amaral, Advogado: Dr. Vereni Comélios Leite, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 595648/1999-7 da 4a, Região. 
Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantejs): Companhia Zaffari de Supermercados, 
Advogado: Dr. Jorge Dagostin, Agravadojs): Valcir Cardeal dos Santos, Advogado: Dr. Paulo Waldir 
Ludwig, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595652/1999-0 da 4a, 
Região, Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantejs): Matéria Prima Comércio de Relógios 
Ltda., Advogado: Dr. Felipe Schilling Rache, Agravadojs): Valmor de Vargas, Agravadojs): Karina 
Barum Lima - Me, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595654/1999-7 
da 4a, Região, Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantejs): Éberle S.A., Advogado: Dr. 
Alfeu Dipp Muratt, Agravadojs): Maria Cândida Anunciação Nazário, Advogado: Dr. Francisco Assis da 
Rosa Carvalho, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595655/1999-0 da 
4a, Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantejs): Transportadora Itapemirim S.A., 
Advogado: Dr. José Luiz Thomé de Oliveira, Agravadojs): Rogério Santos Viega, Advogado: Dr. André 
Frantz Delia Méa, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595695/1999-9 
da 8a, Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantejs): Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária - EMBRAPA, Advogado: Dr. Godofredo Martins Borges, Agravadojs): Alfredo da Silva 
Guedes, Advogada: Dra. Luiza de Marilac Campeio, Decisão: à unanimidade, r.egar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 595696/1999-2 da 8a, Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravantejs): P. S. Gomes de Souza, Advogado: Dr. Manoel José Monteiro Siqueira, Agravadojs): 
Sandro Lima Magno, Advogado: Dr. Paulo Alberto dos Santos, Decisão: sem divergência, não conhecer 

do agravo; Processo: AIRR - 595701/1999-9 da 15a, Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravantejs): Plásticos Jundiaí S.A., Advogado: Dr. José Aparecido Marcussi, Agravadojs): Hélio 
Andreeta, Advogado: Dr. Pedro Luiz Leite Machado, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 595808/1999-0 da 2a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravantejs): 
Airacira Domingos dos Santos, Advogado: Dr. Mauro Ferrim Filho, Agravadojs): Sarylon Indústria e 
Comércio Ltda., Advogada: Dra. Sônia Maria Giampietro, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 595810/1999-5 da 7a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravantejs): Luiz Pereira da Silva e outros, Advogado: Dr. Harley Ximenes dos Santos, Agravadojs): 
Órgão Gestor de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário do Porto Organizado de Fortaleza - OGMO, 
Advogado: Dr. Tarciano Capibaribe Barros, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR ■ 595811/1999-9 da 8a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravantejs): Boss 
Indústria e Comércio S.A., Advogado: Dr. Carlos Thadeu Vaz Moreira, Agravadojs): Antônio Maria de 
Oliveira Pacheco, Advogada: Dra. Ana Maria C.De Melo, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 595812/1999-2 da 8a, Região, corre junto com AIRR-595813/1999-6, 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravantejs): Banco da Amazônia S.A. - BASA, Advogado: Dr. 
Leonardo Amaral Pinheiro da Silva, Agravadojs): Jorge Augusto Barbosa, Advogado: Dr. José Raimundo 
Weyl Albuquerque Costa, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo;
Processo: AIRR - 595813/1999-6 da 8a, Região, corre junto com AIRR-595812/1999-2, Relatora: Maria 
de Assis Calsing, Agravantejs): Caixa de Previdência e Assistência dos Funcionários do Banco da 
Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva, Agravadojs): Jorge Augusto 
Barbosa, Advogado: Dr. José Raimundo Weyl Albuquerque Costa, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 595814/1999-0 da 8a, Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravantejs): Manoel de Deus dos Santos Conceição e outro, Advogado: Dr. Sérgio Augusto de 
Souza Lélis, Agravadojs): Bemeck Madeiras do Pará S.A., Advogada: Dra. Marília Siqueira Rebelo, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR ■ 595815/1999-3 da 8a. Região. 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravantejs): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
Advogada: Dra. Ana Cláudia da Costa Maia, Agravadojs): Carlos Alberto Monteiro Silva, Advogado: Dr. 
Domingos Fabiano Cosenza, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo para mandar processar a 
revista no efeito devolutivo. Determinou-se, ainda, a reautuação dos autos como recurso de revista e, 
após, o seu envio à Secretaria de Distribuição para os fins de direito; Processo: AIRR - 595816/1999-7 
da 8a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravantejs): Varig S.A. - Viação Aérea 
Rio-Grandense, Advogada: Dra. Marília Siqueira Rebelo, Agravadojs): Carlos Rodrigues de Souza, 
Advogado: Dr. Antônio dos Reis Pereira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 595817/1999-0 da 8a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravantejs): 
Transportes Bertolini Ltda., Advogada: Dra. Adriana de Cássia Ferro Martins, Agravadojs): Luiz Ferreira 
da Silva, Advogada: Dra. Oscarina de Miranda Bruno, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 595818/1999-4 da 8a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravantejs): Caixa de Previdência e Assistência dos Funcionários do Banco da Amazônia S.A.- CAPAF, 
Advogado: Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva, Agravadojs): Odaléa Cléa Vinagre de Andrade, Advogado: 
Dr. Antônio Carlos Bemardes Filho, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR ■ 595819/1999-8 da 8a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravantejs): Compar - 
Companhia Paraense de Refrigerantes, Advogado: Dr. Antônio Henrique Fòrte Moreno, Agravadojs): 
Francisco de Almeida Gusmão, Advogado: Dr. José Ricardo de Abreu Sarquís, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR ■ 595821/1999-3 da 8a. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravantejs): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agravadojs): Maria 
Darci dos Santos Duarte (Espólio de ), Advogado: Dr. Márcio Mota Vasconcelos, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595822/1999-7 da 8a, Região. Relatora: Maria 
de Assis Calsing, Agravante(s): Aderbal Vieira Barroso, Advogado: Dr. Eugênio Coutinho de Oliveira, 
Agravado(s): Benedito Alves Corrêa, Advogada: Dra. Enilda de Freitas Fagundes Rodrigues, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595823/1999-0 da 8a. Região. Relatora: 
Maria de Assis Calsing, Agravantejs): Congregação das Filhas da Imaculada Conceição, Advogado: Dr. 
Rosomiro Anais, Agravado(s): Rosana Duarte Oliveira Dória, Advogado: Dr. Carlos Maurício da Costa 
Oliveira, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595824/1999-4 da 8a. 
Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): União Federal (Extinta Portobrás), Procurador: 
Dr. Adão Paes da Silva, Agravadojs): João Damásio de Araújo, Advogado: Dr. Miguel Gonçalves Serra, 
Decisão; sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595825/1999-8 da 8a. Região. 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): João Ferreira dos Santos, Advogado: Dr. Manoel Gatinho 
Neves da Silva, Agravado(s): Majonave Ltda.-Transportes Fluviais da Bacia Amazônica, Advogado: Dr. 
Antônio Vaz de Castro, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
595833/1999-5 da 2a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Banco BMD S.A. - (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Alberto Pimenta Júnior, Agravado(s): Sileide Cardoso Lima, 
Advogado: Dr. Renato Rua de Almeida, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 595834/1999-9 da 2a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Banco Real S.A., 
Advogado: Dr. Esper Chacur Filho, Agravado(s): Homero Cândido de Freitas, Advogado: Dr. Júlio César 
Otoni Leite, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595835/1999-2 da 2a. 
Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Geraldo Marcelino de Carvalho, Advogado: Dr. 
Eduardo Ferrari da Gloria, Agravadojs): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogada: 
Dra. Cátia Maria Ferreira, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
595836/1999-6 da 15a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Romildo Gabriel 
Marcelino, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Camacho Misailidis, Agravado(s): Milton Antonino 
Eduardo Pereira, Advogado: Dr. Marco Antônio Loureiro Barboza, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595837/1999-0 da 15a. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravantejs): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravadojs): Osvaldo Bianchini e outros, Advogado: Dr. Délcio Trevisan, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 595839/1999-7 da 15a. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravantejs): Rogério Antônio Trevisan, Advogado: Dr. Carlos Adalberto Rodrigues, 
Agravadojs): Sansão Engenharia e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Benigno Ferreiro Rodrigues, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595844/1999-3 da 15a. Região. Relatora: 
Maria de Assis Calsing, Agravantejs): B&M do Brasil Industrial Ltda., Advogado: Dr. Leone Saraiva, 
Agravadojs): Mitsuyoshi Fukushima, Advogada: Dra. Gisela Kops, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 595846/1999-0 da 15a, Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravantejs): Antenor Feitosa da Silva, Advogado: Dr. Eduardo Cabral e Almeida, Agravadojs): 
Plastifício Selmi S.A., Advogado: Dr. Luís Alberto Lemes, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 595847/1999-4 da 15a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravantejs): José Maria Alves Contrim, Advogado: Dr. Ibiraci Navarro Martins, Agravadojs): Valter de 
Paula, Advogado: Dr. Ricardo G. Aratangy, Decisão: sem divergência, nâo conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 595848/1999-8 da 15a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): 
Torque Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Antônio Carlos de Souza e Castro, Agravado(s):
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Godêncio da Cruz Gesuato e outros, Advogado: Dr. Heitor Marcos Valério, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 595849/1999-1 da 15a. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravante(s): Torque Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Antônio Carlos de Souza e 
Castro, Agravado(s): Edison Carlos Barberatto, Advogado: Dr. Heitor Marcos Valério, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 595850/1999-3 da 15a. Região. Relatora: 
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Domingos Orefice, Advogado: Dr. Ronald Metidieri Novaes, 
Agravado(s): Ivone de Almeida, Advogado: Dr. Antônio Hemandes Moreno, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 595851/1999-7 da 15a. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravante(s): Mahle Indústria e Comércio Ltda., Advogada: Dra. Zilda Sanchez M. de Freitas, 
Agravado(s): Marcos Antônio Adam e outro, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR ■ 597364/1999-8 da 2a, Região, Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Hélio Moura Brito, Advogado: Dr. Edson da Silva, Agravado(s): Lojas Castelar Móveis e 
Utilidades Domésticas Ltda., Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
597367/1999-9 da 3a, Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Companhia 
Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Marco Aurélio Salles Pinheiro, Agravado(s): José Eustáquio 
Santos e outros, Advogado: Dr. Antônio Sérgio Figueiredo Santos, Decisão; à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 597368/1999-2 da 3a. Região. Relator: Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, 
Agravado(s): José Eustáquio Cardoso, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 597369/1999-6 da 3a. Região. Relator: Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Juliano Ricardo 
de Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): Joaquim da Cunha Neto, Advogado: Dr. Nicanor Eustáquio 
Pinto Armando, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 597372/1999-5 
da 3a, Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Telecomunicações de Minas 
Gerais S.A. - TELEMIG, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): Jairo Machado 
Cardoso, Advogado: Dr. Clêudna Mara Nardy Drumond, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 597379/1999-0 da 2a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advogado: Dr. João Carlos Losija, 
Agravado(s): José Leonardo da Silva, Advogado: Dr. José Abílio Lopes, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 597384/1999-7 da 2a. Região. Relator: Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Miguel de Souza da Silva, Advogado: Dr. Antônio José dos Santos, 
Agravado(s): S.A. Moinho Santista - Indústrias Gerais, Advogado: Dr. Moacir Avelino Martins, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR ■ 597395/1999-5 da 2a, Região. Relator: 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Esper Chacur Filho, 
Agravado(s): Marilene Aparecida de Oliveira, Advogado: Dr. Jaime José Suzin, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 597396/1999-9 da 2a, Região. Relator: Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravante(s): Banco Real SA., Advogado: Dr. Jair Tavares da Silva, Agravado(s): 
Marcelo Delfini, Advogado: Dr. Santo Garcia Filho, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo; AIRR - 597409/1999-4 da 3a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Fundação dos Empregados da Fiat, Advogado: Dr. Wander Barbosa de Almeida, 
Agravado(s): Cássia Adriana Alves Drumond, Advogado: Dr. Paulo Drumond Viana, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 597410/1999-6 da la. Região. Relator: 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Banco Exprinter Losan S.A e outra, Advogado: Dr. 
Vanda Lúcia Batista Garcez, Agravado(s): Alexandre Xavier Teixeira, Advogado: Dr. Carlos Henrique 
Segurase de Almeida, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
597412/1999-3 da la. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Fundação 
General Edmundo Soares Macedo e Silva, Advogado: Dr. Ricardo Bellingrodt Marques Coelho, 
Agravado(s): Djalma Gonçalves Filho, Advogado: Dr. Heraldo Pereira Daer, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 597413/1999-7 da la. Região. Relator: Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Maria de Fátima Ferreira, Advogada: Dra. Elizabeth Teresa Ribeiro 
Coelho, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 597443/1999-0 da 3a, 
Rcgiãü, Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Hamilton Braga, Advogada: Dra. Isabel Cristina 
Ligeiro, Agravado(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério 
Avelar, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 597444/1999-4 da 3a, 
Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.. 
Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravado(s): Wagner Alves Diniz Costa, Advogado: Dr. Benito 
Ricoy Fentanes Júnior, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
597445/1999-8 da 3a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Unibanco - União de 
Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravado(s): Welbert Jerônimo, 
Advogado: Dr. Júlio Magalhães Pires Duarte, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 597446/1999-1 da 3a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): 
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravado(s): 
Fabricio Sebastião Alves Pereira, Advogada: Dra. Leiza Maria Henriques, Agravado(s): Banco Nacional 
SA. (em Liquidação Extrajudicial), Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
- 597447/1999-5 da 3a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agravado(s): Maria Helena de Souza, Advogado: Dr. Walter 
Palmeira, Agravado(s): Empresa Paulista Administração e Serviços Gerais Ltda., Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR ■ 597448/1999-9 da 3a. Região. Relatora: 
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): MGS - Minas Gerais Administração e Serviços S.A., Advogado: 
Dr. Renato Moreira Figueiredo, Agravado(s): Antônio Elizeu Lopes, Advogado: Dr. Gláucio Gontijo de 
Amorim, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 597449/1999-2 da 3a, 
Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): AFS - Moda Ltda., Advogado: Dr. Fernando 
José de Oliveira, Agravado(s): Cláudia Márcia Lopes, Advogada: Dra. Dalva Maria Normand Duarte, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR ■ 597450/1999-4 da 3a, Região. 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Lília Moraes de Paula Silva, Advogado: Dr. José Urbano 
Menegheli, Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Robson Domelas Matos, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo; AIRR - 597451/1999-8 da 3a. Região, Relatora: Maria 
de Assis Calsing, Agravante(s): Adão Rodrigues de Faria, Advogado: Dr. Giovanni José Pereira, 
Agravado(s): Adriano Coselli SA. - Comércio e Importação, Advogado: Dr. Antônio Daniel Cunha 
Rodrigues de Souza, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
597453/1999-5 da 3a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Dorival Otaviano do 
Amaral (Espólio de), Advogado: Dr. Guilherme Pinto de Carvalho, Agravado(s): CAF Santa Bárbara 
Ltda., Advogado: Dr. Guilherme Pinto de Carvalho, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo;

Processo: AIRR - 597501/1999-0 da 2a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Banco Sistema S.A., Advogado: Dr. Sandra Abate Murcia, Agravado(s): Carlos Alberto da 
Silva, Advogado: Dr. Edelir Carneiro dos Passos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo;

Processo: AIRR - 597502/1999-4 da 2a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Alcan Alumínio do Brasil Ltda., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 
Severino José da Silva, Advogado: Dr. Valdir Felix da Silva, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 597505/1999-5 da 2a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco SA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 
Abdias Bispo dos Santos, Advogado: Dr. José Roberto Silva de Arruda Pinto, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 597506/1999-9 da 2a. Região. Relator: Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravante(s): Roque Marcelo Aragão, Advogado: Dr. Geraldo Moreira Lopes, 
Agravado(s): BANESPA S.A. - Serviços Técnicos e Administrativos, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 597508/1999-6 da 2a. 
Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos 
Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravado(s): Carla Sampaio Arruda, Advogado: 
Dr. Humberto Mario Borri, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
597599/1999-0 da 2a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Bauruense 
Serviços de .Vigilância e Segurança Patrimonial S/C Ltda., Advogado: Dr. Marcos Pereira Osaki, 
Agravado(s): Rui Vicente Ceccatto, Advogado: Dr. Alberto Míngardi Filho, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 600251/1999-5 da 2a. Região, Relator: Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravante(s): Massa Falida de Sefran Indústria Brasileira de Embalagens Ltda., 
Advogado: Dr. Alberto da Silva Cardoso, Agravado(s): Claudenir Félix da Silva, Advogada: Dra. Telma 
Lagonegro Longano, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo;
Processo: RR - 274712/1996-0 da 3a, Região, corre junto com AIRR-580633/1999-5, Relator: Levi 
Ceregato, Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrido(s): João Rita Caldeira, Advogado: Dr. José Marques de Souza 
Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto à correção monetária e à 
ajuda-alimentação, ambos por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que a correção monetária seja aplicada após o quinto dia útil subseqüente ao mês vencido e 
restabelecer a sentença da Junta quanto à integração da ajuda-alimentação; Processo: RR - 
283992/1996-6 da 9a. Região. Relator: Min. Armando de Brito, Revisor: Min. Thaumaturgo Cortizo, 
Recorrente(s): Banco Real SA. e outro, Advogada: Dra. Maria Cristina I. Peduzzi, Recorrido(s): Nelson 
Lataro, Advogada: Dra. Priscilla Menezes Arruda Sokolowski, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Carlos Elias Júnior; Processo: RR - 323820/1996-1 da 
4a. Região, corre junto com AIRR-323819/1996-7, Relator: Levi Ceregato, Revisor: Min. Armando de 
Brito, Recorrente(s): Banco Meridional do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Reconido(s): Jocélia Tondim Vaz, Advogado: Dr. Egidio Lucca, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso apenas quanto às horas extras - minutos que antecedem e/ou sucedem a jornada de trabalho por 
divergência jurisprudencial, IPC de março/90 por contrariedade ao Enunciado n° 315/TST, e honorários 
advocaticios por contrariedade ao Enunciado 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para que seja 
devido o pagamento das horas extras referentes apenas às jornadas extraordinárias que excederem cinco 
minutos, em cada marcação do ponto, na sua totalidade e excluir da condenação o pagamento do IPC de 
março de 1990 e a verba honorária; Processo: RR - 334750/1996-1 da 15a. Região, Relator: 
Thaumaturgo Cortizo, Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrente(s): Benedito Ferreira, Advogado: Dr. 
José Eymard Loguércio, Recorrido(s): Cloroetil Solventes Acéticos S.A., Advogado: Dr. Fernando Celso 
Ribeiro da Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial 
e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a decisão de Io grau no tocante às horas extras; 
Processo: RR - 338050/1997-4 da 21a. Região. Relator: Darcy Carlos Mahle, Revisor: Min. Levi 
Ceregato, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe 
Carneiro, Recorrido(s): Humberto Campos Carvalho e outros, Advogado: Dr. Alexandre José Cassol, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e por violação do art. 5o, 
XXXVI, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver a reclamada da 
condenação ao pagamento de diferenças salariais e seus reflexos, com base no índice de 26,05%, 
referentes à URP de fevereiro de 1989, julgando improcedente a ação, invertendo-se o ônus da 
sucumbência; Processo: RR - 339064/1997-0 da 2a, Região. Relator: Min. Armando de Brito, Revisor: 
Min. Thaumaturgo Cortizo, Recorrente(s): José Antônio Darriva Nunez e outro, Advogada: Dra. Marlene 
Ricci, Recorrido(s): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU e outra, Advogado: Dr. José Luiz 
Bicudo Pereira, Decisão: à unanimidade, conhecer da revista ,e, no mérito, negar-lhe provimento; 
Processo: RR - 339455/1997-1) da 3a, Região. Relator: Thaumaturgo Cortizo, Revisor: Min. Darcy 
Carlos Mahle, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe 
Carneiro, Recorrido(s): José Kieras, Advogado: Dr. Cláudio Diniz Júnior, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso apenas quanto à aposentadoria espontânea por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de Io grau no particular; Falou pelo Recorrente(s) 
Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira; Processo: RR - 339634/1997-9 da 2a, Região. Relator: Levi Ceregato, 
Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrente(s): Inês Aparecida Antunes Fonseca Tatiyama, Advogado: 
Dr. Luiz Ribeiro Saraiva Fonseca, Recorrido(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso quanto à prescrição. Prejudicada 
a análise do tema relativo à correção; Processo: RR - 339762/1997-0 da 19a. Região. Relator: Darcy 
Carlos Mahle, Revisor: Min. Levi Ceregato, Recorrente(s): Companhia Nacional de Abastecimento - 
CONAB, Advogada: Dra. Maria A.R. de C. Acosta, Recorrido(s): Adair Lima Barros e outros, 
Advogado: Dr. Mirabel Alves Rocha, Decisão: à unanimidade, rejeitar a prefaciai de não conhecimento, 
argüida pelos Recorridos, e não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 339790/1997-7 da 9a, 
Região, Relator: Darcy Carlos Mahle, Revisor: Min. Levi Ceregato, Recorrente(s): Conceição Aparecida 
da Silva, Advogada: Dra. Maria Zélia de Oliveira e Oliveira, Recorrido(s): Estado do Paraná, Procurador: 
Dr. César Augusto Binder, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 
341789/1997-1 da 3a. Região. Relator: Min. Armando de Brito, Revisor: Min. Thaumaturgo Cortizo, 
Recorrente(s): Marco Alexandrino de Almeida, Advogado: Dr. Carlos Alexandre de Paula Moreira, 
Recorridò(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - Fepasa, Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Decisão: à 
unanimidade, conhecer da revista e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 341826/1997-9 da 
6a. Região, Relator: Darcy Carlos Mahle, Revisor: Min. Levi Ceregato, Recorrente(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Joseimar da Silva Souza e outros, 
Advogado: Dr. Edvaldo Cordeiro dos Santos, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Luiz de França; Processo; RR - 341835/1997-0 da 3a. Região. 
Relator: Darcy Carlos Mahle, Revisor: Min. Levi Ceregato, Recorrente(s): Companhia Açucareira Rio 
Grande, Advogado: Dr. Carlos José da Rocha, Recorrido(s): Vanair Vieira Gomes, Advogado: Dr. 
Donizetti Rodrigues Faria, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial 
apenas quanto à correção monetária e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência da 
correção monetária somente após o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido; Processo: RR_e 
342187/1997-8 da 18a, Região, Relator: Levi Ceregato, Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrente(s): 
Associação Goiana de Ensino, Advogada: Dra. Coraci Fidélis de Moura, Recorrido(s): Sindicato dos 
Auxiliares de Administração Escolar do Estado de Goiás - SINAAE/GO, Advogado: Dr. Fábio Fagundes
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de Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para restringir os efeitos da condenação, exclusivamente, aos trabalhadores da 
Reclamada que, à época, encontravam-se na condição de associados do Sindicato-Reclamante; Processo: 
RR - 342212/1997-3 da 3a, Região. Relator: Levi Ceregato, Revisor: Min. Armando de Brito, 
Recorrente(s): José Alves Filho, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorddo(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso; Falou 
pelo Recorridofs) Dr. Luiz de França; Processo: RR - 342431/1997-8 da 6a. Região. Relator: Min. 
Armando de Brito, Revisor: Min. Thaumaturgo Cortizo, Recorrente(s): ENTERPA - Engenharia Ltda., 
Advogado: Dr. Antônio H. Neuenschwander, Recorrido(s): Enedino Paz de Oliveira, Advogado: Dr. Eli 
Ferreira das Neves, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 832 da 
CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando a decisão de fls. Jf>rn, remeter os autos ao TRT de 
origem para que se manifeste a respeito do adicional de insalubridade como entender de direito, restando 
prejudicado o exame do apelo, nesta assentada, quanto aos demais temas; Processo: RR ■ 342432/1997-5 
da 6a. Região. Relator: Min. Armando de Brito, Revisor: Min. Thaumaturgo Cortizo, Recorrente(s): José 
Claudino da Silva, Advogado: Dr. José Vieira Filho, Recorridofs): Usina São José, Advogado: Dr. Ilton 
do Valle Monteiro, Decisão: por maioria, não conhecer do recurso de revista, vencido o Exmo. Ministro 
Thaumaturgo Cortizo, revisor; Processo: RR - 342464/1997-9 da 6a. Região. Relator: Min. Armando de 
Brito, Revisor: Min. Thaumaturgo Cortizo, Recorrente(s): Construtel Projetos e Construções Ltda., 
Advogado: Dr. Luiz de Alencar Bezerra, Recorrido(s): UILON BARBOSA DE LIMA Júnior, Advogado: 
Dr. João Guilherme Aragão, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por afronta aos arts. 
93, IX, da Constituição da República e 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando a 
decisão regional, remeter os autos ao TRT de origem, a fim de que se manifeste a respeito da quitação de 
que trata o Enunciado n° 330 do TST, como entender de direito, restando prejudicado o exame do apelo, 
nesta assentada, quanto ao outro tema; Processo: RR - 342491/1997-7 da 9a, Região. Relator; Levi 
Ceregato, Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrente(s): Banco General Motors S.A., Advogado: Dr. 
José António Garcia Joaquim, Recorrido(s): Evaldo Roque Mishina, Advogada: Dra. Ana Lúcia Cabei, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 343092/1997-5 da 2a, 
Região, Relator: Darcy Carlos Mahle, Revisor: Min. Levi Ceregato, Recorrentc(s): Francisco Taveira de 
Souza, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Recorrido(s): São Paulo Transporte S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para estabelecer como limite de pagamento do 
adicional de insalubridade o dia 26/02/91; Processo: RR ■ 343159/1997-8 da 12a, Região. Relator 
Darcy Carlos Mahle, Revisor: Min. Levi Ceregato, Recorrente(s): Agipliquigás S.A., Advogada: Dra. 
Maria Cristina da Costa Fonseca, Recorrente(s): Ariosvaldo Lopes e outros, Advogado: Dr. Francisco 
Carlos Balthazar, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista 
interposto pela Reclamada por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para 
determinar que na contagem das horas extras sejam desprezados lapsos de até cinco minutos antes ou 
após a duração normal do trabalho, desde que não excedidos; conhecer do recurso de revista interposto 
pelos Reclamantes, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR ■ 
343233/1997-2 da 6a, Região. Relator: Min. Armando de Brito, Revisor: Min. Thaumaturgo Cortizo. 
Recorrente(s): Manuel Lourenço da Silva, Advogado: Dr. Emanuel J F de Sena, Recorrido(s): Companhia 
Agro Industrial de Goiana, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por maioria, não 
conhecer do recurso de revista, vencido o Exmo. Ministro Thaumaturgo Cortizo, revisor; Processo: RR ■ 
343333/1997-8 da_ 12a,_ Região. Relator: Darcy Carlos Mahle, Revisor: Min. Levi Ceregato, 
Recorrente(s): Companhia Industrial Schlõsser S.A., Advogado: Dr. José Elias Soar Neto, Recorrido(s): 
Julita Maurer Machado, Advogado: Dr. David Rodrigues da Conceição, Advogado: Dr. Adailto Nazareno 
Degering, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento do adicional de 50% sobre as horas 
laboradas em período destinado ao gozo de intervalo intrajomada; Processo: RR - 343342/1997-9 da 2a, 
Rsgião. Relator: Thaumatu-go Cortizo, Revisor: Min. Darcy Carlos Mahle, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 2a Região, Procurador: Dr. Sidnei Alves Teixeira. Recorrente(s): Município de 
Osasco, Procurador: Dr. Marli Soares de F. Basilio, Recorrido(s): Fernando Ávila, Advogado: Dr. Álvaro 
da Costa Correia de Abreu, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista do Ministério Público 
do Trabalho por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento julgar improcedente a 
reclamatóra, invertendo-se o ônus da sucumbênciá relativamente às custas processuais. Prejudicada a 
análise do recurso de revista do Município; Processo: RR - 343344/1997-6 da 21a, Região, Relator: 
Thaumaturgo Cortizo, Revisor: Min. Darcy Carlos Mahle, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 21* Região, Procurador: Dr. José Diniz de Moraes, Recorrido(s): Maria Lúcia da Rocha Maximino, 
Advogado: Dr. José Augusto Pereira Barbosa, Recorrido(s): Município de Serrinha, Advogado: Dr. José 
Moraes Neto, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para limitar o pagamento até o salário mínimo legal; Processo: RR - 344794/1997-7 
da 2a, Região. Relator: Darcy Carlos Mahle, Revisor: Min. Levi Ceregato, Recorrente(s): Dirceu 
Raimundo Cavassana, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Banco Itaú S.A., 
Advogado: Dr. José Maria Riemma, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso. Reformularam os 
votos anteriores todos os Exmos. Srs. Ministros e Juízes Convocados; Processo: RR - 344840/1997-5 da 
2a. Região. Relator: Levi Ceregato, Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrente(s): Município de 
Osasco, Procurador: Dr. Teresa DEiia Gonzaga, Recorrido(s): Getúlio José de Souza, Advogado: Dr. 
Francisco Carlos Prudente da Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à 
contratação temporária por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a ação, invertendo-se o ônus da sucumbênciá; Processo: RR - 344858/1997-9 da 9a, 
Região, Relator: Levi Ceregato, Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrente(s): Banco Nacional S.A., 
Advogado: Dr. Luiz Alberto Santos de Mattos, Recorrente(s): Patrícia Fabiola Stocchero e Grassi, 
Advogado: Dr. Guilherme Pezzi Neto, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista do Banco-Reclamado; ficando prejudicada a análise do recurso de revista adesivo da 
Reclamante; Processo: RR - 344915/1997-5 da 9a. Região. Relator: Levi Ceregato, Revisor: Min. 
Armando de Brito, Recorrente(s): Virgilino Camargo de Freitas, Advogado: Dr. Olindo de Oliveira, 
Recorrido(s): Município de Ipiranga, Advogado: Dr. Aldino Drehmer, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer da Revista; Processo: RR - 345148/1997-2 da 9a, Região. Relator: Min. Armando de Brito, 
Revisor: Min. Thaumaturgo Cortizo, Recorrente(s): Brasilsat Harald S.A., Advogado: Dr. Orlando 
Cândido Ferreira, Recorrido(s): Romeu Silva da Cunha, Advogado: Dr. Jackson Luiz Deip, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, anulando o acórdão de 
Embargos de Declaração, determinar o retomo dos autos ao TRT de origem, a fim de que julgue todas as 
questões postas nos Declaratórios, como de direito. Prejudicada a análise dos demais temas; Processo: 
RR - 345275/1997-0 da 9a. Região. Relator: Levi Ceregato, Revisor: Min. Armando de Brito, 
Recorrente(s): Frigobrás Companhia Brasileira de Frigoríficos, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Recorrido(s): Nivaldo Rocha Viana, Advogado: Dr. Nestor Hartmann, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso apenas quanto aos temas "horas extras - acordo de compensação e prorrogação", "horas extras 
- minutos que antecedem e/ou sucedem a jornada normal" e "descontos previdenciários e fiscais" por 

divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação às horas extras que 
excedem a 44a hora semanal, com os adicionais legais, compensando-se as quantias já pagas; para 
considerar extras apenas as jornadas extraordinárias que excederem cinco minutos em cada marcação de 
ponto, na sua totalidade; e para determinar a incidência dos descontos atinentes à contribuição 
previdenciária e ao imposto de renda sobre as parcelas de natureza salarial devidas ao obreiro, 
observando-se, no entanto, o disposto nos Provimentos n°s 1/96 e 2/93 da Corregedoria-Geral da Justiça 
do Trabalho; Processo: RR - 345287/1997-2 da 9a. Regiáo. Relator: Levi Ceregato, Revisor: Min. 
Armando de Brito, Recorrente(s): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogada: Dra. 
Cristina Peretti Maranhão Schille, Recorrido(s): João Batista da Silva, Advogada: Dra. Verônica Duarte 
Augusto, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto aos descontos previdenciários e 
fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar os referidos descontos; Processo: RR - 
345306/1997-8 da 9a. Regiáo, Relator: Levi Ceregato, Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrentefs): 
Olívio José Xavier, Advogado: Dr. Cláudio Antônio Ribeiro, Recorrido(s): Metalúrgica Unida Ltda., 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por violação e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir 
ao reclamante o pagamento de horas extras; Processo: RR - 346279/1997-1 da 2a. Região. Relator: Levi 
Ceregato, Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrente(s): Sandro Antônio Graciano, Advogado: Dr. 
César Ernesto Albiere Silvestre, Advogado: Dr. Nélson Benedicto Rocha de Oliveira, Recorrido(s): 
Associação Beneficente dos Hospitais Sorocabana, Advogada: Dra. Darlene Ognibene A. Vieira, Decisão: 
à unanimidade, não conhecer da revista;
Processo: RR - 346291/1997-1 da 12a, Região. Relator: Levi Ceregato, Revisor: Min. Armando de 
Brito, Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros SA., Advogada: Dra. Cristiana 
Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): José Carlos de Souza Vinter, Advogado: Dr. Flaviano da Cunha, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista; Processo: RR - 
346292/1997-5 da 12a, Região. Relator: Levi Ceregato, Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrente(s): 
Seguridade Serviços de Segurança Ltda., Advogado: Dr. Samuel Carlos Lima, Recorrido(s): Amilton 
Funk, Advogado: Dr. Júlio Sérgio Freitas, Decisão: à unanimidade, conhecer da revista por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, invertidos os 
ônus da sucumbênciá; Processo: RR ■ 346295/1997-6 da 2a. Região. Relator; Levi Ceregato, Revisor: 
Min. Armando de Brito, Recorrente(s): Alce Dizeró Renzo, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, 
Advogado: Dr. Riad Semi Akl, Recorrido(s): Banco Itaú SA e outra. Advogado: Dr. Eduardo 
Albuquerque Sant'Anna, Advogado: Dr. Ismal Gonzales, Decisão: à unanimidade, conhecer da revista 
quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional por violação dos arts. 832 da CLT 
e 5o, LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retomo dos autos ao 
Regional de origem a fim de, anulando as decisões proferidas nos embargos declaratórios, proferir nova 
decisão, apreciando as questões constantes do Io recurso de embargos declaratórios. Prejudicadas as 
demais matérias; Falou pelo Recorrido(s) Dr. Eduardo Albuquerque Sant'Anna; Processo: RR - 
346415/1997-0 da 2a, Região. Relator: Min. Armando de Brito, Revisor: Min. Thaumaturgo Cortizo, 
Recorrente(s): São Paulo Alpargatas SA, Advogado; Dr. Michel Olivier Giraudeau, Recorridofs): Sônia 
Aparecida Félix Rocha, Advogada: Dra. Hedy Lamarr Vieira de Almeida B. da Silva, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada apenas quanto à URP de fevereiro/89 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o reajuste pela URP de fevereiro/89 e seus 
reflexos; Processo: RR - 348040/1997-7 da 3a, Região. Relator: Levi Ceregato, Revisor: Min. Armando 
de Brito, Recorrente(s): Indústria de Carnes e Derivados São João Ltda., Advogado: Dr. Rogério Andrade 
Miranda, Recorrido(s): Leonardo Silva, Advogado: Dr. Walter Palmeira, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso apenas quanto ao tema "horas extras - contemporaneidade e simultaneidade entre 
reclamante e testemunha" por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para restringir 
a condenação às horas extras ao período em que a testemunha e o reclamante trabalharam durante o 
mesmo período e no mesmo local, conforme se apurar em liquidação de sentença; Processo; RR - 
348079/1997-3 da 6a, Região. Relator: Levi Ceregato, Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrente(s): 
Usina Trapiche S.A., Advogado: Dr. José Bartolomeu Silva Pereira, Recorrido(s): Luiz Pinto da Silva, 
Advogado: Dr. Alvihar Cardozo Moraes, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto aos 
honorários advocatícios por divergência jurisprudencial e por contrariedade aos Enunciados 219 e 329 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento da verba honorária; 
Processo: RR - 348083/1997-6 da 6a, Região. Relator: Levi Ceregato, Revisor: Min. Armando de Brito, 
Recorrente(s): Usina Barão de Suassuna S.A., Advogado: Dr. Antônio Henrique Neuenschwander, 
Recorrido(s): Cícero José da Silva, Advogado: Dr. Aurélio Cezar Tavares Filho, Decisão: à unanimidade, 
conhecer da revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a multa do art. 477, § 8o, celetário; Processo: RR - 348142/1997-0 da 9a. Região. Relator: 
Levi Ceregato, Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrente(s): Banco Mercantil de Sáo Paulo S.A., 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Adilson Klisievicz, Advogado: Dr. Lidson José 
Tomass, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto aos temas "ajuda-alimentação" e 
"competência da Justiça do Trabalho - Imposto de Renda e Previdência Social” por divergência 
jurisprudencial e por violação do art. 114 da Constituição Federal, respectivamente, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a integração ao salário do reclamante da parcela denominada 
"ajuda-alimentação" e os reflexos, bem como para autorizar os descontos referentes ao Imposto de Renda 
e à Contribuição Previdenciária, na forma do Provimento n° 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao reclamante por ocasião da liquidação de 
sentença; Processo: RR - 349278/1997-7 da lia. Região. Relator: Levi Ceregato, Revisor: Min. 
Armando de Brito, Recorrente(s): Messias Pinto da Silva, Advogada: Dra. Raimunda Creusa Trindade 
Pereira, Recorrido(s): Carolina Indústria e Comércio de Madeiras Tropicais Ltda., Advogado: Dr. Jonatan 
Schmidt, Decisão: à unanimidade, não conhecer da revista; Processo: RR ■ 349339/1997-8 da 2a. 
Região. Relator: Levi Ceregato, Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrente(s): Serviço de Saúde de São 
Vicente, Advogada: Dra. Leda Vieira de Souza, Recorrido(s): Zenaide de Lima Costa, Advogado: Dr. 
Carlos Rodrigues Ferreira, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial 
e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória, invertendo-se o ônus da 
sucumbênciá; Processo: RR - 349345/1997-8 da 2a. Região. Relator: Levi Ceregato, Revisor: Min. 
Armando de Brito, Recorrente(s): Serviço de Saúde de São Vicente - SESASV, Advogado: Dr. Nicolino 
Bozzella, Recorrentc(s): Helena Aparecida Guimarães, Advogado: Dr. Nelson Rodrigues Guimarães, 
Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso do reclamado por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória, invertendo-se o 
ônus da sucumbênciá, e julgar prejudicado o recurso adesivo da reclamante; Processo: RR - 
349657/1997-6 da 2a, Região. Relator: Levi Ceregato, Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrente(s): 
Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP, Advogada: Dra. Maria de Lourdes Gurgel de 
Araújo, Recorridofs): Reginaldo Batista Santos e outros, Advogado: Dr. Wilson de Oliveira, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer da revista; Processo: RR - 372095/1997-1 da 9a, Região. Relator: Darcy 
Carlos Mahle, Revisor: Min. Levi Ceregato, Recorrente(s): Bamerindus Companhia de Seguros S.A., 
Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Recorrido(s): Júlio Carlos Fagundes Machado, Advogado: Dr. 
Gerson Luiz Graboski de Lima, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto à
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época própria para a incidência da correção monetária, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar a incidência da correção monetária após o 5o dia útil do mês 
subsequente ao da prestação do trabalho; Processo: RR • 412938/1997-9 da 9a. Região, Relator: Levi 
Ceregato, Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrente(s): Companhih Paranaense de Energia - COPEL, 
Advogado: Dr. Roberto Caldas AJvim de Oliveira, Recorrente(s): Alcebíades Guergolette, Advogado: Dr. 
Wilson Leite de Morais, Recorridofs): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, rejeitar a preliminar de 
deserção argüida pelo reclamante em contra-razões e conhecer do recurso do reclamado por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer, no particular, a r. sentença, que 
indeferiu o adicional de transferência, bem como para determinar que a correção monetária incida 
somente após o 5o dia útil do mês subsequente ao vencido. Quanto ao recurso de revista do reclamante, 
conhecer apenas quanto ao tema da base de cálculo do adicional de periculosidade por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR • 421924/1998-8 da 9a. Região. 
Relator: Levi Ceregato, Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrente(s): Furukawa Industrial S.A. 
Produtos Elétricos, Advogado: Dr. Araripe Serpa Gomes Pereira, Recorrente(s): Jorge Francisco da Silva, 
Advogado: Dr. José Nazareno Goulart, Recorridofs): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso da reclamada apenas quanto à correção monetária por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária incida somente após o 5o dia útil do mês 
subseqüente ao mês vencido; à unanimidade, conhecer da revista do reclamante apenas quanto à 
prescrição por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo; RR - 
464799/1998-5 da 3a. Região, Relator Levi Ceregato, Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrentefs): 
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A, Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Recorrentefs): 
Rosa Marília Lacerda Guimarães Batista, Advogado: Dr. Magui Parentoni Martins, Recorridofs): Os 
Mesmos, Decisão: sem divergência, não conhecer do recurso da reclamante; à unanimidade, conhecer do 
apelo do reclamado apenas quanto à multa e correção monetária por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a multa convencional e determinar qué a correção 
monetária incida somente após o 5° dia útil do mês subseqüente ao vencido; Processo: RR ■ 
488402Z12atfi_da_6a^Regiãü. Relator: Min. Armando de Brito, Revisor: Min. Thaumaturgo Cortizo, 
Recorrentefs): Banco Real SA., Advogado: Dr. Marcos de Almeida Cardoso, Recorridofs): Robson de 
Araújo Dias, Advogado: Dr. Maristela de Melo Rodrigues Dias, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso quanto ao tema descontos fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que sejam efetuados os referidos descontos, nos termos do Provimento n° 
03/84 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: RR - 499129/1998-4 da 5a, Região, 
corre junto com AIRR-499128/1998-0, Relator: Thaumaturgo Cortizo, Revisor: Min. Darcy Carlos 
Mahle, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 5* Região, Procurador: Dr. Joselita Nepomuceno 
Borba, Recorridofs): José Luciano Santos, Advogado: Dr. Ricardo Chagas de Freitas, Recorridofs): 
Companhia das Docas do Estado da Bahia -.CODEBA, Advogado: Dr. Luiz Carlos Alencar Barbosa, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por violação do art. 37, II, da Constituição Federal e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória, invertendo o ônus da sucumbência 
quanto às custas; Processo: RR - 509726/1998-9 da 9a, Região. Relator: Min. Armando de Brito, 
Revisor: Min. Thaumaturgo Cortizo, Recorrentefs): Copaci Companhia Pontagrossense de Automóveis 
Comércio e Indústria, Advogada: Dra. Angélica W. dos Santos, Recorridofs): Antônio Selso Bemardin, 
Advogado: Dr. Josué Corrêa Fernandes, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por 
divergência jurisprudencial, apenas quanto ao tema da prescrição e, no mérito, dar provimento ao apelo da 
reclamada para declarar prescrito o direito de ação quanto às parcelas anteriores a 08/04/92; Processo; 
RR ■ 542163/1999-5 da 3a, Região. Relator: Levi Ceregato, Revisor: Min. Armando de Brito, 
Recorrentefs): Cenibra Florestal S.A, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrentefs): Jaci 
Rosa da Silva, Advogado: Dr. Bernardino Serino dos Santos, Recorridofs): Os Mesmos, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista do reclamado e julgar prejudicado o do reclamante;

_Proceaao: RR ■ 565368/1999-8 da 5a, Região. Relator: Darcy Carlos Mahle, Revisor; Min. Levi 
Ceregato, Recorrentefs): Acrinor - Acrilonitrila do Nordeste S.A., Advogado: Dr. Francisco Marques 
Magalhães Neto, Recorridofs): José Batista de Sales, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR ■ 575092/1999-0 da 9a. 
Região. Relator: Levi Ceregato, Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrentefs): Banco Itaú S.A., 
Advogado: Dr. Eduardo Albuquerque Sant'Anna, Advogado: Dr. José Maria Riemrna, Recorridofs): 
Teotonio Moreira Costa, Advogado: Dr. Zeno Simm, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso 
apenas quanto às horas extras e descontos fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar em parte 
o e. Regional quanto às horas extras deferidas ao Autor, restabelecendo a r. sentença e, para deferir os 
descontos referentes ao Imposto de Renda, na forma do Provimento n° 1/96 da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho; Falou pelo Recorrentefs) Dr. Eduardo Albuquerque Sant'Anna; Processo: RR - 
575860/1999-3 da 21a, Região, Relator: Min. Armando de Brito, Revisor: Min. Thaumaturgo Cortizo, 
Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 21* Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros 
Neto, Recorridofs): Wedja Santos Costa, Advogado: Dr. Antônio Feitosa Melo, Recorridofs): 
Departamento Estadual de Trânsito do Rio Grande do Norte, Advogado: Dr. Roldão Procópio de Lucena, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso por violação do art. 37, § 2o, da Constituição Federal e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente a Reclamatória, invertendo-se o ônus da 
sucumbência; Processo: RR - 576578/1999-7 da 3a. Região. Relator: Levi Ceregato, Revisor: Min. 
Armando de Brito, Recorrentefs): Banco de Crédito Nacional S.A., Advogado: Dr. Gesner Russo Torres, 
Recorridofs): Paulo César Paulino, Advogado: Dr. João Márcio Teixeira Coelho, Decisão: à unanimidade, 
conhecer da Revista apenas quanto ao tema "correção monetária", por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária seja aplicada após o quinto dia útil 
subseqüente ao mês vencido; Processo: RR ■ 579586/1999-3 da la. Região. Relator: Thaumaturgo 
Cortizo, Revisor: Min. Darcy Carlos Mahle, Recorrentefs): BRB - Banco de Brasília S.A., Advogada: 
Dra. Virgínia Maria Corrêa Pinto Felício, Recorridofs): Sandra Maria Gois e Silva, Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércio, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso; Processo: RR • 580083/1999-5 da 
21a, Região. Relator: Min. Armando de Brito, Revisor: Min. Thaumaturgo Cortizo, Recorrentefs): José 
Vandik Sales Leal, Advogado: Dr. Marcos Vinício Santiago de Oliveira, Recorridofs): Banco Sudameris 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Maria do Socorro Vaz Torres, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AG-RR - 334822/1996-1 
da 2a. Região. Relator:' Thaumaturgo Cortizo, Agravantefs): Banco Mercantil de São Paulo S.A., 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravadofs): Fernanda Martins Ferreira, Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércio, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental; Processo: AG-RR 
- 339736,1997-1 da 6a. Região. Relator: Levi Ceregato, Agravantefs): Companhia Cervejaria Brahma, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravadofs): José Tranquelino Filho, Advogado: Dr. 
Severino José da Cunha, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental; Processo: 
AG-RR - 342876/1997-8 da 5a, Região. Relator: Levi Ceregato, Agravantefs): José Faustino da Silva, 
Advogada: Dra. Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite Carvalho, Agravadofs): Município de Juazeiro, 
Advogado: Dr. José Nauto Reis, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental;
Processo: AG-RR - 345156/1997-0 da 2a, Região. Relator: Min. Armando de Brito, Agravantefs): 

Banco Real S.A, Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravadofs): José Augusto Rizzo, 
Advogado: Dr. Benedito Aparecido Bueno, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo 
regimental; Processo: AG-AIRR - 505395/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Armando de Brito, 
Agravantefs): Fabrima Máquinas Automáticas Ltda., Advogado: Dr. Adilson Ribas, Agravadofs): 
Salomão Ribeiro Soares, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental; Processo: 
AG-A1RR ■ 571939/1999-2 da 3a. Região. Relator: Min. Armando de Brito, Agravantefs): Fiat 
Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravadofs): Valdir Teles Duarte, Advogada: 
Dra. Ivana Lauar Claret, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental; Processo: 
AG-AIRR - 573672/1999-1 da 9a, Região. Reiator: Min. Armando de Brito, Agravantefs): UNIBANCO 
- União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravadofs): Lineu Saldanha 
Araújo Júnior, Advogado: Dr. Rita de Cássia Schavaren, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo regimental; Processo: AG-AIRR - 574697/1999-5 da 2a, Região. Relator Min. Armando de 
Brito, Agravantefs): Mobil Oil do Brasil - Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Dario Abrahao 
Rabay, Agravadofs): Genézio da Silva Mafra e outros, Advogado: Dr. Aluir Guilherme Fernandes Milani, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental; Processo: AG-RR ■ 578400/1999-3 da 
ISa^Regiãü. Relator: Min. Armando de Brito, Agravantefs): Sociedade Intercontinental de Compressores 
Herméticos Sicom Ltda., Advogado: Dr. José Gonçalves de Barros Júnior, .Agravadofs): Beatrice Allain 
Saraiva, Advogado: Dr. Juliane de Almeida, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo 
regimental; Processo: ED-RR ■ 287Ó10/1996-8 da 3a, Região. Relator: Levi Ceregato, Embargante: 
Empresa Gontijo de Transportes Ltda., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargadofa): 
Bernardo Zaldinar Silva, Advogada: Dra. Matilde Resende Egg, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 296751/1996-5 da 9a, Região, Relator: Levi Ceregato, 
Revisor: Min. Darcy Carlos Mahle, Embargante: Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Embargadofa): Clever Olavo Resende, Advogado: Dr. Edilson Rodrigues dos Santos, 
Decisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios para sanar a omissão havida e, com apoio no 
Enunciado n° 278/TST, que confere efeito modificativo ao julgado, não conhecer do recurso de revista em 
relação aos tópicos "salário-substituição", "descontos a título de seguro de vida e associação recreativa" e 
"honorários advocatícios”; Processo: ED-ED-RR - 299020/1996-4 da 5a. Região. Relator: Levi 
Ceregato, Embargante: Diodeth Grisi Bacelar, Advogada: Dra. Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite 
Carvalho, Embargadofa): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe 
Carneiro, Decisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios para, dando-lhes efeito 
modificativo, conhecer dos embargos de declaração de fls. 423/425 e acolhê-los, a fim de sanar a omissão 
apontada; Processo: ED-RR - 310836/1996-9 da 7a. Região. Relator: Thaumaturgo Cortizo, 
Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconceilos Costa 
Couto, Embargadofa): Ministério Público do Trabalho da 7a Região, Procurador: Dr. Hilda L. P. Barreto, 
Embargadofa): Nilo Faustino Rocha Filho, Advogado: Dr. Tarcísio Leitão de Carvalho, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 312541/1996-4 da 2a. Região. 
Relator: Thaumaturgo Cortizo, Revisor: Min. Darcy Carlos Mahle, Embargante: Banco Mercantil de São 
Paulo S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargadofa): Maurício Gonçalves da Silva, 
Advogada: Dra. Ana Lúcia de S. Ferreira, Decisão: à unanimidade, acolher os embargos declaratórios 
para, imprimindo efeito modificativo ao julgado de fls. 195/200, no tocante ao tema "multa aplicada aos 
embargos declaratórios", conhecer do recurso neste aspecto por divergência válida à fl. 177 e, no mérito, 
negar-lhe provimento; Processo: ED-RR - 313770/1996-4 da 5a. Região. Relator: Thaumaturgo Cortizo, 
Embargante: Companhia de Bebidas da Bahia - Cibeb, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Embargadofa): Erasmo Maurilio de Souza, Advogado: Dr. Natanael Fernandes de Almeida, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AG-RR - 314699/1996-8 da 2a. Região, 
Relator: Thaumaturgo Cortizo, Embargante: Socinpro Sociedade Brasileira de Administração e Proteção 
de Direitos Intelectuais, Advogado: Dr. Fernando Neves da Silva, Embargadofa): José Domingos Marçal 
Vieira, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: ED-ED-RR - 314719/1996-8 da 5a, Região, Relator: Thaumaturgo Cortizo, 
Embargante: Paes Mendonça S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargadofa): Maria da 
Gloria Cruz, Advogado: Dr. José Cláudio Cruz Vieira, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: ED-AG-RR - 317378/1996-0 da 15a. Região. Relator: Thaumaturgo Cortizo, 
Embargante: Romualdo Guimarães, Advogada: Dra. Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite Carvalho, 
Embargadofa): Fepasa - Ferrovia Paulista S.A., Advogado: Dr. Paulo Roberto Isaac Freire, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AG-RR - 320871/1996-3 da 5a. Região. 
Relator: Levi Ceregato, Embargante: Siderúrgica Açonorte S.A., Advogado: Dr. Aref Assreuy Júnior, 
Embargadofa): Bartolomeu Leite Albuquerque, Advogado: Dr. Rui Patterson, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 321491/1996-6 da 2a. Região. Relator: Darcy 
Carlos Mahle, Embargante: José Antônio Marques, Advogado: Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho, 
Advogado: Dr. Armando Marques, Embargadofa): Dow Química S.A., Advogado: Dr. Luiz Carlos 
Branco, Decisão: sem divergência, acolher parcialmente os embargos declaratórios para prestar os 
esclarecimentos constantes do voto do relator; Processo: ED-RR - 322059/1996-8 da 2a, Região. 
Relator: Levi Ceregato, Embargante: Companhia Municipal de Transportes Coletivos - CMTC, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargadofa): João Ribeiro Leite, Advogada: Dra. Janemeire 
Barreiro Gomes Rodrigues, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-AG-RR - 325293/1996-9 da 2a, Região. Relator: Thaumaturgo Cortizo, Embargante: Banco Itaú 
S.A. e outra,. Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargadofa): Luiz de Marcilio Trevisani, 
Advogada: Dra. Clarice Seixas Duarte, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios;

Processo: ED-RR - 329973/1996-6 da 2a. Região. Relator: Darcy Carlos Mahle, Embargante: João 
Ribeiro da Silva Filho, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Advogado: Dr. Albertino Souza 
Oliva, Embargadofa): Município de Osasco, Procurador: Dr. Cléia Marilze Rizzi da Silva, Decisão: sem 
divergência, acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do 
relator; Processo: ED-RR - 330204/1996-0 da 7a, Região. Relator: Darcy Carlos Mahle, Embargante: 
União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargadofa): Antônio da Rocha Freire Neto 
e outros, Advogado: Dr. Paulo Sidney L. de Oliveira, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: ED-RR - 330216/1996-8 da 2a, Região. Relator: Thaumaturgo Cortizo, 
Embargante: Universidade de São Paulo - USP, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Embargadofa): César Meireles Filho, Advogada: Dra. Eliana Traverso Calegari, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR ■ 331344/1996-5 da 2a, Região. 
Relator: Darcy Carlos Mahle, Embargante: Volkswagen do Brasil Ltda., Advogada: Dra. Eliana Traverso 
Calegari, Embargadofa): Davi Ventura Oliveira, Advogado: Dr. Ademar Nyikos, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo; ED-RR - 332838/1996-4 da 9a. Região, 
Relator: Darcy Carlos Mahle, Embargante: Olivio Balthazar, Advogado: Dr. Lucas Aires Bento Graf, 
Advogado: Dr. Rogério Distefano, Embargadofa): Auto Viação São José dos Pinhais Ltda., Advogado: 
Dr. Fabiano Archegas, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo; ED-RR - 
333071/1996-1 da 6a, Região. Relator: Darcy Carlos Mahle, Embargante: Maria Lúcia da Silva,
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Advogado: Dr. Márcio Moisés Sperb, Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF e outra, Advogado: 
Dr. Raimundo Reis de Macedo, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos deciaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 337122/1997-7 da 15a, Região. Relator: Levi Ceregato, Embargante: Banco do Brasil S.A.,

Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Embargado(a): Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de São José dos Campos, Advogado: Dr. Lauro Roberto Marengo, Decisão: 
sem divergência, acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do 
relator; Erocesso: ED-AIRR - 456209/1998-2 da 15a, Região. Relator: Darcy Carlos Mahle, 
Embargante: União Federal (Extinto INAMPS), Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, 
Embargado(a): Jairo Miranda de Freitas, Advogado: Dr. Renato G da Silva, Decisão; sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 481901/1998-1 da 2a, Região, corre junto com 
AIRR-481900/1998-8, Relator: Levi Ceregato, Embargante: Companhia Santista de Papel, Advogada: 
Dra. Vera Lúcia Ferreira Neves, Embargado(a): Donato dos Reis, Advogado: Dr. Vitalino Simões Duarte, 
Decisão, sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: F.D-AIRR • 482419/1998-4 da 
6a, Região, corre junto com ED-AIRR-482420/1998-6, Relator; Thaumaturgo Cortizo, Embargante: 
Jurandir Carvalho Damasceno, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Embargado(a): Banco Banorte 
S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo;—ED-AIRR__:__ 482420/1998-6 da 6a, Região, cone junto com 
ED-AIRR-482419/1998-4, Relator: Thaumaturgo Cortizo, Embargante: Banco Bandeirantes S.A, 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Jurandir Carvalho Damasceno, Advogado: Dr. 
José Torres das Neves, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 483866/19984 da 20a. Região, corre junto com RR-483867/1998-8, Relator: Darcy Carlos 
Mahle, Embargante: Valdemar Souza Viana, Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Empresa 
Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-ED-AIRR - 484976/1998-0 da 2a, Região. Relator: 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Rosane Bartholomeu Mathias, Advogado: Dr. Carlos 
Pereira Custódio, Embargado(a): Duratex S.A., Advogado: Dr. Renato de Paula Mietto, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR ■ 504196/1998-6 da 10a. Região. 
Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Maria de Oliveira e outros. Advogado: Dr. 
Marcos Luís Borges de Resende, Embargado(a): Fundação Educacional do Distrito Federal, Advogado: 
Dr. Cláudio Bezerra Tavares, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo; 
ED-AIRR ■ 504203/1998-0 da 10a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: 
Linair Moura Barros Martins e outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Embargado(a): 
Fundação Educacional do Distrito Federal, Advogado: Dr. Théa G. C. Preta, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 504211/1998-7 da 10a. Região. Relator: 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Maria Nivalda de Oliveira de Paula e outras, Advogado: 
Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Embargado(a): Fundação Educacional do Distrito Federal, 
Advogada: Dra. Gisele de Britto, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-AIRR ■ 524152/1998-8 da 3a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: 
Banco do Progresso S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): 
Ediléa de Sales, Advogado: Dr. .Henrique de Souza Machado, Decisão: sem divergência, acolher os 
embargos declaratórios, emprestando-lhes efeito modificativo, para, apreciando o agravo de instrumento, 
negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação. ; Processo; ED-RR ■ 542962/1999-5 da 12a, 
Regiãü, Relator: Thaumaturgo Cortizo, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo 
de Oliveira, Embargado(a): Hanelore Homschuch, Advogado: Dr. Evandro Taranto, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo; ED-RR - 551054/1999-0 da 5a. Região. 
Relator: Thaumaturgo Cortizo, Embargante: Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Otacílio Gomes de Moura, Advogado: Dr. Antônio 
Carlos Araújo São Mateus, Decisão: à unanimidade, acolher os embargos declaratórios para, dando efeito 
modificativo ao julgado, conhecer do recurso de revista da reclamada por ofensa aos arts. 832 da CLT e 
93, IX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão de fls. 457/8, 
determinar o retomo dos autos ao Tribunal Regional da 5a Região a fim de que julgue os embargos 
declaratórios opostos pela reclamada às fls. 452/3; Processo: ED-AIRR ■ 562770/1999-6 da 2a, Região, 
Relator: Darcy Carlos Mahle, Embargante: Septem - Serviços de Segurança Ltda., Advogado: Dr. 
Eduardo Valentim Marras, Embargado(a): Divanaldo Cordeiro de Amorim, Advogado: Dr. Carlos 
Frederico Zimmermann Neto, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 562908/1999-4 da 3a. Região. Relator: Levi Ceregato, Embargante: Rede Ferroviária 
Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): 
João Gomes Neto, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 
568413/1999-1 da 12a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Banco Real 
S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): Liliane Gonzatto Lopes, 
Advogado: Dr. Divaldo Luiz de Amorim, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios;

Processo: ED-AIRR ■ 568979/1999-8 da 17a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Embargante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): Aucilea 
Barcellos Morais, Advogado: Dr. Christovam Ramos Pinto Neto, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 569800/1999-4 da la. Região. Relator: Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Embargante: Nely Augusto de Figueiredo Sousa, Advogada: Dra. Marlene da Silva 
Rodrigues, Embargado(a): Companhia Estadual de Aguas e Esgotos - CEDAE, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 57139Q/1999-4 da 3a, Região. Relator: Platon 
Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Teksid do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, 
Embargado(a): Clodoaldo Natividade Arcanjo, Advogado: Dr. Vânia Duarte Vieira, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 571407/19994 da 3a. Região. 
Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Banco Real S.A., Advogado: Dr. Cássio Geraldo 
de Pinho Queiroga, Embargado(a): Soléia Vieira de Resende Souza, Advogado: Dr. Natal Carlos da 
Rocha, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 
571410/1999-3 da 2a. Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Empresa Folha 
da Manhã S.A., Advogado: Dr. Carlos Pereira Custódio, Embargado(a): José Rodrigues, Advogado: Dr. 
Renato Messias de Lima, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 57173L1999-2 da 5a. Região, Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Embargado(a): Osvaldo Vieira de Brito 
Neto, Advogado: Dr. Fernando Brandão Filho, Decisão: sem divergência, acolher os embargos 
declaratórios para, sanando a omissão apontada, dar efeito modificativo para conhecer do agravo e, no 
mérito, negar-lhe provimento; Processo: ED-AIRR - 571733/1999-0 da 5a. Região. Relator: Platon 
Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Banco do Estado da Bahia S.A. - BANEB, Advogado: Dr. José 
Alberto C. Maciel, Embargado(a): Raimundo José de Araújo, Advogado: Dr. Jurandi B. Pereira, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 571755/1999-6 da la. 
Região. Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Maria Adelaide da Cunha e Silva, 
Advogado: Dr. Francisco Queiroz Caputo Neto, Embargado(a): IRB - Brasil Resseguros S.A., Advogado:

Dr. Luciana Vigo Garcia Cachem, Embargado(a): Masel - Empreendimentos Industriais, Comerciais e 
Serviços Ltda., Advogado: Dr. índio do Brasil Cardoso, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 

declaratórios; Processo: ED-AIRR - 571906/1999-8 da 22a. Região. Relator: Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Embargante: Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA Advogado: Dr. José 
Alberto C. Maciel, Embargado(a): Elder Basílio e Silva, Advogado: Dr. Eusébio de Tarso Vieira Souza 
Holanda, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: AIRR - 489762/1998-2 
da 9a, Região, corre junto com RR-489763/1998-6, Relator: Min. Armando de Brito, Agravante(s): 
Celso Aparecido Dinato, Advogado: Dr. Luiz Celso Dalprá, Agravado(s): CARREFOUR - Comércio e 
Indústria Ltda., Advogado: Dr. Fabiano Archegas, Decisão: sem divergência, retirar o processo de pauta a 
pedido do relator; Processo: RR ■ 489763/1998-6 da 9a. Região, cone junto com AIRR-489762/1998-2, 
Relator: Min. Armando de Brito, Revisor: Min. Thaumaturgo Cortizo, Recorrente(s): CARREFOUR - 
Comércio e Indústria Ltda., Advogado: Dr. Fabiano Archegas, Recorrido(s): Celso Aparecido Dinato, 
Advogado: Dr. Luiz Celso Dalprá, Decisão: sem divergência, retirar o processo de pauta a pedido do 
relator; Processo: RR ■ 499103/1998-3 da 20a, Região, corre junto com AIRR499102/1998-0, Relator: 
Levi Ceregato, Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrente(s): Francisco Soares de Melo, Advogado: 
Dr. José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, Recorrido(s): Empresa Energética de Sergipe SA. - 
ENERGIPE, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso 
quanto à preliminar de nulidade e suspender o julgamento quanto ao tema relativo à natureza da 
participação dos lucros - incorporação, em virtude do pedido de vista regimental do Exmo. Sr. Ministro 
Rider Nogueira de Brito; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Nilton Correia; Processo; RR • 535520/19994) da 
2a. Região. Relator: Darcy Carlos Mahle, Revisor: Min. Levi Ceregato, Recorrente(s): Nossa Caixa - 
Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Maria Vilma Ribeiro Soares 
Cunha e outros, Advogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento, Decisão: sem divergência, suspender o 
julgamento em virtude do pedido de vista regimental do Exmo. Sr. Ministro Rider Nogueira de Brito, 
após os votos do Exmo. Sr. Juiz Convocado Darcy Carlos Mahle, relator, pelo não conhecimento quanto à 
prescrição e do Exmo. Sr. Juiz Convocado Levi Ceregato, revisor, pelo conhecimento; Processo: AIRR ■ 
560413/1999-0 da 4a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Televisão Gaúcha SA. e 
outra, Advogado: Dr. Luiz Fernando Egert Barboza, Agravado(s): Helio Quesada, Advogado: Dr. 
Antônio Escosteguy Castro, Decisão: sem divergência, retirar o processo de pauta a pedido da Relatora; 
Processo; AIRR - 562537/1999-2 da 12a, Região, Relator: Thaumaturgo Cortizo, Agravante(s): Estado 
de Santa Catarina, Procurador: Dr. Antônio Fernando A. A Júnior, Agravado(s): Francisco de Paula da 
Silva Amaral, Decisão: sem divergência, suspender o julgamento em virtude do pedido de vista 
regimental do Exmo. Sr. Ministro Thaumaturgo Cortizo, relator. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se 
a Sessão às doze horas e cinco minutos. E, para constar, eu, Diretora da Secretaria, lavrei a presente Ata, 
que vjLa^inada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente e por mim subscrita. Brasília, aos vjnte 
çxfuátro.dias do mês de novembro de mil novecentos e noventa e nove.

MINISTRO RIDER NOGUEIRA DE BRITO MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Presidente da Turma Diretora da Secretaria

Subsecretária de Recursos

OS AGRAVADOS ABAIXO FICAM INTIMADOS, POR MEIO DE 
SEUS ADVOGADOS, A APRESENTAR, NO PRAZO DE 10 (DEZ) 
DIAS. A CONTRAMINUTA PARA FORMAÇÃO DO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

1 Processo: AIRE 17925/1999.9 (ED-AIRR 431713/1998.6)
Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S. A. (Em 

liquidação extrajudicial)
Agravado(s) : Antônio Rodrigues Moreira

Ao Dr. Adilson dc Paula Machado

2 Processo: AIRE 18072/1999.2 (AG-E-AIRR 419755/1998.8) 
Agravante(s): Indústrias Têxteis Sueco Ltda.
Agravado(s) : José do Carmo Reis

Ao Dr. Ricardo Marrúbia Pereira

3 Processo: AIRE 18261/1999.5 (ED-E-RR 153522/1994.9) 
Agravante(s): Fernando Arthur Tollendal Pacheco 
Agravado(s) : Banco do Brasil S.A.

Ao Dr. Vitor Augusto Ribeiro Coelho

4 Processo: AIRE 18262/1999.0 (ED-ED-AG-ES 512167/1998.0)
Agravantets): Sindicato dos Trabalhadores em Empresas 

Ferroviárias na Zona Sorocabana
Agravadots) : Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM

Ao Dr. Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel

5 Processo: AIRE 18282/1999.0 (ED-RODC 465746/1998.8)
Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Água e Esgoto no 

Estado da Bahia - SINDAE
Agravado(s) : Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA

Ao Dr. Victor Russomano Júnior

6 Processo: AIRE 18283/1999.5 (ED-AIRR 431239/1998.0) 
Agravantets): Nivia Maria Soares 
Agravado(s) : Banco Real S.A.

Ã Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

7 Processo: AIRE 18284/1999.0 (ED-AIRR 447454/1998.7)
Agravantets): Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários 

do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF
Agravado(s) : José Carneiro Cavalcante e Outros

Ao Dr. Miguel de Oliveira Carneiro



8 Processo: AIRE 18289/1999.2 (AIRR 472741/1998.8)
Agravante(s): Paulo César Nayfeld Granja
Agravado (s) : Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU

Ã Dra. Vera Lúcia de Moraes Barbosa

9 Processo; AIRE 18350/1999.1 (ED-AIRR 430829/1998.1)
Agravante(s) : Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA
Agravado (s) : Luís Carlos Fischer 

Ao Agravado

10 Processo: AIRE 18412/1999.5 (AIRR 480462/1998.9)
Agravante(s): Banco do Brasil S.A.
Agravado (s) José Ataíde dos Santos

Ao Dr. Paulo de Tarso Delgado

11' Processo: AIRE 18413/1999.0 (AIRR 479322/1998.5)
Agravante(s): Banco do Brasil S.A.
Agravado (s) : Benjamin Gonçalves e Outros

Ao Dr. Bráullo Renato Moreira

12 Processo: AIRE 18414/1999.4 (E-RR 173440/1995.9)
Agravante(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 

Bancários de Pato Branco
Agravado(s) : Banco do Brasil S.A.

Ao Dr. Vitor Augusto Ribeiro Coelho

13 Processo: AIRE 18433/1999.0 (ED-E-RR 377957/1997.1)
Agravante(s): União Federal
Agravado(s) : Sindicato dós Trabalhadores em Saúde, Trabalho e 

Previdência no Estado do Espirito Santo 
Ao Dr. EUstãchio Domício Lucchesi Ramacciotti

14 Processo: AIRE 18440/1999.2 (AIRR 480460/1998.1)
Agravante (s).: Banco do Brasil S.A.
Agravado (s) : José Cleomil Pedroso Garcia

Ao Dr. Gelson Luis Chaicoski

15 Processo: AIRE 18450/1999.8 (AIRR 462146/1998.6)
Agravante (s): Banco do Brasil S.A.
Agravado (s) : Pedro de Almeida

Ao Dr. Dermot Rodney de Preitos Barbosa

16 Processo: AIRE 18451/1999.2 (ED-ROAA 465797/1998.4)
Agravante (s): Sindicato dos Empregados em Empresas de Seguros 

Privados Capitalização e de Agentes Autônomos de 
Seguros Privados e de Crédito do Estado De São 
Paulo

Agravado (s) : Ministério Público do Trabalho da 2a Região 
Ao Procurador-Geral do Trabalho Dr. Guilherme Mastrichi 
Basso

17 Processo: AIRE 18459/1999.9 (ED-RMA 346991/1997.0)
Agravante(s): Álvaro Luiz Carvalho Moreira - Juiz do Tribunal 

Regional do Trabalho da 1 Região
Agravado (s) : Ministério Público do Trabalho da Ia Região 

Ao Procurador-Geral do Trabalho Dr. Guilherme Mastrichi 
Basso

18 Processo: AIRE 18464/1999.1 (ED-AG-E-RR 242927/1996.1)
Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores Públicos do Estado do 

Espírito Santo
Agravado(s) : Instituto de Terras, Cartografia e Florestas

Ao Dr. Jorge Gabriel Rodnitzky

19 Processo: AIRE 18465/1999.6 (ED-ROAA 478057/1998.4)
Agravante(s): Sindicato dos Empregados em Empresas de Seguros 

Privados e Capitalização e de Agentes Autônomos de 
Seguros Privados e de Créditos e de Empresas de 
Previdência Privada de Joinville - SC

Agravado (s) : Ministério Público do Trabalho da 12 a Região 
Ao Procurador-Geral do Trabalho Dr. Guilherme Mastrichi
Basso

20 Processo: AIRE 18466/1999.0 (ED-AIRR 4’47018/1998.1)
Agravante(s): Petrogaz Distribuidora S.A.
Agravado (s) : Paulo Afonso Grilo

Ao Agravado

21 Processo: AIRE 18467/1999.5 (ED-AIRR 337135/1997.2)
Agravante (s): Banco do Brasil S.A.
Agravado (s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 

Bancários de Pato Branco
Ao Dr. José Tõrres das NeVCs

22 Processo: AIRE 18481/1999.9 (ED-RODC 426167/1998.5)
Agravante(s): Banco do Estado do Maranhão S.A.
Agravado (s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 

Bancários no Estado do Maranhão
Ao Dr. José Eymard Loguércio

23 Processo: AIRE 18516/1999.0 (AIRR 482296/1998.9)
Agravante (s): .Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 

Bancários de Nova Friburgo
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Agravado(s) : Banco Itaú S.A.
Ao Dr. Víctor Russomano Júnior

24 Processo: AIRE 18536/1999.0 (AIRR 462280/1998.8)
Agravante(s): Banco do Brasil S.A.
Agravado(s) : José Carlos Pereira

Ao Agravado

25 Processo: AIRE 18537/1999.5 (AIRR 480468/1998.0)
Agravante(s): Banco do Brasil S.A.
Agravado(s) : Cooperativa 'Agricola Irati Ltda. e Natalino 

Mascarello
Ao Dr. Gelson Luis Chaicoski

26 Processo: AIRE 18595/1999.9 (ED-AIRR 451830/1998.4)
Agravante(s): Empresa Folha da Manhã S.A.
Agravado (s) : Luciana de Andrade

Ã Agravada

27 Processo: AIRE 18618/1999.5 (AIRR 480469/1998.4)
Agravante(s): Banco do Brasil S.A.
Agravado(s) : Maria Cristina de Oliveira

Ao Dr. Gelson Luis Chaicoski

28 Processo: AIRE 18623/1999.8 (ED-AIRR 447453/1998.3)
Agravante(s) : Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários 

do Banco' da Amazônia S.A. - CAPAF
Agravado(s) : Elzira Oliveira da Silva e Outros

Ao Dr. Miguel de Oliveira Carneiro

29 Processo: AIRE 18624/1999.2 (ED-AIRR 456146/1998.4)
Agravante(s): Banco do Brasil S.A.
Agravado(s) : José de Paula Galvão Junior e Outros

Aos Agravados

30 Processo: AIRE 18625/1999.7 (ED-AIRR 447446/1998.0)
Agravante (.s) : Caixa de Previdência e ■ Assistência aos Funcionários 

do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF
Agravado(s) : Adelto Rocha da Jesus e Outros

Ao Dr. Miguel de Oliveira Carneiro

31 Processo: AIRE 18626/1999.1 (ED-AIRR 402908/1997.8)
Agravante(s) : Caixa de Previdência e Assistência dos Funcionários 

do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF
Agravado (s) : Claro Emílio da Silva e Outros

Aoságravados

32 Processo: AIRE 18627/1999.6 (ED-AIRR 413208/1997.3)
Agravante (s) :■ Caixa de Previdência e Assistência dos Funcionários 

do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF
Agravado (s) : Helena Júlia Múller de Abreu Lima

Ao Dr. Raimundo Expedito Moto Barbosa

33 Processo: AIRE 18628/1999.0 (AIRR 472958/1998.9)
Agravante(s): Banco do Brasil S.A.
Agravado (s) : João Batista Cabral e Antônio Monteiro e Outro

Aos Agravados

34 Processo: AIRE 18629/1999.5 (E-AIRR 381913/1997.8)
Agravante(s): Banco do Brasil S.A.
Agravado(s) : Edna Fischer

Ao Dr. João Pinheiro Coelho

35 Processo: AIRE 18630/1999.0 (AIRR 489288/1998.6)
Agravante(s): Banco do Brasil S.A.
Agravado(s) : Wagner Moro

Ao Dr. José Walmir Moro

36 Processo: AIRE 18631/1999.4 (ED-AG-E-RR 272610/1996.6)
Agravante(s) : Dimensão Tecnologia Indústria e Comércio Ltda.
Agravado(s) : Maria Magda Travechio

Ã Dra. Paula Erassinetti Viana Atto

37 Processo: AIRE 18647/1999.7 (ED-AIRR 445642/1998.3)
Agravante(s) : Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários 

do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF
Agravado (s) : Alcemírio Guimarães Ferreira e Outros

Ao Dr. Miguel de Oliveira Carneiro

38 Processo: AIRE 18648/1999.1 (ED-AIRR 265974/1996.6)
Agravante(s) : Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários 

do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF
Agravado(s) : Pedro Paulo da Silva

Ao Agravado

39 Processo: AIRE 18652/1999.0 (AG-E-RR 268373/1996.6)
Agravante(s): União Federal (Ministério das Minas e Energia)

. Agravado (s) : Ana Maria de Azevedo Cerqueira Gatti
Ã Dra. Isis Maria Borges de Resende

40 Processo: AIRE 18653/1999.4 (ED-AG-E-RR 242821/Í996.2)
Agravante(s) : Aidê Ferreira Rodrigues



Agravado(s) : Itaipu Binacional
Ao Dr. Lycurgo Leite Neto

41 Processo: AIRE 18663/1999.0 (E-RR 188714/1995.8)
Agravante(s): Gizalda de Assis Cardoso
Agravado(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS

Ao Dr. Pedro Lucas Lindoso

42 Processo: AIRE 18668/1999.2 (AG-E-AIRR 429958/1998.7)
Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
Agravado(s) : Hélio Ávila de Moura

Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

43 Processo: AIRE 18679/1999.2 (E-RR 233021/1995.3)
Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Agravado(s) : Rogério José da Silva e Sinuelo Prestacao de 

Serviços Ltda. 
Ao Dr. Joao Teimo Dias

44 Processo: AIRE 18680/1999.7 (AG-E-AIRR 323607/1996.9)
Agravante(s): Volkswagen do Brasil Ltda.
Agravado(s) : Sindicato dos Metalúrgicos do ABC

Ao Dr. Ruy Rios da Silveira Carneiro

45 Processo: AIRE 18689/1999.8 (AIRR 472664/1998.2)
Agravante(s): Banco do Brasil S.A.
Agravado(s) : Domingos Sávio Vieira Mendes e Costa Pneus 

Acessórios £ Serviços Ltda. (Renorte Pneus) 
Aos Agravados

46 Processo: AIRE 18694/1999.0 (AG-E-AIRR 418877/1998.3)
Agravante(s):.Companhia de Saneamento do Pará - COSANPA
Agravado (s) Benedito Monteiro de Lima e Outro

Aos Agravados

47 Processó: AIRE 18695/1999.5 (AG-E-AIRR 428621/1998.5)
Agravante(s): Companhia de Saneamento do Pará - COSANPA 
Agravado (s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas 

do Estado do Pará - STEPA 
Ao Dr. João José Soares Geraldo

48 Processo: AIRE 18704/1999.8 (ED-AG-E-RR 157896/1995.2)
Agravante(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Agravado(s) : Jonas Svipanchevic

Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo

49 Processo: AIRE 18708/1999.6 (AIRR 484637/1998.0)
Agravante (s): Banco da Amazônia S.A. - BASA
Agravado(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de 

Crédito no Estado de Pernambuco 
Ao Dr. José Eymard Loguércio

50 Processo: AIRE 18713/1999.9 (ED-AIRR 444592/1998.4)
Agravante (s): Associação das Pioneiras Sociais
Agravado (s) : Maria Dal va Martins Gonçalves e Outro

À Dra. Nadya Diniz Fontes

51 Processo: AIRE 18715/1999.8 (AG-E-AIRR 428613/1998.8)
Agravante(sj: Companhia de Saneamento do Pará - COSANPA
Agravado(s) Sindicato dos Engenheiros no Estado do Pará

Ao Dr. Otávio Oliveira da Silva

52 Processo: AIRE 18716/1999.2 (ED-AIRR 443128/1998.6)
Agravante(s): Volkswagen do Brasil Ltda.
Agravado(s) : Sindicato dos Metalúrgicos do ABC

Ao Dr. João Luiz França Barreto

53 Processo: AIRE 18726/1999.8 (ED-AIRR 452074/1998.0)
Agravante(s): FEPASA - Ferrovia Paulista S.A.
Agravado(s) Syrlei de Pontes Mendes

Ao Dr. Tarcísio Fonseca da Silva

54 Processo: AIRE■18727/1999.2 (ED-E-RR 3595/1989.4)
Agravante(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Agravado(s) : Lourival da Cruz

Ao Dr. Oduvaldo Eloy da Silva Rocha

55 Processo: AIRE 18728/1999.7 (ED-E-RR 217876/1995.8)
Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A.
Agravado(s) José Hercules Kinap

Ao Dr. Mathusalem Rosteck Gaia

56 Processo: AIRE 18730/1999.6 (ED-AIRR 355220/1997.7)
Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
Agravado(s) : Riva Lopes

Ã Dra. Marcelise de Miranda Azevedo

57 Processo: AIRE 18731/1999.0 (ED-RXOF 319472/1996.1)
Agravante(s): Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE
Agravado(s) : Gilson Alves do Vale

Ao Agravado
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58 Processo: AIRE 18733/1999.0 (AG-E-AIRR 451021/1998.0)
Agravante(s): S.A. 0 Estado de São Paulo' 
Agravado(s) : Edmundo Aparecido de Moraes

Ao Agravado

59 Processo: AIRE 18734/1999.4 (ED-RXOFROAR 291073/1996.1) 
Agravanteís): União Federal
Agravado(s) : Altamiro Gomes de Oliveira e Outros

Ã Dra. Ana Cristina Pereira da Silva

60 Processo: AIRE 18736/1999.3 (AG-E-RR 252980/1996.7)
Agravante (s): Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST 
Agravado(s) : Paulo César Nascimento

Ao Dr. João Batista Sampaio

61 Procésso: AIRE 18738/1999.2 (ED-AG-E-AIRR 419744/1998.0)
Agravante(s): Volkswagen do Brasil Ltda.
Agravado(s) : José Egidio Batista

À Dra. Ana Lúcia Salaro

62 Processo: AIRE 18740/1999.1 (ED-AG-E-RR 259472/1996.2)
Agravante(s): Ford Brasil Ltda.
Agravado(s) : Daniel Francisco do Nascimento

À Dra. Lourice Asseker Silva

63 Processo: AIRE 18741/1999.6 (ED-AIRR 445776/1998.7)
Agravante (s): Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO 
Agravado (s) : Marines Valentim de Melo e Outros

À Dra. Francisca Jane Eire Calixto de Almeida Morais

64 Processo: AIRE 18744/1999.0 (E-RR 235726/1995.9)
Agravante(s): União Federal
Agravado(s) : Helena Mourão de Castro Costa e Outro

Ao Dr. Maurício Pereira da Silva

65 Processo: AIRE 18745/1999.4 (E-RR 252266/1996.9)
Agravante(s): União Federal
Agravado(s) : Ofir Colares da Silva e Outros

Ao Dr. Maurício Pereira da Silva

66 Processo: AIRE 18746/1999.9 (E-RR 233460/1995.9)
Agravante(s): União Federal
Agravado(s) : José Ribeiro da Silva e Outro

À Dra. Isis Maria Borges de Resende

67 Processo: AIRE 18747/1999.3 (ED-ROAR 301495/1996.5)
Agravante(s): União Federal
Agravado(s) : Délcio do Carmo Pereira e Outros

À Dra. Geni Fatima Mendonça Sartori

68 Processo: AIRE 18748/1999.8 (AG-E-RR 161436/1995.8)
Agravante(s): íris Canesso e Outros 
Agravado(s) : Banco Real S.A. e Outro

À Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

69 Processo: AIRE 18749/1999.2 (ED-AG-E-AIRR 332479/1996.7) 
Agravante (s*) : Rede Ferroviária Federal S.A.
Agravado(s) : Claudenir Diniz Martins

Ao Agravado

70 Processo: AIRE 18750/1999.7 (ED-AIRR 444629/1998.3)
Agravante(s): Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários 

do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF
Agravado(s) : Antonio da Silva Passos e Outros

Ao Dr. Miguel de Oliveira Carneiro

71 Processo: AIRE 18751/1999.1 (E-RR 274526/1996.2)
Agravante(s): União Federal
Agravado(s) : Fernando Nelson de Mello Sampaio e Outros

Ao Dr. Guaraci Francisco Gonçalves

72 Processo: AIRE 18752/1999.6 (AG-E-RR 265499/1996.0)
Agravante(s): União Federal
Agravado(s) : Antônio de Almeida Amaral

Ao Dr. Cadmo Bastos Melo Junior

73 Processo: AIRE 18753/1999.0 (ED-AIRR 440879/1998.1)
Agravante(s): Caixa de Previdência e Assistência dos Funcionários 

do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF
Agravado(s) : Irandyr José Cordeiro Moreira

Ao Dr. Antônio Flávio Pereira Américo

74 Processo: AIRE 18754/1999.5 (E-RR 258540/1996.6)
Agravante(s): União Federal (Extinto BNCC) 
Agravado(s) : Eustáquio Ferreira dos Santos

Ao Dr. Valdir Campos Lima

75 Processo: AIRE 18755/1999.0 (AG-E-RR 280997/1996.1)
Agravante(s): União Federal 
Agravado(s) : Manoel Renato de Oliveira

Ao Dr. Cadmo Bastos Melo Junior



76 Processo: AIRE 18761/1999.7 (AG-E-AIRR 447924/1998.0)
Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
Agravado(s) : Vilmar Humberto Sarmento Sifuentes

À Dra. Paula Frassinetti Viana Atta

77 Processo: AIRE 18762/1999.1 (RXOFROAR 323655/1996.3)
Agravante(s): União Federal
Agravado(s) : Antônio de Andrade Lima e Outros

Ao Dr. Cláudio Soares de O. Ferreira

78 Processo: AIRE 18763/1999.6 (E-RR 272219/1996.1)
Agravante(s): União Federal
Agravado(s) : Antonia de Paula Costa e Outros

Ao Dr. Carlos Beltrão Heller

79 Processo: AIRE 18764/1999.0 (ED-AIRR 415924/1998.6)
Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
Agravado(s) : Giovanne Rodrigues Viegas

Ao Dr. Rafael F. Holanda Cavalcante

80 Processo: AIRE 18766/1999.0 (ED-AIRR 445836/1998.4)
Agravante(s) : Caixa de Previdência eAssistência aos Funcionários 

do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF
Agravado (s) : Raimundo Machado Vilhena e Outros

Ao Dr. Miguel de Oliveira Carneiro

81 Processo: AIRE 18768/1999.9 (ED-AIRR 448419/1998.3)
Agravante(s; : Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários 

do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF
Agravado(s) : Ana de Nazaré Pimentel Corrêa e Outros

Ao Dr. Miguel de Oliveira Carneiro

82 Processo: AIRE 18770/1999.8 (ED-AIRR 440858/1998.9)
Agravante(s): Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários 

do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF
Agravado (s) : Marcilio Hugo de Mello e Outros

Ao Dr. Miguel de Oliveira Carneiro

83 Processo: AIRE 18778/1999.4 (ED-AIRR 442068/1998.2)
Agravante (s) : Banco Bamerindus do Brasil S.A. - (Sob Intervenção)
Agravado(s) : José Lopes de Oliveira

Ao Dr. Vivaldo Silva da Rocha

84 Processo: AIRE 18780/1999.3 (ED-AIRR 449158/1998.8)
Agravante(s): Conbrás Engenharia Ltda.
Agravado(s) : Jackson Eugênio Braga e Outro

Ao Dr. Paulo Corrêa Santos

85 Processo: AIRE 18784/1999.1 (ED-AIRR 412493/1997.0)
Agravante(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A. - (Sob Intervenção)
Agravado(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 

Bancários do Sul Fluminense 
Ao Dr. José Eymard Loguércio

86 Processo: AIRE 18785/1999.6 (AIRR 486488/1998.8)
Agravante(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação 

Extrajudicial)
Agravado(s) : Aluza Rocha dos Santos

Ao Agravado

87 Processo: AIRE 18786/1999.0 (ROMS 253294/1996.7)
Agravante(s): União Federal
Agravado(s) : Alberto Augusto Velho Vilhena

Ao Dr. Ricardo Rabello Soriano de Mello

88 Processo: AIRE 18787/1999.5 (ED-AIRR 430631/1998.6)
Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Agravado(s) : Cláudia Lima de Ávila e Outros

Aos Agravados

89 Processo: AIRE 18788/1999.0 (AIRR 418871/1998.1)
Agravante(s): Sindicato dos Servidores Públicos Federais no 

Distrito Federal - Sindsep
Agravado(s) : Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB

À Dra. Nícia Gonçalves Bello de Faria

90 Processo: AIRE 18789/1999.4 (AG-E-AIRR 325720/1996.3)
Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A.
Agravado(s) : Airton Pacheco Paim e Outros

Aos Agravados

91 Processo: AIRE 18790/1999.9 (AG-E-RR 352681/1997.0)
Agravante(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO 
Agravado(s) : Carlos Antônio Antunes de Macedo

Ao Dr. Robinson Neves Filho

92 Processo: AIRE 18791/1999.3 (AG-E-AIRR 410895/1997.7)
Agravante(s): Volkswagen do Brasil Ltda.
Agravado(s) : Paulo Pinheiro de Araújo

Ao Dr. Pedro dos Santos Filho

93 Processo: AIRE 18792/1999.8 (AG-E-AIRR 422360/1998.5)
Agravante(s): Companhia de Saneamento do Pará - COSANPA
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Agravado(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas 
do Estado do Pará - STIUPA 
Ao Dr. Jarbas Vasconcelos do Carmo

94 Processo: AIRE 18793/1999.2 (ED-AIRR 447812/1998.3)
Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.
Agravado(s) : Iloi Pitt

Ao Dr. Oscar José Hildebrand

95 Processo: AIRE 18794/1999.7 (AIRR 477891/1998.8)
Agravante(s): Banco da Amazônia S.A. - BASA
Agravado(s) : Elza Maria da Silva Santana

Ao Dr. José Jorge Emidio dos Santos

96 Processo: AIRE 18795/1999.1 (AG-E-RR 282431/1996.7)
Agravante(s): Fundação de Amparo A Pesquisa do Estado do Rio de 

Janeiro
Agravado(s) : Janilce Costa

Ao Dr. Fernando Humberto Henriques Fernandes

97 Processo: AIRE 18796/1999.6 (AIRR 485152/1998.0)
Agravante(s): Banco HSBC Bamerindus S.A.
Agravado(s) : Luiz Donizeti Siqueira

Ao Dr. Elton Luiz de Carvalho

98 Processo: AIRE 18797/1999.0 (AIRR 399419/1997.0)
Agravante(s): Banco da Amazônia S.A. - BASA
Agravado(s) : Alvenira Monteiro Uchôa

A Dra. Isis Maria Borges de Resende

99 Processo: AIRE 18799/1999.0 (AIRR 479294/1998.9)
Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.
Agravado(s) : Eronde Osmar da Silva

À Dra. Janaína Bonifácio de Almeida

100 Processo: AIRE 18801/1999.0 (AG-E-AIRR 395643/1997.8)
Agravante(s): Sindicato dos Vigias Portuários de Santos e Outros 
Agravado(s) : Agência de Navegação Bússola S.A.

Ao Dr. Victor Russomano Júnior

101 Processo: AIRE 18802/1999.5 (AIRR 399926/1997.7)
Agravante(s): Estado do Amazonas - Superintendência de Saúde do 

Estado do Amazonas - SUSAM
Agravado(s) : Valdenor dos Santos Ribeiro

Ao Agravado

102 Processo: AIRE 18803/1999.0 (ED-AG-E-RR 269052/1996.4)
Agravante(s): Companhia Docas do Rio Grande do Norte - Codern 
Agravado(s) : Antônio Fernandes da Silva Júnior e Outros

Ao Dr. José Estrela Martins

103 Processo: AIRE 18804/1999.4 (AIRR 481440/1998.9)
Agravante(s): Teksid do Brasil Ltda.
Agravado (s) : Gilmar Rosa de Paula

Ao Dr. José Carlos Sobrinho

104 Processo: AIRE 18805/1999.9 (AG-E-RR 372684/1997.6)
Agravante(s): Companhia Indústrias Brasileiras Portela
Agravado(s) : Severino Inácio Silva

Ao Dr. Djalma de Barros

105 Processo: AIRE 18806/1999.3 (AIRR 448438/1998.9)
Agravante(s): Banco da Amazônia S.A. - BASA
Agravado(s) : Agostinho Reis e Outros

Ao Dr. Miguel de Oliveira Carneiro

106 Processo: AIRE 18807/1999.8 (AG-E-AIRR 445498/1998.7)
Agravante(s): S.A. 0 Estado de São Paulo
Agravado(s) : Edgard Roberto de Moura

Ao Agravado

107 Processo: AIRE 18808/1999.2 (AG-E-RR 304194/1996.8)
Agravánte(s): Município de Osasco
Agravado(s) : Vilmar Pereira Ramos

À Dra. Ana Paula Moreira dos Santos

108 Processo: AIRE 18809/1999.7 (E-AIRR 221578/1995.7)
Agravante(s): Universidade Federal de Santa Maria 
Agravado(s) : Alcides Negrini e Outros

Aos Agravados

109 Processo: AIRE 18810/1999.1 (AG-E-RR 286182/1996.3)
Agravante(s): Serviço Federal de Processamento de Dados -SERPRO 
Agravado(s) : Fernando Correia Borges e Outros

Ao Dr. José Eymard Loguércio

110 Processo: AIRE 18811/1999.6 (ED-ROAA 426097/1998.3)
Agravante(s): Confederação Nacional dos Trabalhadores' em 

Instituições Financeiras - CNTIF
Agravado(s) : Ministério Público do Trabalho da 23a Região 

Ao Procurador-Geral do Trabalho Dr. Guilherme Mastrichi 
Basso
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Processo: AIRE 18812/1999.0 (AG-E-RR 189040/1995.9)
Agravante(s): Virgilia Matos Conceição
Agravado(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS

Ao Dr. Cláudio A. F. Penna Fernandez

Processo: AIRE 18813/1999.5 (AG-E-RR 251968/1996.2)
Agravantefs): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Agravado(s) : Evilasio Marques da Silva e Outro

Ao Dr. Francisco limar Pontes

Processo: AIRE 18814/1999.0 (ED-E-RR 192710/1995.4)
Agravante(s): ZF do Brasil S.A.
Agravadofs) : Slavco Radanovis

Ao Dr. Deocleciano Rocha da Silva

Processo: AÍRE 18815/1999.4 (E-RR 281773/1996.3)
Agravantefs): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Agravado(s) : Francisco de Assis Rocha

Ao Dr. Roberto Williams Moysés Auad

Processo: AIRE 18816/1999.9 (ED-E-RR 247757/1996.6)
Agravantefs): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD
Agravado(s) : Ana Tereza Lage Diniz Gomide e Outros

À Dra. Maria Zilda Fontes Mol

Processo: AIRE 18817/1999.3 (AIRR 479297/1998.0)
Agravantefs): Celso Luiz Rodrigues
Agravado(s) : Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA

Ao Dr. José Alberto Couto Maciel

Processo: AIRE 18818/1999.8 (ED-AIRR 453291/1998.5)
Agravantefs): Adriano Coselli S.A. - Comércio e Importação
Agravado(s) : Evandro Aparecido Pires da Costa

À Dra. Renata Valéria Ulian Megale

Processo: AIRE 18819/1999.2 (AG-E-RR 269635/1996.6)
Agravantefs): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
Agravadofs) : Paulo Roberto de Assis Sampaio

Ao Dr. Joaquim Moreira Filho

Processo: AIRE 18820/1999.7 (ED-AIRR 422261/1998.3)
Agravantefs): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.
Agravado (s) : Erika Marques Rodrigues

Ao Dr. José Carlos Rocha Gomes

Processo: AIRE 18821/1999.1 (ED-AG-E-RR 291517/1996.1)
Agravantefs): Banco Comercial Bancesa S.A. (Em Liquidação 

Extrajudicial)
Agravado(s) : Enock Luniere Alves

Ao Agravado

Processo: AIRE 18822/1999.6 (AIRR 483552/1998.9)
Agravantefs): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Agravado(s) : João Cândido Jacob

Ao Dr. Darci Aparecido Honorio

Processo: AIRE 18823/1999.0 (ED-AA 290360/1996.5)
Agravante(s): Sindicato Nacional dos Aeroviarios - SNA
Agravado(s) : Ministério Público do Trabalho

Ao Procurador-Geral do Trabalho Dr. Guilherme Mastrichi 
Basso

Processo: AIRE 18824/1999.5 (ROAR 313247/1996.6)
Agravantefs): Centro Federal de Educação Tecnológica do Paraná- 

CEFET/PR.
Agravado(s) : Vicente Hirano e Outros

À Dra. Márcia Regina Rodacoski

Processo: AIRE 18825/1999.0 (AG-E-RR 226201/1995.0)
Agravante(s): Municipio de Osasco
Agravado(s) : Nilton Chacur

Ao Dr. Djalma da Silveira Allegro

Processo: AIRE 18826/1999.4 (AIRR 470088/1998.0)
Agravante(s): Nossa Caixa Nosso Banco S.A.
Agravado(s) : Maria de Lourdes Vilela

Ao Dr. Osmair Luiz

Processo: AIRE 18827/1999.9 (AIRR 480008/1998.1)
Agravantefs): Usinas Siderúrgicas-de Minas Gerais S.A. - USIMINAS
Agravado(s) : Damásio Prudêncio Rosa e Outros

Ao Dr. Antônio Pereira Filho

Processo: AIRE 18828/1999.3 (E-AIRR 313463/1996.1)
Agravante(s): Banco Santander Brasil S.A
Agravado(s) : José Carlos Alvarenga

Ao Dr. José Eymard Loguércio

Processo: AIRE 18829/1999.8 (ED-AIRR 428356/1998.0)
Agravantefs): Túlio Alves Ferreira
Agravado(s) : Caixa Econômica Federal - CEF

Ao Dr. Marcelo Rogério Martins

129 Processo: AIRE 18830/1999.2 (ED-ROAR 248778/1996.2)
Agravantefs): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 

Bancários de Porto. Alegre
Agravado(s) : Banco BNL do Brasil S.A.

Ao Dr. Victor Russomano Júnior

130 Processo: AIRE 18831/1999.7 (ED-AIRR 444871/1998.8)
Agravantefs): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA 
Agravadofs) : José Albino dos Santos

Ao Dr. João Carlos de Melo

131 Processo: AIRE 18832/1999.1 (E-RR 288250/1996.8)
Agravantefs): Anjo Custódio Ferreira
Agravado(s) : Companhia Metalúrgica Barbara

Ao Dr. Ronaldo Santos

132 Processo: AIRE 18833/1999.6 (AG-E-RR 451192/1998.0)
Agravantefs): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 

Bancários do Municipio do Rio de Janeiro
Agravado(s) : Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 

Social - BNDES 
Ao Dr. José Eduardo Hudson Soares

133 Processo: AIRE 18834/1999.0 (AG-E-RR 296734/1996.1)
Agravantefs): Lucelia Antônio de Oliveira
Agravado(s) : Hospital Geral e Ortopédico de Brasilia S.A.

Ao Dr. Benedito José Barreto Fonseca

134 Processo: AIRE 18835/1999.5 (ED-AIRR 418719/1998.8)
Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA 
Agravado(s) : José Rodrigues Gouveia Neto e Outros

Aos Agravados

135 Processo: AIRE 18836/1999.0 (AIRR 469201/1998.0)
Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS 
Agravado(s) : Luiz Carlos da Silva Madureira

Ao Dr. Antônio da Costa Medina

136 Processo: AIRE 18837/1999.4 (ED-AIRR 449197/1998.2)
Agravantefs): Rede Ferroviária Federal S.A.
Agravadofs) : Alfredo Pereira Neto e Outros

À Dra. Clair da Flora Martins

137 Processo: AIRE 18838/1999.9 (ED-ROMS 341328/1997-, 9)
Agravante(s): Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Agravadofs) : Júlio Ferreira da Costa Neto e outros

Aos Agravados

138 Processo: AIRE 18839/1999.3 fED-AIRR 456153/1998.8)
Agravante(s): FEPASA - Ferrovia Paulista S.A.
Agravado(s) : José de Souza Vera e Outros

ÃDra. Isis Maria Borges de Resende

139 Processo: AIRE 18840/1999.8 (AG-E-AIRR 279072/1996.1)
Agravante(s): José Colombo de Souza
Agravadofs) : Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO

Ao Dr. Rogério Avelar

140 Processo: AIRE 18843/1999.1 (AIRR 479685/1998.0)
Agravantefs): Banco da Amazônia S.A. - BASA
Agravadofs) : Pastora Alves Pinheiro e Outras

Ao Dr. Miguel de Oliveira Carneiro

141 Processo: AIRE 18844/1999.6 (AG-E-RR 271084/1996.9)
Agravantefs): Rockwell Braseixos S.A.
Agravado(s) : João Monteiro de Araújo

Ao Dr. Levi Lisboa Monteiro

142 Processo: AIRE 18845/1999.0 (ED-AIRR 441829/1998.5)
Agravantefs): Supermar Supermercados S.A.
Agravado(s) : José Roberto Alban Ribeiro

Ao Dr. Carlos Henrique Najar

143 Processo: AIRE 18846/1999.5 (AIRR 479545/1998.6)
Agravantefs): Fiat Automóveis S.A.
Agravadofs) : Paulo Sérgio Mesquita

Ao Dr. Márcio Augusto Santiago

144 Processo: AIRE 18847/1999.0 (AG-AIRR 451920/1998.5)
Agravantefs): Teksid do Brasil Ltda.
Agravadofs) : Márcio Dias Duarte

Ao Dr. Carlos Magno de Moura Soares

145 Processo: AIRE 18848/1999.4 fAIRR 472360/1998.1)
Agravantefs): Fiat Automóveis S.A.
Agravadofs) : Manoel Messias Pereira da Cruz

Ao Dr. Márcio Augusto Santiago

146 Processo: AIRE 16849/1999.9 fAIRR 472962/1998.1)
Agravante(s): Fiat Automóveis S.A.
Agravadofs) : Giovane Ferreira Gonçalves

Ao Dr. Márcio Augusto Santiago
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147 Processo: AIRE 18850/1999.3 (ED-ROAR 265929/1996.9)
Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de 

Telecomunicações e Operadores de Mesas Telefônicas 
no Estado do Ceará

Agravado(s) : Telecomunicações do Ceará S.A. - TELECEARÁ
Ao Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa

148 Processo: AIRE 18851/1999.8 (AIRR 481529/1998.8)
Agravante(s): Banco Nacional S.A.
Agravado(s) : Osvaldo Luiz Silva

Ao Dr. Guilherme de Albuquerque

149 Processo: AIRE 18852/1999.2 (AG-E-RR 265726/1996.1)
Agravante (s): União Federal
Agravado(s) : Rosalina Souza Vales e Outros

Ao Dr. José Caxias Lobato

150 Processo: AIRE 18861/1999.3 (E-RR 276080/1996.5)
Agravante(s): União Federal
Agravado(s) : Pedro Correia dos Santos

Ao Dr. Cadmo Bastos Melo Junior

151 Processo: AIRE 18862/1999.8 (AIRR 482364/1998.3)
Agravante£s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas 

do Estado do Pará- STIUPA
Agravado(s) : Companhia de Saneamento do Pará - COSANPA

À Dra. Maria de Lourdes Gurgel de Araújo

152 Processo: AIRE 18863/1999.2 (E-RR 239492/1996.3)
Agravante(s): União Federal
Agravado(s) : Leuza Luz Muniz e Outros

Ao Dr. Mauro Roberto Gomes de Mattos

153 Processo: AIRE 18870/1999.4 (AG-E-AIRR 382247/1997.4)
Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA
Agravado(s) : Luiz Carlos Alberto Severe

Ao Agravado

154 Processo: AIRE 18871/1999.9 (E-RR 186816/1995.3)
Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA
Agravado(s) : Celso Vieira

Ao Dr. Sebastião Mendes da Silva

155 Processo: AIRE 18872/1999.3 (ED-AIRR 436712/1998.4)
Agravante(s): Ritmo Engenharia e Construtora Ltda.
Agravado(s) : Ireno dos Reis de Jesus

Ao Agravado

156 Processo: AIRE 18873/1999.8 (ED-AIRR 453527/1998.1)
Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA 
Agravado(s) : Manoel Soares Barbosa

Ao Dr. José Maria Rocha Nogueira

157 Processo: AIRE 18874/1999.2 (ED-AIRR 418816/1998.2)
Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA
Agravado(s) : Abrão dos Santos

Ao Dr. Mucio Wanderley Borja

158 Processo: AIRE 18875/1999.7 (AIRR 481428/1998.9)
Agravante(s): Teksid do Brasil Ltda.
Agravado(s) : Sebastião Felipe Santiago

Ao Dr. Márcio Augusto Santiago

159 Processo: AIRE 18876/1999.1 (AIRR 466580/1998.0)
Agravante(s): Banco da Amazônia S.A. - BASA
Agravado(s) : Paulo Moura Cavalcante

À Dra. Núbia Helena Alves CordovU

160 Processo: AIRE 18877/1999.6 (ED-AIRR 453246/1998.0)
Agravante(s): FEPASA - Ferrovia Paulista S.A. 
Agravado(s) : César Augusto Salgado

À Dra. Isis Maria Borges de Resende

161 Processo: AIRE 18878/1999.0 (ED-E-RR 195841/1995.7)
Agravante(s): União Federal
Agravado(s) : Maria do Rosário Generoso

Ao Dr. Ronaldo Feldmann Hermeto

162 Processo: AIRE 18879/1999.5 (E-RR 262931/1996.7)
Agravante(s): União Federal
Agravado(s) : José Patrício da Silva

Ao Agravado

163 Processo: AIRE 18880/1999.0 (ED-AG-E-RR 228163/1995.2)
Agravante(s): União Federal
Agravado(s) : Reinaldo Szydloski e Outros

À Dra. Paula Frassinetti Viana Atta

164 Processo: AIRE 18881/1999.4 (AG-E-RR 241831/1996.8)
Agravante(s): União Federal
Agravado(s) : Jorge Filomeno Lopes Costa

Ao Dr. Renato Von Muhlen

165 Processo: AIRE 18882/1999.9 (E-RR 265526/1996.1) 
Agravante(s): União Federal 
Agravado(s) : Eidervaldo Araújo Veras

Ao Dr. Paulo Alberto dos Santos

166 Processo: AIRE 18884/1999.8 (AG-E-RR 254609/1996.6)
Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores na Indústria 

Petroquímica de Triunfo e Porto Alegre (Sindipoto)
Agravado(s) : Polisul Petroquímica S.A.

Ao Dr. Danilo Andrade Maia

167 Processo: AIRE 18885/1999.2 (AIRR 472660/1998.8)
Agravante(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) 
Agravado (s) : Nelson de Lima Malafaia

Ao Agravado

168 Processo: AIRE 18886/1999.7 (ROAR 341079/1997.7)
Agravante(s): Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 

- FUFMS
Agravado(s) : Givanildo Flor da Silva

Ã Dra. Cleonice Flores Barbosa Miranda

169 Processo: AIRE 18887/1999.1 (AG-E-AIRR 379034/1997.5)
Agravante(s): Panasonic Componentes Eletrônicos do Brasil Ltda. 
Agravado(s) : Hiroshi Masuda

Ao Agravado

170 Processo: AIRE 18888/1999.6 (E-RR 255707/1996.4)
Agravante(s): União Federal (Sucessor do DNOS)
Agravado(s) : Sebastião Monteiro Andrade e Outra

Ao Dr. José Gilvandro Raposo da Câmara

171 Processo: AIRE 18889/1999.0 (E-RR 195833/1995.9)
Agravante(s): União Federal 
Agravado(s) : Delzuita Marques Cantanhede e Outro

Ao Dr. Marco Aurélio Mansur

172 Processo: AIRE 18890/1999.5 (E-RR 201757/1995.4)
Agravante(s): União Federal
Agravado(s) : Jorge Paulo Funari Alves e Outro

Ao Dr. José Eduardo de Freitas

173 Processo: AIRE 18891/1999.0 (AIRR 424151/1998.6) 
Agravante(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 

Educação, Cultura e Desportos - SEDUC
Agravado (s) : Maria Aparecida Marques de Melo

Ao Dr. Olympio Moraes Júnior

174 Processo: AIRE 18892/1999.4 (E-RR 259965/1996.7) 
Agravante(s): União Federal
Agravado (s) : Alexandre Almeida de Castro e Outros

Ao Dr. Carlos Henrique B Sn Barretto

175 Processo: AIRE 18893/1999.9 (E-RR 105736/1994.6)
Agravante(s): Fundação Universidade Federal de Mato Grosso 
Agravado(s) : Laertes da Silva Cariagas

Ã Dra. Jocelda Maria da SHva StefaneHo

176 Processo: AIRE 18894/1999.3 (E-RR 225838/1995.4) 
Agravante(s): União Federal
Agravado(s) : Mara Rubia Azevedo Gomes e Outros

Ao Dr. Roberto Portela Coelho

177 Processo: AIRE 18895/1999.8 (AR 243750/1996.2)
Agravante(s): União Federal
Agravado(s) : Ana Augusta Manoeli e Outros

Ao Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior

178 Processo: AIRE 18898/1999.1 (AIRR 451894/1998.6)
Agravante(s): Shouldex Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Agravado(s) Joide Henrique Pereira Estevas

Ao Agravado

179 Processo: AIRE 18899/1999.6 (ED-RXOFROAR 307733/1996.9) 
Agravante(s): União Federal
Agravado(s) : Edson de Araújo Costa

Ao Agravado

180 Processo: AIRE 18900/1999.2 (E-RR 266513/1996.3) 
Agravante(s): União Federal 
Agravado(s) : Fernando Antônio Vieira

Ao Dr. Cadmo Bastos Melo Junior

181 Processo: AIRE 18901/1999.7 (E-RR 281342/1996.5)
Agravante(s): União Federal
Agravado(s) : Ademar de Moura Galvão e Outros

Ao Dr. Deusdedith Freire Brasil

182 Processo: AIRE 18902/1999.1 (E-RR 168778/1995.0)
Agravante(s): União Federal
Agravado(s) : Ismael Cosme Crispim e Outra

Ao Dr. Maurício Pereira da Silva



183 Processo: AIRE 18903/1999.6 (E-RR 193020/1995.9) 
Agravante(s): União Federal 
Agravado(s) : Antônio Maurício Martins Lanna

Ao Agravado

184 Processo: AIRE 18904/1999.0 (AG-E-RR 282677/1996.4)
Agravante(s): União Federal 
Agravado(s) : Marilia de Almeida Costa e Outra

À Dra. Nivea Terezinha Vieira de Oliveira

185 Processo: AIRE 18906/1999.0 (AG-E-RR 311735/1996.3)
Agravante(s): União Federal (Extinto Inamps) 
Agravado(s) : Cleide de Almeida Naves

Ao Dr. José Antônio Cremasco

186 Processo: AIRE 18907/1999.4 (AG-RR 360887/1997.8)
Agravante(s): União Federal (Extinto Inamps) 
Agravado(s) : Terezinha Pereira da Cruz e Outros 

Ao Dr. André Luiz Faria de Souza

187 Processo: AIRE 18908/1999.9 (AIRR 439651/1998.2)
Agravante(s): União Federal 
Agravado(s) : Sérgio Norberto Nacif e Outros

Ao Dr. José Antônio Cremasco

188 Processo: AIRE 18909/1999.3 (RXOFROAR 336917/1997.8) 
Agravante(s): União Federal 
Agravado(s) : Marcial Pereira Tavares e Outros

Ao Dr. Maurício Pereira da Silva

189 Processo: AIRE 18910/1999.8 (AG-E-AIRR 381975/1997.2)
Agravante(s): Estado do Rio de Janeiro 
Agravado(s) : Rinaldo Vidal da Silva

Ao Dr. Edegar Bemardes

190 Processo: AIRE 18911/1999.2 (E-RR 263591/1996.2) 
Agravante(s): União Federal 
Agravado(s) : Claudomiro Ferreira dos Santos e Outros

Ao Dr. José Caxias Lobato

191 Processo: AIRE 18912/1999.7 (E-RR 327588/1996.1) 
Agravante(s): União Federal 
Agravado(s) : Anaias Roberto Diniz da Silva e Outros 

Ao Dr. Roberto Portela Coelho

192 Processo: AIRE 18913/1999.1 (ED-AG-E-RR 238036/1995.8) 
Agravante(s): União Federal 
Agravado(s) : Luiz Xavier

Ã Dra. Maria de Lourdes Rodrigues

193 Processo: AIRE 18914/1999.6 (AG-E-RR 155007/1995.5)
Agravante(s): União Federal ( Sucessora da Companhia de Navegação 

Lloyd Brasileiro)
Agravado(s) : Valmir Menezes Rodrigues

Ao Dr. Hélio Carvalho Santana

194 Processo: AIRE 18915/1999.0 (ED-ROAR 307885/1996.5)
Agravante(s): União Federal 
Agravado(s) : Adalton Cid Drumond Oliveira e Outros 

Ao Dr. Marcelo Aroeira Braga

195 Processo: AIRE 18916/1999.5 (E-RR 168864/1995.3)
Agravante(s): União Federal 
Agravado(s) : Luiz Francisco de Oliveira 

Ao Dr. Aldens da Costa Monteiro

196 Processo: AIRE 18917/1999.0 (RXOFROAR 341966/1997.2)
Agravante(s): União Federal
Agravado(s) : Dulcicléia Jatobá Azize

Ao Dr. Luiz Carlos Pantoja

197 Processo: AIRE 18918/1999.4 (AG-E-RR 298847/1996.5)
Agravante(s): União Federal (Extinta LBA) 
Agravado (s) : Marise Gel Ferreira Damasceno

Ã Dra. Paula Frassinetti Viana Atta

198 Processo: AIRE 18919/1999.9 (AG-E-RR 341021/1997.7)
Agravante(s): União Federal
Agravado(s) : Derli Mora de Rezes

Ao Dr. Paulo Roberto Martini

199 Processo: AIRE 18920/1999.3 (RXRO 327477/1996.0)
Agravante(s): União Federal 
Agravado(s) : Antônio Faustino do Nascimento e Outros 

Ao Dr. Maurício Pereira da Silva

200 Processo: AIRE 18921/1999.8 (E-RR 311756/1996.7)
Agravante(s): União Federal 
Agravado(s) : Aparecida Neves Costa e Outros 

Ao Dr. João Antônio Faccioli

201 Processo: AIRE 18922/1999.2 (ROAR 338424/1997.7)
Agravante(s): União Federal
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Agravado (s) : Vera Rosane Gonçalves Madeira
Ao Dr. Roberto Olszewski

202 Processo: AIRE 18923/1999.7 (RXOFROAR 347856/1997.0)
Agravante(s): União Federal
Agravado(s) : Ana Rosa Costa Lima e Outro

Ao Dr. Raimundo Nonato H. da Silva

203 Processo: AIRE 18924/1999.1 (AG-E-RR 261800/1996.8)
Agravante(s): Renato Cruzeiro Menezes
Agravado(s) : Telecomunicações Brasileiras S.A. - Telebras

Ao Dr. Nilton Correia

204 Processo: AIRE 18925/1999.6 (AIRR 383308/1997.1)
Agravante(s): União Federal
Agravado(s) : José Felipe Pereira Perez

Ao Dr. Rudiger Otto Ebert
205 Processo: AIRE 18926/1999.0 (ROAR 336835/1997.4)

Agravante(s): União Federal
Agravado(s) : Marcelino Alves da Silva e Outra

Ao Dr. Raimundo Cézar Britto Aragão

206 Processo: AIRE 18927/1999.5 (ED-E-RR 267969/1996.0)
Agravante(s): Ramao Adriano Paiva
Agravado(s) : Banco do Estado de Mato Grosso S.A. - BEMAT

Ao Dr. Francisco Queiroz Caputo Neto

207 Processo: AIRE 18928/1999.0 (ED-RXOFROAR 307754/1996.3)
Agravante(s): União Federal 
Agravado(s) : Mário Ferreira da Silva

Ao Agravado

208 Processo: AIRE 18930/1999.9 (ED-AR 436092/1998.2)
Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA 
Agravado(s) : Wilson Bachega

Ã Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes

209 Processo: AIRE 18931/1999.3 (AIRR 504204/1998.9)
Agravante(s): Rita de Cássia Maia Tupinambá e Outros 
Agravado(s) : Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A.

EMBRATEL
Ao Dr. José Rodrigues Peixoto Filho

210 Processo: AIRE 18932/1999.8 (AG-E-RR 301255/1996.6)
Agravante(s): Juarez Marrocos e Outros
Agravado(s) : Fundação Hospitalar do Distrito Federal

Ao Procurador Dr. José Luiz Ramos

211 Processo: AIRE 18933/1999.2 (ED-AIRR 453691/1998.7)
Agravante(s): Horácio Albertini Comércio Indústria Mecânica Ltda 
Agravado(s) : Constantino Gonçalves dos Santos e Outro

Aos Agravados

212 Processo: AIRE 18934/1999.7 (ED-AIRR 445203/1998.7)
Agravante(s): Esther Engelberg e Outros
Agravado(s) : Wilso Lhamas e Beznos Wolf (Espólio de)

Ao Dr. José Augusto Marcondes de Moura

213 Processo: AIRE 18935/1999.1 (E-AIRR 345942/1997.4)
Agravante(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ 
Agravado(s) : Gladys Rodrigues Joaquim

Ao Dr. Diógenes Rodrigues Barbosa

214 Processo: AIRE 18936/1999.6 (AIRR 497451/1998.2)
Agravante(s): Marisol S.A. Indústria do Vestuário 
Agravado(s) : Vicente Lavandoski

Ao Dr. José Mendes dos Santos

215 Processo: AIRE 18937/1999.0 (ED-ROAR 318086/1996.6)
Agravante(s): Auto Viação Icoaraciense Ltda.
Agravado(s) : Cícero da Silva Diniz

Ao Agravado

PROC. N° TST - AIRE - 17.302/99.6 TST
Agravante : CARGIL AGRÍCOLA S/A
Advogada : Dr.a Eliana Traverso Calegari
Agravado : GERALDO TABAJARA CHAGAS
Advogado : Dr. Ubirajara Chagas

BESPACHO
Indefiro o pedido de devolução do prazo para a apresentação de contraminuta. a fl. 218 

tendo em vista que o requerente não fez prova de suas alegações.
Prossiga o feito, observando-se os trâmites legais.
Publique-se.
Brasília. 11 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-AI RE-18.362/99.6 TST

Agravante : BANCO REAL S/A
Advogada : Dr.a Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravado : LUIZ PAULO DE OLIVEIRA PEREIRA
Advogado : Dr. Gilberto Cláudio Hoerlle
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DESEACHO
Indefiro o pedido formulado a fls. 139, de que sejam reorganizadas e renumeradas as pe

ças trasladas, tendo em vista que a formação do instrumento dp agravo com a apresentação dos trasla
dos que o compõe é de responsabilidade exclusiva do Recorrente, nos termos do art. 544 do CPC. não 
se configurando, na hipótese, nenhum prejuízo para o Agravante.

Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC.N° TST-AIRE-18.769/993 (P-102.647/99.6)
Requerente: ENESA - ENGENHARIA S.A.
Advogado : Dr.Marcone Guimarães Vieira

despacho

1- À SSEREC para autuar o feito, observando o contido nos arts. 370 e 372 do RITST.

2- Indefiro a certidão de tempestividade requerida, uma vez que incumbe à parte promover o traslado 
das peças para correta formação do instrumento (art. 544 § 1° do CPC e Resolução n° 140 do STF).
3- Após, conceda-se vista, observado o disposto no art. 40, II, do CPC.
4- Dê-se ciência.
Em 03/11/1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do TST

PROC.N° TST-AIRE-18.841/99.2 (P-l01.659/99.1)
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Vítor Augusto Ribeiro Coelho

DESPACHO

1- À Subsecretária de Recursos para autuar o feito e observar o contido nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, conceda-se a vista requerida, observado o disposto no inciso II do art. 40 do CPC.
3- Dê-se ciência.
Em 27/10/1999.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente do TST

PKUC. N* TST-RE-ED-E-RR-118.190/94.9 TRT - 9* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: JAIRO MACEDO
Advogado: Dr. Nilton Correia
Recorrido. EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL 

- EMATER
Advogado: Dr. Marcelo Alessi

DESPACHO
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra deci

são da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, que não conheceu do Recurso de 
Embargos do Reclamante por não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da CLT.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e reputando vulne
rados os seus artigos 5°, incisos II, XXXV e LV, e 93, inciso IX, o Demandante manifesta Recurso Ex
traordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 987-96. Argúi preliminar de nulidade por negati
va de prestação jurisdicionai.

Não foram apresentadas contra-razões.
Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicionai, cumpre consignar que o direi

to da parte ao pronunciamento jurisdicionai sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absolu
to, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais 
inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não 
implica negativa de prestação jurisdicionai nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTI
TUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdi
cionai: CF, art. 5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concre
ta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso co
mum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo 
não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2’ Turma. Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, 
pág. 21.735).

Ademais, cinge-se ao âmbito processual e, portanto, infraconstitucional, a discussão 
em tomo do não-conhecimento do Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos 
pressupostos exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifi
ca a decisão proferida no Processo AG-AI n° 191.223/SP. cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Octávio Gallotti, foi assim redigida: "Agravo regimental a que se nega provimento, por ser 
matéria simplesmente processual a versada no acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embar
gos, perante a Justiça do Trabalho" (Julgamento da 1* Turma em l°/4/97 e publicação no DJU de 
6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada pela Suprema Corte, não ad
mito o recurso.

Publique-se.’
Brasília, 18 de novembro de. 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-131.731/94.5 TRT - 4" REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque
Recorridos : MANOEL PADILHA CUENCA e OUTROS
Advogada : Dr.“ Marcelise de Miranda Azevedo

DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada por entender não desconstituidos os fundamentos nor- 
teadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°, inciso II, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, consoante 
razões expendidas a fls. 1132-8.

Apresentadas contra-razões a fls. 1141-9.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurispnidência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-ED-E-RR-138.027/94.9 TRT - 4' REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrentes : ALMIR JOSE DUTRA VELEDA e OUTROS
Advogado : Dr. Milton Carrijo Galvão
Recorrida : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho B. de Albuquerque

DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, invocando a diretriz do 

Enunciado n° 333 do TST, não conheceu do Recurso de Embargos oposto por Àlmir José Dutra Veleda 
e Outros.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5 , incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, os Demandantes mani
festam Recurso Extraordinário contra a referida decisão, trazendo à colação as razões de fls. 581-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 590-3.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibili

dade do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo 
exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não en
volve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Re
lator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Ademais, insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de 
Embargos, tendo em vista a conformidade da decisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propó
sito, essa matéria já mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Recurso extraordinário 
trabalhista que não se conhece porque o acórdão recorrido limitou-se a decidir questão de natureza pro
cessual (cabimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho)" (RE n° 
113.881-5-SP. Relator Ministro Octávio Gallotti, 1* Turma, em 28/8/87. DJU de 18/9/87. pág. 19.675).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucional 
aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso (AG-AI-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RR-152.142/94.8 TRT - 1* REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrida : CLEA DE AZEVEDO VELASCO
Advogado : Dr. Carlos Eduardo Faria Gaspar

DESPACHO
A colenda Quarta Turma não conheceu do Recurso de Revista interposto pela Deman

dante, por não configurada violação legal ou divergência entre julgados.
Com base no artigo 102, inciso lil, alínea a, da Constituição Federal, e reputando vulne

rados os seus artigos 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição dé fls. 176-80.

Contra-razões não apresentadas.
Registre-se, de início, o não cabimento do recurso em exame, pela ausência do requisito 

essencial alusivo à sucumbência. Na hipótese, tendo a douta Turma decidido pelo não-conhecimento 
do Recurso, restou mantida a conclusão de improcedência da Reclamação, o que afasta qualquer inte
resse jurídico da Demandada em recorrer, porquanto o julgado não lhe trouxe situação desfavorável.

Dada a ausência de interesse jurídico, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-167.748/95.3 TRT - 10‘ REGIAO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: JOÃO FELICIO DE ARAÚJO
Advogada : Dr? Lúcia Soares D. de A. Leite Carvalho
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
Advogada : Dr? Gisele de Britto

DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto contra a decisão monocrática que, aplicando os Enunciados n“ 297 e 
333, trancou o Recurso de Embargos do Demandante.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 22. inciso I, e 32, § 1°. o Reclamante manifesta Recurso Extraordiná
rio em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 200-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibili-
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dade do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo 
exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não en
volve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Re
lator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Outrossim, uma vez estando a decisão recorrida em consonância cem Verbete Sumular, 
cuja edição, como a propósito se sabe, pressupõe remansosa jurisprudência sobre determinada matéria, 
impossível se toma concluir pela existência de ofensa a dispositivo constitucional.

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-E-RR-I77.047/95.8 TRT - 10* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: UNIÃO (SUCESSORA LEGAL DO EXTINTO'BNCC)'
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : CARLOS ALBERTO MUNDIM PENA
Advogado : Dr. Valdir Campos Lima

B.ES.paçho
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra deci

são da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais que não conheceu do Recurso de 
Embargos da União, porquanto não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da CLT, concluindo o 
Colegiado pela inexistência de violação do artigo 896 consolidado..

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5o. incisos II, XXXIV, alínea a. XXXV e XXXVI, e 37, a Reclamada 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 391 -4.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual, e, portanto, infraconstitucional, a discussão em tomo 

do não-conhecimento do Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos pressupostos 
exigidos no artigo 894 da CLT. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica a decisão proferida no Processo AG-AI n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Rela
tor, o eminente Ministro Octávio Gallotti, foi assim redigida: "Agravo regimental a que se nega provi
mento, por ser matéria simplesmente processual a versada no acórdão recorrido, a propósito de cabi
mento de embargos, perante a Justiça do Trabalho" (Julgado pela 1* Turma em 174/97 e publicado no 
DJU de 6/6/97). ■ F

De outra forma, a jurisprudência do STF segue firme no sentido de que o Recurso Extra
ordinário não se viabiliza por ofensa reflexa à Constituição Federal. Veja-se como exemplo o RE n° 
119.236-4-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Carlos Velloso, assim foi lavrada: 
"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. 
OFENSA A CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o recur
so extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, tem-se, an
tes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. II - RE 
não conhecido" (2* Turma, unânime, em 9/2/93, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 dc novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AG-E-RR-183.964/95.9 TRT - 4* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Amaury José de Aquino Carvalho
Recorrido : SANTO VILMAR SILVEIRA TERRES
Advogado : Dr. Oliberto San Martin

DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada por entender não desconstituidos os fundamentos nor- 
teadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5o, incisos XXXV, LIV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraor
dinário, consoante razões expendidas a fls. 170-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária” [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO-EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°. XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-195.790/95.1 TRT - 9* REGIÃO

BEÇURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

DE LONDRINA
Advogado : Dr. José Evmard Loguércio

Recorrido : BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado : Dr. Vitor Augusto Ribeiro Coelho

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Sindicato por entender não desconstituidos os fundamentos do des
pacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 7o, inciso VI, o Reclamante manifesta Recurso Extraordinário, conso
ante razões expendidas a fls. 320-5.

Apresentadas contra-razões a fls. 328-34, nas quais argúi-se a deserção do recurso.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no art. 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n° 
147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - P^AZO DE DEZ (10) DIAS - 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex oflicio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1* Turma, unânime, em 6/4/93. DJU de 13/8/93, pág. 
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AG-E-RR-211.210/95.2 TRT - 3* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: UNIÃO
Procurador : Dr. Amaury José de Aquino Carvalho
Recorrido : SEBASTIAO DE MELO PORTO JÚNIOR
Advogado : Dr. Dener Bacil Abreu

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada por entender não desconstituidos os fundamentos nor- 
teadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, inciso II, e 100, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, 
consoante razões expendidas a fls. 496-507. ’ .

Não foram apresentadas contra-razões.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito á aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-213.018/95.5 TRT - 5* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrentes : JOÃO FLORISVAL MOREIRA e OUTROS
Advogada : Dr." Isis M. B. Resende
Recorrida : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS
Advogado : Dr. André de Barros Pereira

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelos Demandantes por entender não desconstituidos os fundamentos 
norteadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, os Reclamantes manifestam Recurso Extraordiná
rio, consoante razões expendidas a fls. 753-8.

Apresentadas contra-razões a fls. 762-5.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via obliqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N» TST-RE-ED-AIRR-220.431/95.1 TRT -10* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: UNIÃO (SUCESSORA LEGAL DO EXTINTO BANCO NACIONAL DE CRÉDI

TO COOPERATIVO S/A - BNCC)
Procurador: Dr. Walter dq Carmo Barletta
Recorrido : JOSÉ ANTONIO MONTEIRO LOPES
Advogado : Dr. Nilton Correia

DESPACHO
A colenda Terceira Turma, pelos acórdãos de fls. 151-3 e 160-1, negou provimento ao 

Agravo de Instrumento da Reclamada interposto contra despacho que denegou processamento ao Re
curso de Revista, com fundamento nos Enunciados de Súmula n“ 23,221, 297, 306 e 314 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III, da Constituição Federal, e sob o argumento de 
afronta ao seu artigo 5 , incisos II. XXXV, XXXVI e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordi
nário, consoante razões expendidas a fls. 165-72.

Contra-razões foram apresentadas a fls. 174-80.
Ocorre, entretanto, que o Recurso não se encontra devidamente fundamentado, pois a 

Recorrente deixou deembasá-lo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Carta Magna. A propósito, já se 
pronunciou o excelso STF: "AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AU
SÊNCIA DA INDICAÇÃO PRECISA DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL VIABILIZADOR 
DA VIA EXTREMA. O Supremo Tribunal Federal não tem tomado conhecimento de recursos extraor
dinários não adequadamente fundamentados num dos permissivos constitucionais. Precedentes. Agra
vo regimental a que se nega provimento" (Ag-AI n° 198.5C8-7, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU 
de 14/11/97).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AG-E-RR-227.326/95.5 TRT - 10a REGIÁO

REÇUBSQ EXIBAOEDINÁRIO
Recorrentes: CLEUSA CANTUARIO SANTIAGO e OUTROS
Advogada : Dr " Lúcia Soares D. de A. Leite Carvalho
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
Advogada : Dr.’ Gisele de Britto

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelos Demandantes, por entender não desconstituídos os fundamentos 
norteadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102. inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, os Reclamantes manifestam Recurso Extraordinário, 
consoante razões expendidas a fls. 255-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito á aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via obliqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto. "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-230.610/95.2 TRT - 3" REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Amaury José de Aquino Carvalho
Recorrido . JOSÉ EUSEBIO NETTO
Advogada : Dr.a Katarina Andrade Amaral Motta

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto contra a decisão monocrática que, aplicando o Enunciado n° 297/TST, 
trancou o Recurso de Embargos da União.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Constituição Federal, e sob o ar
gumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV e LV, e 93, inciso IX. a Ré manifesta Recur
so Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 191-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissi

bilidade do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de 
há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo 
exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não en
volve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário” [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Re
lator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento jurisdi
cional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sen
tido, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRA
ORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV II - O devido 
processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o 
que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5”, II: ao Judiciário cabe, no conflito de in
teresses, interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - R.E. inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 
2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-231.334/95.9 TRT - 3a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : SANDRO ROGÉRIO DA SILVA
Advogado : Dr. Dener Bacil Abreu

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto peia União por entender não desconstituídos os fundamentos norteado
res do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 100, § Io, e 165, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, 
consoante razões expendidas a fls. 401-12.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-235.923/95.8 TRT - 4" REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Dr.’ Daniella Gazzeta de Camargo
ILSE TERESA HENRIQUES
Dr. Carlos Roberto Tavares da Paixão

Recorrente: 
Advogada: 
Recorrida: 
Advogado:

dçspaçhq
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada por entender não desconstituídos os fundamentos nor
teadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXV e LV, e 37, inciso II. a Reclamada manifesta Re
curso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 1147-56.

Não foram apresentadas contra-razões.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5° II. IV - 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-243.444/96.7 TRT - Ia REG1AU
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Advogado : Dr. Rogério Avelar
Recorrida . IVONETE DE CASTRO RODRIGUES TRUDA
Advogado : Dr. Alexandre Soares Lopes

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, invocando a diretriz do 

Enunciado n° 297 do TST. não conheceu do Recurso de Embargos oposto pelo Serviço Federal de 
Processamento de Dados - Serpro.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°. inciso II. e 37. caput e inciso II. o Demandado manifesta 
Recurso Extraordinário contra a referida decisão, trazendo à colação as razões de fls. 228-34.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de 

admissibilidade do recurso, insere-se no plano de direito processual e. portanto, infraconstitucional. 
Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, 
dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão 
constitucional inexistente. Síendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de 
súmula do TST. não envolve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 
116.132-9 (AgRg)-SP. Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Ademais, insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de 
embargos, tendo em vista a conformidade da decisão recorrida com a jurisprudência do TST. A
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propósito, essa matéria já mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Recurso 
extraordinário trabalhista que não se conhece porque o acórdão recorrido limitou-se a decidir questão 
de natureza processual (cabimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho)” (RE 
n° 113.881-5-SP. Relator Ministro Octávio Gallotti, Ia Turma, em 28/8/87. DJU de 18/9/87. pág. 
19.675).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucional 
aventada na pretensão recursal. que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso (AG-AI-167.048-8. 
Relator Ministro Celso de Mello, 1" Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N’ TST-RE-ED-AR-243.727/96.3 TST

.RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrentes: LUIZ ANTONIO ZAYON DE SOUZA e OUTROS
Advogado : Dr. João Luiz França Barreto
Recorrida : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL 
Procurador : Dr. Renato de Castro Moreira

fiES PACHO
Os Reclamantes, com amparo no artigo 102, inciso III. alinea a. da Constituição da Re

pública, e reputando vulnerado o seu artigo 5°. inciso XXXVI, manifesta Recurso Extraordinário con
tra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que julgou procedente a 
Ação Rescisória proposta pela Universidade, para desconstituir o v. acórdão n° 3396/93 prolatado pela 
Terceira Turma desta Corte, e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, excluindo da condenação 
o pagamento de diferenças salariais relativas à URP de fevereiro de 1989 e seus reflexos.

Os Recorrentes alinham argumentos tendentes a demonstrar o descabimento da demanda 
rescisória, por enfrentar o Enunciado n° 83 deste Tribunal e a Súmula n° 343 da Suprema Corte, em 
face da interpretação controvertida sobre a matéria nos Tribunais.

Çontra-razões apresentadas a fls. 284-90.
E certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto desconstituir julgado que. na 

época de sua prolação. teve por fundamento texto de legislação federal de interpretação controvertida 
nos Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já decidiu a Alta Corte, o óbice em referência é inaplicá
vel quando se cuida da exegese a ser emprestada a mandamento constitucional. Veja-se. como exem
plo. o RE n° 101.114-SP. relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer. julgado pela Ia Turma em 
12/12/95 e publicado na RTJ n“ 108/1.369.

Outrossim, milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, no sentido de inexistir direito adquirido à citada correção salarial, o que descarac
teriza a aventada afronta ao dispositivo constitucional indigitado, como exemplifica o RE n° 
197.933-0/AM, relatado pelo eminente Ministro Sydney Sanches. julgado pela Ia Turma em 27/2/96. 
cuja ementa foi publicada no DJU de 19/4/96, pág. 12.239.

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, que é a guardiã da Lei Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AG-E-RR-246.481/96.9 TRT - 4a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS - CESA
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque
Recorrido : ARLINDO GILBERTO WULFING
Advogado Dr. Antônio Ayub

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada por entender não desconstituídos os fundamentos nor- 
teadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102. inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°. inciso LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, consoan
te razões expendidas a fls. 287-94.

Apresentadas contra-razões a fls. 297-300, 302-5. 306-7 e 308. Cumpre ressaltar que a 
petição de fls. 306-7 encontra-se apócrifa, e a de fls. 308 foi apresentada fora do prazo.

É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 
circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 JAgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicionai sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado. sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicionai nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicionai: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5o. LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV - 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-247.349/96.7 TRT - 15a REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Ricardo Leite Luduvice
Recorridos : WALDEMAR APARECIDO SOARES e OUTROS
Advogado : Dr. João Carlos Belarmino

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não conheceu dos 

Embargos opostos pelo Banco do Brasil, porque imaculados os artigos 896 da CLT e 5°. incisos II e 
XXXVI. da Constituição Federal, estando a decisão recorrida, por outro lado, convergente com a 
orientação jurisprudencial desta Corte.

Com amparo no art. 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta ao seu art. 5°. incisos II e XXXVI. o Reclamado interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 367-82. Insiste na existência de coisa julgada, porquanto a questão 
referente às URPs de abril e maio de 1988 foi objeto de julgamento por esta Corte no Dissídio Coletivo 
n° 43/88. em que são partes o Banco do Brasil e a Confederação Nacional dos Trabalhadores nas 
Empresas de Crédito. Alega, outrossim. não ser extensível aos meses de junho e julho a aplicação das 
URPs de abril e maio.

Não foram apresentadas contra-razões.
De início, não há como se efetivar o confronto com o art. 5°. inciso XXXVI. da Lei 

Maior, relativamente à coisa julgada, à mingua de prequestionamento. Constata-se que o Colegiado. 
com lastro no art. 301. § 2°. do CPC, não reconheceu a identidade de partes, uma vez que os sujeitos 
das respectivas relações não coincidem, não adotando tese contrária a qualquer preceito constitucional. 
Assim, com vistas ao ingresso na esfera extraordinária, requer-se que a matéria constitucional que se 
pretende ver debatida tenha sido discutida no momento processual adequado, na forma da reiterada 
jurisprudência da Corte Maior. Veja-se. como exemplo, o AG-AI- 167.048-8/DF. relatado pelo 
eminente Ministro Celso de Mello, julgado pela Ia Turma em 15/9/95. DJU 23/8/96. pág. 29.309.

De outra forma, o RE n° 119.236-4-SP. cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Carlos Velloso. assim foi lavrada: "CONSTITUCIQNAL. PROCESSUAL CIVIL. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA A CONSTITUIÇÃO: OFENSA 
DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. 
Se. para provar a contrariedade à Constituição, tem-se. antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é 
esta que conta para a admissibilidade do recurso. II - RE não conhecido” (2a Turma, unânime, em 
9/2/93. DJU de 5/3/93. pág. 2.899).

Por outro lado, insere-se no âmbito processual a discussão em torno do 
não-conhecimento de Embargos, tendo em vista a conformidade da decisão recorrida com a 
jurisprudência do TST. A propósito, essa matéria já mereceu a manifestação do Supremo Tribunal 
Federal: "Recurso extraordinário trabalhista que não se conhece porque o acórdão recorrido limitou-se 
a decidir questão de natureza processual (cabimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do 
Trabalho)” (RE n” 113.881-5-SP. Relator Ministro Octávio Gallotti. Ia Turma, em 28/8/87. DJU de 
18/9/87. pág. 19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trahaího

PROC. N’ TST-RE-E-RR-250.786/96.7 TRT - Ia REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho
Recorridos : MARIO BALLONA CORRÊA e OUTROS
Advogado : Dr. Antônio Alves de Oliveira Filho

„ , despacho
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra deci

são da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais que não conheceu do Recurso de 
Embargos da União, porquanto não preenchidos os pressupostos do artigo 894’da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5 , incisos II, XXXV, LIV e LV, 37, inciso II, e 93, inciso IX, a Re
clamada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 336-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual, e, portanto, infraconstitucional, a discussão em tomo 

do não-conhecimento do Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos pressupostos 
exigidos no artigo 894 da CLT. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica a decisão proferida no Processo AG-AI n° I91.223/SP, cuja ementa, pelo seu Rela
tor, q eminente Ministro Octávio Gallotti, foi assim redigida: "Agravo regimental a que se nega provi
mento, por sér matéria simplesmente processual a versada no acórdão recorrido, a propósito de cabi
mento de embargos, perante a Justiça do Trabalho” (Julgado pela Ia Turma em I°/4/97 e publicado no 
DJU de 6/6/97).

De outra forma, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E 
LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicionai: CF, 
art. 5°, XXXV.11-0 devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judici
ário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, 
pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrên
cia de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in 
AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AG-E-RR-254.971/96.5 TRT - 10* REGIAO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrentes : LÚCIA BUSCHE DE ALMEIDA e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luís Borges de Resende
Recorrido : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta

DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelos Demandantes por entender não desconstituídos os fundamentos 
norteadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102. inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu- 
mento de afronta aos seus artigos 5o, inciso XXXVI. 7o, inciso XXIX. alínea a, e 39. § 3o. os Recla
mantes manifestam Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 216-21.

Apresentadas contra-razões a fls. 227-9.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que esta 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o
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exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 19.99.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-255.032/96.4 TRT - 9* REGIÃO

, RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : ANTONIO FRANCISCO PRATICO
Advogado : Dr. José Lourenço de Castro

despaçhq
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 91-2, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender dentre 
outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida no Enunciado n° 297 da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXIV, alínea a, XXXV, XXXVI, LIII, LIV e LV, e 93, in
ciso IX, a União manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 109-17.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta- 
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROV1DO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Re
lator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N“ TST-RE-ED-E-RR-256.808/96.3 TRT -10* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos : WALDECY DE SIQUEIRA e OUTROS
Advogada : Dr? Lúcia Soares D. de A. Leite Carvalho

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deu provimento parcial ao 

Recurso de Embargos da União para limitar a condenação ao pagamento das diferenças salariais relati
vas às URPs de abril e maio/88 ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) do percentual de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), tomando-se como base de cálculo o salário de março, 
imediatamente anterior, e com reflexos nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV. a Reclamada manifesta Re
curso Extraordinário contra a referida decisão, consoante razões de fls. 325-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 334-8.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
Io de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo art. 7o, inciso VI, da Constituição da República. Por essa razão, esta 
Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis virgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos meses 
de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 - 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fa
zem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE n“ 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ, 2“ Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, 
unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-256.985/96.2 TRT - 10a REGIÀO

recurso extraordinário
Recorrente : ANA ALVES DE SOUSA
Advogada : Dr.a Lúcia Soares D. de A. Leite
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
Advogado : Dr. Antônio Vieira de Castro Leite

DÇSPacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandante, por entender não desconstituidos os fundamentos 
norteadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102. inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5o, inciso II. a Reclamante manifesta Recurso Extraordinário, consoante 
razões expendidas a fls. 135-40.

Não foram apresentadas contra-razões.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via obliqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
jXa^,^legis,açào ordinária" (»n Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85. pag. 5.457].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N’ TST-RE-AG-E-RR-261.250/96.3 TRT - 2* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrentes : MILENE NEVES FERRAREZI
Advogada : Dr? Maria Cristina da Costa Fonseca
Recorridos : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A - BANESPA e ETICA RECURSOS 

HUMANOS SERVIÇOS LTDA.
Advogados : Dr. José Alberto Couto Maciel e Dr? Maria Teresa Bresciani Prado Santos

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimenlo ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandante por entender não desconstituidos os fundamentos nor
teadores do despacho trancatóno do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5o, incisos II, XXXV, LIV e LV, a Reclamante manifesta Recurso Ex
traordinário, consoante razões expendidas a fls. 380-3.

Apresentadas contra-razões a fls. 387-90 e 398-405.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário. 
3ue requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 

ispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5o, II. XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°. LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o. II. IV - 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2* Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-264.899/96.3 f TRT -1* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB
Advogado : Dr. Mário Jorge Rodrigues de Pinho
Recorridos : MARIA HELENA FIALHO NAZARÉ TH e OUTROS
Advogado : Dr. Edegar Bemardes

despacho
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra deci

são da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais que não conheceu do Recurso de 
Embargos da Reclamada, porquanto não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°. incisos II e XXXVI, e 37. a Demandada interpõe Recurso Extra
ordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 180-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual, e. portanto, infraconstitucional. a discussão em tomo 

do não-conhecimento do Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos pressupostos 
exigidos no artigo 894 da CLT. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica a decisão proferida no Processo AG-AI n° 191.223/SP. cuja ementa, pelo seu Rela 
tor. o eminente Ministro Octávio Gallotti. foi assim redigida: "Agravo regimental a que se nega provi
mento, por ser matéria simplesmente processual a versada no acórdão recorrido, a propósito de cabi
mento de embargos, perante a Justiça do Trabalho" (Julgado pela Ia Turma em l°/4/97 e publicado no 
DJU de 6/6/97).

De outra forma, a jurisprudência do STF segue firme no sentido de que o Recurso Extra
ordinário não se viabiliza por ofensa reflexa à Constituição Federal. Veja-se como exemplo o RE n° 
119.236-4-SP. cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Carlos Vellçso. assim foi lavrada: 
"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. 
OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa á Constituição, que autoriza o recur
so extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, tem-se. an-
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tes. de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. IJ - RE 
não conhecido" (2* Turma, unânime, em 9/2/93, DJU de 5/3/93. pág. 2.899).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-ROAR-265.929/96.9 TRT 7* REGIÃO

Recorrente: SINDICATO DOSTRABALHADORES EM.EMPRESAS DE TELECOMUNJCA- 
Advno^ n$En E OPERADORE S.DE MESAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DO CEARÁ 
Advogada . Dra. Demse Aparecida Rodrigues Pinheiro de Oliveira
Recomda : TELECOMUNICAÇÕES DO CEARA S/A - TELECEARÁ
Advogado : Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa

DESPACHO
Firmí™ r^A o°u° L°uren<;0 Martins Derlange de Oliveira Assumpção. José Aldísio Leile 
I i,0Se R1*-!amar LoPe->- Çarjos Alberto Bernardino Freitas. Maria Auxiliadora Martins Azevedo e 
ifsiÃ0 Lüpes Noronha, substituídos pelo seu Sindicato profissional, nos termos das petições de fls 
J38-/0. renunciam expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação.

j Dessa forma, julgo extinto o processo com julgamento do mérito em relação a esses 
empregados substituídos na forma do contido no artigo 269. V. do CPC. prosseguindo-se o feito nos seus 
tramites em relação aos demais substituídos.

Publique-se.
Brasília. 23 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-267.606/96.4 TRT - 2‘ REGIÂO

REÇURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente. SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

DE SAO PAULO
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Recorrido : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandante, por entender não desconstituídos os fundamentos 
norteadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5o. incisos II e XXXVI. e 7o. inciso IV. o Reclamante manifesta Re
curso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 349-53.

Apresentadas contra-razões a fls. 356-9.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via obliqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurispnidência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85. pág. 5.457].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-E-ED-RR-267.126/96.4 TRT - 3" REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
Procurador: Dr. Robinson Neves Filho
Recorridos : CARLOS ROBERTO MIRANDA E OUTROS
Advogado : Dr. Carlos Antônio Pinto

despacho
A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Recurso de Embargos opostos _pelo Município, sob o entendimento assim sintetizado, verbis: 
"PROFESSOR - REMUNERAÇÃO. DAS AULAS EXCEDENTES - APLICAÇÃO DO ARTIGO 7°. 
INCISO XVI. DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Havendo descumprimento da jornada máxima 
consignada pela Lei Consolidada, deve o empregador sujeitar-se ao pagamento do adicional pelo 
trabalho suplementar. Entendimento contrário tomaria letra morta o contexto legal pertinente à matéria 
em epígrafe, porquanto a remuneração do trabalho extraordinário de forma superior ao normal virá, 
exatamente, desestimular a prática reiterada de exigir do professor a prestação de serviços além do 
limite fixado" (fl. 217).

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5o, caput e incisos XXXV e LV. e 7°. inciso XVI. o Reclamado 
manifesta Recurso Extraordinário contra a referida decisão, na forma das razões constantes a fls. 
227-33. Insiste o Município na nulidade do acórdão turmário. sob o aspecto da negativa de prestação 
jurisdicional e, no mérito, diz que a jornada de trabalho do professor é fixada por um número de aulas 
laboradas, em razão de lei específica, não sendo o caso de aplicação do art. 7°. inciso XVI. da 
Constituição Federal.

Não foram apresentadas contra-razões.
Verifica-se. da leitura dos autos, ter sido facultada ao Recorrente a utilização das 

medidas judiciais atinentes à espécie, respeitado o devido processo legal, culminando com a 
interposição do recurso que ora é submetido ao juízo de admissibilidade. Evidencia-se. pois, ter havido 
prestação jurisdicional. não obstante contrária aos intentos da parte recorrente. Não se pode confundir 
falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos interesses de quem a requer. 
Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 
132.424-4-(AgRg)-RS: "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
TRABALHISTA. ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE JURISDIÇÃO. Decisão desfavorável não 
importa negativa de jurisdição. Jurisprudência do STF. Agravo regimental improvido" (2a Turma, 
unânime, em 21/11/89. Relator Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90. pág. 1.348).

Outrossim. apenas a ofensa direta e frontal à Carta da República viabiliza o Recurso 
Extraordinário, pressuposto não satisfeito no apelo em exame, pois o debate nele empreendido, quanto 
ao meritum causae, não se circunscreve aos preceitos constitucionais havidos por afrontado. O ponto 
fulcral da controvérsia empreendida nos autos diz respeito à forma de pagamento das aulas excedentes 
ministradas pelos professores, conforme estabelecido na norma consolidada. Este é o nó górdio da 
matéria enfrentada no decisum impugnado.

Destarte, impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via obliqua, ou 
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados 

no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação 
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de 
matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte Excelsa, da qual se mencionam, para exemplo, os seguintes arestos: "Recurso Extraordinário 
contra decisão trabalhista. Já se .firmou o entendimento desta Corte que. para dar margem a recurso 
extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que não 
ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da 
legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4(AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves. DJU de 19/4/85. 
pág. 5.457], E. ainda: "Trabalhista. Matéria Constitucional: inexistência. Se o vindicado se baseia em 
textos da legislação ordinária, e a discussão se trava apenas sobre matéria de tal nível, não se 
alcançando o patamar constitucional, não há cabida para o recurso extraordinário, que. deste modo, não 
deve prosseguir" [in Ag. 117.478-1 (AgRg)-RN, Relator Ministro Aldir Passarinho. DJU de 27/4/90. 
pág. 3.426].

Pelos fundamentos expendidos, não admito o Recurso Extraordinário. 
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC.N0 TST-RE-ED-AG-E-RR-267.650/96.6 (P-199,802/99.5)
Requerente: CODERN - Companhia Docas do Rio Grande do Norte
Advogados : Dr. Francisco Martins Leite Cavalcante

despacho

1-ÀSSEREC
2- Junte-se, caso o substabelecente tenha procuração nos autos, adotando-se as demais providências 
cabíveis.
3- Restitua-se a petição, se ausente o mandato.
4- Indefiro a vista requerida, uma vez que em dissonância com o disposto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 
8.906/94 (EOAB), c/c o art. 29, § Io, I, II e III, do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da 
OAB.
5-Dê-se ciência.
Em 22/11/1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do TST

PROC. N° TST-RE-E-RR-267.668/96.7 TRT - 4a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE TRÊS PASSOS 
Advogada: Dr.“ Luciana M. Barbosa
Recorrida: COOPERATIVA TRITICOLA MISTA CAMPO NOVO LTDA.
Advogado: Dr. Flávio Barzoni Moura

despacho
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra deci

são da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais que não conheceu do Recurso de 
Embargos do Reclamante, porquanto não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da CLT.

Com amparo no art. 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federai, e sob o argumento 
de afronta ao seu art. 8°. inciso III. o Sindicato interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
na petição de fls. 488-97.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual, e. portanto, infraconstitucional. a discussão em tomo 

do não-conhecimento do Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos pressupostos 
exigidos no artigo 894 da CLT. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica a decisão proferida no Processo AG-AI n° 191.223/SP. cuja ementa, pelo seu Rela
tor. o eminente Ministro Octávio Gallotti. foi assim redigida: "Agravo regimental a que se nega provi
mento. por ser matéria simplesmente processual a versada no acórdão recorrido, a propósito de cabi
mento de embargos, perante a Justiça do Trabalho" (Julgado pela Ia Turma em 174/97 e publicação no 
DJU de 6/6/97).

De outra forma, a jurisprudência do STF segue firme no sentido de que o Recurso Extra
ordinário não se viabiliza por ofensa reflexa à Constituição Federal. Veja-se como exemplo o RE n" 
119.236-4-SP. cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Carlos Velloso. assim foi lavrada: 
"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. 
OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. 1 - A ofensa à Constituição, que autoriza o recur
so extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se. para provar a contrariedade à Constituição, tem-se. an
tes. de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. II - RE 
não conhecido" (2a Turma, unânime, em 9/2/93, DJU de 5/3/93. pág. 2.899).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-269.081/96.6 TRT - 9a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: ADMINISTRAÇAO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ’ e ANTONINA - APPA 
Advogado : Dr. César Augusto Binder
Recorrido : EDSON MANTOVANI JÚNIOR
Advogado: Dr. Geraldo Hassan

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, invocando a diretriz 

dos Enunciados n“ 297 e 333 do TST. não conheceu do Recurso de Embargos oposto pela Administra
ção dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 173. § 1°, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário contra a refe
rida decisão, trazendo à colação as razões de fls. 339-49.

Contra-razões apresentadas a fls. 352-72.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibili

dade do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo 
exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não en
volve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP. Re
lator Ministro Rafael Mayer. DJU de 20/3/87].

Ademais, insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de 
embargos, tendo em vista a conformidade da decisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propó
sito. essa matéria já mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Recurso extraordinário 
trabalhista que não se conhece porque o acórdão recorrido limitou-se a decidir questão de natureza pro
cessual (cabimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho)” (RE n° 
113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, laTurma,em 28/8/87. DJU de 18/9/87.pág. 19.675).
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Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucional 
aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso (AG-AI-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95. QJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AG-E-RR-269.744/96.1 TRT - 2a REGIÃO

Reçursq exiraordinário
Recorrente : MUNICÍPIO DE OSASCO
Procuradora: Dr.’ Claudia Grizi Oliva
Recorrido: CARLOS ROBERTO
Advogado: Dr. José Armando da Silva

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandado por entender não desconstituídos os fundamentos nor- 
teadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 144, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões 
expendidas a fls. 206-17.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via obliqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85. pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-272.157/96.4 TRT -1 ’ REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: BANCO REAL S/A
Advogada: Dr.’ Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrido: JOANIR AGUIAR FÉLIX
Advogado: Dr. José da Silva Caldas

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, invocando a diretriz 

dos Enunciados n° 296 do TST. não conheceu do Recurso de Embargos oposto pelo Banco Real S/A.
Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu

mento de afronta ao seu artigo 5°. incisos XXXV. LIV e LV. e 93. inciso IX. o Demandado manifesta 
Recurso Extraordinário contra a referida decisão, trazendo à colação as razões de fls. 210-5.

Contra-razões a fls. 219-23.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibili

dade do recurso, insere-se no plano de direito processual e. portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo 
exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST. não en
volve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP. Re
lator Ministro Rafael Mayer. DJU de 20/3/87].

Ademais, insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de 
embargos, tendo em vista a conformidade da decisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propó
sito. essa matéria já mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Recurso extraordinário 
trabalhista que não se conhece porque o acórdão recorrido limitou-se a decidir questão de natureza pro
cessual (cabimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho)" (RE n° 
113.881-5-SP. Relator Ministro Octávio Gallotti. Ia Turma, em 28/8/87. DJU de 18/9/87. pág. 19.675).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucional 
aventada na pretensão recursal. que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre eia. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso (AG-AI-167.048-8. 
Relator Ministro Celso de Mello. Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publíque-se.
Brasília. 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-272.664/96.1 TRT - 10a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: MARIA DOS SANTOS NALON AMARAL
Advogada: Dr.° Lucia Soares D. de A. Leite Carvalho
Recorrida: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandante por entender não desconstituídos os fundamentos nor- 
teadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao artigo 19 do ADCT. a Reclamante manifesta Recurso Extraordinário, consoante 
razões expendidas a fls. 226-33.

Apresentadas contra-razões a fls. 238-42.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 

direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85. pág. 5.457].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-273.694/96.1 TRT -10* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrentes : EMÍLIA BARROS DE ABREU e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Advogada : Dr.’ Gisele de Britto

despacho
A colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelos Demandantes por entender não desconstituídos os fundamentos 
norteadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°. inciso XXXVI, 7o, inciso XXIX. alínea a, e 39. § 3°. os Recla
mantes manifestam Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 192-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85. pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N’ TST-RE-E-AG-RR-274.592/96.5 TRT - 2a REGIAO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrentes: JOSE AMAURY DO AMARAL e OUTRO
Advogado : Dr. Anis Aidar
Recorrido : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A - BANESPA
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi- duais, por entender que as ho

ras extras não integram o cálculo dos proventos de aposentadoria, deu provimento ao Recurso de Em
bargos do Reclamado para restabelecer a r. sentença.

Com apoio no artigo 102. inciso III. alínea a. da Consti-tuição Federal, e sob o argumen
to de afronta ao seu artigo 7°, inciso VI. os Reclamantes manifestam Recurso Extraordinário, na forma 
das razões de fls. 1.117-21.

Contra-razões apresentadas a fls. 1.124-6.
De plano, verifica-se a ausência de prequestionamento da matéria constitucional aventa

da na pretensão recursal. que não foi discutida peia decisão recorrida a ponto de se constituir tese sobre 
ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso (AG-AI-167.048-8. Relator 
Ministro Celso de Mello. 1’ Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser deslindada pela Suprema Corte, não ad
mito o recurso.

Publique-se.
Brasília. 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tnbunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-276.701/96.3 TRT-5’REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : ANGELO INDALÉCIO QUINTAS CARVALHO
Advogado : Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
Recorrida : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S/A - E.MBASA 
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandante por entender não desconstituídos os fundamentos do 
despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102. inciso 111. alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 37 e 171, § Io, o Reclamante manifesta Recurso Extraordinário, 
consoante razões expendidas a fls. 423-9.

Apresentadas contra-razões a fls. 433-4. nas quais se argúi a deserção do recurso.
Registre-se. de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o 

recolhimento das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no art. 41-B da 
Lei n° 8.038/90. com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de 
há muito, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se. por todos, o 
AG-AI n° 147.608-8/SP. cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello: "RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ 
(10) DIAS - R1STF. ARTS. 57. 59. N. I. E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER 
MATERIALMENTE LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO 
CONSTITUCIONAL - AGRAVO NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não 
obstante a cláusula de revogação inscrita em seu art. 44 - não tornou dispensável o preparo no recurso 
extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda 
prevalece, que Nenhum recurso subirá ao Supremo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo 
preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) 
dias, por aplicação analógica do art. 107 do RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável 
obrigação jurídico-processual do recorrente. Trata-se de dever legal a que não pode subtrair-se. em 
sede recursal. a parte impugnante. A falta de preparo, no devido prazo, gera a deserção do recurso. 
Ainda que não alegada, a deserção - que envolve matéria de ordem pública - é cognoscivel. ex officio. 
pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que produza todos os seus regulares efeitos
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jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o trânsito em julgado da própria decisão 
recorrida" (1* Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág. 15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AG-E-RR-278.054/96,9 TRT -10* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrentes : ARLETE SARMENTO e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luís Borges de Resende
Recorrido : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Procurador : Dr. Bruno Mattos e Silva

DESPAÇHQ
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelos Demandantes por entender não desconstituidos os fundamentos 
norteadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7o, inciso XXIX. alínea a, e 39. § 3o. os Recla
mantes manifestam Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 205-10.

Apresentadas contra-razões a fls. 214-5
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85. pág. 5.457].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AG-E-RR-280.O88/96.0 TRT -1* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos: LUIZ CARLOS HOERTEL BRAZ e OUTROS
Advogado: Dr. João Duarte Moreira

DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela União por entender não desconstituidos os fundamentos norteado
res do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5o, incisos II, XXXV. LIV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extra
ordinário, consoante razões expendidas a fls. 211-5.

Apresentadas contra-razões a fls. 217-21.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: ^'CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II. XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - 
Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito'de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV - 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE. 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-28L605/96.0 TRT - 5* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: MIRIAN FONSECA DE OLIVEIRA
Advogada : Dr? ísis Maria Borges de Resende
Recorrida : TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S/A - TELEBAHIA
Advogado: Dr. Raymundo de Freitas Pinto

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto contra a decisão monocrática que, aplicando os Enunciados n0‘ 221 e 
297, trancou o Recurso de Embargos da Reclamante.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o ar
gumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II e XXXVI, a Autora manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 260-3.

Não houve contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissi

bilidade do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de 
há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo 
exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não en
volve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" (Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Re
lator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Outrossim, uma vez estando a decisão recorrida em consonância com Verbete Su
mular, cuja edição, como a propósito se sabe, pressupõe remansosa jurisprudência sobre determinada 
matéria, impossível se toma concluir acerca da existência de ofensa a dispositivo constitucional.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-283.120/96.8 TRT - 10* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Advogado : Dr. Rogério Avelar
Recorrido : CLEBER DE AGUIAR
Advogado : Dr. Oldemar Borges de Matos

CESPAÇHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandado por entender não desconstituidos os fundamentos nor
teadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5o, incisos II, XXXV, XXXVI e LV. e 37, caput e inciso II. o Recla
mado manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 382-7.

Apresentadas contra-razões a fls. 392-8.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via obliqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, pára exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85. pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV - 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N» TST-RE-ED-RR-283.953/96.1 TRT - 10a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: EMBRAPA - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA 
Advogado: Dr. Antônio Maurício Martins Lanna
Recorridas: ANELISE CAMPOS DE MACEDO e OUTRAS
Advogada: Dr? Isis M. B. Resende

DESPACHO
A colenda Primeira Turma conheceu do Recurso de Revista interposto pela 

Demandada, quanto ao julgamento extra petita. e. no mérito, deu-lhe provimento para excluir da 
condenação as 3 (três) horas extras, mantendo o enquadramento das Reclamantes como jornalistas.

Opostos Embargos de Declaração pela Reclamada e pelas Demandantes, os quais 
foram rejeitados pelo v. acórdão de fls. 244-6.

A Demandada interpôs Embargos, cujo seguimento restou denegado diante da 
ausência de negativa de prestação jurisdicional (fls. 261).

Com base no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição da República, e 
reputando vulnerado o seu artigo 5°. inciso II. a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, na 
forma das razões contidas a fls. 266-77.

Apresentadas contra-razões a fls. 281-6.
De acordo com o artigo 102. inciso III. da Constituição da República, o Recurso 

Extraordinário é cabível das decisões de única ou última instância, o que não se configura na 
hipótese dos autos, visto que. da decisão proferida pelo Presidente da Turma, era cabível Agravo 
Regimental para a SD1. Necessário, portanto, o esgotamento das vias recursais trabalhistas a fim de se 
viabilizar a admissibilidade do Recurso Extraordinário, como disposto na Súmula n° 281 do STF. 
Veja-se. a propósito, a decisão proiatada no Processo AG-AI-167.752-1 /MG. julgado pela 2a Turma do 
egrégio STF. em 30/4/96. cujo Relator foi o eminente Ministro Carlos Velloso. publicada no DJU de 
13/9/96. sendo sua ementa assim redigida: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
INSTÂNCIA ORDINÁRIA NÃO ESGOTADA. CF. art. 102. III. 1. O recurso extraordinário é cabível 
de decisão proferida em única ou última instância (CF. art. 102. III). Por isso, é inadmissível ao RE. 
quando couber, na Justiça de origem, recurso da decisão impugnada. Súmula 281. 2. RE inadmitido. 
Àgravo não provido".

Ante o exposto, não admito o recurso, por incabível.
Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-284.805/96.1 TRT - 9 a REGIÃO

recurso extraordinário 
Recorrente : APOLÔNIA MACEDO DOS SANTOS 
Advogada : Dr? Isis M. B. Resende
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Recorrida : PETRÓLEO BRASILEIROS/A-PETROBRÁS .
Advogado : Dr. Eduardo de Barros Pereira

DESPACHO
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra deci

são da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, que não conheceu do Recurso de 
Embargos da Reclamante por não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da CLT.

Com base no artigo 102, inciso III, alinea a. da Constituição Federal, e reputando vulne
rado o seu artigo 93. inciso IX, a Demandante manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
na petição de fls. 356-61. Argúi preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional.

Apresentadas contra-razões a fls. 365-9.
Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional. cumpre consignar que o direi

to da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absolu
to, como se pretende. Ao contrario, ele está condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais 
inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não 
implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já cqnsagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTI
TUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o. II. 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdi
cional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal • CF. art. 5°. LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 111 - Alegação dc ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concre
ta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso co
mum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo 
não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2’ Turma, Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 23/5/97. 
pág. 21.735).

Ademais, cinge-se ao âmbito processual e, portanto, infraconstitucional. a discussão 
em tomo do não-conhecimento do Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos 
pressupostos exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifi
ca a decisão proferida no Processo AG-AI n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Octávio Galloni, foi assim redigida: "Agravo regimental a que se nega provimento, por ser 
matéria simplesmente processual a versada no acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embar
gos, perante a Justiça do Trabalho" (Julgamento da Ia Turma em 174/97 e publicação no DJU de 
6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada pela Suprema Corte, não ad
mito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Na TST-RE-AG-E-RR-287.621/96.0 TRT - 4a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Amaury José de Aquino Carvalho
Recorridos : ADILSON MARINHO FERREIRA e OUTROS
Advogado : Dr. Nilton Correia

„ DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, com fundamento no 

Enunciado n° 333 da Súmula da Jurisprudência desta Corte, negou provimento ao Agravo Regimental 
apresentado contra o despacho que não admitiu os Embargos opostos pela União, impugnando decisão 
prolatada pela Quarta Turma que reconheceu, em favor dos Reclamantes, por aplicação das URPs de 
abril e maio de 1988, o reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com refle
xos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são devidos até a 
do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada ma
nifesta Recurso Extraordinário alinhando razões a fls. 844-53 tendentes a demonstrar não ser extensí
vel aos meses de junho e julho de 1988 o percentual de reajuste salarial determinado pelo aresto 
atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa razão, esta 
Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos meses 
de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 - 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fa
zem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE n“ 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AG-E-RR-288.927/96.6 TRT - 17a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: EDSON LUIZ GONÇALVES
Advogado: Dr. João Batista Sampaio
Recorrida : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARAO - CST
Advogado : Dr. Carlos Alberto Alves Ribeiro Filho

DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandante por entenoer não desconstituídos os fundamentos do 
despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti- tuição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXV e LV, e 7°. incisos IV e XXIII. o Reclamante ma
nifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 476-85.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti

tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa á Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85. pág. 5.457).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II. XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5". XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III • 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV - 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-293.011/96.5 TRT - 2a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : MUNICÍPIO DE OSASCO
Procuradora: Dr.a Lilian Maçedo Champi Gallo 
Recorrida : TEREZA INÁCIO MARTINS 
Advogado : Dr. Fábio de Oliveira Ribeiro

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandado por entender não desconstituídos os fundamentos nor- 
teadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 37, caput e inciso II. o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário, 
consoante razões expendidas a fls. 123-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N’ TST-RE-E-RR-295.744/96.7 TRT - 20a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS
Advogado : Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro 
Recorrido : DOGIVAL SOARES DA SILVA 
Advogado: Dr. Nilton Correia

despacho
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra deci

são da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, que não conheceu do Recurso de 
Embargos da Empresa, porquanto não preenchidos os pressupostos do art. 894 da CLT.

Com amparo no artigo 102. inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°, inciso II. a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 858-60.

Contra-razões a fls. 864-73.
Cinge-se ao âmbito processual, e, portanto, infraconstitucional. a discussão em tomo 

do não-conhecimento do Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos pressupostos 
exigidos no artigo 894 da CLT. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica a decisão proferida no Processo AG-AI n° 191.223/SP. cuja ementa, pelo seu Rela
tor, o eminente Ministro Octávio Gallotti. foi assim redigida: "Agravo regimental a que se nega provi
mento. por ser matéria simplesmente processual a versada no acórdão recorrido, a propósito de cabi
mento de embargos, perante a Justiça do Trabalho" (Julgado pela Ia Turma em 174^7 e publicado no 
DJU de 6/6/97).

De outra forma, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E 
LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. 
art. 5°. XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°. LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judici
ário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, 
pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrên
cia de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in 
AG-AI n° 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superk do Trabalho

PROC. N" TST-RE-E-RR-295.746/96.1 TRT - 20a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS
Advogado : Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira
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Recorrido : JULIVAL ANDRADE DOS SANTOS
Advogado: Dr. Nilton Correia

despacho
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra deci

são da colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais que não conheceu do Recurso de 
Embargos da Reclamada, porquanto não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da CLT.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e rob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°. inciso II, a Demandada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 676-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 683-91.
Cinge-se ao âmbito processual, e, portanto, infraconstitucional. a discussão em tomo do 

não-conhecimento do Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos pressupostos 
exigidos no artigo 894 da CLT. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica a decisão proferida no Processo AG-AI n° 191.223/SP. cuja ementa, pelo seu Rela
tor, o eminente Ministro Octávio Galotti. foi assim redigida: "Agravo regimental a que se nega provi
mento. por ser matéria simplesmente processual a versada no acórdão recorrido, a propósito de cabi
mento de embargos, perante a Justiça do Trabalho" (Julgado pela 1° Turma em 1 °/4/97 e publicado no 
DJU de 6/6/97).

De outra forma, a jurisprudência do STF segue firme no sentido de que o Recurso Extra
ordinário não se viabiliza por ofensa reflexa à Constituição Federal. Veja-se como exemplo o RE n° 
119.236-4-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Carlos Velloso. assim foi lavrada: 
"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. 
OFENSA A CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o recur
so extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se. para provar a contrariedade à Constituição, tem-se. an
tes. de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. II - RE 
não conhecido" (2a Turma, unânime, em 9/2/93, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N» TST-RE-RR-29S.768/96.2 TRT - 16* REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente : ESTADO DO MARANHAO
Procurador : Dr. Pedro Luciano Moura Pinto de Carvalho
Recorridos : EDNA MARTINS DE ALMEIDA E OUTROS
Advogado : Dr. Sidney Ramos A. da Conceição

DE S P A Ç H O
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto em face de 

decisão que desafia recurso na instância trabalhista.
Com base no artigo 102. inciso III. alínea a. da Carta Política, e reputando vulnerados os 

seus artigos 5°, inciso XXV, 37. inciso IX. 114 e 105. inciso III. alínea b. o Estado manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da douta Primeira Turma, que não conheceu do seu Recurso de Revista 
no que tange à preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho, em face do contido nos Enuncia
dos n“ 297 e 126 desta Corte.

Não foram apresentadas contra-razões.
Restou inesgotada. todavia, a esfera recursal trabalhista, pois, da decisão da Turma, a 

medida judicial era o Recurso de Embargos para a Seção Especializada em Dissídios Individuais (Lei 
n° 7.701/88. artigo 3°. inciso III. alínea b; RITST. artigo 32. inciso III. alinea b). que. acaso trancado, 
ensejaria a interposição de Agravo Regimental para o mesmo Colegiado (RITST. artigo 338. alinea a). 
Somente após a utilização desses recursos, poder-se-ia cogitar da manifestação de Recurso 
Extraordinário.

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, ao ensejo do 
julgamento do AG-AI n° 169.806-4/SC. julgado pela Ia Turma em 12/9/95. cuja ementa, pelo seu Re
lator. o eminente Ministro limar Galvão. assim foi redigida: "RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 
PRESSUPOSTO DE CABIMENTO. SÚMULA 281. CABIMENTO DE EMBARGOS PARA O TRI
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. ART. 894 DA CLT. O acórdão impugnado no recurso extra
ordinário não é de última instância, visto que ainda eram cabíveis Embargos para Órgão do Tribunal 
Superior do Trabalho, nos termos do art. 894 da CLT. O exaurimento das instâncias recursais ordinári
as é um dos pressupostos de recombilidade extraordinária, sem o qual não há que se falar em decisão 
definitiva e. consequentemente, na possibilidade de o ato decisório ser passível de impugnação nesta 
instância. Os argumentos lançados pelo agravado para afastar a aplicação da Súmula n° 281 hão de ser 
solvidos no âmbito do exame de normas atinentes aos recursos trabalhistas, e não pela via do Recurso 
Extraordinário. Agravo Regimental improvido” (DJU de 24/5/96. pág. 17.417).

Tampouco o princípio da fongibilidade socorre o Reclamado, ante a inafastável impro
priedade na interposição do recurso utilizado. A aplicação desse princípio restringe-se na hipótese de 
dúvida plausível acerca do recurso adequado, quando inexiste no ordenamento jurídico medida judicial 
específica a desafiar decisão desfavorável ao interessado. Assipt é a orientação emanada do Pretório 
Excelso, como exemplifica o AG-AI n° 134.518-8-SP: "PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. RECUR
SO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO COM FUNDAMENTO EM MATÉRIA INFRACONSTI- 
TUCIONAL. RECEBIMENTO COMO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE ANTE A EXISTÊNCIA 
DE ERRO GROSSEIRO. A aplicabilidade do princípio da fongibilidade limita-se aos casos dc dúvida 
fundada quanto ao recurso cabível. Impossível homenageá-lo quando se deduz espécie recursal impró
pria e impertinente em substituição àquela expressamente indicada. Agravo regimental improvido" (Ia 
Turma, unânime, em 11/5/93. Relator Ministro limar Galvão. DJU de 28/5/93. pág. 10.386).

Com fundamento na Súmula n° 281 da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília. 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-296.168/96.9 TRT - 5a REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente: ADOLFO PESQUEIRA DA SILVA
Advogada : Dr.a Lúcia Soares D. de A. Leite Carvalho
Recorrido : MUNICÍPIO DE JUAZEIRO
Procurador : Dr. José Nauto Reis

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandante, por entender não desconstituídos os fundamentos 
norteadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alinea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 7°. inciso XXXIV. e 37. inciso II. o Reclamante manifesta Recurso 
Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 178-89.

Não foram apresentadas contra-razões.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 

margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85. pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-298.554/96.7 TRT - 3a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : SINDICATO NACIONAL DA EDUCAÇAO DE 1» E 2" GRAUS - SINASEFE - 

SECÇÃO SINDICAL DE SALINAS
Advogada : Dr.“ Maria de Lourdes Rodrigues

DESPACHO
A União, com base no artigo 102. inciso 111. alínea a. da Constituição da República, e 

reputando vulnerado o seu artigo 5°. incisos II. XXXV, XXXVI. LIV e LV. manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que 
negou provimento à remessa ao seu Recurso Ordinário, em relação às URPs de abril e maio de 1988. 
em Ação Rescisória originária do TRT da 3a Região, sob o fundamento de que o tema relativo ao 
direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso XXXVI, da Lei Fundamental não foi suscitado pela 
Autora na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido às citadas correções 
salariais, os temas não foram prequestionados à luz do instituto do direito adquirido insculpido pelo 
texto constitucional e tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso 
havida, o que atrai a incidência das Súmulas n°' 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vistas 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8. cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminentç Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "ÁGRAVO DE 
INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE 
DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada à entidade estatal a 
utilização das medidas judiciais atinentes à espécie, culminando com a interppsição do recurso que ora 
é submetido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicionai houve, não obstante contrária 
aos intentos da Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicionai com prestação 
jurisdicionai diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da 
Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS. julgado pela 2a Turma em 21/11/89. 
relatado pelo eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90. pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como já 
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n’ I92.995-7/PE. 
julgado pela 2a Turma em 6/5/97. relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso. cuja ementa foi 
publicada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-298.570/96.4 TRT - 3a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Advogado : Dr. Rogério Reis de Avelar
Recorridos : JOSÉ DE LIMA ALMEIDA JÚNIOR e OUTROS
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio

DE SP A Ç HO
O Serpro, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e 

reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 
que negou provimento ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 3a Região, 
sob o fundamento de que o tema acerca da impossibilidade de investidura ou de reenquadramento no 
serviço público sem prévio concurso público não foi objeto de deliberação por parte do aresto 
rescindendo, o que atrai a incidência do Enunciado n° 298 desta Corte, obstando o curso da demanda 
rescisória.

Contra-razões a fls. 525-30.
Tal como assinala a decisão atacada, intenta o Recorrente submeter ao crivo da Suprema 

Corte debate sobre tema sequer examinado pelo julgado rescindendo, tampouco foram aviados 
Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n“ 
282 e 356 do excelso STF, obstando o acesso pretendido.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vistas 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8, cuja eme. _ ,o 
seu Relator, o eminentç Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "ÁGRAVO DE 
INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÇMULAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE 
DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explicitamente ventiíada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada à Empresa a utilização 
das medidas judiciais atinentes à espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é 
submetido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicionai houve, não obstante contrária
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aos intentos do Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação 
jurisdicional diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da 
Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2* Turma em 21/11/89, 
relatado pelo eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já 
decidiu o Pretório Excelso, ''exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, 
julgado pela T Turma em 6/5/97, relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso. cuja ementa foi 
publicada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AG-E-RR-298.823/96.0 TRT - 10* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : DOURIVAN FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende
Recorrida: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandante por entender não desconstituidos os fundamentos nor- 
teadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5o, inciso XXXVI, 7o. inciso XXIX. alínea a. e 39. § 3o,o Recla
mante manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 143-9.

Apresentadas contra-razões a fls. 154-6.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-E-RR-299.761/96.0 TRT - 9a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
Advogado : Dr. Luiz Gomes Palha
Recorrida : MÁRCIA MARIA GOMES
Advogada : Dr." Márcia Regina Rodacoski

DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não conheceu do Recurso 

de Embargos oposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. por entendê-lo carecedor 
de seus pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102. inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de violação dos seus artigos 5°. incisos II e LIV, 100 e 165. § 5°. a Demandada manifesta Recur
so Extraordinário em face da referida decisão, pelas razões de fls. 478-93.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de embargos, 

tendo em vista a conformidade da decisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, essa 
matéria já mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Recurso extraordinário trabalhista 
que não se conhece porque o acórdão recorrido limitou-se a decidir questão de natureza processual (ca
bimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho)" (RE n° 113.881-5-SP. Relator 
Ministro Octávio Gallotti. I "Turma. em 28/8/87, DJU de 18/9/87. pág. 19.675).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucional 
aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso (AG-AI-167.048-8. 
Relator Ministro Celso de Mello. I’ Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-300.027/96.0 TRT - 6" REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB
Advogada : Dr.a Maria Auxiliadora Acosta
Recorridos: MANOEL JERÔNIMO DA SILVA e OUTRO
Advogado : Dr. José Freire de A. Júnior

despacho
A Conab, com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputan

do vulnerado o seu artigo 37, inciso XXIX, alínea a, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão 
da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que deu provimento ao Recurso Ordi
nário em Ação Rescisória originária do TRT da 6" Região, interposto por Manoel Jerônimo da Silva e 
Outro, sob o fundamento de descaber demanda rescisória, por violação literal de lei, quando a decisão 
rescindenda estiver baseada em texto legal de interpretação controvertida nos Tribunais.

Contra-razões apresentadas a fls. 371-3.
Milita em desfavor do processamento do apelo em exame a circunstância de enfrentar a 

espécie o óbice da Súmula n° 343 da Corte Maior, enriquecida com o julgamento dado ao AG-AI n° 
186.908-9, assim redigida a ementa: "AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMEN
TO. AÇÃO RESCISÓRIA. ALEGAÇÃO DE CONTRARIEDADE À SÚMULA 343/STF. IMPRO
CEDÊNCIA. O posicionamento adotado por esta Corte é firme no sentido de que não cabe recurso ex
traordinário quando, ao tempo em que foi proferida a decisão rescindenda. era controvertida nos Tribu
nais a interpretação do texto legal por ela aplicado. Agravo regimental desprovido" (2a Turma, unâni
me. em 12/11/96. Relator Ministro Maurício Corrêa. DJU de 7/2/97. pág. 1.346).

Com fundamento na Súmula n° 343 da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília. 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-300.613/96.2 TRT - 17* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : JOSÉ JAIME EDUARDO
Advogado : Dr. João Batista Sampaio
Recorrido : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque

DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não conheceu dos Embar

gos opostos pelo Reclamante, porque correto o entendimento adotado pela Turma, consubstanciado na 
sua Orientação Jurisprudencial h° 2.

Com amparo no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta aos seus artigos 5°. incisos XXXV e LV, e 7°. incisos IV e XXIII. o Reclamante interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 426-36.

Contra-razões a fls. 442-6.
Registre-se, de início, restar deserto o Recurso, porquanto não efetuado o seu preparo 

nos termos do art. 511 do CPC. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal há muito decidiu que o Re
curso Extraordinário se sujeita a preparo, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento In
terno. Nesse sentido, já consagrou: "RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE 
PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS - RISTF, ARTS. 57, 59. N.I., E 107 - NORMAS REGI
MENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE LEGISLATIVO - RECEPÇÃO'PELO NOVO OR
DENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 
8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita em seu art. 44 - não tomou dispensável o pre
paro no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do RISTF prescreve, em norma cuja imperativi- 
dade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Supremo Tribunal Federal (...) sem a prova do 
respectivo preparo (...)'. O recurso extraordinário está sujeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo 
de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do RISTF. Precedente. O preparo constitui inde
clinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Trata-se de dever legal a que não pode subtrair- 
se. em sede recursal. a parte impugnante. A falta de preparo, no devido prazo, gera a deserção do recur
so. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve matéria de ordem pública - é cognoscível. ex offi- 
cio. pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que produza todos os seus regulares efeitos jurí
dico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o trânsito em julgado da própria decisão recorri
da" (Ia Turma, unânime, AG-AI n° 147.608-8-SP, Relator Ministro Celso de Mello, julgado em 6/4/93. 
DJU de 13/8/93, pág. 15.678).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-302.093/96.1 TRT - 5a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : MARINALVA ARAÚJO DOS SANTOS
Advogada : Dr.a Lúcia Soares D. de A. Leite
Recorrido : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
Advogado : Dr. André de Barros Pereira

DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada ém Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandante, por entender não desconstituidos os fundamentos 
norteadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5o, inciso XXXVI, a Reclamante manifesta Recurso Extraordinário, 
consoante razões expendidas a fls. 475-80.

Ãpresentadas contra-razões a fls. 484-7.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-E-RR-302.126/96.6 TRT - 8a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. CJáudio Bispo de Oliveira
Recorrido : JOSE MARIA DE OLIVEIRA GARCIA
Advogado : Dr. Santiago Sizo Fidalgo Filho

DESPACHO
' A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não conheceu dos 

Embargos opostos pelo Banco do Brasil, porque imacuk dos os dispositivos legais e constitucionais 
indigitados, estando a decisão recorrida, por outro lado, convergente com a orientação jurisprudencial 
desta Corte.

Com amparo no art. 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta ao seu art. 5°. incisos II. XXXV e XXXVI. LIV e LV. o Reclamado interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 379-89. Insiste na existência < e coisa julgada, 
porquanto a questão referente às URP's de abril e maio de 1988 foi objeto de julgamen o por esta Corte 
no Dissídio Coletivo n° 43/88. em que são partes o Banco do Brasil e a Confederação Nacional dos 
Trabalhadores nas Empresas de Crédito. Alega, outrossim, não ser extensível aos meses de junho e 
julho a aplicação das URP's de abril e maio.

Não foram apresentadas contra-razões.
De inicio, não há como se efetivar o confronto com o art. 5°. inciso XXXVI. da Lei 

Maior, relativamente à coisa julgada, à mingua de prequestionamento. Constata-se que o Colegiado. 
com lastro no art. 301, § 2°, do CPC, não reconheceu a identidade de partes, uma vez que os sujeitos 
das respectivas relações não coincidem, não adotando tese contrária a qualquer preceito constitucional. 
Assim, com vistas ao ingresso na esfera extraordinária, requer-se que a matéria constitucional que se 
pretende ver debatida tenha sido discutida no momento processual adequado, na forma da reiterada 
jurisprudência da Corte Maior. Veja-se, como exemplo, o AG-AI-167.048-8/DF. relatado pelo 
eminente Ministro Celso de Mello, julgado pela Ia Turma em 15/9/95. DJU 23/8/96. pág. 29.309.

De outra forma, o RE n" 119.236-4-SP, cuja ementa, pelo seu relator, o eminente 
Ministro Carlos Velloso. assim foi lavrada: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIV1I . 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA 
DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. 
Se. para provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é
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esta que conta para a admissibilidade do recurso. II - RE não conhecido" (2a Turma, unanime, em 
9/2/93. DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Por outro lado, insere-se no âmbito processual a discussão em torno do 
não-conhecimento de Embargos, tendo em vista a conformidade da decisào recorrida com a 
jurisprudência do TST. A propósito, essa matéria já mereceu a manifestação do Supremo Tribunal 
Federal: "Recurso extraordinário trabalhista que não se conhece porque o acórdão recorrido limitou-se 
a decidir questão de natureza processual (cabimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do 
Trabalho)" (RE n° 113.881 -5-SP. Relator Ministro Octávio Gallotti. Ia Turma, em 28/8/87. DJU de 
18/9/87. pág. 19.675).

Ademais, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E LV. 1 - 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. 
XXXV.11-0 devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, 
a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o. II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, 
é de interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE. 2’ Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 17 de novembro de 1998.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-E-RR-304.205/96.1 TRT - 5' REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrentes: ALOÍSIO JOAQUIM DA COSTA e OUTROS
Advogada: Dr.“ Isis M B. Resende
Recorrida: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS
Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não conheceu dos Embar

gos dos Reclamantes por aplicar o Enunciado n° 332 do TST.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu

mento de afronta aos seus artigos 5°. inciso XXXVI. e 7°. inciso XXIX. os Demandantes interpõem 
Recurso Extraordinário, conforme razões de fls. 962-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 971 -4.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de Embar

gos. tendo em vista a conformidade da decisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, 
essa matéria já mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Recurso extraordinário traba
lhista que não se conhece porque o acórdão recorrido limitou-se a decidir questão de natureza proces
sual (cabimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho)" (RE n° 113.881 -5-SP. 
Relator Ministro Octávio Gallotti. 1“ Turma, em 28/8/87. DJU de 18/9/87. pág. 19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não admito o recurso.
Pubiique-se.
Brasília. 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AG-E-RR-304.275/96.4 TRT - 2* REG IÃO

,RECURSO extraordinário
Recorrente : MUNICÍPIO DE OSASCO
Procuradora : Dr.a Cléia Marilze Rizzi da Silva
Recorrido : ROBERTO PORTELA
Advogado : Dr. Levi Lisboa Monteiro

DESfAÇHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandado por entender não desconstituídos os fundamentos nor- 
teadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 114, o Reclamado manifesta' Recurso Extraordinário, consoante razões 
expendidas a fls. 180-8.

Não foram apresentadas contra-razões.. •
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via obliqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministra Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AG-E-RR-304.376/96.6 TRT - 10a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrentes : LOURIVAL RIBEIRO DE CARVALHO e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luís Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
Procuradora : Dr.a Denise Ladeira Costa Ferreira

DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelos Demandantes por entender não desconstituídos os fundamentos 
norteadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5o, inciso XXXVI, 7o. inciso XXIX. alínea a. e 39. § 3o. os Recla
mantes manifestam Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 274-9.

Apresentadas contra-razões a fls. 283-6.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário. 

que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dai 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, r 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85. pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna) Superior do Trabalho

PROC. N’ TST-RE-A-RR-305.823/96.1 TRT -17* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente FÁBIO ANDERSON BRAZ DOS SANTOS
Advogado: Dr. Ranieri Lima Resende ,
Recorrida. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
Advogado: Dr. Luiz Gomes Palha

DESPACHO
A colenda Quinta Turma negou provimento ao agravo interposto por Fábio Anderson 

Braz dos Santos, ao fundamento de que o artigo 557, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 
n° 9.756, de 17/12/98, que confere ao Relator do processo a faculdade de. monocraticamente. denegar 
seguimento a impugnação cujas razões sejam contrárias a jurisprudência pacificada dos Tribunais Su
periores, constitui ferramenta simplificadora e agilizadora do feito, por isso mesmo compatível com os 
princípios norteadores do processo trabalhista.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°, inciso LV, o Reclamante interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões a fls. 317-21.

Contra-razões a fls. 325-7, apresentadas tempestivamente.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no ultrapassar o juízo de admissi

bilidade, ante a ausência de prequestionamento dos preceitos constitucionais invocados. Com efeito, a 
matéria constitucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a ponto 
de se constituir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, pos
ta nos sçguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMEN
TO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁ
RIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração 
jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável-ao conhecimento do recurso extra
ordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema 
de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio jurís pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8. Re
lator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Outro óbice á admissão do Recurso Extraordinário reside na falta de ofensa direta ao 
Texto Constitucional. Em verdade, o debate prendeu-se ao artigo 557 do CPC. identificando a decisão 
recorrida no plano infraconstitucional. Assim, se ofensa houvesse à Carta Magna, ela restaria configu
rada de maneira indireta, consoante iterativa jurisprudência do Pretório Excelso, de que é exemplo o 
RE n° 119.236-4-SP. da lavra do eminente Ministro Carlos Velloso. assim ementado: "CONSTITUCI
ONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À 
CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o recurso extraordi
nário.. é a ofensa frontal e direta. Se. para provar a contrariedade á Constituição, tem-se, antes, de de
monstrar a ofensa á lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. II - RE não conhe
cido" (2a Turma, unânime, em 9/2/93, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Não reunindo o recurso condições de alcançar a Corte Constitucional, não o admito. 
Publique-se.

■ Brasília. 19 de novembro de 1999.
WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-307.425/96.9 TRT - 9a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: JOSE LEOCI SANTIN
Advogado : Dr. Roberto Caldas Alvirn de Oliveira
Recorrido : ESTADO DO PARANÁ
Procurador: Dr. César Augusto Binder

DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandante por entender não desconstituídos os fundamentos nor
teadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 7°, inciso XXIX, alinea a, o Reclamante manifesta Recurso Extraordi
nário, consoante razões expendidas a fls. 192-4.

Apresentadas contra-razões a fls. 197-99.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
3ue requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 

ispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já sé firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - Es, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunrl Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-307.427/96.4 TRT - 9a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : DJALMA VALENTIN ALVES
Advogado : Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira
Recorrido : ESTADO DO PARANÁ
Procurador : Dr. César Augusto Binder

DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandante por entender não desconstituídos os fundamentos nor
teadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.
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Com amparo no artigo 102, inciso III. alinea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 7o. inciso XXIX. o Reclamante manifesta Recurso Extraordinário, con
soante razões expendidas a fls. 196-8.

Apresentadas contra-razões a fls. 201-3.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via obliqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-ED-RODC-308.507/96.5 TRT- 2" REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : SINDICATO DOS PROFESSORES DE SAO PAULO
Advogado : Dr. José Torres das. Neves
Recorridos : MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABALHO DA 2* REGIÃO e SINDICATO DOS 

ESTABELECIMENTOS DE ESPORTES AQUÁTICOS, AÉREOS E 
TERRESTRES DO ESTADO DE SÃO PAULO

Procuradora: Dr.’ Oksana Maria Dziura Boldo
Advogado : Dr. Sidney Neaime

despaçhq
A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos, acolhendo preliminar argüida de 

oficio pelo Ex.”’ Sr. Ministro, extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, tendo em vista a ocor
rência de irregularidade no quorum da assembléia geral.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°, incisos XXXV e LV, 8°. inciso I, 22, inciso I. 48 e 93. inciso IX, o 
Sindicato-obreiro interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 513-9.

Contra-razões não foram apresentadas.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo da extinção do processo sem julga

mento do mérito. Com efeito, o Recurso Ordinário restou prejudicado por inobservância dos pressu
postos básicos para a instauração do dissídio, descaracterizando-se. em razão disso, as ofensas consti
tucionais apontadas, por não se adentrar o mérito da demanda, na forma de iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte, como exemplifica o Agravo n’ 75.350-8 (AgRg)-SP. cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Décio Miranda, assim foi redigida: "Matéria Processual não enseja recurso extraor
dinário trabalhista para o Supremo Tribunal Federal" (DJU de 17/8/79, pág. 6.059).

Por outro lado, cumpre salientar que o debate situa-se no plano da legislação infraconsti
tucional, o que inviabiliza a admissão do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência da Corte 
Constitucional, de que é exemplo o Recurso Extraordinário n° 119.236-4-SP. da lavra do eminente Mi
nistro Carlos Velloso: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁ
RIO: CABIMENTO. OFENSA A CONSTITUIÇÃO. OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, 
que autoriza o Recurso Extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se, para provar a contrariedade à 
Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibili
dade do recurso. II - Recurso Extraordinário não conhecido" (2“ Turma, unânime, em 9/2/92, DJU de 
5/3/93, pág. 2.899).

Ante a orientação jurisprudencial do Pretório Excelso, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-ED-RR-309.988/96.0 TRT - 3* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : CIA. AGRÍCOLA PONTENOVENSE
Advogado : Dr. Geraldo Liberato Sanf Ana
Recorrido : JOAQUIM AUGUSTO DA SILVA
Advogado : Dr. Renato Pinheiro Frade

despacho
A colenda Quinta Turma não conheceu do Recurso de Revista interposto pela Demanda

da. quanto ao enquadramento sindical do empregado de cooperativa produtora de cana-de-açúcar, ante 
a incidência do Enunciado n° 333 do TST. De outro lado, negou provimento ao Recurso, por entender 
correta a incidência de adicional de horas extras sobre as horas in itinere que excederem a jornada 
diária.

Opostos Embargos de Declaração pela Reclamada, os quais foram rejeitados pelo v. 
acórdão de fls. 198-9

Com base no artigo 102. inciso III. alinea a. da Constituição da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos T. incisos XXVI e XXIX. e 8’. inciso II. a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário, na forma das razões contidas a fls. 202-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Registre-se. de início, o cabimento do recurso em exame, no tocante ao tema do enqua

dramento. O artigo 894. letra b. da CLT contempla a hipótese de cabimento de Embargos das decisões 
das Turmas contrárias à letra de lei federal, ou que divergirem entre si. ou da decisão proferida pela Se
ção Especializada em Dissídios Individuais, "salvo se a decisão recorrida estiver em consonância com 
a Súmula da Jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho".

A seu tumo. a Lei n° 7.701 de 21/12/88, em seu artigo 3°. inciso III. letra b. prevê Em
bargos no caso de "decisões divergentes das Turmas, ou destas com decisão da Seção Especializada em 
Dissídios Individuais, ou com enunciado da Súmula e as que violarem literalmente preceito de lei fede
ral ou da Constituição da República".

À luz dos reproduzidos preceitos legais, estando a decisão de Turma fundamentada em 
iterativa, notória e atual jurisprudência deste Tribunal, o Recurso de Embargos teria seu processamento 
denegado e desprovido o Agravo Regimental, acaso interposto. Em face disso, a medida judicial hábil 
a desafiar a hipótese em comento é o Recurso Extraordinário, pois com a decisão da Turma. in casu. 
exauriu-se a esfera recursal trabalhista.

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, de que é exem
plo o julgamento dado ao ED-AG-AI-170.717-8-GO. por sua Primeira Turma, em sessão do dia 
25/3/97. relatado pelo Ministro Carlos Velloso: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL TRABA
LHISTA. EMBARGOS. CLT, art. 894. b. I - Inocorrência do óbice da Súmula 281-STF. dado que. na 
forma do disposto no art. 894. b. CLT. não seria cabível o recurso de embargos. É que o acórdão recor
rido. do TST. baseou-se em Súmula de sua jurisprudência. II - Embargos de declaração recebidos: 
agravo provido" (publicado no DJU de 20/6/97. pág. 28.484).

No caso, não há como se efetivar o confronto com o preceito constitucional indicado, à 
míngua de prequestionamento. Constata-se que a Turma, com apoio na jurisprudência desta Corte, re
conheceu o enquadramento do Autor como rurícola. não adotando tese contrária a nenhum preceito 
constitucional. Assim, com vistas ao ingresso na esfera extraordinária, requer-se que a matéria consti

tucional que se pretende ver debatida tenha sido discutida no momento processual adequado, na forma 
da reiterada jurisprudência da Corte Maior. Veja-se. como exemplo, o AG-AI-167.048-8/DF. relatado 
pelo eminente Ministro Celso de Mello, julgado pela 1’ Turma em 15/9/95. DJU 23/8/96. pág. 29.309.

Por outro lado, o RE n° 119.236-4-SP. cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Minis
tro Carlos Velloso. assim foi lavrada: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à 
Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se. para provar a contra
riedade à Constituição, tem-se. antes, de demonstrar a ofensa á lei ordinária, é esta que conta para a ad
missibilidade do recurso. II - RE não conhecido" (2“ Turma, unânime, em 9/2/93. DJU de 5/3/93. pág. 
2.899).

Quanto à questão da prescrição, verifica-se que de acordo com o artigo 102. inciso 
III. da Constituição da República, o Recurso Extraordinário é cabível das decisões de única ou última 
instância, o que não se configura na hipótese dos autos, visto que. da decisão turmária. eram cabíveis 
Embargos para a SDI (artigo 894 da CLT). Necessário, portanto, o esgotamento das vias recursais 
trabalhistas a fim de se viabilizar a admissibilidade do Recurso Extraordinário, como disposto na 
Súmula n” 281 do STF. Veja-se. a propósito, a decisão prolatada no processo AG-AJ-167.752-1/MG. 
julgado pela 2“ Turma do egrégio STF em 30/4/96. cujo Relator foi o eminente Ministro Carlos 
Velloso. publicada no DJU de 13/9/96. sendo sua ementa assim redigida: "CONSTITUCIONAL. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INSTANCIA ORDINÁRIA NÃO ESGOTADA. CF. art. 102. 111. 
1. O recurso extraordinário é‘cabivel de decisão proferida em única ou última instância (CF. art. 102. 
III). Por isso, é inadmissível aó RE. quando couber, na Justiça de origem, recurso da decisão 
impugnada. Súmula 281. 2. RE inadmitido. Agravo não provido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AG-E-RR-310.578/96.1 TRT -17* REGIÃO

RECURSO exiraordinário
Recorrente : MARIA DE FATIMA ALMEIDA DE SOUZA CIRILO'
Advogado : Dr. João Baptista Sampaio
Recorrida : LOGASA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
Advogada : Dr.“ Denise Peçanha Sarmento Dogiiotti

DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandante por entender não desconstituídos os fundamentos nor- 
teadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5o, incisos XXXV e LV, e 7°. incisos IV e XXIII. a Reclamante ma
nifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 322-31.

Apresentadas contra-razões a fls. 342-5.
È de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicionai sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicionai nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II. XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicionai: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5". LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5’. II. IV - 
RE inadmitido. Agravo não provido” (in AGRAG n° 192.995-7-PE. 2* Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso. DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 12 de novembro de 1999.

, WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N’ TST-RE-AG-E-RR-310.841/96.5 TRT - 2’ REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente i MUNICÍPIO DE OSASCO
Procuradora : Dr.“ Ljlian Macedo Champi Gallo
Recorrido : ANTONTO PERRI
Advogado : Dr. Carlos Alberto Lemes de Moraes

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandado por entender não desconstituídos os fundamentos nor- 
teadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 114. o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões 
expendidas a fls. 257-66.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via obliqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o
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exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85. pág. 5.457].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AG-E-RR-312.128/96.9 TRT - 10* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: SYLVIA MARIA MELO BRAGA
Advogada : Dr.’ Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite Carvalho
Recorrido : INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - 

IPHAN
Advogado : Dr. Antônio Elesbão Lima da Silva

DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pçla Demandante por entender não desconstituidos os fundamentos nor- 
teadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, caput e incisos XXXV, XXXVI e LV. e 7o, inciso XXVI, a Re
clamante manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 438-48.

Apresentadas contra-razões a fls. 452-60.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, 11, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Pubiique-se.
Brasília, 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-312.708/96.3 TRT -12* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

DE CRICIÚMA E REGIÃO
Advogado : Dr. Márthius Sávio Cavalcante Lobato
Recorrido : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.
Advogada : Dr. Cristiana Rodrigues Gontijo

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandante por entender não desconstituidos os fundamentos nor- 
teadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5o, incisos II e XXXVI. e 7°. inciso IV. o Reclamante manifesta Re
curso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 204-8.

Apresentadas contra-razões a fls. 211 -5.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário. 
§ue requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 

ispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária” [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-RR-315.101/96.2 TRT - 4‘ REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho
Recorrido: ANTONIO CARLOS SIMAS
Advogado: Dr. Marco Geraldo Schorr

despacho
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela De

mandada por entender não desconstituidos os fundamentos norteadores do despacho trancatório do Re
curso de Revista.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5o. incisos II. XXXV, XXXVI. LIV e LV. e 93. inciso IX. a Recla
mada manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 258-62.

Não foram apresentadas contra-razões.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto â luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85. pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5o. II. XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5o. XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV - 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE. 2’ Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso. DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucional 
aventada na pretensão recursal. que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso (AG-AI-167.048-8. 
Relator Ministro Celso de Mello, 1’ Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-RR-316.432/96.1 TRT - 4* REGIÃO

, RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: MUNICÍPIO DE TUPANCIRETÃ"
Advogada : Dr.’ Jacqueiine Alves Barcelos
Recorrido : WALTER RODRIGUES PINTO
Advogada : Dr.‘ Maria Cristina P. Bueno

DESPACHO
A colenda Quarta Turma não conheceu do Recurso de Revista do Reclamado, por não 

vislumbrar a existência de violação legal ou dissenso pretoriano (fls. 169-70).
Com base no artigo 102, inciso III, alínea a. da Carta da República, e reputando vulnera

dos os seus artigos 37, inciso XIII. e 39. § 1°. o Reclamado manifesta Recurso-Extraordinário, protoco
lizado em 10/9/99 (fls. 176-85).

Não foram apresentadas contra-razões.
E extemporâneo o recurso em exame, porquanto formalizado quando, in albis. já houve

ra fluído o prazo recursal.
Publicada a ementa da decisão atacada em 6/8/99 (fl. 171). sexta-feira, começou a fluir o 

prazo recursal. o qual, cuidando-se de Recurso Extraordinário interposto por Município, findou-se em 
8/9/99. quarta-feira.

Registre-se. por oportuno, que a utilização de fac-símile (fls. 173-4) não socorre o Re
corrente. Isto porque só foi apresentada a petição de encaminhamento sem a reprodução das razões 
conforme, inclusive, atesta a certidão de fls. 175.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabáího

PROC.N’ TST-RR—318.224/96.7 (P-106.891/99.3)
Recorrente: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS

DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP
Advogados : Drs. Ekaterine Nícolas Panos e Ricardo Klaym
Recorrido : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAÜLO S/A - BANESPA
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel

DESPACHO

1- À SSEREC.
2- Junte-se e conceda-se a vista requerida, observado o disposto no 
inciso II do art. 40 do CPC, caso o requerente tenha procuração nos 
autos, adotando-se as demais providências cabíveis.
3- Dê-se ciência.
4- Restitua-se a petição se ausente o mandato.
Em 11/11/1999.

WAGNER PIMENTA
Miniatro Presidente do TST

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-318.757/96.0 TRT - 3* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos : BEBIANO NUNES CONDE e OUTROS
Advogado : Dr. João Batista P. A. de Carvalho

despacho
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, pelo v. acórdão de fls. 

162-9. complementado pelo pronunciamento declaratório de fls. 187-90. deu provimento parcial ao 
Recurso Ordinário, para, considerando procedente, em parte, a Ação Rescisória originária do TRT da 
3’ Região proposta pela União, desconstituir parcialrnente a decisão rescindenda prolatada por aquele 
Regional, e. em juízo rescisório, proferir novo julgamento, dando pela improcedência do pedido de di
ferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989. assim como limitando a condenação à fra
ção correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os 
vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano. corrigidos 
monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.
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Com apoio no artigo 102. inciso III, alínea a. da Carta da República, e reputando vulne
rado o seu artigo 5°, incisos II. XXXVI e LIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões na petição de fls. 95-100.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que. a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88. excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7o, inciso VI, da Constituição da República. Por essa razão, esta 
Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16.19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988. nos meses de junho e 
julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 - 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF. decidiu que os servidores fa
zem jus, no caso, tão-só. ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%. sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE nos 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2” Turma, 
unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Outrossim, não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como 
já decidiu o Pretório Excelso. ”exerce-se de conformidade com a lei”, inexistindo desrespeito ao insti
tuto em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE. 
julgado pela 2‘ Turma em 6/5/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso. cuja ementa foi publicada no 
DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, que é a guardiã da Lei Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N“ TST-RE-AG-E-RR-324.604/96.1 TRT - 2' REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente . AUTOLATINA BRASIL S/A
Advogada : Dr.’ Eliana Traverso Calegari
Recorrido : HIGINO CÉSAR ARGUELLO
Advogado : Dr. Marcelo Pedro Monteiro

DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto contra a decisão monocrática que, aplicando o Enunciado n° 296/TST, 
trancou o Recurso de Embargos da Demandada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o ar
gumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, e 93, inciso IX, a Ré manifesta Recurso Extra
ordinário em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 251 -62.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissi

bilidade do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de 
há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo 
exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não en
volve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário” [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Re
lator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento juris
dicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse 
sentido, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrá
ria aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão ob
servou o que dispõe a lei proçessual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no con
flito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpre
tação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao 
princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-324.698/96.2 TRT - 10" REGIÃO

Recorrente : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Advogado : Dr, Rogério Avelar
Recorridas : CELIA MARIA FERREIRA FERNANDES e OUTRAS
Advogada : Dr.‘ Lídia Kaoru Yamamoto

despacho
O Reclamado, por meio da petição de fl. 298, manifesta, expressamente, a desistência do 

Agravo de Instrumento por ele aviado em face do despacho negativo de admissibilidade do seu Recurso 
Extraordinário, tendo em vista o acordo firmado entre as partes..

Com fundamento no artigo 42, inciso XXII. do RITST. homologo a desistência manifesta
da pelo Serpro, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, porquanto requerida por advogado com po
deres expressos para a prática desse ato processual (fls. 219-21), a qual, de conformidade com o artigo 
501 do CPC, dispensa a anuência do Recorrido.

Traslade-se cópia deste despacho para os autos do AIRE-18.129/99.
Publique-se e baixem-se os autos a origem.
Brasília. 19.de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-326.228/96.3 TRT - 4" REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto
Recorridos: JOSÉ DAVI OLIVEIRA IENSEN E OUTROS
Advogada: Dr.’ Sandra Viana Reis

despacho
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 52-3, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 333 desta Corte.
Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXIV, XXXV e LV, e 193, a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 97-100.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por en- 
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta- 
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II. XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°. LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2’ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-331.768/96.4 TRT - 2’ REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : ABRA VA - ASSOCIAÇAO BRASILEIRA DE REFRIGERAÇÃO, AR CONDI

CIONADO, VENTILAÇÃO E AQUECIMENTO
Advogado: Dr. Alfeu Alves Pinto
Recorrido: FERNANDO DE PAIVA SEMPÉRE
Advogado: Dr. Agenor Barreto Parente

despacho
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada in

terposto contra despacho que denegou processamento ao Recurso de Revista, em virtude da ausência 
de autenticação das peças trasladadas aos autos.

A Demandada apresentou Embargos, cujo seguimento restou denegado, porque incabí
vel na espécie (fl. 121).

Manifesta Recurso Extraordinário a Reclamada, em 24/6/99. com base no artigo 102. in
ciso III, alínea a, da Constituição da República, conforme as razões de fls. 129-34.

Contra-razões não foram apresentadas.
Inicialmente, é extemporâneo o recurso em exame, porquanto formalizado quando, in 

albis, já houvera fluído o prazo recursal.
Publicada a ementa da decisão atacada em 15/5/98 (fl. 110). sexta-feira, começou a fluir 

o prazo recursal, o qual, cuidando-se de Recurso Extraordinário, findou-se em l°/6/98. segunda-feira.
Frise-se. por importante, que a interposição de recurso incabível, como no caso vertente, 

não possui o condão de interromper o prazo recursal. consoante orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, como exemplifica o AG-RE n° 160.322-5/SP, julgado pela Primeira Turma em 
25/5/93. relatado pelo eminente Ministro Celso de Mello, cuja ementa foi publicada no DJU de 18/6/93 
(pág. 12.118).

Como se verifica, a própria Recorrente, ao imprimir ao feito o curso que adotou, inviabi
lizou a utilização do Recurso Extraordinário acostado a fls. 129-39, razão pela qual deixo de admiti-lo. 
por extemporâneo.

E mesmo que assim não fosse, o Recurso não se encontra devidamente fundamentado, 
pois a Recorrente não indicou qualquer dispositivo constitucional tido por vulnerado. A propósito, já 
se pronunciou o excelso Supremo Tribunal Federal: "PETIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
QUE NÃO INDICOU DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL VIOLADO PELO ACÓRDÀO RECOR
RIDO. Jurisprudência desta Corte firme no sentido da necessidade de clara indicação do dispositivo 
tido por afrontado, sob pena de aplicação da Súmula 287 do STF. Agravo regimental improvido" (AG- 
AI n° 191.164-2/SP. Relator Ministro limar Gaivão. DJU de 30/5/97).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N» TST-RE-RXOFROAR-332.018/96.2 TRT - 9’ REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : UNIÃO (EXTINTA SUNAB)
Procurador : Dr. Amaury José de Aquino Carvalho
Recorridos . AGILSON DIAS STANGUE e OUTROS
Advogada : Dr.’ Julieta Graciela Meurgey Afara Saldanha Rocha

despacho
A União, com base no artigo 102, inciso III. alínea a. da Constituição da República, e 

reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XXXV. XXXVI. LIV e LV. e 93. inciso IX. mani
festa Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi
duais que negou provimento à remessa ex officio. em relação ao IPC de junho de 1987 e às URPs de 
abril e maio de 1988 e à URP de fevereiro de 1989. em Ação Rescisória originária do TRT da 9a Regi
ão. sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°. inciso XXXVI. 
da Lei Fundamental não foi suscitado pela Autora na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido às citadas correções salari
ais. os temas não foram prequestionados à luz do instituto do direito adquirido insculpido pelo texto 
constitucional e tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havi
da, o que atrai a incidência das Súmulas n“282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8. cuia ementa, pelo

19.de
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seu relqtor. o eminente Ministro Celso de Mello, assim tot redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
- AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - 
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indis
pensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido expiicitamente ventilada na decisão 
reconida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução 
do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris 
pelo Tribunal a quo” (I* Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada à entidade estatal a uti
lização das medidas judiciais atinentes à espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é 
submetido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicionai houve, não obstante contrária 
aos intentos da Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicionai com prestação juris
dicionai diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte 
Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS. julgado pela 2a Turma em 21/11/89. relatado 
pelo eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como já 
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n’ 192.995-7/PE. julga
do pela 2a Turma em 6/5/97. relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso. cuja ementa foi publica
da no DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N’ TST-RE-ED-AIRR-334.287/96.9 TRT - 4' REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrentes. SINDICATO DOS TRABALHADORES FEDERAIS DA SAUDE E PREVIDÊN

CIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SINDIPREV-RS
Advogada : Dr.a Marcelise de Miranda Azevedo
Recorrida : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta

DESPACHO
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 99-101. complementado pelos de fls. 

117-8 e fls. 129-30, negou provimento ao Agravo de Instrumento do Reclamante interposto contra 
despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, com fundamento no Enunciado n°310 
do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5o, incisos XXXV, LIV e LV, 8°, inciso III, e 93, inciso IX, manifesta 
Recurso Extraordinário o Demandante, na forma das razões contidas a fls. 136-52.

Contra-razões apresentadas às fls. 157-60.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica j urisprudcncia do Pretório Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-336.919/97.5 TRT -1 Ia REGIÃO

RECURSO exiraordinário
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Amaury José de Aquino Carvalho
Recorridos : ANTÔNIO MIRANDA TRINDADE e OUTROS
Advogado : Dr. Maurício Pereira da Silva

DESPACHO
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputan

do vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Re
curso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, 
que deu provimento em parte à remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória ori
ginária do TRT da 1 Ia Região, para, considerando a procedência parcial da demanda rescisória, des
constituir parcialmente a decisão rescindenda prolatada por aquele Regional, e, em juízo rescisório pro
ferir novo julgamento, dando pela improcedência do pedido de diferenças salariais decorrentes do IPC 
de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989, assim como limitando a condenação à fração corres
pondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os venci
mentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos mone
tariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender restringir aos meses de abril 

e maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir 

de 1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7o, inciso VI, da Constituição da República. Por essa razão, esta 
Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos meses 
de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n” 205.061-0-DF, relatado pelo emmente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 - 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fa
zem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE n°* 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.O36-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, 
unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicionai houve, não obstante contrária aos intentos da enti
dade estatal. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicionai com prestação jurisdicionai diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, exemplifi
cada pelo AG. n° I32.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2* Turma em 21/11/89, relatado pelo eminente 
Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já 
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o qne dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, julga
do pela 2* Turma em 6/5/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-337.848/97.6 TRT - 2a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
Advogado : Dr. José Gonçalves de Barros Júnior
Recorrido : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC
Advogada : Dr.a Paula Frassinetti Viana Atta

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada por entender não desconstituídos os fundamentos nor- 
teadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°. incisos II e LV, e 7°. inciso.IV. a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 453-60.

Apresentadas contra-razões a fls. 463-70.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicionai sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicionai nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egregio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicionai: CF. art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 111 - 
Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5”. II. IV - 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-ED-E-RR-340.056/97.2 TRT - 15a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : BANCO DO BRASIL S/A
Advogada : Dr.a Luzimar de Souza Azeredo Bastos
Recorrido : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

DE BARRETOS
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio

despacho
A colenda Subseção I< Especializada em Dissídios Individuais conheceu dos Embargos 

interpostos pelo Banco do Brasil S/A no que tange à aplicação das URPs de abril e maio de 1988. por 
vulneração do artigo 5°. inciso XXXVL da Lei Maior, e, no mérito, deu provimento parcial ao recurso, 
para limitar a condenação ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) do percentual de 16.19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário do mês de março, incidente nos 
salários dos meses de abril e maio, com reflexos nos meses de junho de julho de 1988, não 
cumulativamente e corrigido monetariamente, desde a época própria até a data do efetivo pagamento.

Com apoio no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°. incisos II, XXXV. XXXVL LIV e LV. e 7°. inciso XXIX. 
alínea a. o Reclamado interpõe Recurso Extraordinário, pelas razões de fls. 324-32.

Contra-razões apresentadas a fls. 338-42.
Com relação à coisa julgada, carece o apelo de prequestionamento. o que atrai a 

incidência das Súmulas n“ 282 e 356 da Alta Corte.
Por outro lado, tem-se que a tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia 
equivocada de que. a partir de Ia de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.
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O Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de 
aumento correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria 
redução salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7o, inciso VI, da Constituição da República. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da. fração de 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos 
meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 - 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, rio julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores 
fazem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16.19%. sobre os 
vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo 
pagamento. 3. Precedentes: RREE n“ 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ, 2" Turma. Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário 
conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2" 
Turma, unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ademais, já çonsagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E LV. I - 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5o. 
XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, 
a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, 
é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5", II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido” (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC, N° TST-RE-AG-E-RR-341.430/97.0 TRT - 2” REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrentes: RAMIRO PINHO SIMÕES E OUTRO
Advogada : Dr? Lúcia Soares D, de A. Leite Carvalho
Recorrida . REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto

DESPACHO
A colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelos Demandantes por entender não desconstituidos os fundamentos 
norteadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, e 7o, inciso VI, os Reclamantes manifestam Re
curso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 686-90.

Apresentadas contra-razões a fls. 694-7.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exempio. o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - Es, Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N’ TST-RE-AG-E-AIRR-347.061/97.3 TRT -17” REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: UNIÃO (SUCESSORA LEGAL DA EXTINTA LBA)
Procurador: Dr. Francisco José dos Santos Miranda
Recorridos: RONALDO FERREIRA DOS SANTOS e OUTROS

DESPACHO
A colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada por entender não desconstituidos os fundamentos nor
teadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI. LIV e LV. e 93. inciso IX. a Recla
mada manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 80-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário. 
3ue requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 

ispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85. pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen- 
chimer io dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou ás garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II. XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestaçãojurisdicional:’CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - 
Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5o. II. IV - 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucional 
aventada na pretensão recursal. que não foi discv 'a pela decisão recorrida o U . cot 

tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso (AG-AI-167 048-8 
Relator Ministro Celso de Mello. Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-347.464/97.6 TRT - 3a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: FACULDADE DE MEDICINA DO TRIÂNGULO MINEIRO 
Procurador : Dr. André Luiz Pelçgrini
Recorridas: LUCIANA CORRÊA DE ARAÚJO e OUTRAS
Advogada : Dr? Fernanda Pontes Silva

despacho
A Faculdade de Medicina do Triângulo Mineiro, com amparo no artigo 102. inciso III. 

alínea a, da Carta Política, e reputando vulnerados os seus artigos 5°. incisos XXXVI. LIV e LV. e 37. 
caput, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dis
sídios Individuais que deu provimento parcial ao seu Recurso Ordinário, para, considerando proceden
te. em parte, a Ação Rescisória originaria do TRT da 3a Região, desconstituir a decisão rescindenda 
prolatada por aquele Regional, e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, limitando a condena
ção à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis virgula dezenove por cento) 
sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88. com reflexos em junho e julho do mesmo ano. cor
rigidos monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender restringir aos meses de abril 

e maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que. a partir 
de 1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa razão, esta 
Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988. nos meses 
de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0/DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 - 
(16.19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749-DF. decidiu que os servidores fa
zem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16.19%. sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988. não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE n“ 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ, 2a Turma. Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como já 
decidiu o Pretório Excelso, ''exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PF. julga
do pela 2a Turma em 6/5/97. relatado pelo Ministro Carlos Velloso. cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília. 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-ROAR-350.508/97.1 TRT - 24a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : FUNDAÇÃO"UnTVÊRSIDÃBÊFEDERAL DÊ MÃfÕGROSSO DO SUL
Advogado : Dr. Nery Sá e Silva de Azambuja
Recorrida : DORALICE DOS SANTOS RUSSI
Advogada : Dr? Cleonice Flores B. Miranda

despacho
A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. com base no artigo 102. inci

so III, alínea a. da Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II e XXXVI. 
167, inciso II e 169, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especia
lizada em Dissídios Individuais que deu provimento ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originá
ria do TRT da 24a Região, interposto por Doralice dos Santos Russi, considerando improcedente a de
manda. sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°. inciso 
XXXVI. da Lei Fundamental não foi suscitado pela Autora na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido às correções salariais relati
vas ao IPC de junho de 1987 e à URP de fevereiro de 1989, os temas não foram prequestionados à luz 
do instituto do direito adquirido insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Embar
gos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n“ 282 e 
356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8. cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assitp foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA.DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio 
juris pelo Tribunal a quo" (Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n“ 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-351.205/97.0 TRT - 24a REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente: FUNDAÇAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
Advogado : Dr. Nery Sá e Silva de Azambuja 
Recorrida SEBASTIANA BENEDITA DA SILVA 
Advogada : Dr? Cleonice Floes B. Miranda

AUS%25c3%258aNCIA.DE
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despacho
A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. com base no artigo 102. inci

so III. alínea a. da Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5o. incisos II e XXXVI. 
167. inciso II e 169. manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especia
lizada em Dissídios Individuais que deu provimento ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originá
ria do TRT da 24a Região, interposto por Sebastiana Benedita da Silva, considerando improcedente a 
demanda, sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5o. inciso 
XXXVI. da Lei Fundamental, não foi suscitado pela Autora na peça vestibular da demandí rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido ás correções salariais relati
vas ao IPC de junho de 1987 e à URP de fevereiro de 1989. os temas não foram prequestionados à luz 
do instituto do direito adquirido insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Embar
gos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n" 282 e 
356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8. cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assiip foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explicita análise da quaestio 
júris pelo Tribunal a quo" (Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n“ 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília. 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-351.221/97.5 TRT - 12a REGIÁO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL EM 

SANTA CATARINA
Advogado : Dr. Marcello Macedo Reblin

despacho
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a. da Carta da República, e reputando 

vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV. manifesta Recurso Extraordinário 
contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que negou provimento 
à remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 12a Região, 
em relação ao IPC de junho de 1987, às URPs de abril e maio de 1988 e à URP de fevereiro de 1989. 
sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°. inciso XXXVI. da 
Lei Fundamental, não foi suscitado pela Autora na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacifica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido às correções salariais em re
ferência, os temas não foram prequestionados à luz do instituto do direito adquirido insculpido pelo 
texto constitucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso 
havida, o que atrai a incidência das Súmulas n“ 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vistas 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8. cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explicita análise da quaestio 
juris pelo Tribunal a quo" (Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada à entidade estatal a uti
lização das medidas judiciais atinentes à espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é 
submetido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária 
aos intentos da Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação juris
dicional diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte 
Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma em 21/11/89. relatado 
pelo eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como já 
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual” (AG-AI n° 192.995-7/PE. julga
do pela 2a Turma em 6/5/97. relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso. cuja ementa foi publica
da no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-ROAR-352.396/97.7 TRT - 24a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : FUNDAÇAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 
Advogado : Dr. Nery Sá e Silva de Azambuja
Recorridos : ALTINO COELHO e OUTROS
Advogada : Dr.a Lucimar Cristina G. Cano

despacho
A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. com base no artigo 102. 

inciso III. alínea a. da Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°. incisos II e 
XXXVI. 167. inciso II e 169. manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais que deu provimento ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória 
originária do TRT da 24a Região, interposto por Altino Coelho e Outros, considerando improcedente a 
demanda, sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°. inciso 
XXXVI. da Lei Fundamental não foi suscitado pela Autora na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.

Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacifica jurisprudência, tanto deste 
Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido às correções salariais 
relativas ao IPC de junho de 1987 e à URP de fevereiro de 1989. os temas não foram prequestionados à 
luz do instituto do direito adquirido insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados 
Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n“ 
282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8. cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminentç Ministro Celso de Mello, assim foi jedigida: "ÁGRAVO DE 
INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMÜLAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE 
DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (Ia Turma, unânime, em 
15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n“ 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília. 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-352.927/97.1 TRT - 24a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 
Advogado : Dr. Nery Sá e Silva de Azambuja
Recorrido : RUI SILVIO LUIZ MOURA (ESPOLIO)
Advogada : Dr." Cleonice Flores B. Miranda

despacho
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, pelo v. acórdão de fls. 

115-7, deu provimento ao Recurso Ordinário do Réu. para julgar improcedente a Rescisória interposta 
pela Fundação, sob o seguinte fundamento, verbis: " omissis. O acolhimento de pedido em ação 
rescisória de Plano Econômico, fundada no art. 485, incisó V. do CPC, pressupõe, necessariamente, 
expressa invocação na petição inicial de afronta ao art. 5°, inciso XXXVI. da Constituição Federal de 
1988. A indicação tão-só de ofensa literal a preceito de lei ordinária atrai a incidência do Enunciado n" 
83 do TST e Súmula n° 343 do STF" (fl. 115).

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, inciso II. 167, inciso II. e 169, a Autora manifesta Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 121-33.

Não foram apresentadas contra-razões.
De início, não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como já 

decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE 
julgado pela 2a Turma, em 6/5/97. relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso. cuja ementa foi 
publicada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

De outra forma, não há como se efetivar o confronto com os preceitos constitucionais 
indicados, à mingua de prequestionamento. Constata-se que o Colegiado recorrido não adotou tese 
contrária a qualquer preceito constitucional, decidindo com lastro na jurisprudência desta Corte e no 
entendimento sumulado da Excelsa Corte. Assim, com vista ao ingresso na esfera extraordinária 
requer-se que a matéria constitucional que se pretende ver debatida tenha sido discutida no momento 
processual adequado, na forma da reiterada jurisprudência da Corte Maior. Veja-se. como exemplo, o 
julgado n° 184.2J1-1, relatado pelo eminente Ministro Marco Aurélio. DJU de 23/8/96: "RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. A razão de ser do prequestionamento está na 
necessidade de proceder-se a cotejo para, somente então, concluir-se pelo enquadramento do 
extraordinário no permissivo constitucional. O conhecimento do recurso extraordinário não pode ficar 
ao sabor da capacidade intuitiva do órgão competente para julgá-lo. Daí a necessidade de o 
prequestionamento ser explícito, devendo a parte interessada em ver o processo guindado à sede 
excepcional procurar expungir dúvidas, omissões, contradições e obscuridades, para o que conta com 
os embargos declaratórios."

Por outro lado, o RE n° 119.236-4-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Carlos Velloso. assim foi lavrada: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA 
DIRETA. I - A ofensa á Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. 
Se, para provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é 
esta que conta para a admissibilidade do recurso. II - RE não conhecido" (2a Turma, unânime, em 
9/2/93, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Com fundamento nas Súmulas n“ 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N“ TST-RE-ROAR-352.928/97.5 TRT - 24a REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 
Advogado: Dr. Nery Sá e Silva de Azambuja
Recorrida: MARIA MÉRCIA DOS SANTOS
Advogada: Dr.a Cleonice Flores B. Miranda

despacho
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, pelo v. acórdào de fls. 

91-3, deu provimento ao Recurso Ordinário da Ré, para julgar improcedente a Rescisória interposta 
pela Fundação, sob o seguinte fundamento, verbis: "omissis. O acolhimento de pedido em ação 
rescisória de Plano Econômico, fundada no art. 485, inciso V. do CPC. pressupõe, necessariamente, 
expressa invocação na petição inicial de afronta ao art. 5°. inciso XXXVI. da Constituição Federal de 
1988. A indicação tão-só de ofensa literal a preceito de lei ordinária atrai a incidência do Enunciado n° 
83 do TST e Súmula n° 343 do STF" (fl. 91).

Com amparo no artigo 102. inciso III, alínea a. da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, inciso II, 167, inciso II. e 169. a Autora manifesta Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 97-109.

Não foram apresentadas contra-razões.
De início, não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como já 

decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE. 
julgado pela 2a Turma, em 6/5/97. relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso. cuja ementa foi 
publicada no DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

De outra forma, não há como se efetivar o confronto com os preceitos constitucionais 
indicados, à míngua de prequestionamento. Constata-se que o Colegiado recorrido não adotou tese 
contrária a qualquer preceito constitucional, decidindo com lastro na jurisprudência desta Corte e no 
entendimento sumulado da Excelsa Corte. Assim, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, 
requer-se que a matéria constitucional que se pretende ver debatida tenha sido discutida no momento
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processual adequado, na forma da reiterada jurisprudência da Corte Maior. Veja-se, como exemplo, o 
julgado n’ 184.221-1, relatado pelo eminente Ministro Marco Aurélio, DJU de 23/8/96: "RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. A razão de ser dt> prequestionamento está na 
necessidade de proceder-se a cotejo para, somente então, concluir-se pelo enquadramento do 
extraordinário no permissivo constitucional. O conhecimento do recurso extraordinário não pode ficar 
ao sabor da capacidade intuitiva do órgão competente para julgá-lo. Dai a necessidade de o 
prequestionamento ser explicito, devendo a parte interessada em ver o processo guindado à sede 
excepcional procurar expungir dúvidas, omissões, contradições e obscuridades, para o que conta com 
os embargos declaratórios."

Por outro lado, o RE n° 119.236-4-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Carlos Velloso. assim foi lavrada: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA 
DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta 
Se. para provar a contrariedade à Constituição, tem-se. antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinaria. é 
esta que conta para a admissibilidade do recurso. II - RE não conhecido" (2“ Turma. unânime, em 
9/2/93. DJU de 5/3/93. pág. 2.899).

Com fundamento nas Súmulas n“ 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-ROAR-352.956/97.1 TRT - 24* REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente: FUNDAÇAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 
Advogado : Dr. Nçry Sá e Silva de Azambuja
Recorrido : ANTONIO JOÃO DE ALMEIDA
Advogada : Dr.’Lucimar Cristina G. Cano

DESPACHO
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, pelo v. acórdão de tis. 

180-2, deu provimento ao Recurso Ordinário do Réu, para julgar improcedente a Rescisória interposta 
pela Fundação, sob o seguinte fundamento, verbis: " omissis. O acolhimento de pedido em ação 
rescisória de Plano Econômico, fundada no art. 485, inciso V, do CPC. pressupõe, necessariamente, 
expressa invocação na petição inicial de afronta ao art. 5°, inciso XXXVL da Constituição Federal de 
1988. A indicação tão-só de ofensa literal a preceito de lei ordinária atrai a incidência do Enunciado n° 
83 do TST e Súmula n° 343 do STF" (fl. 180).

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°. inciso II, 167, inciso II. e 169. a Autora manifesta Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 186-93.

Não foram apresentadas contra-razões.
De início, não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como já 

decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE. 
julgado pela 2* Turma, em 6/5/97. relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso. cuja ementa foi 
publicada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

De outra forma, não há como se efetivar o confronto com os preceitos constitucionais 
indicados, à míngua de prequestionamento. Constata-se que o Colegiado recorrido não adotou tese 
contrária a qualquer preceito constitucional, decidindo com lastro na jurisprudência desta Corte e no 
entendimento sumulado da Excelsa Corte. Assim, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, 
requer-se que a matéria constitucional que se pretende ver debatida tenha sido discutida no momento 
processual adequado, na forma da reiterada jurisprudência da Corte Maior. Veja-se. como exemplo, o 
julgado n° 184.221-1, relatado pelo eminente Ministro Marco Aurélio. DJU de 23/8/96: "RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. A razão de ser do prequestionamento está na 
necessidade de proceder-se a cotejo para, somente então, concluir-se pelo enquadramento do 
extraordinário no permissivo constitucional. O conhecimento do recurso extraordinário não pode ficar 
ao sabor da capacidade intuitiva do órgão competente para julgá-lo. Daí a necessidade de o 
prequestionamento ser explícito, devendo a parte interessada em ver o processo guindado à sede 
excepcional procurar expungir dúvidas, omissões, contradições e obscuridades, para o que conta com 
os embargos declaratórios."

Por outro lado, o RE n° 119.236-4-SP. cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Carlos Velloso. assim foi lavrada: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA 
DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. 
Se, para provar a contrariedade à Constituição, tem-se. antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é 
esta que conta para a admissibilidade do recurso. II - RE não conhecido" (2° Turma, unânime, em 
9/2/93, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Com fundamento nas Súmulas n0* 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-353.899/97.1 TRT - 24* REGIÃO

EECURSQ EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 
Advogado: Dr. Nery Sá e Silva de Azambuja
Recorrida: MARIA NEUZA DA SILVA
Advogada: Dr.* Cleonice Flores B. Miranda

despacho
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, pelo v. acórdão de fls. 

118-20, deu provimento ao Recurso Ordinário da Ré. para julgar improcedente a Rescisória interposta 
pela Fundação, soo o seguinte fundamento, verbis: "omissis. O acolhimento de pedido em ação 
rescisória de Plano Econômico, fundada no art. 485, inciso V. do CPC. pressupõe, necessariamente, 
expressa invocação na petição inicial de afronta ao art. 5°. inciso XXXVL da Constituição Federal de 
1988. A indicação tão-só de ofensa literal a preceito de lei ordinária atrai a incidência do Enunciado n° 
83 do TST e Súmula n° 343 do STF" (fl. 118).

Com amparo no artigo 102. inciso III. alinea a. da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°. incisos II. 167. II e 169. a Autora manifesta Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 354-63.

Não foram apresentadas contra-razões.
De inicio, não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como já 

decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE. 
julgado pela 2* Turma, em 6/5/97. relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso. cuja ementa foi 
publicada no DJU de 23/5797. pág. 21.735).

De outra forma, não há como se efetivar o confronto com os preceitos constitucionais 
indicados, à míngua de prequestionamento. Constata-se que o Colegiado recorrido não adotou tese 
contrária a qualquer preceito constitucional, decidindo com lastro na jurisprudência desta Corte e no 
entendimento sumulado da Excelsa Corte. Assim, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, 
requer-se que a matéria constitucional que se pretende ver debatida tenha sido discutida no momento 
processual adequado, na forma da reiterada jurisprudência da Corte Maior. Veja-se. como exemplo, o 
julgado n’ 184.221-1. relatado pelo eminente Ministro Marco Aurélio. DJU de 23/8/96: "RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. A razão de ser do prequestionamento está na 
necessidade de proceder-se a cotejo para, somente então, concluir-se pelo enquadramento do 
extraordinário no permissivo constitucional. O conhecimento do recurso extraordinário não pode ficar 
ao sabor da capacidade intuitiva do órgão competente para julgá-lo. Dai a necessidade de o 

prequestionamento ser explícito, devendo a parte interessada em ver o processo guindado à sede 
excepciona] procurar expungir dúvidas, omissões, contradições e obscuridades, para o que conta com 
os embargos declaratórios."

Por outro lado, o RE n’ 119.236-4-SP. cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Carlos Velloso. assim foi lavrada: "CONSTITUCIQNAL. PROCESSUAL CIVIL. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA A CONSTITUIÇÃO: OFENSA 
DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. 
Se. para provar a contrariedade à Constituição, tem-se. antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é 
esta que conta para a admissibilidade do recurso. II - RE não conhecido" (2* Turma, unânime, em 
9/2/93. DJU de 5/3/93. pág. 2.899).

Com fundamento nas Súmulas n“ 282 e 3$6 da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília. 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro PrcsiJçnte do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-354.128/97.4 TRT - 24a REGIAO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : FUNDAÇAO INSTITUTO BRASILEIRO DE' GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - 

IBGE
Procuradora: Dr.a Selma de Moura Castro
Recorrido : AURELIANO DA ROSA DUTRA
Advogado : Dr. Luiz Carlos Machado e Silva

DESPACHO
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, pelo v. acórdão de fls. 

116-7. deu provimento ao Recurso Ordinário do Réu. para julgar improcedente a Rescisória interposta 
pela Fundação, porque desfundamentada.

Çom amparo no artigo 102, inciso III. alínea a. da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 2o. 5°. incisos II, XXXV e XXXVI, 22.1. 37. caput. XIII, e 61. § 1°, alínea 
a, bem como o artigo 153, §§ 2° e 3° da Carta Política de 67. a Autora manifesta Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 136-49.

Não foram apresentadas contra-razões.
De início, não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como já 

decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE. 
julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso. cuja ementa foi 
publicada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735). -

Por outro lado, não se pode confundir falta de prestação jurisdicionai com prestação 
jurisdicionai diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da 
Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n“ 132.424-4-(AgRg)-RS. assim ementado: "AGRAVO 
REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO TRABALHISTA. ALEGAÇÃO DE NEGATIVA 
DE JURISDIÇÃO. Decisão desfavorável não importa negativa de jurisdição. Jurisprudência do STF. 
Agravo regimental improvido" (2a Turma, unânime, em 21/11/89. Relator Ministro Francisco Rezek. 
DJU de 2/3/90, pág. 1.348).

Outrossim, não há como se efetivar o confronto com os preceitos constitucionais 
indicados, à míngua de prequestionamento. Çonstata-se que o Colegiado recorrido não adotou tese 
contrária a qualquer preceito constitucional, decidindo com làstro na jurisprudência desta Corte e no 
entendimento sumulado da Excelsa Corte. Assim, com vistas ao ingresso na esfera extraordinária, 
requer-se que a matéria constitucional que se pretende ver debatida tenha sido discutida no momento 
processual adequado, na forma da reiterada jurisprudência da Corte Maior. Veja-se. como exemplo, o 
julgado n° 184.221-1. relatado pelo eminente Ministro Marco Aurélio. DJU 23/8/96: "RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. A razão de ser do prequestionamento está na 
necessidade de proceder-se a cotejo para, somente então, concluir-se pelo enquadramento do 
extraordinário no permissivo constitucional. O conhecimento do recurso extraordinário não pode ficar 
ao sabor da capacidade intuitiva do órgão competente para julgá-lo. Daí a necessidade de o 
prequestionamento ser explícito, devendo a parte interessada em ver o processo guindado à sede 
excepcional procurar expungir dúvidas, omissões, contradições e obscuridades, para o que conta com 
os embargos declaratórios."

Com fundamento nas Súmulas n“ 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília. 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-354.785/97.3 TRT - 4* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente . FRANCISCO CARLOS DE SOUZA
Advogado : Dr. Milton Carrijç Galvão
Recorrida : CENTRAIS ELETRICAS DO SUL DO BRASIL S/A - ELETROSUL
Advogado : Dr. Edevaldo Daitx da Rocha

despacho
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 150-1, acolheu os Embargos Declara

tórios do Reclamante para, imprimindo-lhes efeito modificativo, conhecer do Agravo de Instrumento, 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, negando-lhe provi
mento, com fundamento nos Enunciados n“296 e 297 do TST.

Pelos v. acórdãos de fls. 161-2 e 170-1, novos Embargos Declaratórios foram rejeitados.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXV, LIV e LV, e 93. inciso IX, manifesta Recurso Extraordi
nário o Demandante, na forma das razões contidas a fls. 174-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 182-5.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta- 
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido exnlicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão ludicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de
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cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (ÁG-AI-167.048-8, Re
lator Ministro Celso de Mello, 1’ Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-RXOFROAR-354.126/97.7 TRT -13* REGIÃO

RECURSO EXIRAfiRDINÁRIO
Recorrente : UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA - UFPB
Procuradora: Dr? Maria da Salete Gomes
Recorrido : MANOEL CLEMENTE DA PENHA
Advogado : Dr. Nelson Lima Teixeira

despacho
A Universidade Federal da Paraíba - UFPB. com base no artigo 102. inciso III. alinea a. 

da Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, incisos II e XXXVI. e 93. inciso IX. 
manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais, que negou provimento à remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisó
ria originária do TRT da 13‘ Região, mantendo a decisão que deu pela improcedência da demanda, que 
condenou a UFPB ao pagamento dos reajustes salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP 
de fevereiro de 1989. sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 
5°. inciso XXXVI. da Lei Fundamental não foi suscitado pelo Autor na peça vestibular da demanda 
rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido às correções salariais relati
vas ao IPC de junho dc 1987 e à URP de fevereiro de 1989. os temas não foram prequestionados à luz 
do instituto do direito adquirido insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Embar
gos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n“ 282 e 
356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8. cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assitjt foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explicita análise da quaestio 
juris pelo Tribunal a quo” (Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n“ 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília. 11 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-355.070/97.9 TRT - 7a REGIÃO

RECURSO EXTRAORgINÁRIO
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Waltçr do Carmo Barletta
Recorridos : JOSÉ SABADOS PEREIRA PONTES e OUTROS
Advogada : Dr.a Maria Auristela R. de Queiroz

despacho
A União, com base no artigo 102. inciso III. alínea a. da Carta da República, e reputando 

vulnerados os seus artigos 5°. incisos XXXVI. LIV e LV. e 93. inciso IX. manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, da parte 
em ficou assegurado aos Reclamantes o percentual de 40% (quarenta por cento). relativo à Gratificação 
de Raio X. instituída pela Lei n° 1.234/50.

Não foram apresentadas contra-razões.
Intenta-se submeter ao crivo da Suprema Corte debate tendo por sede norma inserida no 

âmbito da legislação infraconstitucional. cuja exegese, entretanto, não autoriza o processamento do Re
curso Extraordinário trabalhista, que reclama violação direta à Lei Fundamental, na forma da copiosa e 
pacífica jurisprudência do Pretório Excelso. Veja-se. como exemplo, o AG-AI n° 177.958-6/RS. julga
do pela Ia Turma em 7/5/96. relatado pelo eminente Ministro Sydnev Sanches. cuja ementa foi publi
cada no DJU de 25/10/96. pág. 41.035.

Outrossim. venfica-se. da leitura dos autos, ter sido facultada à entidade estatal a utiliza
ção das medidas judiciais atinentes à espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é sub
metido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos 
intentos da Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdici
onal diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Mai
or. exemplifiçada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS: "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO TRABALHISTA. ALEGAÇAO DE NEGATIVA DE JURISDIÇÃO. Decisão des
favorável não importa negativa de jurisdição. Jurisprudência do STF. Agravo regimental improvido" 
(2a Turma, unânime, em 21/11/89. Relator Ministro Francisco Rezek. DJU de 2/3/90. pág. 1.348).

Por derradeiro, igualmente não prospera a aventada inobservância do devido processo 
legal, que. como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo des
respeito ao instituto em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 
192.995-7/PE. julgado pela 2a Turma em 6/5/97. relatado pelo Ministro Carlos Velloso. cuja ementa 
foi publicada no DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
deixo de admitir o recurso.

Publique-se.
Brasília. 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N“ TST-RE-ROAR-355.092/97.5 TRT - 9a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Procuradora: Dr? Silvana Zanetti O. de Oliveira
Recorridos : ELIEZER GOMES DA SILVA e OUTROS
Advogada : Dr? Maria Rita Santiago

despacho
A Universidade Federal do Paraná, com base no artigo 102. inciso III. alinea a. e repu

tando vulnerado o seu artigo 5°. incisos II e XXXI. manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão 
da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, a qual, ao ensejo do julgamento do Re
curso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 9a Região, restabeleceu o aresto rescindendo 
no que diz respeito às URPs de abril e maio de 1988. em face de não ter sido objeto do pedido 
rescisório.

Não foram apresentadas contra-razões.
Sob o argumento de afronta ao princípio da legalidade e desrespeito ao instituto do direi

to adquirido intenta-se submeter ao crivo da Suprema Corte debate acerca de tema que não foi suscita
do na peça vestibular da demanda rescisória encerrada nos autos.

Ante a ausência de matéria constitucional a reclamar a atenção da Suprema Corte, não 
admito o recurso.

Publique-se .
Brasília. 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N“ TST-RE-ROAR-355.094/97.2 TRT - 24a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: HIGINO MARTINIANO PORTELA
Advogado: Dr. José ferelmiter
Recorrido: MUNICIPIO DE PONTA PORÁ
Advogado: Dr. Eduardo Esgaib Campos

despacho
Higino Martiniano Portela, com base no artigo 102, inciso III. alínea a. da Carta da Re

pública, e reputando vulnerados os seus artigos 5°. incisos II e XXXVI. 7°. inciso I e 41. manifesta Re
curso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, 
que negou provimento ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 24a Região, 
sob o fundamento de que. a tese da Orientação Jurisprudencial n° 128 desta Corte, a transferência do 
regime jurídico de celetista para estatutário^ implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo 
da prescrição bienal a partir da mudança de regime.

Não foram apresentadas contra-razões.
Tal como assinala a decisão atacada, tem por sede orientação jurisprudencial desta Cor

te o debate que se pretende submeter ao crivo do Pretório Excelso. Apenas a afronta direta à Lei Fun
damentai fomenta o Recurso Extraordinário Trabalhista, na forma da copiosa e pacífica jurisprudência 
da Alta Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 177.958-6/RS, julgado pela Ia Turma em 7/5/96, 
relatado pelo eminente Ministro Syaney Sanches, cuja ementa foi publicada no DJU de 25/10/96. pág. 
41.035.

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
deixo de admitir o recurso.

Publique-se.
Brasília, 11 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-355.722/97.1 TRT - 24a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Reconente : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO’GROSSO DO SUL 
Advogado : Dr. Nery Sá e Silva de Azambuja
Recorrido : ODIVAL FACCENDA
Advogado : Dr. Nilson Francisco da Cruz

despacho
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, pelo v. acórdão de fls. 

89-93, deu provimento ao Recurso Ordinário do Réu, para julgar improcedente a Rescisória interposta 
pela Fundação, sob o seguinte fundamento, verbis: " omissis. A atual e iterativa jurisprudência deste 
C. Tribunal Superior do Trabalho é no sentido de que somente a invocação expressa do art. 5°. inciso 
XXXVI, da Constituição Federal rende ensejo ao acolhimento de pedido formulado em ação rescisória 
relativamente aos planos económicos. A alegação tão-só de vulneração ao art. 5°. inciso II. da Lei 
Maior é insuficiente para a modificação de julgado que defere diferenças salariais decorrentes dos 
denominados "Planos Econômicos" (fl. 89).

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°. inciso II, 167, inciso II, e 169. a Autora manifesta Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 124-36.

. Não foram apresentadas ccntra-razões.
De início, não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como já 

decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE. 
julgado pela 2a Turma, em 6/5/97. relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso. cuja ementa foi 
publicada no DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

De outra forma, não há como se efetivar o confronto com os preceitos constitucionais 
indicados, à míngua de prequestionamento. Constata-se que o Colegiado recorrido não adotou tese 
contrária a qualquer preceito constitucional, decidindo com lastro na jurisprudência desta Corte e no 
entendimento sumulado da Excelsa Corte. Assim, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, 
requer-se que a matéria constitucional que se pretende ver debatida tenha sido discutida no momento 
processual adequado, na forma da reiterada jurisprudência da Corte Maior. Veja-se. como exemplo, o 
julgado n° 184.221-1, relatado pelo eminente Ministro Marco Aurélio. DJU de 23/8/96: "RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. A razão de ser do prequestionamento está na 
necessidade de proceder-se a cotejo para, somente então, concluir-se pelo enquadramento do 
extraordinário no permissivo constitucional. O conhecimento do recurso extraordinário não pode ficar 
ao sabor da capacidade intuitiva do órgão competente para julgá-lo. Daí a necessidade de o 
prequestionamento ser explícito, devendo a parte interessada em ver o processo guindado à sede 
excepcional procurar expungir dúvidas, omissões, contradições e obscuridades, para o que conta com 
os embargos declaratórios."

Por outro lado, o RE n° 119.236-4-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Carlos Velloso. assim foi lavrada: "CONSTITUCIQNAL. PROCESSUAL CIVIL. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA A CONSTITUIÇÃO: OFENSA 
DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. 
Se, para provar a contrariedade à Constituição, tem-se. antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é 
esta que conta para a admissibilidade do recurso. II - RE não conhecido" (2a Turma, unânime, em 
9/2/93. DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Com fundamento nas Súmulas n“ 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília. 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-356.189/97.8 TRT - 24a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATÕ GROSSO DO SUL 
Advogado: Dr. Nery Sá e Silva de Azambuja 
Recorrido : JOSÉ JOAQUIM DA SILVA
Advogada: Dr? Cleonice Flores B. Miranda

despacho
A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. com base no artigo 102. 

inciso III. alínea a. da Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°. incisos II e 
XXXVI. 167. inciso II e 169. manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais que deu provimento ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória 
originária do TRT da 24a Região, interposto por José Joaquim da Silva, considerando improcedente a 
demanda, sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°. inciso 
XXXVI. da Lei Fundamental não foi suscitado pela Autora na peca vestibular da demanda rescisória.
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Não foram apresentadas contra-rãzões.
. Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacifica jurisprudência, tanto deste

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido- às correções salariais 
relativas ao IPC de junho de 1987 e à URP de fevereiro de 1989.,os temas não foram prequestionados à 
luz do instituto do direito adquirido insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados 
Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n‘” 
282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8. cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminentç Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO 

™BUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE 
DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, alem de outros iguaimente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração 
15/9/95 DjVde^M 96Ppága',91’09q quae’,io Juri’ 1x10 Tribunal • 9UO" d* Turma, unânime, eni

Com fundamento nas Súmulas n” 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso 
Publique-se.
Brasília. 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. W TST-RE-ROAR-356.190/97.0 TRT - 24" REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: FUNDAÇAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 
Advogado : Dr. Nery Sá e Silva de Azambuja
Recorrido : ADALBERTO BISPO DE ARAÚJO
Advogada : Dr.a Cleonice Flores B. Miranda

despacho
A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, com base no artigo 102. inci

so III, alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°. incisos II e XXXVI. 
167, inciso II e 169, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especia
lizada em Dissídios Individuais que deu provimento ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originá
ria do TRT da 24’ Região, interposto por Adalberto Bispo de Araújo, considerando improcedente a de
manda, sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°. inciso 
XXXVI, da Lei Fundamental não foi suscitado pela Autora na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacifica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido às correções salariais relati
vas ao IPC de junho de 1987 e à ÜRP de fevereiro de 1989. os temas não foram prequestionados à luz 
do instituto do direito adquirido insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Embar
gos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n“ 282 e 
356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8. cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assitp foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio 
juris pelo Tribunal a quo" (1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n“ 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 11 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. WTST-RE-ROAR-356.191/97.3 TRT - 24' REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 
Advogado: Dr. Nery Sá e Silva de Azambuja
Recorrido: LINDINALVA SOBRAL NOGUEIRA
Advogada: Dr.’ Cleonice Flores B. Miranda

despacho
A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. com base no artigo 102. inci

so III, alinea a. da Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°. inciso II. manifesta Re
curso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 
que deu provimento ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 24’ Região, inter
posto por Lindinalva Sobral Nogueira, considerando improcedente a demanda, sob o fundamento de 
que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°. inciso XXXVI. da Lei Fundamental não 
foi suscitado pela Autora na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido à correção salarial relativa à 
URP de fevereiro de 1989, o tema não foi prequestionado à luz do instituto do direito adquirido inscul
pido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omis
são acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n” 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-Al-167.048-8. cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assitp foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao cònhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne- 
cessáno oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explicita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo,r(l“ Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n”’ 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília. 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N’ TST-RE-ROAR-356.193/97.0 TRT - 24’ REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : FUNDAÇAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 
Advogado : Dr. Nery Sá e Silva de Azambuja 
Recorrido : SILVIO GRANJA
Advogada : Dr.’ Cleonice Flores B. Miranda

despacho
A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. com base no artigo 102. inci

so III. alínea a. da Cana da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°. incisos II e XXXVI. 
167, inciso II e 169, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especia
lizada em Dissídios Individuais que deu provimento ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originá
ria do egrégio TRT da 24’ Região, interposto por Silvio Granja, considerando improcedente a deman
da, sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5”, inciso XXXVI. 
da Lei Fundamental não foi suscitado pela Autora na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido às correções salariais relati
vas ao IPC de junho de 1987 e à URP de fevereiro de 1989, os temas não foram prequestionados à luz 
do instituto do direito adquirido insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Embar
gos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n“ 282 e 
356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8. cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assitp foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio 
juris pelo Tribunal a quo" (1’ Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n“ 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília. 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-RXOF-ROAR-356.418/97.9 TRT - 9' REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇAO TECNOLÓGICA DO PARANA - 

CEFET/PR
Procuradora: Dr." Leslie de Oliveira Bocchino
Recorridos . RICARDO LUIZ KNESEBECK e OUTRO
Advogado : Dr. João Hortmann

despacho
O Cefet, com base no artigo 102, inciso III, alinea a. da Carta da República, e reputando 

vulnerados os seus artigos 5°. incisos II e XXXVI. e 37. inciso XIII, manifesta Recurso Extraordinário 
contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que deu provimento ao 
Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 9“ Região, interposto por Ricardo Luiz 
Knesebeck e Outro, considerando improcedente a demanda, sob o fundamento de que o tema relativo 
ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso XXXVI, da Lei Fundamental não foi suscitado pelo 
Autor na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido à correção salarial relativa 
ao IPC de março de 1990, o tema não foi prequestionado à luz do instituto do direito adquirido inscul
pido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omis
são acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n“ 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8. cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assitp foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio 
juris pelo Tribunal a quo" (Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n“ 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 11 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-357.760/97.5 TRT - 24’ REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 
Advogado : Dr. Nery Sá e SiIvçi de Azambuja
Recorrida : MARINETE ENEAS DO CARMO
Advogada : Dr.’ Cleonice Flores B. Miranda

despacho
A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. com base no artigo 102. inci

so III. alínea a. da Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°. incisos II e XXXVI. 
167. inciso 11 e 169. manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especia
lizada em Dissídios Individuais que deu provimento ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originá
ria do TRT da 24’ Região, interposto por Marinete Enéas do Carmo, considerando improcedente a de
manda. sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°. inciso 
XXXVI. da Lei Fundamental, não foi suscitado pela Autora na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacifica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido às correções salariais relati
vas ao IPC de junho de 1987 e à URP de fevereiro de 1989. os temas não foram prequestionados à luz 
do instituto do direito adquirido insculpido peio texto constitucional, tampouco toram aviados Embar
gos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n“ 282 e 
o56 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8. cuia ementa, pelo
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seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assiip foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação. em 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais dó que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio 
juris pelo Tribunal a quo" (Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n01282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília. 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-357.776/97.1 TRT - 11a REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO'
Recorrente : DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER
Procurador : Dr. Ronaldo Marques dos Santos
Recorrida : MARTHA THEODORO DE SOUZA SAMPAIO
Advogado : Dr. Ademir Barroso de Araújo

despacho
O Dner, com base no artigo 102. inciso 111, alínea a. da Carta da República, e reputando 

vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XXXVI, LIV e LV, e 93. inciso IX. manifesta Recurso Extra
ordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que deu pro
vimento, em parte, à remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do 
TRT da 11“ Região, para, considerando a procedência parcial da demanda rescisória, desconstituir par
cialmente a decisão rescindenda prolatada por aquele Regional, e. em juízo rescisório, proferir novo 
julgamento, dando pela improcedência do pedido de diferenças salariais decorrentes do IPC de junho 
de 1987 e do IPC de março de 1990, assim como limitando a condenação à fração correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos me
ses de abril e maio/88. com reflexos em junho e julho do mesmo ano. corrigidos monetariamente, des
de a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que. a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88. excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI. da Constituição da República. Por essa razão, esta 
Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 
16.19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988. nos meses 
de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF. relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 - 
(16.19%). O STF. por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF. decidiu que os servidores fa
zem jus, no caso, tão-só. ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16.19%. sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988. não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE n“ 163.817. Pleno. Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ, 2“ Turma. Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97. pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicionai houve, não obstante contrária aos intentos do 
Dner. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicionai com prestação jurisdicionai diversa dos 
interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, exemplificada 
pelo AG. n° 132.424-4-(AgRg)-RS. julgado pela 2a Turma em 21/11/89. relatado pelo eminente Minis
tro Francisco Rezek. DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como já 
decidiu o Pretório Excelso, exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AGRAG n° 192.995-7/PE. jul
gado pela 2* Turma em 6/5/97. relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso. cuja ementa foi publi
cada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 11 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-RXOFROAR-357.781/97.8 TRT -11* REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Amaury José de Aquino Carvalho
Recorrida : MARIA DO PERPETUO SOCORRO CARNEIRO DA CUNHA
Advogado : Dr. Maurício Pereira da Silva

despacho
A União, com base no artigo 102. inciso III, alínea a. da Carta da República, e reputan

do vulnerados os seus artigos 5°, incisos II. XXXV, XXXVL LIV e LV. e 93. inciso IX. manifesta Re
curso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 
que deu provimento, em parte, à remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória 
originária do TRT da 1 Ia Região, para, considerando a procedência parcial da demanda rescisória, des
constituir parcialmente a decisão rescindenda prolatada por aquele Regional, e. em juízo rescisório, 
proferir novo julgamento, dando pela improcedência do pedido de diferenças salariais decorrentes do 
IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989, assim como limitando a condenação à fração 
correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16.19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os 
vencimentos dos meses de abril e maio/88. com reflexos em junho e julho do mesmo ano. corrigidos 
monetariamente, desde á data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender restringir aos meses de abril 

e maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que. a partir 
de 1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88. excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI. da Constituição da República. Por essa razão, esta 
Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) dé 
16.19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988. nos meses 
de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacifica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF. relatado pelo emmente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 - 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fa
zem jus. no caso, tão-só. ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16.19%. sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE n“ 163.817, Pleno. Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhe-
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eido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, 
unânime, em 29/11/96. DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicionai houve, não obstante contrária aos intentos da enti
dade estatal. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicionai com prestação jurisdicionai diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, exemplifi
cada pelo AG. n’ l32.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma em 21/11/89. relatado pelo eminente 
Ministro Francisco Rezek. DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como já 
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, julga
do pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso. cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-357.783/97.5 TRT - 24a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 
Advogado : Dr. Nery Sá e Silva de Azambuja
Recorridos : JORGE JOSE ORLANDO e OUTRO
Advogada : Dr.* Cleonice Flores B. Miranda

despacho
A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. com base no artigo 102. inci

so III, alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°. incisos II e XXXVL 
167, inciso II e 169. manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especia
lizada em Dissídios Individuais que deu provimento ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originá
ria do TRT da 24* Região, interposto por Jorge José Orlando e Outro, considerando improcedente a de
manda. sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°. inciso 
XXXVI, da Lei Fundamental não foi suscitado pela Autora na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido às correções salariais relati
vas ao IPC de junho de 1987 e à URP de fevereiro de 1989, os temas não foram prequestionados à luz 
do instituto do direito adquirido insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Embar
gos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n“ 282 e 
356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8. cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assiip foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfarão dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explicita análise da quaestio 
juris pelo Tribunal a quo" (Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n“ 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Minisiro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-358.303/97.3 TRT - 15* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

DE BAURUEREGIÃO
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Recorrido : BANCO BANDEIRANTES S/A
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior

DESPACHO
O Sindicato, com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição da Repúbli

ca, e reputando vulnerados os seus artigos 1°, 5°, incisos II, XXXV, XXXVI e LV. e 7°. inciso VI, ma
nifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indi
viduais que negou provimento ao seu Recurso Ordinário, dando pela improcedência do pedido de dife
renças salariais relativas à URP de fevereiro de 1989.

O Recorrente alinha argumentos tendentes a demonstrar o descabimento da demanda 
rescisória, por enfrentar a Súmula n° 343 da Suprema Corte, em face da interpretação controvertida so
bre a matéria nos Tribunais, inclusive neste Colegiado. Assevera, em sintese, que ós substituídos pro
cessualmente fazem jus ao reajuste salarial em apreço, importando no desrespeito ao princípio da trre- 
dutibilidade salarial o não-reconhecimento do citado direito.

Çontra-razões apresentadas a fls. 531-3.
E certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto desconstituir julgado que, na 

época de sua prolação, teve por fundamento texto de legislação federal de interpretação controvertida 
nos Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como.já decidiu a Alta Corte, o óbice em referência é inaplicá
vel quando se cuida da exegese a ser emprestada a mandamento constitucional. Vide, como exemplo, o 
RE n° 101.114-SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, julgado pela 1" Turma em 12/12/95 
e publicado na RTJ n° 108/1969.

Por outro lado, não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, 
como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao 
instituto em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 
192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Também milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, no sentido de inexistir direito adquirido à citada correção salarial, o que descaracteri
za a aventada afronta aos princípios do direito adquirido e da irredutibilidade salarial, como exemplifi
ca o RE n° 197.933-0/AM, relatado pelo eminente Ministro Sydney Sanches, julgado pela Ia Turma em 
27/2/96 e cuja ementa foi publicada no DJU de 19/4/96, pág. 12.239.

Estando a decisão hostilizada em harmonia com a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, que é a guardiã da Lei Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N* TST-RE-ROAR-358.691/97.3 TRT -13* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS 
Procuradora: Dr.a Carmem Waléria D. de M. Fernandes
Recorridos : FRANCISCO PEDRO DE SANTANA e OUTROS
Advogado : Dr. José Leite da Silva

despacho
O Dnocs, com base no artigo 102, inciso III, alíneas a e c. da Carta da República, e repu

tando vulnerados os seus artigos 5o, incisos II e XXXVI, e 93, inciso IX. manifesta Recurso Extraordi
nário de parte do acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que negou 
provimento ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 13“ Região, sob o tun- 
damento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°. inciso XXXVI. da Lei Fun
damental não foi suscitado pelo Autor na peça vestibular da demanda que se pretende rescindir.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido à correção salarial relativa à 
URP de fevereiro de 1989, o tema não foi prequestionado pelo julgado rescindendo à luz do instituto 
do direito adquirido insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Embargos Declara
tórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n°’ 282 e 356 da Alta 
Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vistas 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-Al-167.048-8, cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assitp foi redigida: “AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETA.MENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitaniente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explicita análise da quaestio 
juris pelo Tribunal a quo" (Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n°' 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília. 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N’ TST-RE-ROAR-359.921/97.4 TRT - 5a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: SINDICATO DOS BANCÁRIOS DA BAHIA
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Recorrido . BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins

deseaçho
O Sindicato em epígrafe, com base no artigo 102, inciso III. almea a. da Carta da Repu

blica, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI. LIV e LV. e 7°. inciso y I. 
manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais, que negou provimento ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória julgada procedente 
pelo TRT da 5a Região, desconstituindo a decisão que condenou o Banco Mercantil do Brasil S/A ao 
pagamento do reajuste salarial e reflexos decorrentes da URP de fevereiro de 1989.

O Recorrente alinha argumentos tendentes a demonstrar o descabimento da demanda 
rescisória, por enfrentar o Enunciado n° 83 deste Tribunal e a Súmula n° 343 da Suprema Corte, em 
face da interpretação controvertida sobre a matéria nos Tribunais, inclusive neste Colegiado. Assevera 
que os substituídos processualmente fazem jus ao reajuste salarial em apreço, importando no desrespei
to ao princípio da irredutibilidade salarial o não-reconhecimento do citado direito. Conclui afirmando 
ter-lhe sido sonegada a prestação jurisdicional que entende fazer jus.

Çontra-razões apresentadas a fls. 162-9.
E certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto desconstituir julgado que. na 

época de sua prolação, teve por fundamento texto de legislação federai de interpretação controvertida 
nos Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já decidiu a excelsa Corte, o óbice em referência é inapli
cável quando se cuida da exegese a ser emprestada a mandamento constitucional. Veja-se. como exem
plo. o RE n° 101.114-SP. relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer. julgado pela Ia Turma em 
12/12/95 e publicado na RTJ n° 108/1.369.

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos do Re
corrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos 
interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, exemplificada 
pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, assim redigido: "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRA
ORDINÁRIO TRABALHISTA. ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE JURISDIÇÃO. Decisão desfavo
rável não importa negativa de jurisdição. Jurispmdência do STF. Agravo regimental improvido" (2a 
Turma, unânime, em 21/11/89. Relator Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90. pág. 1.348).

Também milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, no sentido de inexistir direito adquirido à citada correção salarial, o que descaracteri
za a aventada afronta ao principio da irredutibilidade salarial, como exemplifica o RE n° 
233.823-0/AM, relatado pelo eminente Ministro Sydney Sanches. julgado pela Ia Turma em 22/9/98. 
cuja ementa foi publicada no DJU de 6/11/98, pág. 30.

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabaiho

PROC. H’ TST-RZ-ROAR-360.819/97.3 TRT - 3a REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrida : MÔNICA GOULART GONTIJO
Advogados : Dr. José Hiram de Castro Veríssimo e Outros

DESPACHO
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a. da Carta da República, e reputando 

vulnerados os seus artigos 5a, incisos II, XXXV, XXXVI. LIV e LV. e 93. inciso IX. manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, 
que deu provimento, em parte, à remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória 
originária do TRT da 3a Região, para, considerando a procedência parcial da demanda rescisória, 
desconstituir parcialmente a decisão rescindenda prolatada por aquele Regional, e. em juízo rescisório, 
proferir novo julgamento, dando pela improcedência do pelido de diferenças salariais decorrentes do 
IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989, assim como limitando a condenação à fração 
correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os 
vencimentos dos meses de abril e maio/88. com reflexos em junho e julho do mesmo ano. corrigidos 
monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que. a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88. excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de 
aumento correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria 
redução salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°. inciso VI. da Constituição da República. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988. nos 
meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF. relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 - 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RÊ 146.749 - DF, decidiu que os servidores 
fazem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16.19%. sobre os 
vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo 
pagamento. 3. Precedentes: RREE n“ 163.817, Pleno. Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ. 2a Turma. Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário 
conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio” (2a 
Turma, unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97. pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisoicionai houve, não obstante contrária aos intentos da 
União. Não se pode confundir talta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos 
interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada ajurisprudência da Corte Maior, exemplificada 
pelo AG. n° 132.424-4-(AgRg)-RS. julgado pela 2a Turma em 21/11/89. relatado pelo eminente 
Ministro Francisco Rezek. DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como já 
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AGRAG n" 192.995-7/PE. 
julgado pela 2a Turma em relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso. cuja ementa foi 
publicada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-RXOFROAR-361.193/97.6 TRT - 3a REGIÃO

Recorrente: 
Advogado: 
Recorrido: 
Advogado:

RECURSO extraordinário 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA 
Dr. Humberto Campos
MARCIA CARRIJO PEREIRA SALVADOR e OUTRA
Dr. Jorge Luiz Pereira

DESPACHO
A Universidade Federal de Uberlândia, com base no artigo 102. inciso III. alinea a. da 

Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II. XXXVI e LV. 37. caput. 39 
e 61. § r, inciso II. alínea a. manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da Subseção Especiali
zada em Dissídios Individuais, da parte em que foi negado provimento à remessa ex officio e ao seu 
Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 3a Região, sob o fundamento de que. na 
época da propositura da demanda, já houvera fluído o prazo de dois anos a que alude o artigo 495 do 
Código de Processo Civil, incidindo a decadência sobre a espécie.

Não foram apresentadas contra-razões.
As alegações que embasam o inconformismo não autorizam o prosseguimento do Recur

so Extraordinário em exame, por não ter foro constitucional questionamento acerca do instituto da de
cadência da demanda rescisória, como já decidiu a Suprema Corte ao ensejo do julgamento do RE n° 
144.989-6/SP. por sua 1“ Turma em 3/11/92. relatado pelo eminente Ministro limar Galvão. cuja 
ementa foi publicada no DJU de 4/12/92. pág. 23.062. Do aresto em referência permito-me recolher o 
seguinte trecho: "A controvérsia em tomo da decadência da ação rescisória - por ter sido proposta após 
o biênio que se seguiu ao trânsito em julgado do acórdão rescindendo - é questão que se circunscreve à 
norma do art. 495 do Código de Processo Civil, sendo desvestida de qualquer conotação de ordem 
constitucional, não tendo condições, por isso, de ser apreciada na instância do recurso extraordinário

Por outro lado, verifica-se. da leitura dos autos, que â Universidade facultou-se a utiliza
ção das medidas judiciais atinentes à espécie, culminando com a interposição do recurso ora submetido 
a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos 
da Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional di
versa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, 
exemplificada pelo AG. n° 132.424-4-1 AgRg )-RS, julgado pela 2“ Turma em 21/11/89. relatado pelo 
eminente Ministro Francisco Rezek. DJU de 2/3/90. pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como já 
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE. julga
do pela 2a Turma em 6/5/97. relatado pelo Ministro Carlos Velloso. cuja ementa foi publicada nó DJU 
de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília. 11 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-362.718/97.7 TRT - IIa REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho
Recorrida : SELMA NAZARENO MARQUES
Advogado : Dr. Luiz Carlos Pantoja

despacho
A União, com base no artigo 102. inciso III, alinea a, da Carta da República, e reputan

do vulnerados os seus artigos 5°, incisos 1T, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX. manifesta Re
curso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, 
que deu provimento em parte à remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória ori
ginária do TRT da 11a Região, para, considerando a procedência parcial da demanda rescisória, des
constituir parcialmente a decisão rescindenda prolatada por aquele Regional, e, em juízo rescisório pro
ferir novo julgamento, dando pela improcedência do pedido de diferenças salariais decorrentes do IPC 
de junho de 1987 e da ÜRP de fevereiro de 1989, assim como limitando a condenação à fração corres
pondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os venci
mentos dos meses de abril e maio/88. com reflexos em junho e julho do mesmo ano. corrigidos mone
tariamente. desde a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender restringir aos meses de abril 

e maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir 
de 1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa razão, esta 
Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos meses 
de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacifica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 - 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF. decidiu que os servidores fa
zem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%. sobre os venci-
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mentos de abril e maio de 1988. não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE n“ 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos da enti
dade estatal. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, exemplifi
cada pelo AG. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2* Turma em 21/11/89, relatado pelo eminente 
Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

. . Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já 
decidiu o Pretório Excelso, exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n” 192.995-7/PE, julga
do pela 2* Turma em 6/5(97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N» TST-RE-RXOFROAR-365.168/97.6 TRT -1 Ia REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos: ANTONIO ESPARO DA FONSECA e OUTRO
Advogado : Dr. Maurício Pereira da Silva

despacho
A União, com base no artigo 102, inciso III. alinea a. da Carta da República, e reputan

do vulnerados os seus artigos 5°. incisos II, XXXV. XXXVI, LIV e LV. e 93. inciso IX. bem como o 
artigo 153. §§ Io, 2° e 3°. da Constituição anterior, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão 
da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que deu provimento, em parte, à re
messa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originaria do TRT da IIa Região, 
para, considerando a procedência parcial da demanda rescisória, desconstituir parciainiente a decisão 
rescindenda prolatada por aquele Regional, e. em juízo rescisório, proferir novo julgamento, dando 
pela improcedência do pedido de diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP 
de fevereiro de 1989. assim como limitando a condenação à fração correspondente a 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e 
maio/88. com reflexos em junho e julho do mesmo ano. corrigidos monetariamente, desde a data em 
que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988. os salários voltariam ao patamar do mês de março/8.8. excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI. da Constituição da República. Por essa razão, esta 
Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 
16.19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988. nos meses 
de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-O-DF. relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 - 
(16.19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF. decidiu que os servidores fa
zem jus. no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16.19%. sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988. não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE n“ 163.817, Pleno. Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ. 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unânime, em 29/11/96. DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos da Uni
ão. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos inte
resses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo 
AG. n° 132.424-4-(AgRg)-RS. julgado pela 2" Turma em 21/11/89. relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rezek. DJU de 2/3/90, pag. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como já 
decidiu o Pretório Excelso, ' exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AGRAG n° 192.995-7/PE. jul
gado pela 2a Turma em 6/5/97. relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso. cuja ementa foi publi
cada no DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília. 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-365.569/97.1 TRT - 24* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 
Advogado: Dr. Nery Sá e Silva de Azambuja
Recorrido: JOSINETE MARIA LUGES DA SILVA
Advogada: Dr.’ Cleonice Flores B. Miranda

BESEACHO
A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. com base no 

artigo 102. inciso III. alinea a. da Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°. inci
sos II e XXXVI. 167. inciso II e 169. manifesta Recurso Extraordinário contra acórdào da colenda 
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que deu provimento ao Recurso Ordinário em 
Ação Rescisória originária do TRT da 24a Região, interposto por Josinete Maria Luges da Silva, consi
derando improcedente a demanda, sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido pre
visto no artigo 5°. inciso XXXVI. da Lei Fundamental não foi suscitado pela Autora na peça vestibular 
da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido ás correções salariais relati
vas ao IPC de junho de 1987 e à URP de fevereiro de 1989. os temas não foram prequestionados à luz 
do instituto do direito adquirido insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Embar
gos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n" 282 e 
$56 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vis
ta ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8. cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele

mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explicita análise da quaestio 
juris pelo Tribunal a quo" (Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n“ 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília. 9 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N’ TST-RE-ROAR-367.464/97.0. TRT - 24’ REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 
Advogado : Dr. Nery Sá e Silva de Azambuja
Recorridos : MARIA ELIZABETE SILVA CABALLERO e OUTROS
Advogada : Dr.’ Lucimar Cristina G. Cano

DESPACHO
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, pelo v. acórdão de fls. 

349-50, deu provimento ao Recurso Ordinário dos Réus, para julgar improcedente a Rescisória 
interposta pela Fundação, sob o seguinte fundamento, verbis: " omissis. O acolhimento de pedido em 
ação rescisória de Piano Economico, fundada no art. 485. inciso V. do CPC. pressupõe, 
necessariamente, expressa invocação na petição inicial de afronta ao art. 5°. inciso XXXVI, da 
Constituição Federal de 1988. A indicação de ofensa literal a preceito de lei ordinária atrai a incidência 
do Enunciado n° 83 do TST e Súmula n° 343 do STF" (fl. 349).

Com amparo no artigo 102. inciso III, alinea a. da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, inciso II, 167, inciso II e 169, a Autora manifesta Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 354-63.

Não foram apresentadas contra-razões.
De início, não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como já 

decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE. 
julgado pela 2’ Turma, em 6/5/97. relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso. cuia ementa foi 
publicada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

De outra forma, não há como se efetivar o confronto com os preceitos constitucionais 
indicados, à míngua de prequestionamento. Constata-se que o Colegiado recorrido não adotou tese 
contrária a qualquer preceito constitucional, decidindo com lastro na jurisprudência desta Corte e no 
entendimento sumulado da Excelsa Corte. Assim, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, 
requer-se que a matéria constitucional, que se pretende ver debatida, tenha sido discutida no momento 
processual adequado, na forma da reiterada jurisprudência da Corte Maior. Veja-se. como exemplo, o 
julgado n° 184.221-1, relatado pelo eminente Ministro Marco Aurélio. DJU 23/8/96: "RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. A razão de ser do prequestionamento está na 
necessidade de proceder-se a cotejo para, somente então, concluír-se pelo enquadramento do 
extraordinário no permissivo constitucional. Ò conhecimento do recurso extraordinário não pode ficar 
ao sabor da capacidade intuitiva do órgão competente para julgá-lo. Daí a necessidade de o 
prequestionamento ser explícito, devendo a parte interessada em ver o prpeesso guindado à sede 
excepcional procurar expungir dúvidas, omissões, contradições e obscuridades, para o que conta com 
os embargos declaratórios".

Por outro lado, o RE n° 119.236-4-SP. cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Carlos Velloso. assim foi lavrada: "CONSTITUCIQNAL. PROCESSUAL CIVIL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA A CONSTITUIÇÃO: OFENSA 
DIRETA. I - A ofensa á Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. 
Se, para provar a contrariedade â Constituição, tem-se. antes, de demonstrar a ofensa á lei ordinária, é 
esta que conta para a admissibilidade do recurso. II - RE não conhecido" (2* Turma, unânime em 
9/2/93. DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Com fundamento nas Súmulas n01282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília. 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-367.850/97.3 TRT - 10* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE PLANEJAMENTO DE TRANSPORTES - GEIPOT

Dr. Mário Jorge Rodrigues de Pinho 
ELIANA MELLO BAAR MIRANDA 
Dr.’ Isis M. B. Resende

Advogado: 
Recorrida: 
Advogada:

DESPACHO
A Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes - Geipot, com base no artigo 102. 

inciso III, alínea a. da Carta da República, e reputando vulnerado o artigo 5o. inciso XXXVI, manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 
que deu provimento ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 10a Região, inter
posto por Eliana Mello Baar Miranda, considerando improcedente a demanda, sob o fundamento de 
que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso XXXVI. da Lei Fundamental não 
foi suscitado pela Autora na peça vestibular da demanda rescisória.

Contra-razões apresentadas a fls. 173-8.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido à correção salarial relativa à 
URP de fevereiro de 1989, o tema não foi prequestionado à luz do instituto do direito adquirido inscul
pido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omis
são acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n“ 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8. cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assitp foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explicita análise da quaestio 
juris pelo Tribunal a quo” (Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n“ 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N“ TST-RE-RXOFROAR-367.864/97.2 TRT -13* REGIÃO

BECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente : DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS 
Procuradora: Dr.’ Carmem Waléria D. de M. Femandçs
Recorrido : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS NO ESTADO DA PA

RAÍBA - SINTSERF
Advogado : Dr. Euriberto Pereira Durand

DESPACHO
O Dnocs. com base no artigo 102, inciso III, alíneas a e c, da Carta da República, e 

reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II e XXXVL manifesta Recurso Extraordinário contra 
acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que negou provimento à 
remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 13" Região, 
sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°. inciso XXXVI. da 
Lei Fundamental, não ter sido suscitado pela Autora na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacifica jurisprudência tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido ao reajuste salarial relativo 
ao IPC de junho de 1987, o tema não foi prequestionado à luz do instituto do direito adquirido 
insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a 
omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n“ 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vistas 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8. cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminentç Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "ÁGRAVO DE 
INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE 
DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris peio Tribunal a quo" (1’ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n“ 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-3 67.872/97.0 TRT - 13* REGIÃO

, RECURSO EXIBAQRDLNÁRIO
Recorrente: UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos . JOSE ANDRADE FILHO e OUTROS
Advogado : Dr. Evandro José Barbosa

despacho
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição da República, e 

reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XXXVI e LIV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais . que ne
gou provimento à remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originaria do 
TRT da 13“ Região, sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, 
inciso XXXVI, da Lei Fundamental, não foi suscitado pela Autora na peça vestibular da demanda 
rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido à correção salarial relativa 
ao IPC de março de 1990, o tema não foi prequestionado à luz do instituto do direito adquirido inscul
pido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omis
são acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n“ 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vistas 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8. cuja ementa, pelo 
seu relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
- AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - 
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indis
pensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução 
do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris 
pelo Tribunal a quo" (1“ Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 - 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fa
zem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%. sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE nM 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ, 2’ Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2’ Turma, 
unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já 
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, julga
do pela 2* Turma em 6/5/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Com fundamento nas Súmulas n“ 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o Recurso. 
Publique-se.
Brasília, 11 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Super, jr do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-368.617/97.6 TRT-23’ REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente . SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Advogado : Dr. Rogério Avelar
Recorrido : ISMAEL NOLASCO DE SOUZA
Advogado : Dr. Antônio João G. da Silva

, deseacho
, U Serpro. com base no artigo 102. inciso III. alínea a. da Carta da República, e reputan

do vulnerado os seus artigos 5°. inciso II. e 37. inciso II. manifesta Recurso Extraordinário contra acór- 
□ao dacolenda Subseção II Especializada ern Dissídios Individuais que negou provimento ao seu Re
curso Ordinário em Ação Rescisória originária do egrégio TRT da 23a Região.sob o argumento de que 
o tema relativo à obrigatoriedade de concurso para ingresso no serviço público não foi objeto de deli
beração por parte da decisão rescindenda. atraindo o Enunciado n° 298 desta Corte.

Não foram apresentadas contra-razões.
Tal como assinala a decisão atacada, intenta o Recorrente submeter ao crivo da Suprema 

corte debate sobre tema sequer examinado pelo julgado rescindendo. e tampouco foram aviados Em
bargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n®' 

e 35o da Suprema Corte, obstando o acesso pretendido.
Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vistas 

ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-7. cuja ementa pelo 
™ ATÍcréx<?Ánlln^?te„Ü!!!\i^^elso de Mell°- assn71 foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN- 

DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU- 
rFMFE?c^vA?MPonSv>™^ CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI-
GtM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigencia. impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio 
juris pelo Tribunal a quo" (1’ Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ç9P3. fundamento nas Súmulas nw 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso 
Pubhque-se.
Brasilia. 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-376.012/97.0 TRT - 9“ REGIÃO

REêurso EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho
Recorrido : CÀETANO VIOLA

DESPACHO
A colenda Segunda Turma desta Corte, invocando o disposto no Enunciado n° 214 do 

TST, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada contra o r. despacho que 
denegou seguimento ao seu Recurso de Revista.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Carta Magna, e sob a alegação de afron
ta aos seus artigos 5 , incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 37, inciso II, 109 e 114, a Demandada 
interpõe Recurso Extraordinário, na forma das razões contidas a fls. 79-83.

Contra-razões não foram apresentadas.
De acordo com o artigo 102, inciso III, da Constituição da República, o Recurso Extra

ordinário é cabível das decisões de única ou última instância, o que não se configura na hipótese dos 
autos. No caso, o despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista foi mantido pela v. 
decisão turmária com amparo no Enunciado n° 214 desta Corte. Veja-se, a propósito, a decisão prolata
da no Processo AG-RE-Í98.350/RJ, julgado pela 2* Turma do egrégio STF, em 22/4/96, em que foi 
Relator o eminente Ministro Maurício Corrêa, publicada no DJU de 20/9/96, pág. 34.542. cuja ementa 
é a seguinte: "AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO PROFE
RIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO' QUE ANULOU A SENTENÇA E DETERMINOU A REME5SA 
DOS AUTOS A JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO, PARA APRECIAÇÃO DO MÉRI
TO. 1 - A decisão que, resolvendo questão incidente no curso do processo, anula a sentença e determi
na o retomo dos autos à origem é meramente interlocutória. não viola preceitos constitucionais. 2 - No 
processo trabalhista, os incidentes e nulidades são apreciados pelo julgador por ocasião da prolação da 
sentença, sendo, por isso, irrecorríveis no curso da ação, podendo ser impugnados quando da interposi
ção do recurso. Agravo regimental improvido".

Ademais, cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de 
Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto ou desacerto 
do despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento do Recurso 
de Revista por entendê-lo carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar 
o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
sequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, 
peio seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário. 
Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu Agravo de Instrumento contra despacho de 
inadmissão de Recurso de Revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida 
no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmi
tido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2“ Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 
40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-376.085/97.2 TRT-9’ REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido . MARCOS LUIZ BUREI

DESPACHO
A colenda Segunda Turma desta Corte, invocando o disposto no Enunciado n° 214 do 

TST. negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada contra o r. despacho que 
denegou seguimento ao seu Recurso de Revista.

Com apoio no artigo 102. inciso III. alínea a, da Carta Magna, e sob a alegação de 
afronta aos seus artigos 37. inciso II, 109 e 114, a Demandada interpõe Recurso Extraordinário, na 
forma das razões contidas a fls. 119-23.

Contra-razões não foram apresentadas.
De acordo com o artigo 102, inciso III, da Constituição da República, o Recurso 

Extraordinário é cabível das decisões de única ou última instância, o que não se configura na 
hipótese dos autos. No caso, o despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista foi 
mantido pela v. decisão turmária com amparo no Enunciado n° 214 desta Corte. Veja-se. a propósito, a 
decisão prolatada no Processo AG-RE-198.35O/RJ. julgado pela 2’ Turma do egrégio STF. em 22/4/96. 
em que foi Relator o eminente Ministro Maurício Corrêa, publicada no DJU ue 20/9/96. pág. 34.542. 
cuia ementa é a seguinte: "AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO' QUE ANULOU A SENTENÇA E 
DETERMINOU A REMESSA DOS AUTOS A JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO. 
PARA APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 1 - A decisão que. resolvendo questão incidente no curso do 
processo, anula a sentença e determina o retomo dos autos à origem é meramente interlocutória. não 
viola preceitos constitucionais. 2 - No processo trabalhista, os incidentes e nulidades são apreciados 
pelo julgador por ocasião da prolação da sentença, sendo, por isso, irrecorríveis no curso da ação, 
podendo ser impugnados quando da interposição do recurso. Âgravo regimental improvido".
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Ademais, cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do nâo-provimento de 
Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto ou desacerto 
do despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que detíegou o processamento do Recurso 
de Revista por entendê-lo carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar 
o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em 
consequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
Extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu Agravo de Instrumento contra 
despacho de inadmissão de Recurso de Revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão 
desenvolvida no âmbito infraconstitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU 
de 29/8/97. pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-379.239/97.4 TRT -7a REGIÃO

REÇJJRSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente . BANCO DE FORTALEZA S/A - BANFORT
Advogada : Dr. * Maria Cristina da Costa Fonseca
Recorrido : CARLOS RENE DAMASCENO ARAÚJO
Advogado : Dr. Fayga Silveira Bedê

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandado, por entender não desconstituidos os fundamentos nor- 
teadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102. inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°. incisos II. XXXV, LIV e LV, o Reclamado manifesta Recurso Extra- 
ordinátio, consoante razões expendidas a fls. 112-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - Es. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85. pág. 5.457].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - 
Alegação de ofensa ao art. 5°, 11: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II IV - 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen<o da matéria constitucional 
aventada na pretensão recursal. que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso (AG-AI-167.048-8,. 
Relator Ministro Celso de Mello. Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-377.957/97.1

Recorrente : UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAÚDE, TRABALHO E PREVIDÊN

CIA NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio

DESPACHO
Indefiro o pedido constante nos itens b e c da petição de fl. 315. considerando que o de cu- 

jus não está relacionado entre os substituídos (fls. 13-21 e 39-57 da carta de sentença).
Publique-se.
Brasília. 23 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-379.944/97.9 TRT - 2a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Advogado : Dr. Rogério Avelar
Recorrida : ALZISA MAIA DE SOUZA
Advogado : Dr. Sílvio José de Abreu

despacho
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra deci

são da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais que não conheceu do Recurso de 
Embargos do Reclamado porquanto não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da CLT.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alinea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°. incisos II e XXXVI, o Demandado interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 428-30.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual, e. portanto, infraconstitucional. a discussão em torno 

do não-conhecimento do Recurso de Embargos, tendo em vista b não-preenchimento dos pressupostos 
exigidos no artigo 894 da CLT. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica a decisão proferida no Processo AG-AI n° 191.223/SP. cuja ementa, pelo seu Rela

tor, o eminente Ministro Octávio Gallotti. foi assim redigida: "Agravo regimental a que se nega provi
mento. por ser matéria simplesmente processual a versada no acórdão recorrido, a propósito de cabi
mento de embargos, perante a Justiça do Trabalho" (Julgado pela Ia Turma em 174/97 e publicado no 
DJU de 6/6/97).

De outra forma, a jurisprudência do STF segue firme no sentido de que o Recurso Extra
ordinário não se viabiliza por ofensa reflexa à Constituição Federal. Veja-se como exemplo o RE n° 
119.236-4-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Carlos Vellpso. assim foi lavrada: 
"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. 
OFENSA A CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o recur
so extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se. para provar a contrariedade à Constituição, tem-se. an
tes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. II - RE 
não conhecido" (2a Turma, unânime, em 9/2/93. DJU de 5/3/93. pág. 2.899).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 11 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. W TST-RE-AIRR-380.135/97.4 TRT - 9a REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIQ
Recorrente : UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : JOAQUIM FRANÇA
Advogado : Dr. Nilton Correia

despacho
A colenda Terceira Turma desta Corte, invocando o disposto no Enunciado n° 214 do 

TST, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada contra o r. despacho que 
denegou seguimento ao seu Recurso de Revista.

Com apoio no artigo 102. inciso III. alínea a, da Carta Magna, e sob a alegação de afron
ta aos seus artigos 37. canut e inciso II. e 114. a Demandada interpõe Recurso Extraordinário, na for
ma das razões contidas a fls. 84-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 93-9.
De acordo com o artigo 102, inciso III. da Constituição da República, o Recurso Extra

ordinário é cabível das decisões de única ou última instância, o que não se configura na hipótese dos 
autos. No caso, o despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista foi mantido pela v. 
decisão turmária com amparo no Enunciado n° 214 desta Corte. Veja-se. a propósito, a decisão prolata
da no Processo AG-RE-198.350/RJ. julgado pela 2a Turma do egrégio STF. em 22/4/96. em que foi 
Relator o eminente Ministro Maurício Corrêa, publicada no DJU de 20/9/96. pág. 34.542. cuja ementa 
é a seguinte: "AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO PROFE
RIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO' QUE ANULOU A SENTENÇA E DETERMINOU A REMESSA 
DOS AUTOS A JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO. PARA APRECIAÇÃO DO MÉRI
TO. 1 - A decisão que. resolvendo questão incidente no curso do processo, anula a sentença e determi
na o retomo dos autos à origem é meramente interlocutória. não viola preceitos constitucionais. 2 - No 
processo trabalhista, os incidentes e nulidades são apreciados pelo julgador por ocasião da prolação da 
sentença, sendo, por isso, irrecorríveis no curso da ação, podendo ser impugnados quando da interposi
ção do recurso. Agravo regimental improvido".

Ademais, cmge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de 
Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto ou desacerto 
do despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento do Recurso 
de Revista por entendê-lo carente de seus pressupostos. A função do Agravo.'portanto, é a de infirmar 
o despacho obstaculizador do prosseguimento do apeio malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
sequência. a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-A! n° 175.699-3/PB. cuja ementa, 
pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário. 
Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu Agravo de Instrumento contra despacho de 
inadmissão de Recurso de Revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida 
no âmbito infraconstitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmi
tido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 
40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 12 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-ED-AR-380.450/97.1 TST

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho
Recorridos: DEUZILA GONÇALVES LOPES e OUTROS
Advogada : Dr.a Tânia Rocha Correia

despacho
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, pelo v. acórdão de fls. 

192-9. considerou procedente, em parte, a Ação Rescisória proposta pela União, para desconstituir o 
Acórdão n° 1.381/92. prolatado pela Quarta Turma, e. em juízo rescisório, proferir novo julgamento, 
dando pela improcedência do pedido de diferenças salariais concernentes à URP de fevereiro de 1989. 
e. por aplicação das URPs de abril e maio de 1988. limitar a condenação à fração correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) de 16.19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos me
ses de abril e maio/88. com reflexos em junho e julho do mesmo ano. corrigidos monetariamente, des
de a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Com apoio no artigo 102. inciso III. alínea a. da Carta da República, e reputando vulne
rado o seu artigo 5°. incisos II. XXXVI e LIV. a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões na petição de fls. 203-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender restringir aos meses de abril 

e maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que. a partir 
de 1° de junho de 1988. os salários voltariam ao patamar do mês de março/88. excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°. inciso VI. da Constituição da República. Por essa razão, esta 
Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16.19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988. nos meses de junho e 
julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n" 205.061-0-DF. relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 - 
(16.19%). O STF. por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF. decidiu que os servidores fa
zem jus. no caso, tão-só. ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16.19%. sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988. não cumulativameme. devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE n.“ 163.817. Pleno. Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, e 
168.036-9-RJ. 2a Turma. Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unânime, em 29/11/96. DJU de 7/3/97. pág. 5.416).

Outrossim. não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como 
já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao insti-
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tuto em comento quando a decisão observa "o que dispõe a iei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, 
julgado pela 2* Turma em 6/5/97. relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso. cuja ementa foi pu
blicada no DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, que é a guardiã da Lei Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília. 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Recorrente 
Procurador 
Recorrida 
Advogada

vulnerados

PROC. W TST-RE-ED-AR-380.459/97.4 TST

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
: UNIÃO
: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho
. RAYMUNDA ROCHA DOS SANTOS

Dr.’ Anita Rocha A. dos Santos Ferreira
DESPACHO

A União, com base no artigo 17517 mcTso lIT. alínea a. da Carta da República, e reputando 
os seus artigos 5°. incisos II. XXXV. XXXVI. LIV e LV. e 93. inciso IX. manifesta

Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 
que considerou improcedente a sua Ação Rescisória, mantendo o aresto n° 3.201/96. prolatado pela 
Quarta Turma, condenando a extinta Sunab. em relação às URPs de abril e maio de 1988. à fração 
correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os 
vencimentos dos meses de abril e maio/88. com reflexos em junho e julho do mesmo ano. corrigidos 
monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que. a partir de 
Io de junho de 1988. os salários voltariam ao patamar do mês de março/88. excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de 
aumento correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria 
redução salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7". inciso VI. da Constituição da República, ror essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) 
de 16.19% (dezesseis virgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988. nos 
meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0/DF. relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 - 
(16.19%>). O STF. por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF. decidiu que os servidores 
fazem jus. no caso, tão-só. ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16.19%. sobre os 
vencimentos de abril e maio de 1988. não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo 
pagamento. 3. Precedentes: RREE n" 163.817, Pleno. Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ. 2’ Turma. Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário 
conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a 
Turma, unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97. pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos da 
entidade estatal. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior 
exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS. julgado pela 2’ Turma em 21/11/89. relatado pelo 
eminente Ministro Francisco Rezek. DJU de 2/3/90. pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como já 
decidiu o Pretório Excelso. ’'exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE. 
julgado pela 2a Turma em 6/5/97. relatado pelo Ministro Carlos Velloso. cuia ementa foi publicada no 
DJU de 23/5/97. pág. 2 i .735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília. 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-380.509/97.7 TRT - 13’ REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA
Advogado : Dr. Enildo Nóbrega
Recorrido . ANANIAS PORDEUS GADELHA
Advogada : Dr.’ Vera Maria dos S. G. Saraiva

despacho
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, pelo v. acórdão de fls. 

96-8. negou provimento à remessa ex officio e ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do 
TRT da 13’ Região, interposto pela Universidade Federal da Paraíba, sob o fundamento de que o tema 
relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso XXXVI, da Lei Fundamental, não ter sido 
suscitado pela Autora na peça vestibular da demanda rescisória.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alíneas a e c. da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, incisos II e X.XXVI, e 93. inciso IX, a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 102-17.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido à correção salarial em 
referência, o tema não foi prequestionado à luz do instituto do direito adquirido insculpido pelo texto 
constitucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, 
o que atrai a incidência das Súmulas n“ 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vistas 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8. cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminentç Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "ÁGRAVO DE 
INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE 
DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (1’ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n“ 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publiqqe-se.
Brasília,'22 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N’TST-RE-ED-AR-384.365/97.4 • ■ TST

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Luzimar de Souza Azeredo Bastos
Recorrido : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS 

DE JAHU
Advogado : Dr. José Torres das Neves

despacho
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios individuais, pelo acórdão de fls. 

227-30, julgou improcedente a Âção Rescisória proposta pelo Banco do Brasil S/A. porquanto, no to
cante às URPs de abril e maio de 1988, o acórdão rescindendo está em sintonia com a Orientação Ju
risprudencial n° 79 desta Corte, e, no que diz respeito à substituição processual, a decisão rescindenda 
encontra-se em harmonia com o Enunciado n° 310. inciso II. do TST.

Com base no artigo 102. inciso III, alínea a. da Constituição da República, e reputando 
vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV. 8°. inciso III. e 93. inciso IX. o Re
clamado manifesta Recurso Extraordinário, alinhando razões tendentes a demonstrar a ilegitimidade do 
Sindicato recorrido, bem como, não ser extensível aos meses de junho e julho de 1988 o percentual de 
reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Contra-razões a fls. 356-60.
Impende ressaltar, de início, que prestação jurisdicional houve, não obstante contrária 

aos intentos do Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação juris
dicional diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte 
Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado peia 2’ Turma em 21/11/89. relatado 
pelo eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como já 
decidiu o Pretório Excelso, ''exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, julga
do pela 2’ Turma em 06/05/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 23/05/97, pág. 21.735).

De outra forma, intenta o Recorrente submeter ao crivo da Suprema Corte debate sobre 
temas que não foram prequestionados pelo Colegiado a ponto de se constituir tese sobre eles, o que 
atrai a incidência das Súmulas n“ 282 e 356 da Suprema Corte, obstando o acesso pretendido.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vistas 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8. cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assiip foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária.

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte e 
com fundamento nas Súmulas n“ 282 e 356 do excelso STF. não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA.
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N“ TST-RE-AG-E-RR-386.238/97.9 TRT -1" REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente: CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB
Advogado : Dr. Mário Jorge Rodrigues de Pinho
Recorrido : ZAIR ANTONIO MÕNTENEGRO MENDES
Advogado : Dr. Gilberto Baptista da Silva

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada por entender não desconstituídos os fundamentos nor
teadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5 , incisos II e XXXVI, e 37. caput e inciso II. a Reclamada manifes
ta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 322-30.

Não foram apresentadas contra-razões.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" (in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-RXOFROAR-387.588/97.4 TRT - 1’ REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos : JORGE ALFREDO FRANCO LIMA e OUTROS
Advogado : Dr. Mauro Roberto Gomes de Mattos

despacho
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a. da Carta da República, e reputando 

vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI. LIV e LV, e 93, inciso IX. manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 
que negou provimento à remessa ex officio ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do 
TRT da Ia Região, sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido ao reajuste salarial 
concernente à URP de fevereiro de 1989 não foi objeto de deliberação por parte do aresto que sc 
pretende rescindir, atraindo a incidência do Enunciado n° 298 desta Corte, obstando o curso da 
demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Tal como assinala a decisão atacada, intenta a Recorrente submeter ao crivo da Suprema 

Corte debate sobre tema sequer examinado pelo julgado rescindendo, tampouco foram aviados 
Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n°‘ 
282 e 356 do excelso STF, obstando o acesso pretendido.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vistas 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma
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da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8, cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminentç Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SIMULAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE 
DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultado à entidade estatal a 
utilização das medidas judiciais atinentes à espécie, culminando com a interposição do recurso que ora 
é submetido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicionai houve, não obstante contrária 
aos intentos da Demandada. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicionai com prestação 
jurisdicionai diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da 
Corte Maior, exemplificada pelo AG. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma em 21/11/89, 
relatado pelo eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já 
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual” (AG-AI n° 192.995-7/PE, 
julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi 
publicada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-387.591/97.3 TRT - 3a REGIÃO

RECLBSQEXTRAORDINÁRIO
Recorrente : UNIÃO
Advogado : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos : ADAILTON TOLEDO ORNELLAS e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Moreira Marcolino

despacho
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição da República, e 

reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 93, inciso IX, 37, ca- 
put, 61, § 1°, inciso II, alínea a, 62, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Sub
seção II Especializada em Dissídios Individuais que negou provimento à remessa ex officio e ao seu 
Recurso Ordinário, em relação à URP de fevereiro de 1989, em Ação Rescisória originária do TRT da 
3a Região, sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5o, inciso 
XXXVI, da Lei Fundamental não foi suscitado pela Autora na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido à correção salarial em refe
rência, o tema não foi prequestionado à luz do instituto do direito adquirido insculpido pelo texto cons
titucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o 
que atrai a incidência das Súmulas n“ 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vistas 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, .ta forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8, cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio 
juris pelo Tribunal a quo" (Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada à entidade estatal a uti
lização das medidas judiciais atinentes à espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é 
submetido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicionai houve, não obstante contrária 
aos intentos da Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicionai com prestação juris
dicionai diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte 
Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma em 21/11/89, relatado 
pelo eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já 
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, julga
do pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso. cuja ementa foi publica
da no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

’ROC. N° TST-RE-RXOFROAR-387.685/97.9 TRT - 11a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrem- : UNIÃO
Procurada Dr. Amaury .José de Aquino Carvalho
Recorrido . JOSE HILACIO DA SILVA
Advogado : Dr. Maurício Pereira da Silva

despacho
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a. da Carta da República, e reputando 

vulnerado o seu artigo 5°. incisos II. XXXVI e LV, da Constituição anterior, manifesta Recurso Extra
ordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que deu pro
vimento. em parte, à remessa ex officio e ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT 
da 11a Região, para, considerando a procedência parcial da demanda rescisória, desconstituir parcial
mente a decisão rescindenda prolatada por aquele Regional, e. em juízo rescisório, proferir novo julga
mento, dando pela improcedência do pedido de diferenças salariais decorrentes cio IPC de junho de 
1987 e da URP de fevereiro de 1989, assim como limitando a condenação à fração correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos me
ses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano. corrigidos monetariamente, des
de a data em que são devidòs até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.

A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 
maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que. a partir de 
1° de junho de 1988. os salários voltariam ao patamar do mês de março/88. excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°. inciso VI. da Constituição da República. Por essa razão, esta 
Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 
16.19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988. nos meses 
de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacifica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF. relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 - 
(16.19%). O STF. por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF. decidiu que os servidores fa
zem jus. no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16.19%. sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988. não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE n“ 163.817, Pleno. Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ, 2a Turma. Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como já 
decidiu o Pretório Excelso, ''exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE. julga
do pela 2a Turma, em 6/5/97. relatado pelo Ministro Carlos Velloso. cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-388.029/97.0 TRT - 9a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : ITAMAR DANTAS REGHINI
Advogado : Dr. Nilton Correia

DESPACHO
A colenda Terceira Turma desta Corte, invocando o disposto no Enunciado n° 214 do 

TST. negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada contra o r. despacho que 
denegou seguimento ao seu Recurso de Revista.

Com apoio no artigo 102. inciso III. alínea a, da Carta Magna, e sob a alegação de afron
ta aos seus artigos 37. caput e inciso II. e 114. a Demandada interpõe Recurso Extraordinário, na for
ma das razões contidas a fls. 96-100.

Contra-razões apresentadas a fls. 105-11.
De acordo com o artigo 102. inciso III. da Constituição da República, o Recurso Extra

ordinário é cabível das decisões de única ou última instância, o que não se configura na hipótese dos 
autos. No caso, o despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista foi mantido pela v. 
decisão turmária com amparo no Enunciado n° 214 desta Corte. Veja-se. a propósito, a decisão prolata
da no Processo AG-RE-198.350/RJ. julgado pela 2a Turma do egrégio STF. 'em 22/4/96. em que foi 
Relator o eminente Ministro Maurício Corrêa, publicada no DJU de 20/9/96,pág. 34.542. cuja ementa 
é a seguinte: "AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO PROFE
RIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO’ QUE ANULOU A SENTENÇA E DETERMINOU A REMESSA 
DOS AUTOS A JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO. PARA APRECIAÇAO DO MÉRI
TO. 1 - A decisão que. resolvendo questão incidente no curso do processo, anula a sentença e determi
na o retomo dos autos à origem é meramente interlocutória. não viola preceitos constitucionais. 2 - No 
processo trabalhista, os incidentes e nulidades são apreciados pelo julgador por ocasião da prolação da 
sentença, sendo, por isso, irrecorríveis no curso da ação, podendo ser impugnados quando da interposi
ção do recurso. Agravo regimental improvido".

■ Ademais, cmge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de 
Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto ou desacerto 
do despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento do Recurso 
de Revista por entendê-lo carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar 
o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
sequência. a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, 
pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário. 
Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu Agravo de Instrumento contra despacho de 
inadmissão de Recurso de Revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida 
no âmbito infraconstitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmi
tido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 
40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 12 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N“ TST-RE-AIRR-388.067/97.0 TRT - 9a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : VALDECIR DIAS DE MEDEIROS
Advogado : Dr. Euclides Eudes Panazzolo

despacho
A colenda Terceira Turma desta Corte, invocando o disposto no Enunciado n° 214 do 

TST. negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada contra o r. despacho que 
denegou seguimento ao seu Recurso de Revista.

Com apoio no artigo 102, inciso III. alínea a, da Carta Magna, e sob a alegação de afron
ta aos seus artigos 37, caput e inciso II, e 114. a Demandada interpõe Recurso Extraordinário, na for
ma das razões contidas a fls. 69-72.

Contra-razões não foram apresentadas.
De acordo com o artigo 102, inciso III, da Constituição da República, o Recurso Extra

ordinário é cabível das decisões de única ou última instância, o que não se configura na hipótese dos 
autos. No caso, o despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista foi mantido pela v. 
decisão turmária com amparo no Enunciado n° 214 desta Corte. Veja-se. a propósito, a decisão prolata
da no Processo AG-RE-198.350/RJ, julgado pela 2a Turma do egrégio STF. em 22/4/96. em que foi 
Relator o eminente Ministro Maurício Corrêa, publicada no DJU de 20/9/96, pág. 34.542. cuja ementa 
é a seguinte: "AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO PROFE
RIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO' QUE ANULOU A SENTENÇA E DETERMINOU A REMESSA 
DOS AUTOS A JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO. PARA APRECIAÇÃO DO MÉRI
TO. 1 - A decisão que. resolvendo questão incidente no curso do processo, anula a sentença e determi
na o retomo dos autos à origem é meramente interlocutória. não viola preceitos constitucionais. 2 - No 
processo trabalhista, os incidentes e nulidades são apreciados pelo julgador por ocasião da prolação da 
sentença, sendo, por isso, irrecorríveis no curso da ação, podendo ser impugnados quando da interposi
ção do recurso. Agravo regimental improvido".
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Ademais, cingc-sc ao âmbito processual a discussão cm tomo do não-provimento dc 
Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto ou desacerto 
do despacho originado na Presidência do l ribunal Regional que denegou o processamento do Recurso 
de Revista por entendê-lo carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a dc infirmar 
o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevcndo-sc. dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada. cm con
sequência. a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n’ 175 699-3/PB. cuja ementa, 
peio seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário. 
Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu Agravo de Instrumento contra despacho de 
inadmissão dc Recurso de Revista, por falta dc pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida 
no âmbito infraconstitucional. sobre matéria dc natureza processual. 4. Recurso extraordinário inudmi- 
tido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, cm 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 
40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 dc novembro dc 1999.

WAGNER PIMENTA
Mlnlutro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo dc instrumento contra despacho dc inadmissão dc 
recurso dc revista, por falta dc pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2" Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU dc 29/8/97. pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publiquc-sc.
Brasília, 18 de novembro dc 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Prctidcntc dn 1 ribunal Superior do Trabalho

PROC. W TST-RE-ED-RR-388.619/97.8 TRT-IIa REGIÃO

Recorrente : ESTADO ^KK^â^AS^-^ÍAè^^SléM^DO DA EDUCAÇÃO E 

CULTURA -SEDUC
Procuradora: Dr? Sandra Maria do Couto e Silva
Recorrida . CÉLIA MARIA BENTES MONTEIRO
Advogado : Dr. Pedro Augusto O. da Silva ,

A douta Segunda Turma n^ c^in^ereu^díkecurao de Revista do Reclamado. Assentou o 

Colegiado que a matéria discutida atraia a incidência do Enunciado n° 297 do TST e encontrava-se 
desfundamentada. _ _ . . , .

Com base no artigo 102, inciso 111. alínea a. da Constituição Federal, e reputando vulnera
dos os seus artigos 5o, incisosTCXXV, LIH. LlV e LV, J7, incisos II e IX. § 2°. 114 e 173. « Io. assim 
também os artigos 106 e 142 da Carta Magna de 1967/69, o Demandado manifesta Recurso Extraordi
nário. alinhando suas razões na petição dc tis. 113-36.

Contra-razões nâo apresentadas.
Registre-se. dc início, o cabimento dò recurso em exame. O artigo 894, letra b. da CLI 

contempla a hipótese de cabimento de Embargos das decisões das Turmas contrárias á letra de lei fede
ral. ou que divergirem entre si. ou da decisão proferida pela Seção Especializada cm Dissídios Indivi
duais, "salvo se a decisão recorrida estiver em consonância com a Súmula da Jurisprudência uniforme 
do Tribunal Superior do Trabalho". ... , , „ ,

A seu turno, a Lei n° 7.701 dc 21/12/88, cm seu artigo 3°. inciso IIL letra h. prevê Embar
gos no caso dc "decisões divergentes das Turmas, ou destas coni decisão da Seção Especializada em 
Dissídios Individuais, ou com enunciado da Súmula e as que violarem literalmcntc preceito dc lei fede
rai ou da Constituição da República". ,

A luz dos reproduzidos preceitos legais, estando a decisão de Turma fundamentada cm 
iterativa, notória e atual jurisprudência deste Tribunal, o Recurso dc Embargos teria seu processamento 
denegado e desprovido o Agravo Regimental, acaso interposto. Em face disso, a medida judiciai hábil 
a desafiar a hipótese em comento c o Recurso Extraordinário, pois com a decisão da Turma, in casu. 
cxauriu-sc a esfera recursal trabalhista.

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, de que é exem
plo o julgamento dado ao ED-AG-AI-170.717-8-GO, por sua Primeira Turma, em sessão do dia 
25/3/97. relatado pelo Ministro Carlos Velloso: "CÒNSTITUCIONAL. PROCESSUAL TRABA
LHISTA. EMBARGOS. CLT. art. 894. b. I - Inocorrência do óbice da Súmula 281-SFF. dado que. na 
forma do disposto no art. 894. b. CLT, nâo seria cabível o recurso dc embargos. E que o acórdão recor
rido. do TST. baseou-se em Sumula de sua jurisprudência. 11 - Embargos dc declaração recebidos: 
agravo provido" (publicado no DJU de 20/6/97. pág. 28.484).

No caso, cumpre consignar que o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o 
tema dc mérito discutido no recurso nâo e absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicio
nado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes a espécie, como ónus do qual deve desín- 
cumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato dc se haver decidido 
que o recurso nâo tem condições de ser conhecido nâo implica negativa dc prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou ás garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consa
grou o egrégio Supremo TribunalTcderal: TONSTllUCTONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5o. 11. XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da 
parte nâo representa negativa de prestação jurisdicional: CF. nrt. 5", XXXV. 11-0 devido processo 1c- 
fjal - CF. art. 5°. LV • cxercc-sc dc conformidade com a lei. No caso, a dccisâo observou o que dispõe a 
ei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, inter

pretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é dc interpretação da norma infra
constitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalida
de: CF. art. 5J. II. IV - RE inadmitido. Agravo nâo provido" (In AG-AI n° 192;995-7-PE. 2“ Ti 
Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

De outro lado, nâo há como se efetivar o confronto com os preceitos constitucionais indi
cados, à míngua de prequestionamento. Constata-sc que a Turma, com apoio no Enunciado n° 297 des
ta Corte, nâo conheceu do Recurso, não adotando tese contrária a nenhum preceito constitucional. As
sim. com vistas ao ingresso na esfera extraordinária, requer-se que a matéria constitucional que se pre
tende ver debatida tenha sido discutida no momento processual adequado, na forma da reiterada juris
prudência da Corte Maior. Veja-se, como exemplo, o AG-A1-167.048-8/DF. relatado pelo eminente 
Ministro Celso de Mello, julgado pela 1" Turma em i 5/9/95. DJU 23/8/96, pág. 29.309.

Ademais, o RE n° 119.236-4-SP. cuja ementa, pelo seu relator, o eminente Ministro Car
los Velloso. assim foi lavrada: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRA- 
ORDINARÍO: CABIMENTO. OFENSA A CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. 1 - A ofensa à 
Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se. para provar a contra
riedade á Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a ofensa i) lei ordinária, é esta que conta n.ira a ad
missibilidade do recurso. 11 - RE não conhecido" (2“ Turma, unânime, em 9/2/93. DJU de 5/3/93. pág. 
2.899).

Ante s orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Preild<nt< do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-RXOFROAR-389.746/97,2 TRT - 1U REGIÃO

BECUBSQEXIBAOBIHNÁB1Q
Recorrente : UNIÃO
Advogado : Dr. Amaury José dc Aquino Carvalho
Recorridos: HUDSON OLIVEIRA DE SOUZA e OUTRO
Advogado : Dr. José Alberto Barbosa Dias dos Santos

A União, com base no artigo K^. inciso ÍH. alinea «. da Constituição da República, e 

reputando vulnerados os seus artigos 5". incisos 11. XXXIV. alínea a, XXXV. XXXVI. c 37. manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colendn Subseção 11 Especializada cm Dissídios Individu
ais. que negou provimento â remessa ex officio c ao seu Recurso Ordinário, em referência ao IPC dc 
março de 1990. em Ação Rescisória originária do TRT da 11" Região, sob o ftmdamento dc que o tema 
relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5’, inciso XXXVI. da Lei Fundamental, nâo toi suscita
do pela Autora na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite cm favor da Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido a correção salarial em refe
rência. o tema não foi prequestionado á luz do instituto do direito adquirido Insculpido pelo texto cons
titucional. tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o 
que atrai a incidência das Súmulas n“" 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida dc natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vistas 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na fornia 
da reniansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8. cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL • RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM • AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento • que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, tm 
momento procedlmentiilmentc adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido expllcitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além dc outros igualmentc 
imprescindíveis, não »e viabiliza o acesso à viu recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos dc declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio 
juris pelo Tribunal a quo" (1 “ Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Por outro lado, vcrifica-sc. da leitura dos autos, ter sido facultada n entidade estatal a uti
lização das medidas judiciais atinentes á espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é 
submetido a exame dc admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, nâo ohstante contrária 
aos intentos da Recorrente. Não se pode confundir falta dc prestação jurisdicional com prestação juris
dicional diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte 
Maior, exemplificada pelo Ag. n" l32.424-4-(AgRg)-RS. julgado pela 2“ Turma cm 21/11/89. relatado 
pelo eminente Ministro Francisco Rezek. DJU de 2/3/90. pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como já 
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se dc conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n" 192.995-7/PE. julga
do pela 2" Turma em 6/5/97. reluiado pelo eminente Ministro Carlos Velloso. cuja ementa foi publica
da iw DJU dc 23/5/97. páu. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o rec rso.

Pt olique-sc.
Bi sília. 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Minhlro Presidente do Tribunal Superior do Irabulho

urma.

PROC. N* TST-RE-A1RR-388.933/97.1 TRT -10* REGIÃO

Recorrente: 
Advogada: 
Recorrida : 
Procurador:

Dr? Lúcia Soares D. de A. Leite
UNIÃO (SUCESSORA DA PORTOBRÁS)
Dr. Walter do Carmo Barletta

EESEACHe
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão dc fls. 116-8. negou provimento ao Agravo dc 

Instrumento interposto pelo Autor, tendo cm vista a incidência do Enunciado n" 221 desta Corte.
Com amparo no artigo 102. inciso IIL alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta aos seus artigos 5’. inciso XXXVI, c 7o. inciso XXIX. bem como aos artigos 19 do ADCT. 
896 da CLT e 867,868. 869, 870, 871, 872 e 873 do CPC. o Reclamante manifesta Recurso Extraordi
nário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 122-30.

Apresentadas contra-razões a fls. 135-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa Jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n’ 175.699-3/PB, cuia ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra

PROC. N" TST-RE-RXOFROAR-389.770/97.4 TRT -1Ia REGIÃO

, BECUBSQ EXIRAQRD1SÁR1Q
Recorrente: UNI AO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos : ANETE SARDEMBERG GOMES e OUTROS
Advogado : Dr. Lavoisicr A. da Silveira

A colenda Subseção II Espremlotad^^Mú^ssídios Individuais, pelo v, acórdão de fls. 

159-64, negou provimento à remessa ex officio e ao Recurso Ordinário cm Ação Rescisória originária 
do TRT dn 1l" Região, interposto pela União, cm relação á URP dc fevereiro de 1989. por não ter sido 
nrequestionada peia decisão rescindenda. atraindo n incidência do Enunciado n° 298 desta Corte. 
Quanto às URPs de abril c maio de 1988. deu-se provimento parcial a ambos os apelos, para, conside
rando procedente, cm purte. a demanda, desconstituir parcialmentc o aresto rescindendo c. em juízo 
rescisório, proferir novo julgamento, limitando a condenação à fração correspondente a 7/30 (sele trin
ta avos) de 16.19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses dc abril e 
maio/88. com refluxos cm junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em 
que são devidos até u do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102. inciso 111. alínea a. dn Carta da República, e reputando vulnera
dos os seus artigos 5°, Incisos IL XXXVI e LIV. 37. caput. 61. § Io. inciso II. alínea a, 62 e 93. inciso 
IX. a União manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas razões nu petição dc fls. 163-74.

Não foram apresentadas contra-razões.
No que diz respeito às URPs de abril c maio dc 1988. a tese recursal espelha errôneo en

tendimento ao pret nder restringir aos meses de abril c maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, 
porquanto traduz o idéia equivocada de que. n partir dc Io dc junho de 1988. os salários voltariam ao 
patamar do mês dc março/88. excluindo a parcela referida.

A Recorrente não levu cm consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses dc abril e maio, cuia supressão nos meses seguintes impor ir i redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI. da Constituição da Republica. Por es > zâo. esta 
Corte tem-sc manifestado a favor da prokcâo dos tféitos da fração de 7/30 (sete tri t .tvos) de 
16.19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa as URPs dc abril e maio de 198f. > * meses 
de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está cm harmonia com n pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF. relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 • 
(16.19%). O STF. por seu Plenário, no julgamento do RE Í46.749 - DF. decidiu que os servidores fa
zem jus. no caso, tao-só, ao valor correspondente a 7/30 (sele trinta avos) de 16.19%. sobre os ‘.enci- 
mentos de abril c maio dc 1988. nâo cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE n" 163.817. Pleno. Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ, 2" Turma. Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido pura limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2n Turma, 
unânime, cm 29/11/96. DJU dc 7/3/97, pág. 5.416).

Quanto à URP de fevereiro de 1989. tal como assinala a decisão atacada, intenta a Re
corrente submeter ao crivo da Suprema Corte debate sobre tema sequer examinado pelo julgado resein-
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dendo, e tampouco toram aviaaos tmbargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que 
atrai a incidência das Súmulas n" 282 e 356 do excelso STF. obstando o acesso pretendido.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8. cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio 
juris pelo Tribunal a quo" (Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como já 
decidiu o Pretório Excelso, exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE. julga
do pela 2a Turma em 6/5/97. relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso. cuja ementa foi publica
da no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, que é a guardiã da Lei Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 11 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-390.040/97.2 TRT - Ia REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: SOUZACRUZ S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : JOSE CARLOS GOMES DE PAIVA
Advogado : Dr. Almir da Costa Santos

D E. § P A C H O
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra deci

são da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais que não conheceu do Recurso de 
Embargos da Reclamada por não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da CLT.

Com base no artigo 102, inciso III. alinea a, da Constituição Federal, e reputando vulne
rados os seus artigos 5°, incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Recurso Extra
ordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 231-3. Argúi preliminar de nulidade por negativa de 
prestação jurisdicional.

Não foram apresentadas contra-razões.
Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, cumpre consignar que o direi

to da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absolu
to, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais 
inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não 
implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTI
TUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdi
cional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concre
ta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso co
mum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo 
não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, 
pág. 21.735).

Ademais, cinge-se ao âmbito processual, e, portanto, infraconstitucional, a discussão 
em tomo do não-conhecimento do Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos 
pressupostos exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifi
ca a decisão proferida no Processo AG-AI n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Octávio Gallotti, foi assim redigida: "Agravo regimental a que se nega provimento, por ser 
matéria simplesmente processual a versada no acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embar
gos, perante a Justiça do Trabalho" (Julgamento da Ia Turma em l°/4/97 e publicação no DJU de 

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada pela Suprema Corte, não ad
mito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AR-390.557/97.0 TST

REÇURSQ EXIR A ORDINÁRIO
Recorrente: UNIÃO
Procurador : Dr. Arnaury José de Aquino Carvalho
Recorridos : ELENA RAMOS COUTINHO e OUTROS

DESPACHO
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, pelo v. acórdão de fls. 

145-51, considerou procedente, em parte, a Ação Rescisória proposta pela União para desconstituir o 
Acórdão n° 3.105/92, prolatado pela Quarta Turma e. em juízo rescisório, proferir novo julgamento, 
dando pela improcedência do pedido de diferenças salariais concernentes à URP de fevereiro de 1989 
e, por aplicação das URPs de abril e maio de 1988. limitar a condenação à fração correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos me
ses de abril e maio/88. com reflexos em junho e julho do mesmo ano. corrigidos monetariamente, des
de a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Com apoio no artigo 102. inciso III. alínea a. da Carta da República, e reputando vulne
rado o seu artigo 5°, incisos II. XXXVI e LIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões na petição de fls. 155-61.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender restringir aos meses de abril 

e maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que. a partir 
de 1° de junho de 1988. os salários voltariam ao patamar do mês de março/88. excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°. inciso VI, da Constituição da República. Por essa razão, esta 
Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16.19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio dc 1988. nos meses de junho e 
julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacifica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF. relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 - 
(16.19%). O STF. por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF. decidiu que os servidores fa

zem jus. no caso, tão-só. ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16.19%. sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988. não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE n.“ 163.817. Pleno. Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, e 
168.036-9-RJ. 2a Turma. Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unânime, em 29/11/96. DJU de iTWl. pág. 5.416).

Outrossim. não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como 
já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao insti
tuto em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual” (AG-AI n° 192.995-7/PE. 
julgado pela 2a Turma em 6/5/97. relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso. cuja ementa foi pu
blicada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, que é a guardiã da Lei Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília. 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-390.678/97.8 TRT - 5a REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS 
DA BAHIA

Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Recorrido : BANCO CIDADE S/A
Advogada : Dr." Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

despacho
O Sindicato em epígrafe, com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da Carta da Repú

blica, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI. LIV e LV, e 7°, inciso VI, 
manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais que negou provimento ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória julgada procedente 
pelo TRT da 5a Região, desconstituindo a decisão que condenou o Banco Cidade S/A ao pagamento do 
reajuste salarial e reflexos decorrentes do IPC de junho de 1987.

O Recorrente alinha argumentos tendentes a demonstrar o descabimento da demanda 
rescisória, por enfrentar o Enunciado n° 83 deste Tribunal e a Súmula n° 343 da Suprema Corte, em 
face da inteipretação controvertida sobre a matéria nos Tribunais, inclusive neste Colegiado. Assevera 
que os substituídos processualmente fazem jus ao reajuste salarial em apreço, importando no desrespei
to ao princípio da irredutibilidade salarial o não-reconhecimentq do citado direito. Conclui afirmando 
ter-lhe sido sonegada a prestação jurisdicional que entende fazer jus.

Çontra-razões apresentadas a fls. 148-52.
E certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto desconstituir julgado que, na 

época de sua prolação, teve por fundamento texto de legislação federal de interpretação controvertida 
nos Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já decidiu a excelsa Corte, o óbice em referência é inapli
cável quando se cuida da exegese a ser emprestada a mandamento constitucional. Veja-se, como exem
plo, o RE n° 101.114-SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, julgado pela Ia Turma em 
12/12/95 e publicado na RTJ n° 108/1.369.

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos do Re
corrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos 
interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, exemplifjcada 
pelo Ag n° 132.424-4-(AgRg)-RS: "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
TRABALHISTA. ALEGAÇAO DE NEGATIVA DE JURISDIÇÃO. Decisão desfavorável não impor
ta negativa de jurisdição. Jurisprudência do STF. Agravo regimental improvido" (2a Turma, unânime, 
em 21/11/89, Relator Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348).

Também milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, no sentido de inexistir direito adquirido à citada correção salarial, o que descaracteri
za a aventada afronta ao princípio da irredutibilidade salarial, como exemplifica o RE n° 
233.823-0/AM, relatado pelo eminente Ministro Sydney Sanches, julgado pela Ia Turma em 22/9/98, 
cuja ementa foi publicada no DJU de 6/11/98, pág. 30.

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, não admito o recurso.

. Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-390.752/97.2 TRT - 13a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA ^UFPB *
Procurador: Dr, Mário Gomes de Lucena
Recorrida . LUCIA HELENA DE OLIVEIRA CUNHA

DESPACHO
A Universidade Federal da Paraíba, com apoio no artigo 102. inciso III, alínea a. da 

Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°. incisos II e XXXVI. e 93. inciso IX. 
manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais que negou provimento à remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória originária do TRT da 13a Região, sob o fundamento de que o tema relativo ao direito 
adquirido previsto no artigo 5°. inciso XXXVI, da Lei Fundamentai não foi suscitado pela Autora na 
peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacifica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido à correção salarial relativa 
ao IPC de março de 1990. o tema não foi prequestionado à luz do instituto do direito adquirido 
insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a 
omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n" 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8. cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminentç Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DÉ 
INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE 
DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (Ia Turma, unânime, em 
15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n“ 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N’ TST-RE-AIRR-391.225/97.9 TRT-Ia REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : UNIÃO
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Procurador : Dr. Amaury José de Aquino Carvalho
Recorridos : JOSE GUILHERME FERREIRA NETTO E OUTROS
Advogado : Dr. Mauro Roberto Gomes de Mattos

2ESPACHS
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 81-2, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 337 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta aos seus artigos 5o, incisos XXXIV, LIV e LV, 37, inciso XIII, e 93, inciso IX, a Reclamada 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
88-91.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento, isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por en- 
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta- 
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüéncia, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicionai sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicionai nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egregio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicionai: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito.de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-391.307/97.2 TRT - 24a REGIÃO

.EECERSOexiraordinário
Recorrente: FUNDAÇAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO"GROSSO DO SUL 
Advogado : Dr. Nery Sá e Silva de Azambuja
Recorrida : ANNADYR BARLETTO CAVALLI
Advogada : Dr.“ Cleonice Flores Barbosa Miranda

despacho
A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, com base no artigo 102, 

inciso III. alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II e 
XXXVI, 167, inciso II e 169, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais que deu provimento ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória 
originária do TRT da 24a Região, interposto por Annadyr Barletto Cavalli. considerando improcedente 
a demanda, sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso 
XXXVI, da Lei Fundamental não foi suscitado pela Autora na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido às correções salariais 
relativas ao IPC de junho de 1987 e à URP de fevereiro de 1989, os temas não foram prequestionados à 
luz do instituto do direito adquirido insculpido pelo texto constitucional, tampouco íoram aviados 
Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n” 
282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8, cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminentç Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "ÁGRAVO DE 
INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE 
DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração juridica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n“ 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 22 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Na TST-RE-AIRR-392.796/97.8 TRT - 1 Ia REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 

CULTURA E DESPORTOS - SEDUC
Procuradora: Dr/ Sandra Maria do Couto e Silva
Recorrida : CÉLIA MARIA REDMAN
Advogada : Dr.a Maria Gláucia Barbosa

DESPACHO
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 62-5. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento do Reclamado, mterposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n” 297 e 337 do TST. bem como pela ausência de afronta 
direta ao artigo 37. inciso II. da Carta Magna.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5a. incisos XXXV. LIII. LIV e LV. 37. incisos II e IX. e § 2°. 114 e 173. § 
1°. e. ainda, aos artigos 106 e 142 da Constituição de 1967. manifesta Recurso Extraordinário o De
mandado. na forma das razões contidas a fls. 68-91.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta- 
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re

quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB. cuia ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitu
cional aventada na pretensão recursal. que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos sç- 
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido exnlicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros iguaimente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos oe declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8. Re
lator Ministro Celso de Mello. Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-393.111/97.7 TRT - 8a REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente : BANCO DA AMAZÔNIA S/A - BASA
Advogado : Dr. Ivan Lima dos Santos
Recorridos : RUBILAR GARCIA REIMÃO e OUTRO
Advogada : Dr.a Isis M. B. Resende

despacho
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 69-71. negou provimento ao Agravo 

de Instrumento do Reclamado, interposto contra o despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n“ 23.296 e 297 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso LV, 7°. inciso XXIX e 114. manifesta Recurso Extraordinário o 
Demandado, na forma das razões contidas a fls. 78-80.

Contra-razões apresentadas a fls. 84-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do nâo-pro vi mento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta- 
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuia ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos.de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos sç- 
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido exnlicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8. Re
lator Ministro Celso de Mello. 1’ Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 11 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-393.922/97.9 TRT - 1 Ia REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 

CULTURA E DESPORTOS - SEDUC
Procuradora: Dr.a Sandra Maria do Couto e Silva
Recorrido : SUAME RAMOS DO NASCIMENTO

DESPACHO
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 59-61, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Estado do Amazonas, porque entendeu aplicáveis os Enunciados nDs 126. 
296 e 297 da Súmula desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°. incisos XXXV. LIII, LIV e LV. 37. incisos II. IX e § 2°. 114 e 
173, § 1°. o Réu manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos das razões 
de fls. 64-87.

' Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosse
guimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais. 
deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüéncia. a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse 
sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Mi
nistro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do 
TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional. sobre 
matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provi
mento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicionai sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in-

conflito.de
pressupostos.de
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teressado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado ca- 
recedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento jurisdicio
nal nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já çonsagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI
NÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E LV. I - Decisão contrária aos inte
resses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5o. XXXV. II - O devido 
processo legal - CF, art. 5", LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o 
que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de in
teresses. interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF. art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE. 2’ 
Turma. Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N® TST-RE-AIRR-393.924/97.6 TRT -11" REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 

CULTURA E DESPORTOS - SEDUC
Procuradora: Dr.a Sandra Maria do Couto e Silva
Recorrida : ROSIVELTA DE LIMA PINTO

despacho
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 57-9. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Estado do Amazonas, porque entendeu aplicáveis os Enunciados n“ 126 e 
296 da Súmula desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°. incisos XXXV. LIII, LIV e LV. 37. incisos II. IX e § 2°. 114 e 
173. § Io, o Réu manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos das razões 
de fls. 62-85.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosse
guimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais. 
deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse 
sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Mi
nistro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria irabalhisla. 2. Acórdào do 
TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional. sobre 
matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provi
mento" (2“ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado. sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado ca- 
recedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento jurisdicio
nal nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já çonsagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI
NÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E LV. I - Decisão contrária aos inte
resses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5o. XXXV. II - O devido 
processo legal - CF. art. 5o, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o 
que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de in
teresses. interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF. art. 5°. II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE. 2a 
Turma. Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N’ TST-RE-AIRR-393.925/97.0 TRT -11* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇAO, 

CULTURA E DESPORTOS - SEDUC
Procuradora: Dr." Sandra Maria do Couto e Silva
Recorrida : MARIA HELENA SANTIAGO RIBEIRO
Advogado : Dr. Carlos Alberto Rodrigues

DESEACHQ
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 71-2. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Reclamado, tendo em vista a incidência dós Enunciados n“ 126 e 297 
desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXV, LII, LIV e LV. 37. incisos II. IX e § 2°. 114 e 173. § Io. 
o Réu manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a 
fls. 75-98.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim tbi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado. sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egregio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E LV. I - Decisào contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5". LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - 
Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 

valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV - 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso. DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-393.945/97.9 TRT -1 Ia REGIÃO

RECURSO E X T R AOR D I N Á R IQ
Recorrente : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRA

ÇÃO - SEAD
Procuradora: Dr.a Sandra Maria do Couto e Silva
Recorrido . GILBERTO GAMA DA SILVA

desiaçhq
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 61-2. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Estado do Amazonas, porque entendeu aplicáveis os Enunciados n°s 126 e 
296 da Súmula desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXV. LIII, LIV e LV. 37, incisos II. IX e § 2°, 114 e 
173, § Io. o Réu manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos das razões 
de fls. 65-89.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-prpvimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosse
guimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais. 
deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse 
sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Mi
nistro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do 
TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional. sobre 
matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provi
mento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado ca- 
recedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento jurisdicio
nal nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já çonsagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI
NÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. XXXV E LV. I - Decisão contrária aos inte
resses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. II - Ó devido 
processo legal - CF. art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o 
que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe, no conflito de in
teresses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE. 
2a Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-395.009/97.9 TRT - 1 Ia REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : ESTADO DO AMAZONAS - POLICIA MILITAR DO AMAZONAS
Procuradora: Dr.a Sandra Maria do Couto e Silva
Recorrida : MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA

BESPAÇHO
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 72-4, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Reclamado, tendo em vista a incidência dos Enunciados n“ 126, 221 e 
296 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXV, LII, LIV e LV, 37, incisos II e IX, 114 e 173, § I“, o Réu 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
77-100.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en- 
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direita da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito desinteresses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. W TST-RE-AIRR-395.304/97.7 TRT -15' REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente: UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorridos: PAULO ROBERTO FÉL1X e OUTRO
Advogada : Dr.‘ Regina Esther Machado Del Papa

despacho
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 56-8, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 121 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta ao seu artigo 37, bem como ao artigo 192 da CLT, a Demandada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 63-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto aesse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta- 
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n" 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Pubiique-se.
Brasília, 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-396.023/97.2 TRT -1* REGIÃO

RECURSO exiraordinário
Recorrente : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ
Advogado : Dr, Eduardo Marcelo de Lima Sales
Recorridos : KATIA DA COSTA BARROS e OUTROS
Advogado : Dr. Pedro Reis Galindo

despacho
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 61-2, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 297 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta ao seu artigo 37, caput, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 65-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta- 
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüéncia, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de novembro de 1999.

16901t3b0sl0vlPWAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N“ TST-RE-RXOFROAR-396.946/97.1 TRT - 13* REGIÃO

RECURSO extraqrdinário
Recorrente : UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA - ÜFPB
Advogado : Dr. Ricardo de Lira Sales
Recorridos : EURENICE MARIA DA SILVA OLIVEIRA e OUTROS
Advogada : Dr." Márcia Regina C. Pessoa

despacho
A Universidade Federal da Paraíba - UFPB, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II e XXXVI, e 93, inciso IX, 
assim como o artigo 153, § 3°, da Constituição anterior, manifesta Recurso Extraordinário contra acór
dão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que negou provimento ao seu Re
curso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 13* Região, sob o fundamento de que o tema 
relativo ao direito adquirido ao reajuste salarial concernente à URP de fevereiro de 1989 não foi objeto 
de deliberação por parte do aresto que se pretende rescindir, atraindo a incidência do Enunciado n° 298 
desta Corte, obstando o curso da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Tal como assinala a decisão atacada, intenta a Recorrente submeter ao crivo da Suprema 

Corte debate sobre tema sequer examinado pelo julgado rescindendo, tampouco foram aviados Embar- 
fos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n“ 282 e 

56 do excelso STF, obstando o acesso pretendido.
Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vistas 

ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8, cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assirp foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da qua
estio juris peio Tribunal a quo" (Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultado à Universidade a utili
zação das medidas judiciais atinentes à espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é 
submetido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicionai houve, não obstante contrária 
aos intentos da Demandada. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicionai com prestação juris
dicionai diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte 
Maior, exemplificada pelo AG. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma em 21/11/89, relatado 
pelo eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já 
decidiu o Pretório Excelso, ''exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 

em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE. julga
do pela 2" Turma em 6/5/97, relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso. cuja ementa foi publica
da no DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-396.989/97.0 TRT - 9" REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido: ERNESTO SHOJI MINAMIZAKI
Advogado: Dr. Isaías Zela Filho

despacho
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 59-60. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela União porque entendeu aplicável o Enunciado n° 221 da Súmula desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5 , inciso II. e 37, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, nos termos das razões de fls. 64-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por en- 
tendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosse
guimento do apeio malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais. 
deixando incólume o mérito da demanda. Resta, em conseqüéncia, descaracterizada a afronta constitu
cional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n“ 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão 
do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional. sobre 
matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provi
mento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-RXOFROAR-397.276/97.3 TRT -13” REGIÃO

BECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrida : JOANA MARIA DA SILVA NASCIMENTO
Advogada : Dr." Antonieta Luna Pereira Lima

DESPACHO
A União, com base no artigo 102. inciso 111. alínea a, da Carta da República, e reputando 

vulnerados os seus artigos 5°, incisos II. XXXV, XXXVI, LIV e LV. e 93. inciso IX. bem como o 
artigo 153, § § 1°, 2° e 3 , da Constituição anterior, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da 
colenda Subseção II Especializada em Dissídios individuais que deu provimento, em parte, à remessa 
ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 1? Região, para, 
considerando a procedência parcial da demanda rescisória, desconstituir parcialmente a decisão 
rescindenda prolatada por aquele Regional, e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, dando 
pela improcedência do pedido de diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP 
de fevereiro de 1989, assim como limitando a condenação à fração correspondente a 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis virgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e 
maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em 
que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88. excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de 
aumento correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria 
redução salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta 
avos) de 16.19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos 
meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacifica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF. relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 - 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF. decidiu que os servidores 
fazem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16.19%, sobre os 
vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo 
pagamento. 3. Precedentes: RREE n°" 163.817, Pleno. Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário 
conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a 
Turma, unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicionai houve, não obstante contrária aos intentos da 
União. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicionai com prestação jurisdicionai diversa dos 
interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada ajurisprudência da Corte Maior, exemplificada 
pelo AG. n“ 132.424-4-(AgRg)-RS. julgado pela 2a Turma em 21/11/89, relatado pelo eminente 
Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como já 
decidiu o Pretório Excelso, exerce-se de conformidade com a lei”, inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AGRAG n° 192.995-7/PE, 
julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi 
publicada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília. 22 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-397.663/97.0 TRT - 9a REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - 

IBGE
Procurador : Dr. Celso Almada de Andrade
Recorridos : ADMOCIR DE SANT'ANNA SILVA e OUTROS
Advogado : Dr. Marcelo Kovalhuk
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B ESP AC HO
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, pelo v. acórdão de fls. 

197-205, negou provimento ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 9a Região, 
interposto pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, diante da incidência do 
Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do STF.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e reputando vulne
rado o seu artigo 5o, incisos 11, XXXV e XXXVI, a Demandada manifesta Recursc Extraordinário, ali
nhando argumentos tendentes a demonstrar a inexistência de direito adquirido decorrentes das URPs 
de abril e maio de 1988 e de entrega da prestação jurisdicional.

Não foram apresentadas contra-razões.
Tal como assinala a decisão atacada, intenta a Recorrente submeter ao crivo da Suprema 

Corte debate sobre tema sequer examinado pelo julgado rescindendo, e também não foram aviados 
Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n“ 
282 e 356 do excelso STF, obstando o acesso pretendido.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vistas 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8, cuja ementa, pelo 
seu relator, o eminente Ministro Celso de Mello, as,sim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
- AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - 
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indis
pensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução 
do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris 
pelo Tribunal a quo" (Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultado à Demandada a utili
zação das medidas judiciais atinentes à espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é 
submetido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária 
aos intentos da Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação juris
dicional diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte 
Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma, em 21/11/89. relatado 
pelo eminente Ministro Francisco Rezek. DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N°TST-RE-RXOFROAR-397.711/97.5 TRT - 15a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrentes. MEIRISE MARA ALVES PINTO RAMOS e OUTROS
Advogado: Dr. Clayton Montebeilo Carreiro
Recorrida: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta

despacho
Meirise Mara Alves Pinto Ramos e Outros, com base no artigo 102. inciso IIL alínea a. 

da Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5o. incisos XXXVI e LIV. manifestam Re
curso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, o 
qual, ao ensejo do julgamento do Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 15a Re
gião. deu pela improcedência do pedido de reajuste salarial relativo à URP de fevereiro de 1989.

Embasam o inconformismo argumentos tendentes a demonstrar o descabimento da Ação 
Rescisória encerrada nos autos, por enfrentar o Enunciado n° 83 deste Tribunal e a Súmula n° 343 da 
Suprema Corte, em face da interpretação controvertida sobre a matéria nos Tribunais, inclusive neste 
Colegiado. Ainda asseveram que fazem jus aos prefalados reajustes salariais.

Çontra-razões apresentadas a fls. 329-34.
É certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto desconstituir julgado que. na 

época de sua prolação. teve por fundamento texto de legislação federal de interpretação controvertida 
nos Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já decidiu a Alta Corte, o óbice em referência é inaplicá
vel quando se cuida da exegese a ser emprestada a mandamento constitucional. Veja-se o RE n° 
101.114-SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, julgado pela Ia Turma em 12/12/95. publi
cado na RTJ n° 108/1.369.

Outrossim, milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, no sentido de inexistir direito adquirido à correção salarial em apreço, como 
exemplifica o RE n° 197.933-0/AM, relatado pelo eminente Ministro Sydney Sanches. julgado pela Ia 
Turma em 27/2/96, cuja ementa foi publicada no DJU de 19/4/96, pág. 12.239.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como já 
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe alei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE. julga
do pela 2” Turma, em 6/5/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso. cuia ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, que é a guardiã da Lei Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília. 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-398.887/97.0 TRT -1 Ia REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINA3JO
Recorrente : ESTADO DO AMAZONAS - SUPERINTENDÊNCIA DE SAUDE DO AMA

ZONAS - SUSAM
Procuradora: Dr.a Sandra Maria do Couto e Silva
Recorrida : FRANCISCA MARIA PAIVA PEREIRA

DESPACHO
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento do Recla

mado, por entender que o despacho impugnado era desmerecedor de qualquer reparo.
Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o ar

gumento de afronta aos seus artigos 5°. incisos XXXV. LIII. LlV e LV. 37. incisos II. IX e § 2°. 114 e 
173. § 1°, bem como os artigos 106 e 142 da CF/67 - EC n° 01/69. o Demandado manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 81 -104.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 59-60. a douta Segunda Turma negou provi

mento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Estado do Amazonas, porque >ião desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório do Recurso de Revista.

Percebe-se. de imediato, tratar-se de matéria eminentemente processual, qual seja, a 
inobservância de pressuposto de admissibilidade recursal. de cunho, portanto, infraconstitucional. o 
que de per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 

carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento jurisdici
onal nem em desrespeito ao devido processo legal ou as garantias das partes no processo. Nesse senti
do, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRA
ORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. II - O devido 
processo legal - CF. art. 5o. LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o 
que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe, no conflito de in
teresses. interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio 
da legalidade: CF. art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo nâo provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE. 2a 
Turma. Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N“ TST-RE-ROAR-399.083/97.9 TRT - 13a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogada: Dr.* Vera Lúcia Giia Piedade
Recorrido: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

DE CAMPINA GRANDE E REGIÃO
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio

despacho
O Banco do Nordeste do Brasil S/A, com base no artigo 102. inciso III. alínea a. da Car

ta da República, e reputando vulnerado o artigo 5°, incisos II. XXXV e XXXVI. manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que deu 
provimento ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 13a Região, interposto 
pelo Sindicato em epígrafe, considerando improcedente a demanda, sob o fundamento de que o tema 
relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°. inciso XXXVI. da Lei Fundamental não foi suscita
do pelo Autor na peça vestibular da demanda rescisória.

Contra-razões apresentadas a fls. 163-8.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacifica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido à correção salarial relativa 
ao IPC de junho de 1987, o tema não foi prequestionado à luz do instituto do direito adquirido inscul
pido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omis
são acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n“ 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8. cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assitp foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio 
juris pelo Tribunal a quo" (1“ Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos do Re
corrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos 
interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, exemplificada 
pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma, em 21/11/89. relatado pelo eminente Minis
tro Francisco Rezek. DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Com fundamento nas Súmulas n“ 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília. 12 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-399.094/97.7 TRT - 1 Ia REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridas : ARLETE RODRIGUES DE LIMA e OUTRA
Advogado : Dr. Raimundo Nonato H. da Silva

despacho
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, pelo acórdão de fls. 

124-31, deu provimento, em parte, à remessa ex officio e ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória 
originária do TRT da 1 Ia Região, interposto pela União, para considerar parcialmente procedente a 
demanda e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, dando pela improcedência do pedido de 
diferenças salariais concernentes ao IPC de junho de 1987, à URP de fevereiro de 1989 e ao IPC de 
março de 1990, assim como limitando a condenação à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) 
de 16.19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, 
com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são 
devidos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX. bem como o 
artigo 153, §§ 1°, 2° e 3°, da Constituição anterior, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, 
alinhando razões tendentes a demonstrar não ser extensível aos meses de junho e julho de 1988 o 
percentual de reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender restringir aos meses de abril 

e maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir 
de 1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de 
aumento correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria 
redução salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa ás URPs de abril e maio de 1988, nos 
meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 - 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores 
fazem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% sobre os 
vencimentos de abril c maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo 
pagamento. 3. Precedentes: RREE n“ 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário 
conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio” (2a 
Turma, unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos da 
Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior,
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exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma, em 21/11/89, relatado pelo 
eminente Mmistro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90,pag. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já 
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, 
julgado pela 2* Turma, em 6/5/97, relatado pelo eminente Ministto Carlos Velloso. cuja ementa foi 
publicada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N’ TST-RE-ROAR-400.372/97.2 TRT - 24* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente . FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 
Advogado . Dr. Nery Sá e Silva de Azambuja
Recorridos . CLAUDIONOR MESSIAS DA SILVA e OUTROS
Advogada : Dr? Lucimar Cristina G. Cano

DESPACHO
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, pelo v. acórdão de fls. 

223-5, deu provimento ao Recurso Ordinário dos Réus, para julgar improcedente a Rescisória 
interposta pela Fundação, sob o fundamento assim sintetizado, verbis: "O acolhimento de pedido em 
ação rescisória de Plano Econômico, fundada no art. 485. inciso V, do CPC. pressupõe, 
necessariamente, expressa invocação na petição inicial de afronta ao art. 5°. inciso XXXVI. da 
Constituição Federal de 1988. A indicação tão-só de ofensa literal a preceito de lei ordinária atrai a 
incidência do Enunciado n° 83 do TST e Súmula n° 343 do STF" (fl. 225).

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, inciso II, 167, inciso II, e 169. a Autora manifesta Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 229-97-109.

Não foram apresentadas contra-razões.
De início, não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como já 

decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE. 
julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso. cuja ementa foi 
publicada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

De outra forma, não há como se efetivar o confronto com os preceitos constitucionais 
indicados, à míngua de prequestionamento. Constata-se que o Colegiado recorrido não adotou tese 
contrária a qualquer preceito constitucional, decidindo com lastro na jurisprudência desta Corte e no 
entendimento sumulado da Excelsa Corte. Assim, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, 
requer-se que a matéria constitucional que se pretende ver debatida tenha sido discutida no momento 
processual adequado, na forma da reiterada jurisprudência da Corte Maior. Veja-se. como exemplo, o 
julgado n" 184.221-1. relatado pelo eminente Ministro Marco Aurélio. DJU de 23/8/96: "RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. A razão de ser do prequestionamento está na 
necessidade de proceder-se a cotejo para, somente então, concluir-se pelo enquadramento do 
extraordinário no permissivo constitucional. O conhecimento do recurso extraordinário não pode ficar 
ao sabor da capacidade intuitiva do órgão competente para julgá-lo. Daí a necessidade de o 
prequestionamento ser explícito, devendo a parte interessada em ver o processo guindado à sede 
excepcional procurar expungir dúvidas, omissões, contradições e obscuridades, para o que conta com 
os embargos declaratórios."

Por outro lado, o RE n° 119.236-4-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Carlos Velloso. assim foi lavrada: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO, OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA 
DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. 
Se, para provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é 
esta que conta para a admissibilidade do recurso. II - RE não conhecido" (2a Turma, unânime, em 
9/2/93, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Com fundamento nas Súmulas n" 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-400.379/97.8 TRT -14" REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho
Recorrida: MARIA DAS GRAÇAS MELO LOPES
Advogada: Dr.a Maria Lúcia Pretto

DESPACHO
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, pelo v. acórdão de fls. 

200-5, deu provimento parcial ao Recurso Ordinário da Reclamante para, no tocante às URPs de abril e 
maio de 1988. assegurar o pagamento do valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) do reajuste 
salarial de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário de março de 
1988 e incidente sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88. com reflexos em junho e julho de 
1998, não cumulativos e corrigidos monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo 
pagamento.

Com base no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição da República, e reputando 
vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXVI e LIV, a União manifesta Recurso Extraordinário contra c 
referido acórdão, tentando demonstrar não ser extensível aos meses de junho e julho de 1988 o percen
tual de reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
De inicio, não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como já 

decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE. julga
do pela 2a Turma, em 6/5/97. relatado pelo Ministro Carlos Velloso. cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97. pág. 21.735).

Por outro lado, a tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos 
meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada 
de que, a partir de 1° de junho de 1988. os salários voltariam ao patamar do mês de marÇo/88. excluin
do a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°. inciso VI, da Constituição da República. Por essa razão, esta 
Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis virgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988. nos meses 
de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF. relatado pelo emmente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 - 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF. decidiu que os servidores fa
zem jus, no caso, tão-só. ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16.19%. sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988. não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE n“ 163.817. Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ. 2a Turma. Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio” (2a Turma.

unânime, em 29/11/96. DJU de 7/3/97. pág. 5.416).
Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília. 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-ROAR-400.383/97.0 TRT - 24a REG IÃC

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente . FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 
Advogado : Dr. Nery Sá e Silva de Azambuja
Recorridos : ALMIR NADIM RALAM e OUTROS
Advogada : Dr." Lucimar Cristina G. Cano

despacho
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, pelo v. acórdão de fls. 

262-4. deu provimento ao Recurso Ordinário dos Réus, para julgar improcedente a Rescisória 
interposta peia Fundação, sob o fundamento assim sintetizado, verbis: "O acolhimento de pedido em 
ação rescisória de Plano Econômico, fundada no art. 485. inciso V. do CPC. pressupõe, 
necessariamente, expressa invocação na petição inicial de afronta ao art. 5°. inciso XXXVI. da 
Constituição Federal de 1988. A indicação de ofensa literal a preceito de lei ordinária atrai a incidência 
do Enunciado n“ 83 do TST e Súmula n° 343 do STF" (fl. 264).

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°. inciso II, 167. inciso II e 169. a Autora manifesta Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 268-77.

Não foram apresentadas contra-razões.
De início, não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como já 

decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE. 
julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado, pelo eminente Ministro Carlos Velloso. cuja ementa foi 
publicada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

De outra forma, não há como se efetivar o confronto com os preceitos constitucionais 
indicados, à míngua de prequestionamento. Constata-se que o Colegiado recorrido não adotou tese 
contrária a qualquer preceito constitucional, decidindo com lastro na jurisprudência desta Corte e no 
entendimento sumulado da Excelsa Corte. Assim, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, 
requer-se que a matéria constitucional, que se pretende ver debatida, tenha sido discutida no momento 
processual adequado, na forma da reiterada jurisprudência da Corte Maior. Veja-se. como exemplo, o 
julgado n° 184.221-1, relatado peio eminente Ministro Marco Aurélio. DJU 23/8/96: "RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. A razão de ser do prequestionamento está na 
necessidade de proceder-se a cotejo para, somente então, concluir-se pelo enquadramento do 
extraordinário no permissivo constitucional. O conhecimento do recurso extraordinário não pode ficar 
ao sabor da capacidade intuitiva do órgão competente para julgá-lo. Daí a necessidade de o 
prequestionamento ser explícito, devendo a parte interessada em ver o processo guindado à sede 
excepcional procurar expungir dúvidas, omissões, contradições e obscuridades, para o que conta com 
os embargos declaratórios."

Por outro lado, o RE n° 119.236-4-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Carlos Velloso. assim foi lavrada: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA 
DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a ofeTisa frontal e direta. 
Se. para provar a contrariedade à Constituição, tem-se. antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é 
esta que conta para a admissibilidade do recurso. II - RE não conhecido" (2a Turma, unânime, em 
9/2/93. DJU de 5/3/93. pág. 2.899).

Com fundamento nas Súmulas n“ 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília. 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AI RR-400.497/97.5 TRT -1 * REG IÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB
Advogado : Dr. Mário Jorge Rodrigues de Pinho
Recorridos: AMADEU PIRES DE LIMA FILHO e OUTROS
Advogado : Dr. Edegar Bernardes

D E S P A £ H Q
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto contra a decisão monocrática que. aplicando o Enunciado n" 353/TST. 
trancou o Recurso de Embargos da Reclamada.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o ar
gumento de afronta aos seus artigos 5°. incisos II e XXXVI. e 37. caput. a Ré manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 156-65.

Não houve contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissi

bilidade do recurso, insere-se no plano de direito processual e. portanto, infraconstitucional. Aliás, de 
há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo 
exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST. não en
volve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRu)-SP Re
lator Ministro Rafael Mayer. DJU de 20/3/87],

. . _ Outrossim, uma vez estando a decisão recorrida em consonância com Verbete Su
mular. cuja edição, como a propósito se sabe, pressupõe remansosa jurisprudência sobre determinada 
matéria, impossível se toma concluir pela existência de ofensa a dispositivo constitucional.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 11 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-400.750/97.8 TRT - 10a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: JOSÉ CARLOS DE ASSUNÇAO
Advogada : Dr.a Isis M. B. Resende
Recorrida : UNIÃO (SUCESSORA LEGAL DA EXTINTA PORTOBRAS) 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta

despacho
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento do Recla

mante, por entender que o despacho impugnado era desmerecedor de qualquer reparo.
Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o ar

gumento de afronta aos seus artigos 5", inciso XXXVI. e 7°. inciso XXIX. alínea a, bem como o artigo 
19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o Réu manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 139-47.

A União apresentou contra-razões a fls. 153-6.
Conforme se infere do decisório de fls. 132-4. a douta Segunda Turma negou provi

mento ao Agravo de Instrumento interoosto pelo Reclamante porque não desconstituídos os fundamen
tos do ato denegatófio do Recurso de Revista.

Éde natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que 
está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legisla-
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ção processual pertinente, sendo impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblí
qua. ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários uti
lizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação in
fraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de 
matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra 
decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar margem a recurso extraordi
nário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre 
quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação or
dinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves. DJU de 19/4/85. pág. 5.457], 

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-E-RR-402.008/97.9 TRT - 9’ REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: ELZA APARECIDA DIAS
Advogado : Dr. Márthius Sávio Cavalcante Lobato
Recorrido : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Vitor Augusto Ribeiro Coelho

„ . despacho
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra deci

são da colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais que não conheceu do Recurso de 
Embargos da Reclamante, porquanto não configurada a nulidade do aresto turmário. sob o aspecto da 
negativa de prestação jurisdicionai. nem a violação do art, 896 consolidado, aplicando, ainda, o Coleui- 
ado^recorrido o disposto nos Enunciados n“ 23 e 296 desta Corte e na Orientação Jurisprudencial n° 95

Com amparo no art. 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta ao seu art. 5”. incisos XXXV. XXXVI e LV. e 37. inciso II. a Reclamante interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 374-6,

Contra-razões a fls. 379-84.
Cinge-se ao âmbito processual, e, portanto, infraconstitucional. a discussão em torno 

do não-conhecimento do Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos pressupostos 
exigidos no artigo 894 da CLT. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica a decisão proferida nq Processo AG-AI n° 191,223/SP. cuja ementa, pelo seu Rela
tor. o eminente Ministro Octávio Gallotti. foi assim redigida: "Agravo regimental a que se nega provi
mento. por ser matéria simplesmente processual a versada no acórdão recorrido, a propósitode cabi- 
mento de embargos, perante a Justiça do Trabalho" (Julgado pela Ia Turma em 174/97 e publicação no 
DJU de 6/6/97).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucional 
aventada na pretensão recursal. que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso (AG-AI-167.048-8. 
Relator Ministro Celso de Mello. Ia Turma. unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

De outra forma, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5o. II. XXXV E 
LV-1 - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicionai: CF. 
art. 5o. XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5o. LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o. II: ao Judiei- 
ano cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, 
pois, e de interpretação da norma infraconstitucional. que se eseota no contencioso comum. Inocorrên
cia de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in 
AG-AI n 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-402.049/97.0 TRT - 8* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : COMPANHIA DOCAS DO PARA - CDP
Advogada : Dr.a Maria de Lourdes Gurgel de Araújo
Recorridos . MARIVALDO ALVES DE AZEVEDO e OUTROS

DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto contra a decisão monocrática que. aplicando o Enunciado n" 353/TST. 
trancou o Recurso de Embargos da Reclamada.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o ar
gumento de afronta aos seus artigos 5°. incisos II. LIV e LV. e 37. inciso II. a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 91 -4.

Não houve contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissi

bilidade do recurso, insere-se no plano de direito processual e. portanto, infraconstitucional. Aliás, de 
há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo 
exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST. não en
volve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP. Re
lator Ministro Rafael Mayer. DJU de 20/3/87],

Outrossim. uma vez estando a decisão recorrida em consonância com Verbete Su
mular. cuja edição, como a propósito se sabe, pressupõe remansosa jurisprudência sobre determinada 
matéria, impossível se toma concluir acerca da existência de ofensa a dispositivo constitucional.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-403.022/97.2 TRT - 9* REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

DE CAMPO MOURÃO
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Recorrido : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado: Dr. Vitor Augusto Ribeiro Coelho

DESPACHO
O Sindicato, com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a. da Constituição da Repúbli

ca, e reputando vulnerados os seus artigos 1°, 5°, incisos II, XXXV, XXXVI e LV. e 7°, inciso VI. ma
nifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indi
viduais, que negou provimento ao seu Recurso Ordinário, dando pela improcedência do pedido de dife
renças salariais relativas à URP de fevereiro de 1989.

O Recorrente alinha argumentos tendentes a demonstrar o descabimento da demanda 
rescisória, por enfrentar a Súmula n° 343 da Suprema Corte, em face da interpretação controvertida so

bre a matéria nos Tribunais, inclusive neste Colegiado. Assevera, em síntese, que os substituídos pro
cessualmente fazem jus ao reajuste salarial em apreço, importando no desrespeito ao princípio da irre- 
dutibilidade salarial o não-reconhecimento do citado direito.

Çontra-razões apresentadas a fls. 409-15.
E certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto desconstituir julgado que, na 

época de sua prolação, teve por fundamento texto de legislação federal de interpretação controvertida 
nos Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já decidiu a Alta Corte, o óbice em referência é inaplicá
vel quando se cuida da exegese a ser emprestada a mandamento constitucional. Veja-se, como exem
plo, o RE n° 101.114-SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, julgado peia Ia Turma em 
12/12/95 e publicado na RTJ n” 108/1969.

Por outro lado, não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, 
como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao 
instituto em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 
192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado peio eminente Ministro Carlos Velloso, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Também milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e pacifica jurisprudência do 
Pretório Excelso, no sentido de inexistir direito adquirido à citada correção salarial, o que descaracteri
za a aventada afronta aos princípios do direito adquirido e da irredutibilidade salarial, como exemplifi
ca o RE n° 197.933-O/AM, relatado pelo eminente Ministro Sydney Sanches, julgado peia Ia Turma em 
27/2/96 e cuja ementa foi publicada no DJU de 19/4/96, pág. 12.239.

Estando a decisão hostilizada em harmonia com a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, que é a guardiã da Lei Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-E-RR403.315/97.5 TRT - Ia REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Advogado : Dr. Rogério Avelar
Recorrido : CARLOS EDUARDO OBERLANDER ALVAREZ
Advogado : Dr. Leonardo Greco

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não conheceu dos 

Embargos interpostos pelo Reclamado, porque não configurada a nulidade do aresto turmário sob o 
aspecto da negativa de prestação jurisdicionai.

Com apoio no artigo 102. inciso HL alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II. XXXV, XXXVI e LV. e 93. inciso IX. o 
Demandado interpõe Recurso Extraordinário, pelas razões de fls. 523-8. Insiste na nulidade do acórdão 
da Turma, relativamente ao IPC de junho de 1987, e diz que a condenação imposta não respeitou a 
inexistência do direito adquirido ao citado reajuste.

Contra-razões a fls. 532-3.
Registre-se, de plano, que prestação jurisdicionai houve, não obstante contrária aos 

interesses da parte. Ademais, o que a Constituição exige no artigo 93. inciso IX. é que a decisão 
judicial seja fundamentada, declinadas no julgado as premissas, corretamente assentadas ou não. que 
serviram de suporte ao posicionamento adotado. Nesses termos, o julgado do STF in RTJ 150/269. 
Relator Ministro Sepúlveda Pertence.

E mais, já consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal. "CONSTITUCIONAL. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E LV. 1 - 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicionai: CF. art. 5°. 
XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV - exerce-se de conformidade com a lei. Nq caso, 
a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, 
é de interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota nq contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.99>7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

A seu tumo. com relação ao IPC de junho de 1987. cumpre salientar a ausência de 
prequestionamento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal. que não foi discutidapela 
decisão recorrida a ponto de se constituir tese sobre ela. de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso (AG-AI-167.048-8. Relator Ministro Celso de Mello. Ia Turma, unânime, em 
15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Em face da orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília. 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-404.978/97.2 TRT - Ia REGIÃO

recurso exiraordinário
Recorrente : EMBRATUR - INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO
Advogado : Dr. Carlos Alberto Valentim dos S.antos
Recorridos : ARNALDO SOARES DE ARAÚJO FILHO e OUTROS
Advogado : Dr. Gumercindo Rocha Filho

despacho
A Embratur, com base no artigo 102. inciso III. alínea a. da Carta da República, e repu

tando vulnerado o seu artigo 5°, inciso XXXVI, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da 
colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que negou provimento ao seu Recurso Or
dinário em Ação Rescisória originária do TRT da Ia Região, sob o fundamento de que. na época da 
propositura da demanda, já houvera fluido o prazo de dois anos a que alude o artigo 495 do Código de 
Processo Civil, incidindo a decadência sobre a espécie.

Contra-razões apresentadas a fls. 180-4.
As alegações que embasam o inconformismo não autorizam o prosseguimento do Recur

so Extraordinário em exame, por não ter foro constitucional questionamento acerca do instituto da de
cadência da demanda rescisória, como já decidiu a Suprema Corte ao ensejo do julgamento do RE n° 
144.989-6/SP. por sua Ia Turma em 3/11/92. relatado pelo eminente Ministro limar Galvão. cuja 
ementa foi publicada no DJU de 4/12/92, pág. 23.062. Do aresto em referência, permito-me recolher o 
seguinte trecho: "A controvérsia em tomo da decadência da ação rescisória - por ter sido proposta após 
o biênio que se seguiu ao trânsito em julgado do acórdão rescindendo - é questão que se circunscreve à 
norma do art. 495 do Código de Processo Civil, sendo desvestida de qualquer conotação de ordem 
constitucional, não tendo condições, por isso, de ser apreciada na instância do recurso extraordinário 
(...)".

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-406.497/97.3

REEURSQ ÍXIBAQRDINÁRIO
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho
Recorrida : MARIA APARECIDA CAETANO CAMPOS
Advogado : Dr. Maurício Pereira da Silva

TRT - 11a REGIÃO
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DESPACHO
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 

vulnerado o artigo 5o, incisos II, XXXVI e LIV, da Constituição Federal, manifesta Recurso Extraordi
nário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada sm Dissídios Individuais, que deu provi
mento. em parte, à remessa ex officio e ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT 
da 11* Região, para, considerando a procedência parcial da demanda rescisória, desconstituir parcial
mente a decisão rescindenda prolatada por aquele Regional, e, em juízo rescisório, proferir novo julga
mento, dando pela improcedência do pedido de diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 
1987 e da URP de fevereiro de 1989, assim como limitando a condenação à fração correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos me
ses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, des
de a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que. a partir de 
1“ de junho dc 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88. excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7o, inciso VI, da Constituição da República. Por essa razão, esta 
Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988. nos meses 
de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado peio eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 - 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fa
zem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%. sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE n” 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ, 2“ Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legai, que, como já 
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
etn comento quando a decisão observa ”o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, julga
do pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso. cuia ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AG-E-RR-406.781/97.3 TRT - 1* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A (em liquidação extrajudicial) 
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho
Recorrido . JOSE SPAGNNOLO SALIM
Advogado : Dr. Mário Luiz Greco

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto contra a decisão monocrática que, aplicando o Enunciado n° 297/TST, 
trancou o Recurso de Embargos do Banco.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, o Réu manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 285-91.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de 

admissibilidade do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. 
Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, 
dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão 
constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de 
súmula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário” [Ag. 
116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já, consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2* Turma. Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-407.473/97.6 TRT - 9a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO PARANÁ - CEFET - 

PR
Procurador : Dr, Eymard Osanam de Oliveira
Recorridos : DEJACI VILA NOVA e OUTROS
Advogado : Dr. Cláudio Antônio Ribeiro

despacho
O Cefet, com base no artigo 102, inciso III, a'ínea a, da Carta da República, e reputando 

vulnerados os seus artigos 5°, incisos II e XXXVI, e 37, inciso XIII. manifesta Recurso Extraordinário 
contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que, ao ensejo do julga
mento do Recurso Ordinário interposto por Dejaci Vila Nova e Outros, deu pela improcedência da 
Ação Rescisória originária do TRT da 9a Região, em relação aos reajustes salariais relativos às URPs 
de abril e maio de 1988, sob o fundamento de que o tema não foi objeto de deliberação por parte da de
cisão rescindenda, atraindo a incidência do Enunciado n° 298 desta Corte.

Não foram apresentadas contra-razões.
Tal como assinala a decisão atacada, intenta o Recorrente submeter ao crivo da Suprema 

Corte debate sobre tema sequer examinado pelo julgado rescindendo, tampouco foram aviados Embar

gos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n" 282 e 
356 da Suprema Corte, obstando o acesso pretendido.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8. cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio 
juris pelo Tribunal a quo" (Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n“ 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N“ TST-RE-ROAR-410.024/97.8 TRT - 7a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRÃ AS SECAS - DNOCS 
Procurador : Dr. Francisco Roberto Tabosa Gonçalves
Recorridos : JULIETA ALVES DE OLIVEIRA e OUTROS 
Advogada : Dr.a Glayddes Maria Sindeaux Esmeraldo

DESPACHO
O Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - Dnocs. com base no artigo 102. 

inciso III. alínea a. da Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°. incisos II e 
XXXVI, 93. inciso IX. manifesta Recurso Extraordinário de parte do acórdão da colenda Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais, que negou provimento ao seu Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória originária do TRT da 7a Região, sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquiri
do previsto no artigo 5°. inciso XXXVI. da Lei Fundamental não foi suscitado pela Autora na peça ves
tibular da demanda que se pretende rescindir.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido à correção salarial relativa à 
URP de fevereiro de 1989. o tema não foi prequestionado pelo julgado rescindendo à luz do instituto 
do direito adquirido insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Embargos Declara
tórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n“ 282 e 356 da Alta 
Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vistas 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8. cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso á via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio 
juris pelo Tribunal a quo" (Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n” 282 e 356 dc Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 11 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Minisiro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Na TST-RE-ROAR-410.026/97.5 TRT - 7a REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente: DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS 
Procurador: Dr. Francisco Roberto Tabosa Gonçalves
Recorridos: RAIMUNDO NONATO H. TEIXEIRA e OUTROS
Advogada : Dr.a Glayddes Maria Sindeaux Esmeraldo

despacho
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, pelo v. acórdão de fls. 

108-110. negou provimento ao Recurso Ordinário do Autor, em face do contido no Enunciado n° 83 do 
TST e Súmula n° 343 do STF.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, incisos II e XXXVI. e 93, inciso IX. o Autor manifesta Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 114-20.

Não foram apresentadas contra-razões.
De início, não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como ja 

decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE. 
julgado peia 2a Turma, em 6/5/97. relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso. cuja ementa foi 
publicada no DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Por outro lado, não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação 
jurisdicional diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da 
Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS. assim ementado: "AGRAVO 
REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO TRABALHISTA. ALEGAÇAO DE NEGATIVA 
DE JURISDIÇÃO. Decisão desfavorável não importa negativa de jurisdição. Jurisprudência do STF. 
Agravo regimental improvido" (2a Turma, unânime, em 21/11/89, Relator Ministro Francisco Rezek. 
DJU de 2/3/90. pág. 1.348).

Outrossim. não há como se efetivar o confronto com o art. 5°. inciso XXXVI. da Lei 
Maior, à míngua de prequestionamento. Constata-se que o Colegiado recorrido não adotou tese 
contrária a qualquer preceito constitucional, decidindo com lastro na jurisprudência desta Corte e no 
entendimento sumulado da Excelsa Corte. Assim, com vistas ao ingresso na esfera extraordinária, 
requer-se que a matéria constitucional que se pretende ver debatida tenha sido discutida no momento 
processual adequado, na forma da reiterada jurisprudência da Corte Maior. Veja-se. como exemplo, o 
julgado n° 184.221-1. relatado pelo eminente Ministro Marco Aurélio. DJU 23/8/96: "RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. A razão de ser do prequestionamento está na 
necessidade de proceder-se a cotejo para, somente então, concluir-se pelo enquadramento do 
extraordinário no permissivo constitucional. O conhecimento do recurso extraordinário não pode ficar 
ao sabor da capacidade intuitiva do órgão competente para julgá-lo. Daí a necessidade de o 
prequestionamento ser explícito, devendo a parte interessada em ver o processo guindado à sede 
excepcional procurar expungir dúvidas, omissões, contradições e obscuridades, para o que conta com 
os embargos declaratórios."

Ademais, o RE n° 119.236-4-SP. cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Carlos Velloso., assim foi lavrada: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO
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EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA A CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A 
ofensa à Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se. para provar 
a contrariedade à Constituição, tem-se. antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta 
para a admissibilidade do recurso. II - RE não conhecido" (2a Turma, unânime, em 9/2/93. DJU de 
5/3/93. pág. 2.899).

Com fundamento nas Súmulas n“ 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília. 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-410.392/97.9 TRT - 3* REGIÃO

RECURSO extraqrdinário
Recorrente: FACULDADE DE MEDICINA DO TRIÂNGULO MINEIRO
Advogado: Dr. André Luiz Pelegrini
Recorrido : GABRIEL PRATA REZENDE
Advogado: Dr. Diamantino Silva Filho

DESPACHO
A Faculdade de Medicina do Triângulo Mineiro, com base no artigo 102. alíneas a e b. 

da Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°. incisos XXXVI. LIV e LV. e 37. ma
nifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indi
viduais. da parte em que negou provimento á remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário na Ação 
Rescisória originária do TRT da 3a Região, em relação às URPs de abril e maio de 1988. sob o funda
mento de que os citados reajustes salariais não foram prequestionados pela decisão rescindenda. 
atraindo a incidência do Enunciado n° 298 da Súmula desta Corte, obstando o curso da demanda 
rescisória.

Contra-razões apresentadas a fls. 143-8.
Tal como assinala a decisão atacada, intenta a Recorrente submeter ao crivo da Suprema 

Corte debate sobre tema sequer examinado pelo julgado rescindendo. tampouco foram aviados Embar
gos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n“ 282 e 
356 do excelso STF. obstando o acesso pretendido.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como já 
decidiu o Pretório Excelso, ' exerce-se de conformidade com a lei”, inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE. julga
do pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso. cuia ementa foi publica
da no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Com fundamento nas Súmulas n“ 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o Recurso. 
Publique-se.
Brasília, 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-410.909/97.6 TRT - 2* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : SM O ESTADO DE SAO PAULO
Advogada : Dr.“ Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrido : GILBERTO ANTUNES DOS ANGOS
Advogado : Dr. Gonçalo Rodrigues de Carvalho

DESPACHO
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra 

decisão da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, que não conheceu do Recurso 
de Embargos do Reclamado por não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da CLT.

Com base no artigo 102, inciso UI, alínea a, da Constituição Federal, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, incisos XXXV, LIV e LV, e 96, inciso I, alíneas a e b, o Demandado 
manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 104-9. Argúi preliminar de 
nulidade por negativa de prestação jurisdicional.

Não foram apresentadas contra-razões.
. Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, cumpre consignar que o

direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é 
absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressupostos 
recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de 
malogro dojntento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem condições de ser 
admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou 
às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal’ 
"CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 
5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação 
jurisdicional: CF, art. 5°. XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV - exerce-se de 
conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no 
contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV - RE 
inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Ademais, cinge-se ao âmbito processual e, portanto, infraconstitucional, a discussão 
em tomo do não-conhecimento do Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos 
pressupostos exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica a decisão proferida no Processo AG-Â1 n° 191.223/SP. cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Octávio Gallotti, foi assim redigida: "Agravo regimental a que se nega provimento, 
por ser matéria simplesmente processual a versada no acórdão recorrido, a propósito de cabimento de 
embargos, perante a Justiça do Trabalho” (Julgamento da Ia Turma em 174/97 e publicação no DJU de 
6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada pela Suprema Corte, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N“ TST-RE-RXOFROAR-411.356/97.1 TRT - 1* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : PASCHOAL BALDI
Advogado : Dr. Marcos Luís Borges de Resende

despacho
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição da República, e 

reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos XXXIV, alínea a, XXXV e LV, manifesta Recurso Extra
ordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que deu pro
vimento parcial ao seu Recurso Ordinário e à remessa ex officio em Ação Rescisória originária do 
TRT da Ia Região, sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, 
inciso XXXVI, da Lei Fundamental, não foi suscitado pela Autora na peça vestibular da demanda 
rescir ória.

Contra-razões apresentadas a fls. 171-3.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido às correções salariais relati
vas ao IPC de junho de 1987, à URP de fevereiro de 1989 e ao IPC de março de 1990, os temas não fo

ram prequestionados à luz do instituto do direito adquirido insculpido pelo texto constitucional, tam
pouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a inci
dência das Súmulas n“ 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vistas 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8, cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assirp foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionàmento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio 
juris pelo Tribunal a quo" (Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos da Re
corrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos 
interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, exemplificada 
pelo Ag. n° 132.424-4-(ÂgRg)-RS. julgado pela 2a Turma, em 21/11/89, relatado pelo eminente Minis
tro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág 1.348.

Com fundamento nas Súmulas n“ 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-411.358/97.9 TRT - Ia REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Recorrido : BANCO NACIONAL S/A
Advogada : Dr.a Maria Aparecida da S. Marcondes Porto

despacho
O Sindicato, com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição da Repúbli

ca. e reputando vulnerados os seus artigos 1°, 5°, incisos 11. XXXV. XXXVI e LV. e 7°. inciso VI. ma
nifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção 11 Especializada em Dissídios Indi
viduais. que considerou procedente a Ação Rescisória proposta pelo Banco e. em juízo rescisório, pro
ferindo novo julgamento, julgou improcedente o pedido de diferenças salariais e reflexos relativos á 
URP de fevereiro de 1989.

O Recorrente alinha argumentos tendentes a demonstrar o descabimento da demanda 
rescisória, por enfrentar a Súmula n° 343 da Suprema Corte, em face da interpretação controvertida so
bre a matéria nos Tribunais, inclusive neste Colegiado. Assevera, em síntese, que os substituídos pro
cessualmente fazem jus ao reajuste salarial em apreço, importando no desrespeito ao princípio da irre- 
dutibiiidade salarial o não-reconhecimento do citado direito.

Não foram apresentadas contra-razões.
E certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto desconstituir julgado que. na 

época de sua prolação. teve por fundamento texto de legislação federal de interpretação controvertida 
nos Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já decidiu a Alta Corte, o óbice em referência é inaplicá
vel quando se cuida da exegese a ser emprestada a mandamento constitucional. Vide, como exemplo, o 
RE n° 101.114-SP. relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer. julgado pela 1“ Turma em 12/12/95 
e publicado na RTJ n° 108/1969.

Por outro lado, não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. 
como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao 
instituto em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual” (AG-AI n° 
192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma, em 6/5/97. relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso. cuja 
ementa foi publicada no DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Também milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, no sentido de inexistir direito adquirido à citada correção salarial, o que descaracteri
za a aventada afronta ao principio da irredutibilidade salarial, como exemplifica o RE n° 
197.933-0/AM. relatado pelo eminente Ministro Sydney Sanches. julgado pela Ia Turma em 27/2/96. 
cuja ementa foi publicada no DJU de 19/4/96, pág. 12.239.

Estando a decisão hostilizada em harmonia com a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, que é a guardiã da Lei Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília. 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-ROAR-411.377/97.4 TRT - 24a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 
Advogado : Dr. Nery Sá e Silva de Azambuja
Recorridos : JOÃO JAIR SARTORELLO e OUTROS
Advogado : Dr. Rodolfo Afonso Loureiro de Almeida

despacho
A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. com base nq artigo 102. inci

so III, alínea a. da Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°. incisos II e XXXVI. 
167. inciso II. e 169. manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especia
lizada em Dissídios Individuais que deu provimento ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originá
ria do TRT da 24a Região, interposto por João Jair Sartorello e Outros, considerando improcedente a 
demanda, sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°. inciso 
XXXVI, da Lei Fundamental não foi suscitado pela Autora na peça vestibular da demanda rescisória.

Contra-razões apresentadas a fls. 350-9.
Embora milite ém favor da Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprerpa Corte, no sentido de inexistir direito adquirido à correção salarial relativa à 
URP de fevereiro de 1989, o tema não foi prequestionado à luz do instituto do direito adquirido inscul
pido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omis
são acaso havida, oque atrai a incidência das Súmulas n“ 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-A1-167.048-8. cuja ementa, pelo 
seú Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assirp foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENT.O - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao-conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne-
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cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio 
juris pelo Tribunal a quo" (Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n“ 282 e 356 da Suprema Corte, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. W TST-RE-RXOFROAR-412319/97.0 TRT - 12* REGIÃO

RECUBSQ EXIBAO RD INÁRI O
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Amaury José de Aquino Carvalho
Recorridos : AJAX BUSTAMANTE e OUTROS
Advogado : Dr. Venícius Nascimento

„. u .despacho
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a. da Carta da República, e reputando 

vulnerado o artigo 5°, incisos II, XXXVI e LIV, da Constituição Federal, manifesta Recurso Extraordi
nário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que deu provi
mento, em parte, à remessa ex officio e ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT 
da 12‘ Região, para, considerando a procedência parcial da demanda rescisória, desconstituir parcial
mente a decisão rescindenda prolatada por aquele Regional, e, em juízo rescisório, proferir novo julga
mento, dando pela improcedência do pedido de diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 
1987 e da URP de fevçreiro de 1989, assim como limitando a condenação à fração correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos me
ses de abril e maio/88. com reflexos em junho e julho do mesmo ano. corrigidos monetariamente, des
de a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que. a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, excluindo a parcela 
refenda.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa razão, esta 
Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988. nos meses 
de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 - 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF. decidiu que os servidores fa
zem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%. sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE n“ 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio” (2a Turma, 
unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como já 
decidiu o Pretório Excelso,' exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, julga
do pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso. cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-RXOFROAR-412.694/97.5 TRT - 13a REGIÃO

BEÇUBSO EXTRAORDINÁBIQ
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Amaury José de Aquino Carvalho
Recorrido : JOSE CORREIA DE FARIAS BRITO
Advogado : Dr. Fábio Leite de Farias Brito

despacho
A União, com base no artigo 102. inciso III, alinea a. da Carta da República, e reputando 

vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XXXV. XXXVI, LIV e LV. e 93. inciso IX. bem como o arti- 
Í;o 153. §§ 1°, 2° e 3°, da Constituição anterior, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da co- 
enda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que deu provimento parcial à remessa ex 

officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 13a Região, para, em par
te. desconstituir a decisão rescindenda. e. em juízo rescisório, proferir novo julgamento, limitando a 
condenação, quanto às URPs de abril e maio de 1988. a fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) 
de 16.19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88. 
com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são de
vidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que. a partir de 
1° de junho de 1988. os salários voltariam ao patamar do mês de março/88. excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°. inciso VI. da Constituição da República. Por essa razão, esta 
Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 
16.19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988. nos meses 
de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF. relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 - 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF. decidiu que os servidores fa
zem jus. no caso, tão-só. ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%. sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988. não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE ri* 163.817, Pleno. Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ. 2a Turma. Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unânime, em 29/11/96. DJU de 7/3/97. pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos da enti
dade estatal. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, exemplifi
cada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS. julgado pela 2a Turma em 21/11/89. relatado pelo eminente 
Ministro Francisco Rezek. DJU de 2/3/90. pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como já 
decidiu o Pretório Excelso, ''exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AGRAG n° 192.995-7/PE. jul
gado pela 2a Turma em 6/5/97. relatado pelo Ministro Carlos Velloso. cuia ementa foi publicada no 
DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília. 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-413.546/97.0 TRT - 8a REGIÃO

RECURSO EXIBAQRDINÁB1O
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho
Recorridos : ZOZIMAR OLIVEIRA DA SILVA e OUTROS
Advogado : Dr. José Caxias Lobato

DESPA£Ha
A União, com base no artigo 102. inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 

vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XXXVI e LIV, e 95, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que deu 
provimento, em parte, ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 8a Região, 
interposto por Zozimar Oliveira da Silva e Outros para, considerando a procedência parcial da 
demanda rescisória, desconstituir parcialmente a decisão rescindenda prolatada por aquele Regional, e, 
em juízo rescisório, proferir novo julgamento, dando pela improcedência do pedido de diferenças 
salariais decorrentes do IPC de junho de 1987, da URP de fevereiro de 1989 e do IPC de março de 
1990, assim como limitando a condenação á fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com 
reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são devidos 
até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de 
aumento correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria 
redução salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis virgula dezenove porcento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos 
meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n" 205.061-0/DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 - 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749-DF, decidiu que os servidores 
fazem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre os 
vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo 
pagamento. 3. Precedentes: RREE n“ 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário 
conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a 
Turma, unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já 
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, 
julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso, cuia ementa foi publicada no 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-ROAR-414.459/97.7 TRT - 24a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 
Advogado : Dr. £íery Sá e Silva de Azambuja
Recorrido : GLANDIO XAVIER
Advogado : Dr. Rodolfo Afonso Loureiro de Almeida

DES P A Ç Hfi
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, pelo v. acórdão de fls. 

276-82. deu provimento ao Recurso Ordinário do Réu. para julgar improcedente a Rescisória 
interposta pela Fundação, sob o seguinte fundamento, verbis: " omissis. A atual e iterativa 
jurisprudência deste C. Tribunal Superior do Trabalho é no sentido de que somente a invocação 
expressa do art. 5°, inciso XXXVI. da Constituição Federal rende ensejo ao acolhimento de pedido 
formulado em ação rescisória relativamente aos planos econômicos. A alegação tão-só de vulneração 
ao art. 5°. inciso II. da Lei Maior é insuficiente para a modificação de julgado que defere diferenças 
salariais decorrentes dos denominados "Planos Econômicos" (fl. 276).

Com amparo no artigo 102. inciso III. alinea a. da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°. inciso II. 167, inciso II. e 169. a Autora manifesta Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 286-98.

Contra-razões a fls. 300-9.
De início, não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como já 

decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE. 
julgado pela 2a Turma, em 6/5/97. relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso. cuja ementa foi 
publicada no DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

De outra forma, não há como se efetivar o confronto com os preceitos constitucionais 
indicados, à mingua de prequestionamento. Constata-se que o Colegiado recorrido não adotou tese 
contrária a qualquer preceito constitucional, decidindo com lastro na jurisprudência desta Corte e no 
entendimento sumulado da Excelsa Corte. Assim, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, 
requer-se que a matéria constitucional que se pretende ver debatida tenha sido discutida no momento 
processual adequado, na forma da reiterada jurisprudência da Corte Maior. Veja-se. como exemplo, o 
julgado n° 184.221-1. relatado pelo eminente Ministro Marco Aurélio. DJU de 23/8/96: "RECÜRSO 
EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. A razão de ser do prequestionamento está na 
necessidade de proceder-se' a cotejo para, somente então, concluir-se pelo enquadramento do 
extraordinário no permissivo constitucional. O conhecimento do recurso extraordinário não pode ficar 
ao sabor da capacidade intuitiva do órgão competente para julgá-lo. Daí a necessidade de o 
prequestionamento ser explícito, devendo a parte interessada em ver o processo guindado à sede 
excepcional procurar expungir dúvidas, omissões, contradições e obscuridades, para o que conta com 
os embargos declaratórios.”

Por outro lado, o RE n° 119.236-4-SP. cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Carlos Velloso. assim foi lavrada: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA A CONSTITUIÇÃO: OFENSA 
DIRETA. 1 - A ofensa à Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. 
Se. para provar a contrariedade à Constituição, tem-se. antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é 
esta que conta para a admissibilidade do recurso. II - RE não conhecido" (2a Turma, unânime, em 
9/2/93. DJU de 5/3/93. pág. 2.899).

Com fundamento nas Súmulas n“ 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília. 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° TST-RE-ROAR-414.666/98.9 TRT - 10* REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE BRASÍLIA - DF

Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Recorrido : BANCO BOA VISTA S/A
Advogado : Dr. Denilson Fonseca Gonçalves

DESPACHO
O Sindicato em epígrafe, com base no artigo 102. inciso III. alínea a, da Carta da Repú

blica, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, incisos II, XXXV, XXXVI. LIV e LV. e 7°. inciso VI, 
manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais que negou provimento ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória julgada procedente 
pelo TRT da 10* Região, desconstituindo a decisão que condenou o Banco Boavista S/A ao pagamento 
do reajuste salarial e reflexos decorrentes do IPC de junho de 1987.

O Recorrente alinha argumentos tendentes a demonstrar o descabimento da demanda 
rescisória, por enfrentar o Enunciado n’ 83 deste Tribunal e a Súmula n“ 343 da Suprema Corte, em 
face da interpretação controvertida sobre a matéria nos Tribunais, inclusive neste Colegiado. Assevera 
que os substituídos processualmente fazem jus ao reajuste salarial em apreço, importando no desrespei
to ao principio da irredutibilidade salarial o não-reconhecimento do citado direito. Conclui afirmando 
ter-lhe sido sonegadaá prestação jurisdicional que entende fazer jus.

Não foram apresentadas contra-razões.
É certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto desconstituir julgado que, na 

época de sua prolação, teve por fundamento texto de legislação federal de interpretação controvertida 
nos Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que. como já decidiu a excelsa Corte, o óbice em referência é inapli
cável quando se cuida da exegese a ser emprestada a mandamento constitucional. Veja-se. como exem
plo. o RE n° 101.114-SP. relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, julgado pela 1’ Turma em 
12/12/95 e publicado na RTJ n° 108/1.369.

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos do Re
corrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos 
interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, exemplificada 
pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS: "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
TRABALHISTA. ALEGAÇAO DE NEGATIVA DE JURISDIÇÃO. Decisão desfavorável não impor
ta negativa de jurisdição. Jurisprudência do STF. Agravo regimental improvido” (2* Turma, unânime, 
em 21/11/89, Relator Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90. pág. 1.348).

Também milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e pacifica jurisprudência do 
Pretório Excelso, no sentido de inexistir direito adquirido à citada correção salarial, o que descaracteri
za a aventada afronta ao princípio da irredutibilidade salarial, como exemplifica o RE n° 
233.823-0/AM. relatado pelo eminente Ministro Sydney Sanches. julgado pela Ia Turma em 22/9/98. 
cuja ementa foi publicada no DJU de 6/11/98, pág. 30.

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RXOFROAR-414.836/98.6

Recorrentes. UNIÃO e DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - 
DNOCS

Procurador: Dr. Zainito Holanda Braga
Advogado : Dr. Luciano Soares Queiroz
Recorridos: MARIA SONIA VIEIRA MONTE e OUTROS
Advogado : Dr. Raimundo Eduardo Moreira Barbosa

DESPACHO
Defiro o pedido de fls. 148-9, conforme disposto no artigo 5°. da Lei n° 9.469/97.
Intime-se e publique-se.
Brasília. 22 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-418.059/98.8 TRT - 15’ REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: SINGER DO BRASIL INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogada: Dr.a Cíntia Çarbosa Coelho
Recorrido: LUIZ ANTONIO PINTO DE CARVALHO
Advogado: Dr. Umberto Di Ciero

DESPACHO
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 143-4. complementado pela decisào de- 

claratória de fls. 152-3. negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho dene- 
gatório do processamento da Revista, por entender inexistentes os seus pressupostos, uma vez que ima
culados os dispositivos legais e constitucionais indigitados e incidentes na espécie os Enunciados n s 
126 e 297 desta Corte. .

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegaçao 
de afronta aos seus artigos 5o. incisos II. XXXV e LV. e 93. inciso IX. a Empresa manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 157-64.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Re\ ista. poi en- 
tendê-ia carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos ie- 
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado. sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ser o apelo interposto reconheci
do carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de prestação jurisdi
cional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo, postulados 
constitucionais inderrogáveis. mas é imperioso entender-se que. exatamente em observância a tais prin
cípios. o juízo de cognição é exercido. Contudo, as regras que orientam esta atividade dimanam dos es
tatutos processuais e não da Lei Maior, ou seja, uma possível ofensa àquelas garantias fundamentais da 
relação processual derivaria, obrigatoriamente, da inobservância dos ditames instrumentais do direito. 
Não é plausível que os pressupostos de um recurso sejam aferíveis no diapasão da Lex Fundamenta- 
lis. que cuida, apenas, dos cânones a serem observados pela legislação ordinária. Nesse sentido, já con- 
samou o eméeio Supremo Tribunal Federal, verbis: "CONSTITUCIONAL. RECURSO F.XIRAOR- 
DINÁR1O. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o. II. XXXV E LV. I - Decisão contrária aos in

teresses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5o. XXXV. II - O devido 
processo legal - CF. art. 5o. LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisào observou o 
que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o. II: ao Judiciário cabe, no conflito de in
teresses. interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio 
da legalidade: CF. art. 5o. II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE. 2a 
Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ademais, o debate sobre a aplicação de enunciados na aferição dos pressupostos de ad
missibilidade do recurso insere-se no plano de direito processual e. portanto, infraconstitucional. Aliás, 
de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo 
exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST. não en
volve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP. Re
lator Ministro Rafael Mayer. DJU de 20/3/87],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. II de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. H” TST-RE-E-RR-417.618/98.2 TRT - 10* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : CONSTRUÇÕES E COMERCIO CAMARGO CORRÊA S/A
Procuradora: Dr? Gláucia Alves Fonseca Peixoto
Recorrido : ROBERTO FREIRE DAMASCENO
Advogado : Dr. Sérgio Luiz dos Santos

D E S.P A ç H o
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra deci

são da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, que não conheceu do Recurso de 
Embargos da Empresa porquanto não preenchidos os pressupostos do art. 894 da CLT.

Com amparo no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federai, e sob o argumento 
de afronta aos seus artigos 7°, inciso I e 10,1, do ÀDCT, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 143-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual, e, portanto, infraconstitucional, a discussão em tomo 

do não-conhecimento do Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos pressupostos 
exigidos no artigo 894 da CLT. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica a decisão proferida no Processo AG-AI n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Rela
tor. o eminente Ministro Octávio Gallotti, foi assim redigida: "Agravo regimental a que se nega provi
mento, por ser matéria simplesmente processual a versada no acórdão recorrido, a propósito de cabi
mento de embargos, perante a Justiça do Trabalho" (Julgado pela Ia Turma em l°/4/97 e publicação no 
DJU de 6/6/97).

Desta fomta, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucio- 
nal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso (AG-AI-167 048-8 
Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N’ TST-RE-E-AIRR-418.437/98.3 TRT - 8“ REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : TELECOMUNICAÇÕES DO PARA S/A - TELEPARÃ
Advogada : Dr? Cléa Maria Gontijo Corrêa de Bessa
Recorrido : JOSÉ NIVALDO FERREIRA DA SILVA
Advogado : Dr. Edilson Araújo dos Santos

despacho
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto quando, in 

albis. já havia transcorrido o prazo recursal.
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, 

diante da aplicação do Enunciado n° 361 do TST (fls. 57-8).
A Demandada apresentou Embargos, cujo seguimento restou denegado, porque 

incabível na espécie (fl. 72).
Com base no artigo 102. inciso III. alínea a. da Carta da República, e reputando 

vulnerados os seus artigos 5°. incisos XXXVI. LIV e LV. 7°. inciso XXVI. e 8". a Reclamada 
manifesta Recurso Extraordinário, protocolizado em 2/9/99 (fls. 77-88).

Não foram apresentadas contra-razões.
É extemporâneo o recurso em exame, porquanto formalizado quando, in albis. já 

houvera fluído o prazo recursal.
Publicada a ementa da decisão atacada em 18/6/99 (tl. 59). sexta-feira, começou a fluir o 

prazo recursal. o qual, cuidando-se de Recurso Extraordinário, findou-se em 2/8/99. segunda-feira.
Frise-se. por importante, que a interposição de recurso incabível, como no caso vertente, 

não possui o condão de interromper o prazo recursal. consoante orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, como exemplifica o AG-RE n° 160.322-5/SP. julgado pela Primeira Turma em 
25/5/93. relatado pelo eminente Ministro Celso de Mello, cuja ementa foi publicada no D.II I de 18/6/93 
(pág. 12.118).

Como se verifica, a próprio Recorrente, ao imprimir ao feito o curso que adotou, 
inviabilizou a utilização do Recurso Extraordinário acostado a fls. 77-88. razão pela qual deixo de 
admiti-lo. por extemporâneo.

Publique-se.
Brasília. 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do I rabalho

PROC. N* TST-RE-AG-E-ED-AIRR-419.737/98.6 TRT - 2a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente. COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado: Dr. Carlos Odorico Vieira Martins
Recorrido: OSMAR ALVES COSTA
Advogado: Dr. Jocelino Pereira da Silva

DESPACHO
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 108-9, complementado com o de fls. 

120-22, não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada ao constatar a deficiência 
do traslado das peças necessárias à compreensão da controvérsia. Aplicou-se, por conseguinte, o inciso 
IX da Instrução Normativa n° 6/96 desta Corte.

Com base no artigo 102, inciso III. alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXV. LIV e LV, e 93, inciso IX, a Empresa interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 161-78.

Contra-razões oferecidas a fls. 186-9.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento do Agravo 

de Instrumento, tendo em vista versar exclusivamente sobre a irregularidade do traslado das peças for-
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madoras do instrumento. Com efeito, a mencionada deficiência obsta a análise de seu mérito, impedin
do, assim, que ele infirme o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate rçstringe-se ao plano infraconstituci
onal, o que inviabiliza a admissão da via excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Rela
tor, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. 
Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente a jurisprudência do 
STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando 
de agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovi
do” (2* Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/1 1/97. pág. 58.781).

Por derradeiro, registre-se que o direito da parte ao pronunciamento jurisdicionai sobre o 
tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicio
nado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desin
cumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. In casu, o fato de se haver decidido 
que o Agravo de Instrumento não tinha condições de ser conhecido, porque não atendidas as orienta
ções da Instrução Normativa n° 6/96, não implica negativa de provimento jurisdicionai nem desrespei
to ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egré
gio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não 
representa negativa de prestação jurisdicionai: CF. art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, 
art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei pro
cessual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretan
do a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitu
cional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 12 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-RXOFROAR-422.122/98.3 TRT - 8" REGIÃC

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

INCRA
Advogado : Dr. Arivaldo Guimarães Vivas
Recorrido : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO PÚBLICO FEDE

RAL, NO ESTADO DO PARA - SINTSEP/PA
Advogado : Dr. Ângelo Demetrius de A. Carrascosa

DESPACHO
O Incra, com base no artigo 102, inciso III, alíneas a e b. da Carta da República, e repu 

tando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXV, XXXVI e LV, manifesta Recurso Extraordináric 
contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que negou provimento á 
remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 8a Região, 
sob o fundamento de ser omissa a petição inicial acerca do dispositivo legal acaso violado, estando a 
espécie ao desabrigo do artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil.

Contra-razões apresentadas a fls. 199-219.
Reveste-se de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que afere se a 

pretensão deduzida pela parte interessada em juízo enquadra-se no citado preceito, do Direito Proces
sual Comum, o que inviabiliza o processamento do apelo em exame, consoante remansada jurisprudên
cia da Suprema Corte, como exemplifica o AG-AI n° 216.864-3/CE, que exibe a seguinte ementa: "DI
REITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: ALEGA
ÇAO DE DESCABIMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO. 1.0 cabimento, ou não. de Ação 
Rescisória, é tema meramente processual, que não alcança nível constitucional e por isso não viabiliza 
seu reexame em RE (art. 102, III, da CF). 2. Agravo improvido” (Ia Turma, unânime, em 24/11/98. 
Relator Ministro Sydney Sanches, DJU de 9/4/99, pág. 12).

Outrossim, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada ao Instituto a utilização 
das medidas judiciais atinentes à espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é submeti
do a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicionai houve, não obstante contrária aos in
tentos do interessado. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicionai com prestação jurisdicio
nai diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, 
exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4 (ÂgRg)-RS, julgado pela 2a Turma, unânime, em 21/11/89. rela
tado pelo eminente Ministro Francisco Rezek, cuja ementa foi publicada DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Com fundamento na Súmula n° 343 da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-ROAR-423.680/98.7 TRT - 10a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho
Recorrida : MARIA YANDIRA LUCENA DE ARAÚJO
Advogada : Dr.a Mari Mercedes Caetano Silvestre

despacho
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 

vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recur
so Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, da 
parte em que, ao ensejo do Recurso Ordinário em Áção Rescisória originária do TRT da 10a Região, 
interposto por Maria Yandira Lucena de Araújo, manteve o aresto Regional quanto às URPs de abril e 
maio de 1988, mantendo a condenação no valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16.19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com refle
xos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são devidos até a 
do efetivo pagamento.

Contra-razões apresentadas a fls. 264-6.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88. excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa razão, esta 
Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgulà dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988. nos meses 
de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 - 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fa
zem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE n“ 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicionai houve, não obstante contrária aos intentos da enti
dade estatal. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicionai com prestação jurisdicionai diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, exemplifi
cada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma em 21/11/89. relatado pelo eminente 
Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já 
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-sc de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n“ 192.995-7/PE, julga
do pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA

PROC. N”TST-RE-AIRR-423.77I/98.I TRT - 23* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : JOSÉ ALVES DE LIMA
Advogado : Dr. José Basílio Fernandes da Silveira

despacho
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 47-9. ao constatar a inexistência de 

afronta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclama
da em face do despacho que denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais. por apli
cação dos Enunciados ri" 266 e 297 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5°. incisos II e LV. e 37. caput. bem como o artigo 46 do ADCT. a Demandada 
manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 53-9.

Contra-razões não foram apresentadas.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, qüe. além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 4° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701. de 21/12/88. 
A titulo de mera exemplificação, reproduzo a ementa do ÁG. n“ 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento 
de recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Boija. DJU de 30/9/88. pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual. e. portanto, infraconstitucional. decisão que. ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a copiosa e pacífica 
jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se. como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96. cuia ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97. pág. 40.222.

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucional 
aventada na pretensão recursal. que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso (AG-AI-167.048-8. 
Relator Ministro Celso de Mello. Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-424.050/98.7 TRT - 10a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: IVANEIDE DE PAULA ARAÚJO
Advogado : Dr. José Thomaz Figueiredo Gonçalves de Oliveira
Recorrida : ANÚZIA RODRIGUES DA MOTA
Advogado : Dr. Orivaldo Lucas Capanema

DESPACHO
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 103-5, complementado pela decisão 

declaratória de fls. 116-7, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho de
negatório do processamento da Revista, por entender inexistentes os seus pressupostos, uma vez que as 
ementas trazidas para configuração do dissídio jurisprudencial mostraram-se inespecíficas, entendendo, 
ainda, aquele Colegiado, prejudicada a análise de violação dos artigos 843, § 1°, da CLT e 131 do 
CPC.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5°, incisos XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 120-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en- 
tendê-la carente de seus pressupostos. A íúnção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüéncia, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seü 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicionai sobre o tema de méri
to conduzido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao pre
enchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o 
interessado, sob pena de malogro no intento recursal. O simples fato de ser o apelo interposto reconhe
cido carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de prestação juris
dicionai nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo, postula
dos constitucionais inderrogáveis, mas é imperioso entender-se que, exatamente em observância a tais 
princípios, o juízo de cognição é exercido. Contudo, as regras que orientam esta atividade dimanam 
dos estatutos processuais e não da Lei Maior, ou seja, uma possível ofensa àquelas garantias funda
mentais da relação processual derivaria, obrigatoriamente, da inobservância dos ditames instrumentais 
do direito. Não é plausível que os pressupostos de um recurso sejam aferíveis no diapasão da Lex Fun- 
damentalis. que cuida, apenas, dos cânones a serem observados pela legislação ordinária. Nesse senti
do, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal, verbis: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II, XXXV E LV. 1 - Decisão contrá
ria aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicionai: CF. art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão ob
servou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, 11: ao Judiciário cabe, no con-
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flito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpre
tação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao 
princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-ED-AG-E-RR-424.656/98.1 TRT - 2" REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente. ROCKWELL BRASEIXOS S/A
Advogada: Dr." Eliana Traverso Calegari
Recorrido: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 

MECANICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE OSASCO E REGIÃO
Advogada: Dr;1 Zoraide de Castro Coelho

BESPaçhq
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

agravo regimental interposto por Rockwell Braseixos S/A. por não lograr infirmar os fundamentos do 
despacho que negou seguimento aos embargos, tendo em vista a aplicação do Enunciado n“ 266 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alinea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5o. incisos XXXVI e LV. a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões a fls. 725-30.

Contra-razões a fls. 736-8. apresentadas tempestivamente.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-conhecimento de Embar

gos. por aplicação de enunciado. Com efeito, o debate sobre a aplicação da jurisprudência predominan
te nesta Instância Trabalhista já mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal, em acórdão as
sim ementado: "Recurso Extraordinário. Matéria Trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sen- 
dc a controvérsia de natureza processual, qual seja. a aplicação de súmula do TST. não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" (Ag. 116.132-9 (Ag-Rg)-SP. Relator Ministro 
Rafael Mayer. DJU de 20/3/87).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitu
cional, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese, de confonnidade com 
a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRI
BUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz 
elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, 
cm momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do 
que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente venti
lada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igual- 
mente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judi
cial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordiná
rio. o necessário merecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8. Relator Ministro Celso de Mello. 1" Turma, 
unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não se verificando as violações apontadas, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília. 11 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-425.220/98.0 11* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : O ESTADO DO AMAZONAS - SUPERINTENDÊNCIA DE SAÚDE - SUSAM 
Procuradora: Dr.1 Sandrç Maria do Couto e Silva
Recorrida : VALCINÉIA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado : Dr. Olympio Moraes Júnior

despacho
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 78-9, negeu provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre 
outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida no Enunciado n° 296 da jurisprudên
cia sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5o, incisos XXXV, LIII, LIV e LV, 37, inciso II, IX e § 2o, 114 e 173, § 1°, 
bem como os artigos 106 e 142 da CF/67 - EC n° 01/69, o Reclamado manifesta Recurso Extraordiná
rio em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 99-123.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV 
- cxerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5o, II. IV - 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-RR-425.574/98.4 TRT - 10' REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: SESI - SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA

Advogada : Dr." Clélia Scafuto
Recorrida : CLÁUDIA SUELY PEREIRA
Advogada : Dr;' Conceição José Macédo

despacho
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão de Turma 

fundamentada em iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte.
O Reclamado, com amparo no artigo 102. inciso IIL alínea a. da Carta da República, ma

nifesta Recurso Extraordinário em face do acórdão da douta Primeira Turma. que não conheceu do seu 
Recurso de Revista quanto à revelia - ausência da Reclamada e comparecimento do advogado. Assen
tou o Colegiado que a iterativa, atual e notória jurisprudência da SDI reconhece ser revel o réu que não 
comparece à audiência, ainda que presente o advogado munido de procuração.

Argúi o Demandado que a decisão recorrida negou a entrega da prestação jurisdicional. 
Aduz vulnerado o artigo 5°. incisos LIV e LV. da Lei Maior.

Contra-razões apresentadas a fls. 91-5.
Registre-se. de inicio, o cabimento do recurso em exame. O artigo 894. letra b. da CLT 

contempla a hipótese de cabimento de Embargos das decisões das Turmas contrárias á letra de lei fede
ral. ou que divergirem entre si. ou da decisão proferida pela Seção Especializada em Dissídios Indiv i- 
duais. "salvo se a decisão recorrida estiver em consonância com a Súmula da Jurisprudência uniforme 
do Tribunal Superior do Trabalho”.

A seu turno, a Lei n“ 7.701 de 21/12/88. em seu artigo 3°. inciso 111. letra b. prevê Embar
gos no caso de "decisões divergentes das Tunnas. ou destas com decisão da Seção Especializada em 
Dissídios Individuais, ou com enunciado da Súmula e as que violarem literalmente preceito de lei fede
ral ou da Constituição da República".

Á luz dos reproduzidos preceitos legais, estando a decisão de Turma fundamentada em 
iterativa, notória e atual jurisprudência deste Tribunal, o Recurso de Embargos teria seu processamento 
denegado e desprovido ó Agravo Regimental, acaso interposto. Em face disso, a medida judicial hábil 
a desafiar a hipótese em comento é o Recurso Extraordinário, pois com a decisão da Tunna. in casu. 
exauriu-se a esfera recursal trabalhista.

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, de que é exem
plo o julgamento dado ao ED-AG-ÁI-170.717-8-GO. por sua Primeira Turma, em sessão do dia 
25/3/97. relatado pelo Ministro Carlos Velloso: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL TRABA
LHISTA. EMBARGOS. CLT. art. 894. b. I - Inocorrência do óbice da Súmula 2.81-STF. dado que. na 
fornia do disposto no art. 894. b. CLT. não seria cabível o recurso de embargos. E que o acórdão recor
rido. do TST. baseou-se em Súmula de sua jurisprudência. II - Embargos de declaração recebidos: 
agravo provido" (publicado no DJUde 20/6/97. pág. 28.484).

No caso, cumpre consignar que o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o 
tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicio
nado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ónus do qual deve desin
cumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido 
que o recurso não tem condições de ser conhecido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consa
grou o egrégio Supremo Tribuna! Federal: 'tONSTITUClONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o. II. XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da 
parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. II - O devido processo le
gal - CF. art. 5". LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a 
lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, inter
pretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infra
constitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalida
de: CF. art. 5°. II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n" 192.995-7-PE. 2‘ Turma. 
Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília. 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Irahalho

PROC. N" TST-RE-ED-RODC-426.167/98,5 TRT - 16a REGIÃt

Recorrente : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S/A
Advogado : Dr. Antônio Augusto Acosta Martins
Recorrido : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS N 

ESTADO DO MARANHÃO
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio

despacho
Banco do Estado do Maranhão S/A. por meio da petição de fl. 274. manifesta, express 

mente, a desistência do Recurso Extraordinário por ele aviado em relação aos empregados individualiz 
dos a fls. 275-87 .

Tendo em vista que o Recurso Extraordinário já foi objeto de despacho, conforme fund 
mentos de fls. 271-2. e que o Requerente interpôs Agravo de Instrumento para o Supremo Tribunal Fed 
ral. concedo-lhe o prazo de 10 dias para que se manifeste a respeito.

Publique-se.
Brasília. 23 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-RODC-426.627/98.4 TRT - 2* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : SINDICATO DOS TRABALHADORÈS EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS NA 

ZONA SOROCABANA
Advogado : José Torres das Neves
Recorridos : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2a RECIAG. FAZENDA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO e COMPANHIA PAULISTA DE TRENS 
METROPOLITANOS - CPTM

Procuradoras: Dr." Marta Casadei Momezzo e Andréa Metne Amaut
Advogado : Dr. Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel

despacho
A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos, acolhendo preliminar argüida de 

ofício pelo Ex.'"" Sr. Juiz Relator, extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, lendo em v ista a ir
regularidade de quorum e do edital de convocação da assembléia geral, além da ilegitimidade ativa do 
Sindicato suscitante.

Com amparo no artigo 102. inciso IIL alinea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5". incisos XXXV. XXXVÍ e LV. 8". inciso I. e 93. inciso IX. o Sin
dicato-obreiro interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 1828-38

Contra-razões da CPTM a tis. 1846-8. apresentadas tempestivamente.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo da extinção do processo sem julga

mento do mérito. Com efeito, o Recurso Ordinário restou prejudicado por inobservância dos pressu
postos básicos para a instauração do dissídio, descaracterizando-se. em razão disso, as ofensas consti
tucionais apontadas, por não se adentrar o mérito da demanda, na forma de iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte, como exemplifica o Agravo n° 75.350-8 (AgRg)-SP. cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Décio Miranda, assim foi redigida: "Matéria Processual não enseja recurso extraor
dinário trabalhista para o Supremo Tribunal Federal" (DJU de 17/8/79. pág. 6.059).

Por outro lado, cumpre salientar que o debate situa-se no plano da legislação infraconsti
tucional. o que inviabiliza a admissão do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência da Corte 
Constitucional, de que é exemplo o Recurso Extraordinário n° 119.236-4-SP. da lavra do eminente Mi
nistro Carlos Velloso: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL RECURSO EXTRAORDINÁ
RIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. OFENSA DIRETA. I - A ofensa a Constituição, 
que autoriza o Recurso Extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se. para provar a contrariedade a
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Constituição, tem-se. antes, de demonstrar a ofensa á lei ordinária, é esta que conta para a admissibili
dade do recurso. II - Recurso Extraordinário não conhecido" (2a Turma, unânime, em 9/2'92. DJU de 
5/3/93. pág. 2.899).

Ante a orientação jurisprudencial do Pretório Excelso, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília. 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presnicnltf do Tribunal Superior do Fraballu»

PROC. W TST-RE-AG-E-RR-426.949/98.7 TRT - 7“ REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

NO ESTADO DO CEARÁ
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Recorrido : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto contra a decisão monocrática que. aplicando o Enunciado n” 315/TST. 
trancou o Recurso de Embargos do Sindicato.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o ar
gumento de afronta ao seu artigo 5°. inciso XXXVI. e 7°. inciso VI. o Demandante manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 178-83.

Contra-razões apresentadas a fls. 186-8.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissi

bilidade do recurso, insere-se no plano de direito processual e. portanto, infraconstitucional. Aliás, de 
há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo 
exemplo o seguinte aresto; "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST. não en
volve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário” [Ag. 116.132-9 (AgRgFSP. Re
lator Ministro Rafael Mayer. DJU de 20/3/87],

Outrossim. uma vez estando a decisão recorrida em consonância com Verbete Su
mular. cuja edição, como a propósito se sabe, pressupõe remansosa jurisprudência sobre determinada 
matéria, impossível se toma concluir acerca da existência de ofensa a dispositivo constitucional.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-AG-E-ED-AIRR-427.526/98.1 TRT - 2a REGIÃO

Agravante . REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto
Agravado : GILMAR CARVALHO PINTO
Advogada : Dr.a Marlene Ricci

despacho
A Rede Ferroviária Federal, pela petição de fls. 123-7, opõe embargos, que foram proto

colizados em 31 de maio do corrente ano, repetindo recurso, em essência (a folha de rosto é a mesma) 
(fls. 98-102), já apreciado pelo Ex.”” Sr. Presidente da Quinta Turma (fls. 106-7).

Em face disso, resta prejudicada a impugnação em apreço, razão porque determino seu 
destrancamento, com a devolução da petição de fls. 123-7 a seu ilustre subscritor.

Publique-se.
Brasilia. 10 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AG-E-ED-AIRR-427.526/98.1 TRT - 2" REGIÃO

REÇURSOEXTRAQRDiNÁRIO
Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogado: Dr. José Alexandre Lima Gazineo 
Recorrido: GILMAR CARVALHO PINTO 
Advogada: Dr." Marlene Ricci

DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Rede Ferroviária Federal S/A . por não lograr infirmar os funda
mentos do despacho que negou seguimento aos embargos tendo em vista a inobservância da Instrução 
Normativa n° 06/96.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alinea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°. incisos XXXV e LV. e 93. inciso IX. a Reclamada interpõe Re 
curso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 133-6.

Çontra razões a fls. 140-3. apresentadas tempestivamente.
E infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está circunscrito 

à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação processual e da 
jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão 
por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais or
dinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à le
gislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a dis
cussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurispru
dência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordiná
rio contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar margem a recurso 
extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que não 
ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legisla
ção ordinária” [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU de 19/4/85. pág. 
5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal. que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela. de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO COR
RETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8. Relator Ministro 
Celso de Mello, 1" Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Minisiro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AG-E-ED-A1RR-429.601/98.2 TRT - 2" REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: L'ATELIER MÓVEIS LIMITADA
Advogado : Dr. Mário Gonçalves Junior
Recorridos : CARLITO DE SALES NOGUEIRA e OUTRO
Advogada : Dr." Erika Aparecida Malveira Teles

DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto por L'Atelier Móveis Limitada, por não lograr infirmar os fundamentos do 
despacho que negou seguimento aos embargos, a teor do Enunciado n° 296 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta ao seu artigo 5°, incisos LIV e LV, o Reclamado interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões a fls. 108-14.

Não foram apresentadas contra razões.
É infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está circunscrito à 

aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação processual e da 
jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por 
via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais 
ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à 
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a 
discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a 
jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar margem a 
recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que 
não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da 
legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves. DJU de 19/4/85, pág- 
5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se 
constituir tese sobre ela. de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - 
SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unanime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-429.799/98.8 TRT - 2" REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado: Dr. Carlos Odorico Vieira Martins
Recorrido : REINALDO CUCICK FILHO
Advogado : Dr. Pedro Miguel

despacho
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 54-5, complementado com o de fls. 

67-9, não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada ao constatar a deficiência do 
traslado das peças necessárias à compreensão da controvérsia. Aplicou-se, por conseguinte, o inciso IX 
da Instrução Normativa n’ 6/96 desta Corte.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXIV, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Empresa interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 98-109.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento do Agravo 

de Instrumento, tendo em vista versar exclusivamente sobre a irregularidade do traslado das peças for
madoras do instrumento. Com efeito, a mencionada deficiência obsta a análise de seu mérito, impedin
do, assim, que ele infirme o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano infraconstituci
onal, o que inviabiliza a admissão da via excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Rela
tor, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. 
Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente a jurisprudência do 
STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando 
de agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovi
do" (2" Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por derradeiro, registre-se que o direito da parte ao pronunciamento jurisdicionai sobre o 
tema de mérito discutido no recurso não e absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicio
nado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desin- 
cumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. In casu, o fato de se haver decidido 
que o Agravo de Instrumento não tinha condições de ser conhecido, porque não atendidas as orienta
ções da Instrução Normativa n° 6/96, não implica negativa de provimento jurisdicionai nem desrespei
to ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egré
gio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA- 
ÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não 
representa negativa de prestação jurisdicionai: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, 
art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei pro
cessual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretan
do a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitu
cional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade- CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n’ 192.995-7-PE. 2a Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-431.022/98.9 TRT - 3" REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente: FIAT AUTOMÓVEIS S/A
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Advogado : Dr. Leonardo Miranda Santana
Recorrido : FRANCISCO CARLOS CARDOSO DA SILVA
Advogada : Dr.* Maria da Penha Fonseca L. de Souza

despacho
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 64-5, complementado pela decisão de- 

claratória de fls. 71-2 e 78-9, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes os seus pressupostos, uma vez que 
incidentes na espécie os Enunciados n“ 126, 314 e 297/TST, aplicando, ainda, á Reclamada a multa de 
1% sobre o valor da causa.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 7°, inciso I, e 10, inciso I, do ADCT. a Reclamada manifesta Recurso Extraor
dinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 83-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en- 
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ademais, o debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de ad
missibilidade do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Ali
ás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela 
sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional 
inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não 
envolve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, 
Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-431.861/98.7 TRT - 10* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : JOSE EDUARDO BARBOSA MATOS
Advogada : Dr.’ Isis M. B. Resende
Recorrida : COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL - NOVACAP 

DESPACHO
A colenda Quarta Turma, pelos acórdãos de fls. 80-1 e 89-90, negou provimento ao 

Agravo de Instrumento do Reclamante interposto contra despacho que denegou processamento ao Re
curso de Revista, por entender aplicável o Enunciado de Súmula n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 173, § 1°, manifesta Recurso Extraordinário o Demandante, conforme 
as razões de fls. 93-101.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en- 
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Ma’éria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dós embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N’ TST-RE-ROAR-432.340/98.3 TRT - 10" REGIÁO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : DISTRITO FEDERAL
Procurador .: Dr. Fernando Cunha Júnior
Recorridos : MARIA AMÉLIA RODRIGUES CAETANO e OUTROS
Advogado : Dr. Inemar Baptista Penna Marinho

despacho
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, pelo v. acórdão de fls. 

158-61. deu provimento ao Recurso Ordinário dos Réus, para julgar improcedente a Rescisória 
interposta pelo Reclamado, sob o fundamento de que o acolhimento de pedido em ação rescisória de 
Plano Econômico, fundada no art. 485. inciso V. do CPC. pressupõe, necessariamente, expressa > 
invocação na petição inicial de afronta ao art. 5°. inciso XXXVI. da Constituição Federal de 1988.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Carta da República, e reputando 
vulnerado o seu artigo 5°. incisos LIV e XXXVI. o Autor manifesta Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 165-72.

Não foram apresentadas contra-razões.
De inicio, não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como já 

decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE. 
julgado pela 2* Turma, em 6/5/97. relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso. cuja ementa foi 
publicada no DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

De outra forma, não ha como se efetivar o confronto com o preceito constitucional 
indicado, à míngua de prequestionamento. Constata-se que o Colegiado recorrido não adotou tese 
contrária a qualquer preceito constitucional, decidindo com lastro na jurisprudência desta Corte e na 
Súmula 343 do STF. Assim, com vistas ao ingresso na esfera extraordinária, requer-se que a matéria 
constitucional que se pretende ver debatida tenha sido discutida no momento processual adequado, na 
forma da reiterada jurisprudência da Corte Maior. Veja-se. como exemplo, o julgado n° 184.?21 -1. 
relatado pelo eminente Ministro Marco Aurélio. DJU 23/8/96: "RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
PREQUESTIONAMENTO. A razão de ser do prequestionamento está na necessidade de proceder-se a 
cotejo para, somente então, concluir-se pelo enquadramento do extraordinário no permissivo 
constitucional. O conhecimento do recurso extraordinário não pode ficar ao sabor da capacidade 
intuitiva do órgão competente para julgá-lo. Daí a necessidade de o prequestionamento ser explicito, 
devendo a parte interessada em ver o processo guindado à sede excepcional procurar expungir dúvidas, 
omissões, contradições e obscuridades, para o que conta com os embargos declaratórios."

Por outro lado, o RE n° 119.236-4-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Carlos Velloso. assim foi lavrada: "CONSTITUCIQNAL. PROCESSUAL CIVIL. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA A CONSTITUIÇÃO: OFENSA 
DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. 
Se. para provar a contrariedade à Constituição, tem-se. antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é 
esta que conta para a admissibilidade do recurso. II - RE não conhecido" (2* Turma, unânime, em 
9/2/93. DJU de 5/3/93. pág. 2.899).

Com fundamento nas Súmulas n“ 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília. 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-433.794/98.9 TRT -12" REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA
Advogado: Dr. Luiz Augusto Geaquinto dos Santos
Recorrido: ALBERTO ZIN

despacho
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 165-6, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Re
clamada em face do despacho que denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por 
aplicação do Enunciado n° 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°, incisos XXXV, XXXVI, LIV e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordi
nário, alinhando suas razões na petição de fls. 172-4.

Contra-razões não foram apresentadas.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado- pelo § 4° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21 /I2/88. 
A título de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Âg. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento 
de recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a copiosa e pacífica 
jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AGRÂG n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2’ Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-433.920/983 TRT - 8* REGIÃO

SEÇURSQ EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: BANCO DA AMAZÔNIA S/A - BASA
Advogada: Dr.* Janaína Castro de Carvalho
Recorrido : RAIMUNDO FERNANDES BRITO
Advogado: Dr. Antonio Carlos Lopes Valadão

despacho
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 47-8, complementado com o de fls. 

61-2, não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado ao constatar a deficiência do 
traslado das peças necessárias à compreensão da controvérsia. Aplicou-se, por conseguinte, o inciso IX 
da Instrução Normativa n° 6/96 desta Corte.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta ao seu artigo 5°, incisos XXXV, LIV e LV, o Banco interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões a fls. 65-71.

Não houve contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento do Agravo 

de Instrumento, tendo em vista versar exclusivamente sobre a irregularidade do traslado das peças for
madoras do instrumento. Com efeito, a mencionada deficiência obsta a análise de seu mérito, impedin
do, assim, que ele infirme o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano infraconstitu
cional, o que inviabiliza a admissão da via excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-ÁI n° 200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Rela
tor, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. 
Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. E assente a jurisprudência do 
STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando 
de agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovi
do" (2* Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por derradeiro, registre-se que o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o 
tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicio
nado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desin
cumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. In casu. o fato de se haver decidido 
que o Agravo de Instrumento não tinha condições de ser conhecido porque não atendidas as orienta
ções da Instrução Normativa n° 6/96, não implica negativa de provimento jurisdicional nem desrespei
to ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egré
gio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não 
representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, 
art. 5°, LV - exerçe-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei pro
cessual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretan
do a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitu
cional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE. 2’ Turma, Relator
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Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).
Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N’TST-RE-ROAR-434.046/98.1 ' TRT - 10’REGIÃO
RE£URSQ EXTRAGRDINÁRIQ

Recorrente : L1NO DE BARROS RODRIGUES
Advogado : Dr. Valdir Campos Lima
Recorrida : UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta

„ „ , B E S E A £ H Q
O Reclamante, com amparo no artigo 102, inciso III. alinea a. da Constituição da 

República, e reputando vulnerado o seu artigo 5o. inciso XXXVI. manifesta Recurso Extraordinário 
contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que negou provimento 
ao seu Recurso Ordinário, dando pela improcedência do pedido de diferenças salariais relativas ao IPC 
de junho de 1987 e à URP de fevereiro de 1989.

O Recorrente alinha argumentos tendentes a demonstrar o descabimento da demanda 
rescisória, por enfrentar a Súmula n° 343 da Suprema Corte, em face da interpretação controvertida 
sobre a matéria nos Tribunais, inclusive neste Colegiado. Assevera, em síntese, que o Reclamante faz 
jus aos reajustes salariais em apreço, em face do princípio constitucional do direito adquirido.

Çontra-razões apresentadas a fls. 153-9.
E certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto desconstituir julgado que. na 

época de sua prolação. teve por fundamento texto de legislação federal de interpretação controvertida 
nos Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que. como já decidiu a Alta Corte, o óbice em referência é 
inaplicável quando se cuida da exegese a ser emprestada a mandamento constitucional Vide, como 
exemplo, o RE n" 101.114-SP. relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer. julgado pela I" Turma 
em 12/12/95 e publicado na RTJ n’ 108/1969.

Por outro lado, também milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e pacifica 
jurisprudência do Pretório Excelso, no sentido de inexistir direito adquirido à citada correção salarial, o 
que descaracteriza a aventada afronta constitucional, como exemplifica o RE n” 197.933-O/AM. 
relatado pelo eminente Ministro Sydney Sanches. julgado pela 1" Turma em 27/2/96. cuja ementa foi 
publicada no DJU de 19/4/96. pág. 12.239.

Estando a decisão hostilizada em harmonia com a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, que é a guardiã da Lei Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília. 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N’ TST-RE-ED-AIRR-434.192/98.5 TRT - 18* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Recorrente: TELECOMUNICAÇÕES DE GOIÁS S/A - TELEGOIÃS 
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrido : CORACI DA SILVA OLIVEIRA MORAIS

DESPACHO
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 96-7, complementado pela decisão 

declaratória de fls. 102-4 e 111-2, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes os seus pressupostos, uma 
vez que incidentes na espécie os Enunciados n“ 126, 221 e 296/TST, aplicando, ainda, à Reclamada a 
multa de 1% sobre o vaior da causa.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 8o, incisos I e VIII, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 116-24.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ademais, o debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de ad
missibilidade do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Ali
ás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela 
sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional 
inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não 
envolve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, 
Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC, N* TST-RE-AG-E-RR-435.078/98.9 TRT - 8* REGIÃO

RE£URSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrentes : FREDERICO GUILHERME BRAGA RODRIGUES e OUTRO
Advogada : Dr.’Lúcia Soares D. de A. Leite Carvalho
Recorrido : ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES 
Procuradora: Dr." Maria Avelina I. Hesketh

DESPAÇHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelos Demandantes, por entender não desconstituidos os fundamentos 
norteadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos selis artigos 5°. inciso XXXVI. e 7°. inciso III. os Reclamantes manifestam Re
curso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 133-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 

direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85. pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasíha. 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-435.977/98.4 TRT - 13* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS 
Procuradora: Dr." Carmen Waléria O. de M. Fernandes
Recorrido : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS NO ESTADO DA PA

RAÍBA - SINTSERF
.Advogada : Dr." Iranice Gonçalves Muniz

DESPACHO
O Dnocs. com base no artigo 102. inciso III. alíneas a e c. e reputando vulnerado o seu 

artigo 5". incisos II e XXXVI. manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais que negou provimento à remessa ex officio e ao seu Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 13a Região, sob o fundamento de que o tema rela
tivo ao direito adquirido previsto no artigo 5°. inciso XXXVI. da Lei Fundamental não foi suscitado 
pelo Autor na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido às correções salariais con
cernentes às URPs de abril e maio de 1988. os temas não foram prequestionados à luz do instituto do 
direito adquirido insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratóri
os aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n°’ 282 e 356 da Alta 
Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vistas 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8. cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INST RUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO T RIBU
NAL FEDERAI. - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento proccdinicntalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tenta suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaes- 
tios juris pefo Tribunal a quo" (Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8'96. pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n‘" 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília. 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N“ TST-RE-AG-E-ED-AIRR-436.611/98.5 TRT - 3* REGIÃO

RE£URSOEXTRAORDINÁRIO
Recorrente. UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/Á
Advogado: Dr. Robinson Neves Filho
Recorrido: RENATO ANTONIO ALVES PEREIRA SANTOS

DESPACHO
A colenda Subseção l Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A. por não lograr infirmar 
os fundamentos do despacho que negou seguimento aos embargos, tendo em vista a inobservância da 
Instrução Normativa n° 06/96 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta ao seu artigo 5°, incisos XXXV e LV, o Reclamado interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões a fls. 69-72.

Çontra razões inexistentes.
E infraconstitucional o debate empreendido ha decisão impugnada, que está circunscrito à 

aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação processual e da 
jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por 
via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais 
ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à 
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a 
discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a 
jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar margem a 
recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que 
não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da 
legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85. pág. 
5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se 
constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - 
SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N» TST-RE-AIRR-436.774/98.9 TRT - 2* REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRI O
Recorrente: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho
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Recorrida : MÁRCIA TEREZA JORGE
Advogado : Dr. André Fernandes Júnior

DESPACHO
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 137-41. complementado pela decisão 

declaratória de fls. 148-9, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho de
negatório do processamento da Revista, por entender inexistentes os seus pressupostos, uma vez que 
não configuradas as violações indigitadas e incidentes na espécie os Enunciados n“ 221, 296 e 
297/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5o, incisos XXXV e LV e 93, IX. a Reclamada manifesta Recurso Extraordiná
rio em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 153-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüéncia, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicionai sobre o tema de méri
to conduzido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao pre
enchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o 
interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ser o apelo interposto reconhe
cido carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de prestação juris
dicionai nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo, postula
dos constitucionais inderrogáveis, mas é imperioso entender-se que, exatamente em observância a tais 
princípios, o juízo de cognição é exercido. Contudo, as regras que orientam esta atividade dimanam 
dos estatutos processuais e não da Lei Maior, ou seja, uma possível ofensa àquelas garantias funda
mentais da relação processual derivaria, obrigatoriamente, da inobservância dos ditames instrumentais 
do direito. Não é plausível que os pressupostos de um recurso sejam aferíveis no diapasão da Lex Fun- 
damentalis. que cuida, apenas, dos cânones a serem observados pela legislação ordinária. Nesse senti
do, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal, verbis: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E LV. 1 - Decisão contrá
ria aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicionai: CF. art. 5°. XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão ob
servou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no con
flito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpre
tação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao 
princípio da legalidade: CF. art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ademais, o debate sobre a aplicação de enunciados na aferição dos pressupostos de ad
missibilidade do recurso insere-se no plano de direito processual e. portanto, infraconstitucional. Aliás, 
de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo 
exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST. não en
volve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP Re
lator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N’TST-RE-AIRR-439.473/98.8 TRT - IIa REGIÀO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇAO, 

CULTURA E DESPORTOS - SEDUC
Procuradora: Dr." Sandra Maria do Couto e Silva
Recorrida : AUXILIADORA MARQUES DOS SANTOS

2Ê SP AC HO
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 68-70. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento do Reclamado, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n“ 126 e 297 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alinea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°. incisos XXXV. LIII. LIV e LV. 37. incisos II e IX. e § 2°. 114 e173 § 
1°. e. ainda, aos artigos 106 e 142 da Constituição de 1967. manifesta Recurso Extraordinário o 
Demandado, na forma das razões contidas a fls. 73-96.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüéncia. 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2" Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222)

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal. que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela. de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão indiciai na 
resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8. Relator Ministro Celso de Mello. I" Turma, 
unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-439.482/98.9 TRT - I Ia REGIÃO

REQURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. 

CULTURA E DESPORTOS - SEDUC
Procuradora: Dr;' Sandra Maria do Couto e Silva
Recorrida : IZABEL CRISTINA BARBOSA DA COSTA

DESPACHO
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 81-3. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento do Reclamado, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento no Enunciado n° 126 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°. incisos XXXV. LIII. LIV e LV. 37. incisos H e IX. e § 2". 114 e 173. § 
1°. e. ainda, aos artigos 106 e 142 da Constituição de 1967. manifesta Recurso Extraordinário o De
mandado. na forma das razões contidas a fls. 86-109. .

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Rev ista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
atronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal. que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explicita mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso á via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-A1-I67.048-8. Re
lator Ministro Celso de Mello. I" Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 18 de novembro de 1999.]

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N“ TST-RE-AIRR-439.485/98.0 TRT -1 Ia REGIÃO

RECURSQ EXTRAQRD1NÁRIQ
Recorrente : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 

CULTURA E DESPORTOS - SEDUC
Procuradora: Dr". Sandra Maria do Couto e Silva
Recorrido : LEOMAR DOS SANTOS AGUIAR

DESPAÇHQ
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 59-61. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre 
outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida no Enunciado n’ 337 da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°. incisos XXXV. LIII. LIV, 37, incisos II. IX e §2°. 114. 173. § I". liem 
como os artigos 106 e 142 da CF/67 - EC 01/69. o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 64-89.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto oesse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en- 
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüéncia. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal. que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8. Re
lator Ministro Celso de Mello. I" Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AIRR-439.643/98.5 TRT - 3a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconceilos C. Couto
Recorrido : RONAN BENTO XAVIER
Advogado : Dr. Francisco Fernando dos Santos
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despacho
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 65-7, complementado pela decisão 

declaratória de fls. 75-6, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho de
negatório do processamento da Revista, por entender inexistentes os seus pressupostos, uma vez que 
incidentes na espécie os Enunciados n" 360, 297 e 337/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5o, incisos II, XXXV, XXXVI e LIV, 7, e 93, inciso IX. a Reclamada manifes
ta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 79-84.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to conduzido no recurso não é absoluto, come se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao pre
enchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o 
interessado, sob pena de malogro no intento recursal. O simples fato de ser o apelo interposto reconhe
cido carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de prestação juris
dicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo, postula
dos constitucionais inderrogáveis, mas é imperioso entender-se que, exatamente em observância a tais 
princípios, o juizo de cognição é exercido. Contudo, as regras que orientam esta atividade dimanam, 
dos estatutos processuais e não da Lei Maior, ou seja, uma possível ofensa àquelas garantias funda
mentais da relação processual derivaria, obrigatoriamente, da inobservância dos ditames instrumentais 
do direito. Não é plausível que os pressupostos de um recurso sejam aferíveis no diapasão da Lex Fun- 
damentalis, que cuida, apenas, dos cânones a serem observados peia legislação ordinária. Nesse senti
do, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal, verbis: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrá
ria aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 11-0 
devido processo legal - CF, art. 5°. LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão ob
servou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe, no con
flito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpre
tação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao 
princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 
192.995-7-PE, 2' Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ademais, o debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de ad
missibilidade do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Ali
ás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federa) firmou-se nesse sentido, dela 
sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional 
inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não 
envolve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP. 
Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-ED-AIRR-439.775/98.1 TRT -17* REGIÃO

REÇU&SQ EXTRAQRDINÁRIQ
Recorrente : BANCO RURAL S/A
Advogado : Dr. Nilton Correia
Recorrido : LUIZ PAULO SILVA
Advogado : Dr. Fernando Ribeiro Coelho

DESPACHO
A colenda Terceira Turma, peio acórdão de fls. 66-7, complementado pelo de fls. 83-5, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamen
to da Revista, por entender, dentre outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos 
Enunciados n“ 126, 296 e 297 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, XXXVII, LIV e LV, e 93, inciso IX, o Ban
co manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
88-92.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en- 
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já çonsagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°. LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, 11. IV - 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE. 2* Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucional 
aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso (AG-AI-167.048-8.

Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).
Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N’ TST-RE-AIRR-440.169/98.9 TRT - 1J* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 

CULTURA E DESPORTOS - SEDUC
Procuradora: Dr.“ Sandra Maria do Couto e Silva
Recorrido : FRANCISCO MENEZES DE SOUZA

DESPACHO
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 70-2, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Reclamado, tendo em vista a incidência dos Enunciados n“ 221 e 297 
desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXV, LII, LIV e LV, 37, incisos II e IX, 114 e 173, § 1°, o Réu 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
91-114.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2‘ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°. LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°, II. IV - 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n" 192.995-7-PE. 2’ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso. DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-A1RR-440.170/98.0 TRT -11" REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DF. ESTADO DA EDUCAÇÃO,

CULTURA E DESPORTOS - SEDUC
Procuradora: Dr.” Sandra Maria do Couto e Silva
Recorrido : JAIME DA SILVA BRITO
Advoeado : Dr. Olvmpio Moraes Júnior

despacho
A colenda Segunda Turma, peio acórdào de fls. 107-9. complementado a fls. 128-9. ne

gou provimento ao Agravo de Instrumento do Reclamado, interposto contra despacho denegatório do 
processamento do Recurso de Revista, com fundamento nos Enunciados n” 221 e 296 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alinea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°. incisos XXXV. LIII. LIV e LV. 37. incisos II e IX. e tj 2". 114 e 173. $ 
1°. e. ainda, aos artigos 106 e 142 da Constituição de 1967. manifesta Recurso Extraordinário o De
mandado. na forma das razões contidas a fls. 132-155.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n” 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdào do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento” (2” Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal. que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela. de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se- 
euintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356- DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explicitamente ventilada na. decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso á via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8. Re
lator Ministro Celso de Mello. 1’Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 12 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalhe»
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PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-440.171/98.4 TRT - 1 f REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. 
CULTURA EDESPORTOS -SEDUC

Procuradora: Dr.” Sandra Maria do Couto e Silva
Recorrida : HELOÍSA DE FREITAS FACCIO
Advogado : Dr. Olympio Moraes Júnior

DESPACHO
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 110-2. complementado pelo de fls. 

151-2. negou provimento ao Agravo de Instrumento do Reclamado, interposto contra despacho dene
gatório do processamento do Recurso de Revista, com fundamento nos Enunciados n” 221 e 2% do 
TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alinea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5o. incisos XXXV. LIII. LIV e LV. 37. incisos II e IX. e § 2°. 114 e 173. J 
1°. e. ainda, aos artigos 106 e 142 da Constituição de 1967. manifesta Recurso Extraordinário o De
mandado. na forma das razões contidas a fls. 135-58.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitu
cional aventada na pretensão recursal. que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela. de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão.recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8. Re
lator Ministro Celso de Mello. Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 11 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-440.172/98.8 TRT - 11a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 

CULTURA E DESPORTOS - SEDUC
Procuradora: Dr.' Sandra Maria do Couto e Silva
Recorrido: JORGE LUIZ DOS SANTOS
Advogado: Dr. Olympio Moraes Júnior

despacho
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 92-5, complementado pelo de fls. 110-1, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento do Reclamado, interposto contra despacho denegatório 
do processamento do Recurso de Revista, com fundamento nos Enunciados n“ 221 e 296 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXV, LIII, LIV e LV, 37, incisos II e IX. e § 2°. 114 e 173, § 
1°, e, ainda, aos artigos 106 e 142 da Constituição de 1967, manifesta Recurso Extraordinário o De
mandado, na forma das razões contidas a fls. 114-37.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por en- 
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decotre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-167.048-8, Re
lator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-440.175/98.9 TRT -11’ REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇAO, 

CULTURA E DESPORTOS - SEDUC
Procuradora: Dr.' Sandra Maria do Couto e Silva

Recorrida : SILVANA PEREIRA NUNES 
Advogado : Dr. Olympio Moraes Júnior 

despacho
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 55-7. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Reclamado, tendo em vista a incidência dos Enunciados n“ 221 e 296 des
ta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°. incisos XXXV, LII, LIV e LV. 37. incisos II e IX. 114 e 173. § 1°. o Réu 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
69-92.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96; DJU de 29/8/97, pig. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado. sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 111 - 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: aojudiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV - 
RE inadmitido. Agravo não provido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso. DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Na TST-RE-ED-AIRR-440.176/98.2 TRT - 11' REGIÃO

recurso exibaordináBIQ
Recorrente : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,

CULTURA E DESPORTOS - SEDUC
Procuradora: Dr.' Sandra Maria do Couto e Silva
Recorrida : ELANE DA SILVA VALENTE

DESPACHO
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 69-71, complementado pelo de fls. 

79-80, negou provimento ao Agravo de Instrumento do Reclamado, interposto contra despacho dene
gatório do processamento do Recurso de Revista, com fundamento nos Enunciados n“ 221 e 296 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXV, LIII, LIV e LV, 37, incisos II e IX. e § 2°, 114 e 173, § 
1°, e, ainda, aos artigos 106 e 142 da Constituição de 1967, manifesta Recurso Extraordinário o De
mandado, na forma das razões contidas a fls. 83-106.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomó do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decotre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação aessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessito oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Re
lator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-sc.
Brasília, 12 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N’ TST-RE-ED-AIRR-440.603/98.7 TRT-11'REGIÃO

REÇUBSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : ESTADO DO AMAZONAS - SUPERINTENDÊNCIA DE SAUDE DO AMAZO

NAS -SUSAM
Procuradora: Dr." Sandra Maria do Couto e Silva
Recorrida : LÚCIA HELENA SUTIL DE OLIVEIRA

despacho
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 69-70. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista jxjr entender, dentre
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outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enunciados n“ 221 e 296 da juris
prudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°. incisos XXXV, LIII, LIV e LV, 37. incisos II, IX e § 2o, 114 e 173, § 1°, 
bem como aos artigos 106 e 142 da CV/f>l • EC n° 01/69, o Reclamado manifesta Recurso Extraordiná
rio em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 82-105.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüéncia, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nária - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-167.048-8, Re
lator Ministro Celso de Mello, 1' Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA

PROC. N» TST-RE-AIRR-440.6U6/98.8 TRT -11* REGIÃO

BECURSQ EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : ESTADO DO AMAZONAS - INSTITUTO DE MEDICINA TROPICAL DE MA

NAUS -IMTM
Procuradora: Dr." Sandra Maria do Couto e Silva
Recorrida : SEBASTIANA AURELIANA DA SILVA

DESPACHO
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 58-9, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Reclamado, tendo em vista a incidência do Enunciado n" 221 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXV, L1I, LIV e LV, 37, incisos II e IX, 114 e 173, § 1°, o Réu 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
71-94.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en- 
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüéncia, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2’ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro ladó, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicionai sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado. sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicionai nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicionai: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - 
Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-Ai n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-440.608/98.5 TRT - 1 Ia REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. 

CULTURA E DESPORTOS -SEDUC
Procuradora: Dr.‘‘ Sandra Maria do Couto e Silva
Recorrida DALGIZA CONRADO QUEIROZ

despacho
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 58-60. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista por entender, dentre 
outros fundamentos. ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enunciados rí" 221 e 296 da juris
prudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°. incisos XXXV. LIII. LIV e LV. 37. incisos II. IX e §2”. 114 e 173. í I". 
bem como aos artigos 106 e 142 da CF/67 - EC 01/69. o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na fonna das razões contidas a fls. 72-95.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa

cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega prov imento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal. que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - ÁUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judiciai na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8. Re
lator Ministro Celso de Mello. Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Ttibunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-440.716/98.8 TRT - 15a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: FERROVIA PAULISTA S/A - FEPASA
Advogado : Dr. Juliano Rjcardo de V. C. Couto
Recorrido : CARLOS CESAR DE SOUZA
Advogada : Dr.‘ Vera Alice Polônio

DESPACHO
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 57-9, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre 
outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enunciados n“ 126 e 297 da juris
prudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, 7°, inciso XXIX, 8°. incisos 111 e IV. 37, 
incisos I e II e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida deci
são, na forma das razões contidas a fls. 71-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüéncia. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicionai sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicionai nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicionai: CF. art. 5°. XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV - 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AG-E-AIRR-440.780/98.8 TRT -8a REGIAO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ"- COSANPA
Advogada :Dr.“ Maria de Lourdes Gurgel de Araújo
Recorrido . SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ESTA

DO DO PARÁ - STIUPA
Advogado : Dr. João José Soares Geraldo

DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada, por entender não desconstituídos os fundamentos nor- 
teadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no nrtigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°. incisos XXXV. LIV e LV. e 8". inciso III. a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 168-71.

Não foram apresentadas contra-razões.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja
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direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para tesolver a questão. o 
exame da legislação ordinária" [In Ag. 101,867-4 (AgRg) - Es. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85. pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso nflo i absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado. sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o feto de se haver deedído que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egiegio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5”. II. XXXV E LV. I • Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5”. XXXV. II • O devido processo legal - CF. art. 5". LV 
- exerce-se de conformidade com a lei, No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 111 • 
Alegação de ofensa ao art. 5*. 11: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questAo. pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF. art. 5’. II. IV • 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAO n’ 192.995-7-PE. 2" Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso. DJU de 25/5/97. pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucional 
aventada na pretensAo recursal. que não foi discutida pela decisAo recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela. de conformidade com a pacifico jurisprudência do Pretório Excelso (AG-AI-167.048-8. 
Relator Ministro Celso de Mello. I* Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág, 29.309).

Ante o exposto. nAo admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 18 de novembro de 1999,

WAGNER PIMENTA
MlnlMro Prwldenlt U» Tribimnl Superior do Trnbnlho

principio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 
192.995-7-PE. 2" Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ademais, o debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de ad
missibilidade do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Ali
ás. dc há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela 
sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional 
inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não 
envolve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, 
Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
MlnlMro Presidente doTrlbunel Superior do Trebelho

PROC. W TST-RE-RXOFROAR-445.153/98.4 TRT - 7" REGIÃO

PROC. N* TST-RE-AIRR-441.579/98.1 TRT-1'REGIÃO

Advogado: Dr. Alfredo Soares da Silva 
Recorrida : < ....... .......COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE NOVA IGUAÇU - CODENI
Advogada : Dr*. Maria de Fátima Martins de Oliveira

BESEáCHQ
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 54-5, negou provimento ao Agravo 

de Instrumento interposto pelo Reclamante contra despacho denegatório da Revista, tendo em vista a 
incidência do Enunciados n“ 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de pfronta ao seu artigo 173, § 1°, o Demandante manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisAo, na forma das razões contidas a fls. 70-3.

NAo foram apresentadas contra-razões.
Cinge-sc ao âmbito processual a discussAo em tomo do nâo-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, ao despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en- 

' tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do anelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuia ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveif ugravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2‘ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-ED-AIRR-444.860/98.8 TRT-3" REGIÃO

Recorrente: UNIÃO (SUPÔtlNTENDENCIA NÃCldNÃL DO ABASTECIMENTO - SUNAB) 
Advogado: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho
Recorrido: SINDICATO DOS TRABALHADORES DO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL DO

CEARA - SINTSEF
Advogada: Dr," Vera Maria Bezerra de Menezes

A União, com base no artigo 10^ maso itt. alínea a. da Constituição da República, e re

putando vulnerados os seus artigos 5’. incisos 11. XXXIV. alínea a. XXXV e XXXVI. e 37. manifesto 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, 
que negou provimento ao «eu Recurso Ordinário e à remessa ex offlcío em Ação Rescisória originária 
do TRT da 7" Região, sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 
5°. Inciso XXXVI. da Lei Fundamental, não foi «uscitado pela Autora na peça vestibular da demanda 
rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacifica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de Inexistir direito adquirido às correções salariais relati
vas ao IPC de março de 1990. o tema não foi prequestionado à luz do Instituto do direito adquirido ins
culpido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos n sanar a 
omissão acaso liavida. o que atrai a incidência das Súmulas n" 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica. com vistas 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forinn 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8. cuia ementa, pelo 
seu relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
- AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - 
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indis
pensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
proceiHmentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais ao que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicltamente ventilada nu decisào 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução 
do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris 
pelo Tribunal a quo” (I” Turma, unânime, cm 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária nos intentos da Re
corrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos 
interesses de quem u requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, exemplificada 
pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS. julgado pela 2" Turma, em 21/11/89. relatado pelo eminente Minis
tro Francisco Rezek. DJU de 2/3/90. pág. 1.548.

Com fundamento nas Súmulas n“ 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília. 22 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
MlnlMro Preiidenle do I rlhunnl Superior do TrtiMho

BECUB8Q EXIBâüBniílÁBlü
Recorrente . FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado : Dr. José Alexandre Lima Gazineo
Recorrido : DANIEL FRANCISCO PARREIRA
Advogada : Dr." Sônia Hayeck

I2ESÜACMQ
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de tis. 46-7, complementado nela decisão 

declaratória de fls. 53-4, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho de
negatório do processamento da Revista, por entender inexistentes os seus pressupostos, uma vez que 
incidente na espécie qs Enunciados n“ 126 e 296/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aq seu artigo 5°, incisos XXXV, LIV c LV, c 93, inciso IX, a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 67-70.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to conduzido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao pre
enchimento dos pressupostos recursais inerentes a espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o 
interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ser o apelo interposto reconhe
cido carccedor dc suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de prestação juris
dicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo, postula
dos constitucionais inderrogáveis, mas e imperioso entender-se que, exatamente cm observância a tais 
princípios, o juízo de cognição é exercido. Contudo, as regras que orientam esta atividade dimanam 
dos estatutos processuais e não da Lei Maior, ou seja, uma possível ofensa àquelas garantias funda
mentais da relação processual derivaria, obrigatoriamente, da inobservância dos ditames instrumentais 
do direito. Não é plausível que os pressupostos dc um recurso sejam aferíveis no diapasão da Lex Fun- 
damcntalis, que cuida, apenas, dos cânones a serem observados pela legislação ordinária. Nesse senti
do, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal, verbis: "CONS TITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. XXXV E LV. I • Decisão contrá
ria aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5“, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5", LV - exerce-se de conformidade com u lei. No caso, a decisão ob
servou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5“. II: ao Judiciário cabe, no con
flito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é dc interpre
tação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum, inocorrência dc ofensa ao

PROC. N“ TST-RE-AG-E-RR-446.480/98.0 TRT -10" REGIÃO

BECJ2BSQ EXIBAQB121ÍÍÁB1Q
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho 
Recorrida : MARIA JOSE DE SOUSA NOBRE 
Advogada : Dr." Lúcia Soares D. de A. Leite

A colenda Subseção I Especra^zada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela União por entender não desconstituídos os fundamentos norteado
res do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, aiínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, inciso II, e 37, inciso II, bem como ao artigo 97, § 1°. da Carta 
Magna de 1967/69, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls.

Apresentadas contra-razões a fls. 211-20.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta á legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já sc firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
dc 19/4/85, pág. 5.457J.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publíque-se.
Brasília, 11 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Prosldtnw do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-446.911/98.9 TRT -1" REGIÃO

RECLRSQ EXIBAfiBClKÁBIQ
Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos C. Couto
Recorrido . ADALTON CARDOSO DA SILVA

BEnóCHü
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão dc fls. 51-3, complementado pela decisão de

claratória de fls. 61-3, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho dene-
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gatório do processamento da Revista, por entender inexistentes os seus pressupostos, uma vez que inci
dente na espécie o Enunciado n° 297/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5°, incisos XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 67-70.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento daRevista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recuiso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to conduzido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao pre
enchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o 
interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ser o apelo interposto reconhe
cido carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de prestação juris
dicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo, postula
dos constitucionais inderrogáveis, mas é imperioso entender-se que, exatamente em observância a tais 
princípios, o juízo de cognição é exercido. Contudo, as regras que orientam esta atividade dimanam 
dos estatutos processuais e não da Lei Maior, ou seja, uma possível ofensa àquelas garantias funda
mentais da relação processual derivaria, obrigatoriamente, da inobservância dos ditames instrumentais 
do direito. Não é plausível que os pressupostos de um recurso sejam aferíveis no diapasão da Lex Fun- 
damcntalis, que cuida, apenas, dos cânones a serem observados pela legislação ordinária. Nesse senti
do, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal, verbis: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - Decisão contrá
ria aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 11-0 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão ob
servou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no con
flito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpre
tação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao 
princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ademais, o debate sobre a aplicação de enunciados na aferição dos pressupostos de ad
missibilidade do recurso insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, 
de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo 
exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não en
volve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Re
lator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Na TST-RE-ED-AIRR-447.323/98.4 TRT -15a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: MONSANTO DO BRASIL LTDA.
Advogado : Dr. José Gonçalves de Barros Júnior
Recorrido : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FAR

MACÊUTICAS DE JACAREÍ E REGIÃO
Advogado : Dr. Jaime Bustamante Fortes

DESPACHO
A colenda Primeira Turma, pelos acórdãos de fls. 116-20 e 131-4, negou provimento ao 

Agravo de Instrumento da Reclamada, por entender não configurada nulidade por negativa de presta
ção jurisdicional e cerceamento de defesa, e diante da aplicação dos Enunciados n“ 126 e 297 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Extraor
dinário a Demandada, conforme as razões de fls. 137-48.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-Al n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, etn momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-448.071/98.0 TRT - 3a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana

Recomdo : RONALDO GOMES DA SILVA
Advogado : Dr. Márcio Augusto Santiago

DESPACHO
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 70-3, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada, porque entendeu que a decisão regional revelava-se em con
formidade com a construção jurisprudencial consolidada no Enunciado n° 360/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5o, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 22, inciso I, a Empresa manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos das razões de fls. 81-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosse
guimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, 
deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse 
sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Mi
nistro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do 
TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre 
matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provi
mento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado ca
recedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento jurisdicio
nal nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI
NÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos inte
resses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°, XXXV. 11-0 devido 
processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o 
que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de in
teresses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a 
Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AG-E-AIRR-449.299/98.5 TRT - Ia REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIQ
Recorrente : BANCO NACIONAL S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho 
Recorrido : JOSUÉ GARCIA CELESTINO

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandado por entender não desconstituidos os fundamentos nor- 
teadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102. inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°. inciso LV. o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário, consoan
te razões expendidas a fls. 92-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85. pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tenra de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5”. LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - 
Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV - 
RE inadmitido. Agravo não provido” (in AGRAG n° 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

' Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucional 
aventada na pretensão recursal. que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso (AG-AI-167.048-8. 
Relator Ministro Celso de Mello. I” Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-451.260/98.5 TRT - 2a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : MUNICÍPIO DE OSASCO
Procuradora : Dr.a Lilian Macedo Champi Gallo
Recorrida : IVETE FERREIRA DE LIMA SANTIAGO
Advogada : Dr.a Ana Paula Moreira dos Santos

DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandado por entender não desconstituidos os fundamentos nor- 
teadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao artigo 19 do ADCT, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário, consoante ra-
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zões expendidas a fls. 201-13.
Apresentadas contra-razões a fls. 215-20.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AG-E-AIRR-452.241/98.6 TRT - 2a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : BANCO NACIONAL S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho
Recorrido : WALTER HIDEHARU YAMAZAKI

DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandado por entender não desconstituídos os fundamentos nor- 
teadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°, inciso LV, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário, consoan
te razões expendidas a fls. 113-21.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicionai sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicionai nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicionai: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, a.t. 5°, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - 
Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucional 
aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso (AG-AI-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-452.461/98.6 TRT - Ia REGIÃO

RE£URSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogada : Dr." Daniella G. de Camargo
Recorrido . RONALD MACHADO MONTEIRO
Advogada : Dr." Laila Kezen Machado Fonseca

despacho
A colenda Primeira Turma, com fundamento no Enunciado n’ 333 da Súmula da 

Jurisprudência desta Corte, negou provimento ao Agravo de Instrumento apresentado contra o 
despacho que não admitiu o Recurso de Revista oposto pela Caixa Econômica Federal, impugnando 
decisão que reconheceu, em favor do Reclamante, por aplicação das URPs de abril e maio de 1988. o 
reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16.19% (dezesseis virgula 
dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88. com reflexos em junho e 
julho do mesmo ano. corrigidos monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo 
pagamento.

Com base no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição da República, e 
reputando vulnerado o seu artigo 5°. incisos II. XXXV. XXXVL LIV e LV. a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário, alinhando razões tendentes a demonstrar não ser extensível aos meses de 
junho e julho de 1988 o percentual de reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender restringir aos meses de 

abril e maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que. a 
partir de I” de junho de 1988. os salários voltariam ao patamar do mês de março/88. excluindo a 
parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de 
aumento correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria 
redução salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°. inciso VI. da Constituição da República. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da nrojeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta 
avos) de 16.19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988. nos 
meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência 
do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF. relatado pelo eminente Ministro Néri 
da Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 - 
(16.19%). O STF. por seu Plenário, no julgamento do RE i 46.749 - DF. decidiu que os servidores 
fazem jus. no caso, tão-só. ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16.19%. sobre os 

vencimentos de abril e maio de 1988. não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo 
pagamento. 3. Precedentes: RREE n’s 163.817. Pleno. Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ. 2a Turma. Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário 
conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio” (2a 
Turma, unânime, em 29/11/96. DJU de 7/3/97. pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília. 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-453.187/98.7 TRT - 9a REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 

DE LONDRINA
Advogado : Dr. Nilton Correia
Recorrida : VIAÇÃO JÓIA LTDA
Advogado : Dr. César Augusto Silva

despacho
A colenda Segunda Turma, pelos acórdãos de fls. 86-94 e 102-5, negou provimento ao 

Agravo de Instrumento do Reclamante, por entender que, embora afastada a deserção motivadora do 
trancamento do Recurso de Revista, a decisão regional encontrava-se em consonância com o Preceden
te n° 119 da SDC.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5a, incisos XXXV, LIV e LV, 7°, inciso XXVI, 8°, inciso IV, e 93, 
inciso IX, manifesta Recurso Extraordinário o Demandante, conforme as razões de fls. 108-112.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüéncia, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-A1-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N“ f ST-RE-ED-A1RR-453.223/98.0 TRT - Ia REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconceilos C. Couto
Recorrido : JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA JABOR
Advogado: Dr. Wilson Pessanha Rangel

despacho
A colenda Terceira Turma, pelos acórdãos de fls. 56-8 e 66-8, negou provimento ao 

Agravo de Instrumento da Reclamada, por entender não configurada qualquer violação legal e diver
gência jurisprudencial.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°, incisos XXXV, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário a De
mandada, conforme as razões de fls. 71-3.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüéncia, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitu
cional aventada na pretensão recursal, que nâo foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se cons
tituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Re
lator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N® TST-RZ-ED-RODC-454,010/98.0 TRT - 2® RZGIÀO

BE£UBS£2 EXIBAQBDI^ÁBIQ
Recorrente : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA.S EMPRESAS DE PLANEJAMENTO 

E DESENVOLVIMENTO URBANO, EMPRESAS E COOPERATIVAS 
HABITACIONAIS NO ESTADO DE SÃO PAULO - S1NCOHAB

Advogado : Dr. Ubirajara Wanderley Lins Junior
Recorrido : MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABALHO DA 1’ REGIÃO, EMPRESA 

MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO - EMURB c SINDICATO DA INDÚSTRIA DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO DE SÃO 
PAULO - SINDUSCON

Procuradora: Dr.* Oksana Maria Dziura Boldo
Advogados : Drs. Maria Helena Esteves e Sílvia Denise Cutolo

, , c DESEACUQ
A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos, acolhendo preliminar argüida dc 

oficio pelo Ex,“ Sr. Ministro Relator, extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, tendo em vista 
a ocorrência de irregularidade na ata assembléia geral e a ausência dc quorum.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a. da Constituição Federal, c sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5" inciso II, XXXV. XXXVI. LIV e LV. 93. inciso IX. e 114 c o 
Sindicato-obreiro interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 859-63.

Contra-razões da Emurb a fls. 870-3 e do Sinduscon a fls. 879-86. apresentadas 
tempestivamente.

Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo da extinção do processo sem julga
mento do mérito. Com efeito, o Recurso Ordinário restou prejudicado por inobservância dos pressu
postos básicos para a instauração do dissídio, descaracterizando-se. em razão disso, as ofensas consti
tucionais apontadas, por não se adentrar o mérito da demanda, na forma de iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte, como exemplifica o Agravo n* 75.350-8 (AgRg)-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Décio Miranda, assim foi redigida: "Matéria Processual não enseja recurso extraor
dinário trabalhista para o Supremo Tribunal Federal" (DJU de 17/8/79, pág. 6.059).

Por outro lado, cumpre salientar que o debate situa-se no plano da legislação infraconsti- 
tucional, o que inviabiliza a admissão do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência da Corte 
Constitucional, de que é exemplo o Recurso Extraordinário n® 119.236-4-SP. da lavra do eminente Mi
nistro Carlos Velloso: "CONST1.TUC1ONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁ
RIO: CABIMENTO. OFENSA A CONSTITUIÇÃO. OFENSA DIRETA. I - A ofensa & Constituição, 
que autoriza o Recurso Extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se. para provar a contrariedade á 
Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a ofensa á lei ordinária, c esta que conta pura a admissibili
dade do recurso. 11 - Recurso Extraordinário nâo conhecido" (2* Turma, unânime, cm 9/2/92. DJU dc 
5/3/93. pág. 2.899).

Ante a orientação jurisprudencial do Pretório Excelso, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Mintocro Proídcnic do Tribunal Superior do frabulho

PROC. N® TST-RE-ROAR-454.013/98.1 TRT - 24* REGIÃO

Recorrente: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO1 GROSSO DO SUL 

Advogado : Dr. Nery Sá e Silva de Azambuja
Recorridos: APARECIDA LAIDES BONETO e OUTROS
Advogada : Dr.' Jane Resina Fernandes dc Oliveira

A Fundação Universidade^raldc^to Grossodo Sul, com base no artigo 102. inci

so III. alínea a, e reputando vulnerados os seus artigos 5®. inciso II e XXXI. 167. inciso II c 169. mani
festa Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi
duais que negou provimento à remessa ex officio c ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória ori
ginária do TRT da 24* Região, sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto 
no artigo 5°, inciso XXXVI, da Lei Fundamental, não foi suscitado pela Autora na peça vestioular da 
demanoa rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido as correções salariais con
cernentes às URPs de abril e maio de 1988, os temas não foram prequestionados à luz do instituto do 
direito adquirido insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Embargos Decluratóri- 
os aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n" 282 e 356 da Alta 
Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-sc que a matéria jurídica, com vistas 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, dc que é exemplo o AG-AI-167.048-8, cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso dc Mello, assitp foi redigida; "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário ■ decorre da oportuna formulação, cm 
momento procedímentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicítamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além dc outros iguulnicntc 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa u decisão Judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito dc cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quacs- 
tios juris pelo Tribunal a quo” (1* Turma, unânime, cm 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n°* 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de novembro dc 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Pre»idenu do Tribunal Superior do Trabalho

PROC, N® TST-RE-ED-AIRR-456.587/98.8 TRT - 7* REGIÃO

Recorrente:
Advogado : Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Recorrido : FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA
Advogada : Dr.* Maria Teresa Negreiros

A colenda Primeira Turma, pelos acórdãos de fls. 101-103 e 114-6, negou provimento 
oo Agravo de Instrumento da Reclamada, diante da aplicação dos Enunciado n°s 23, 126. 221. 296 e 
297 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso IIL alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5 , incisos II, XXXV e LV, e 8®, incisos VIII, manifesta Recurso Ex
traordinário a Demandada, conforme as razões de fls. 119-28.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão cm tomo do não-provimento dc Agravo dc 

Instrumento. Isso porque o objeto oeste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a dc infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema

Corte segue firine nesse sentido, como exemplifica o AG-Al n® 175.699-í/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri dn Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo dc instrumento contra despacho dc inadmissão de 
recurso dc revista, por falta dc pressupostos dc cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria dc natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que sc nega provimento" (2* Tunna. unânime, cm 4/3/96. DJL> de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência dc prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto dc sc consti
tuir tese sobre ela. dc conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos sç- 
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO A configuração jurí
dica do prequestionamento ■ que traduz, elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário • decorre dn oportuna formulação, cm momento procedímentalmente adequado, do tema dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explicítamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além dc outros iguulmcntc imprescindíveis, não sc viabiliza o acesso à viu recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, parn efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris peio Tribunal a quo" (AG-A1-167 048-8, 
Relator Ministro Celso dc Mello, 1* Turma, unânime, cm 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-sc.
Brasília, 16 dc novembro dc 1999.

WAGNER PIMENTA
Mlnlitro Prtaldenu do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N® TST-RE-ROAR-456.931/98.5 TRT ■ 7* REGIÃO

Recorrente : DEPART AMENT O NACKíN.M.Vf obRaM^ONFrÀ^AS SECAS -DNOCS 
Procurador: Dr. João Cardoso de Brito
Recorrida : MARIA CARMELITA AGUIAR DE SOUSA
Advogada : Dr.* Dcise de Oliveira Laschcras

ÕESEACUO
O Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS. com base no artigo 102, 

inciso III, alínea a. da Carta da República, c reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II e 
XXXVI, 93, inciso IX. manifesta Recurso Extraordinário dc parte do acórdão da colenda Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais, que negou provimento no seu Recurso Ordinário cm Ação 
Rescisória originária do TRT da 7* Região, sob o fundamento dc que o tema relativo ao direito adquiri
do previsto no artigo 5®. inciso XXXVI, da Lei Fundamental não foi suscitado pela Autora na peça ves
tibular da demanda que sc pretende rescindir.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa c pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido á correção salarial relativa 
ao IPC dc março de 1990. o tema não foi prequestionado pelo julgado rescindendo à luz do instituto do 
direito adquirido insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Embargos Dcclaralóri- 
os aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n°* 282 e 356 da Alta 
Corte.

Mesmo revestida dc natureza constitucional, requcr-sc que a matéria jurídica, com vistas 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, dc que é exemplo o AG-AI-167.048-8, cuia ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assitp foi redigida: "AGRAVO DF. INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAI - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRF.TAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, cm 
momento procedímentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do uue a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicítamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além dc outros igualmcntc 
imprescindíveis, não sc viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito dc cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio 
juris pelo Tribunal a quo" (1* Turma. unânime, cm 15/9/95. DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Com fundamento nus Súmulas n"* 282 c 356 da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publiquc-sc.
Brasília. 17 dc novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do 1 rtbalho

PROC. N* TST-RE-F.D-AIRR-458.702/98.7 TRT - 15* REGIÃO

Recorrente: FEPASA - FE
Advogado : Dr. Gustavo Audère Cruz
Recorrido : GAMALIEL GONÇALVES

DESIACH2
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo dc Instrumento da Reclamada in

terposto contra despacho que denegou processamento ao Recurso dc Revista, com fundamento nos 
Enunciados dc Súmula n®1126,296 e 337 do TST.

Com o argumento dc afronta aos artigos 5®, incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX, da 
Constituição Federal, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a 
fls. 87-93.

, Contra-razões não foram apresentadas.
Ocorre, entretanto, que o Recurso não se encontra devidamente fundamentado, pois a 

Recorrente deixou dc einbasá-lo no artigo 102. inciso III, alínea a, da Carta Magna. A propósito já se 
pronunciou o excelso STF: "AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AU
SÊNCIA DA INDICAÇÃO PRECISA DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL VIAB1LIZADOR 
DA VIA EXTREMA. O Supremo Tribunal Federal não tem tomado conhecimento de recursos extraor
dinários não adequadamente fúndamentados num dos permissivos constitucionais. Precedentes. Agra
vo regimental a que sc nega provimento" (AG-AI n’ 198.508-7, Relator Ministro Maurício Corrêa, 
DJU de 14/11/97).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publiquc-sc.
Brasília, 17 dc novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N® TST-RE-ROAR-460.151/98.0 TRT -10* REGIÃO

. REÇiiBiQ EXIRAQR12IÍÁR1Q
Recorrente ; ALAÚDE SOARES JUNIOR
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Recorrida : UNIÃO (SUCESSORA LEGAL DO EXTINTO BNCC)
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta

AESEACHÚ
O Reclamante, com amparo no artigo 102, inciso 111. alínea a, da Constituição da Repú

blica, c reputando vulnerados os seus artigos 1®. 5®, incisos II, XXXV. XXXVI c LV. e 7®, inciso VI, 
manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção 11 Especializada em Dissídios
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Individuais que negou provimento ao seu Recurso Ordináno, dando pela improcedência do pedido de 
diferenças salariais relativas ao IPC de junho de 1987.

O Recorrente alinha, em síntese, argumentos tendentes a demonstrar o descabimento da 
demanda rescisória, por enfrentar a Súmula n° 343 da Suprema Corte, em face da interpretação contro
vertida sobre a matéria nos Tribunais, inclusive neste Colegiado (fls. 165-73.

Çontra-razões a fls. 178-80.
É certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto desconstituir julgado que, na 

época de sua prolação, teve por fundamento texto de legislação federal de interpretação controvertida 
nos Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já decidiu a Alta Corte, o óbice em referência é inaplicá
vel quando se cuida da exegese a ser emprestada a mandamento constitucional. Veja, como exemplo, o 
RE n° 101.114-SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, julgado pela Ia Turma em 12/12/95 
e publicado na RTJ n° 108/1969.

Por outro lado, não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, 
como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao 
instituto em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual” (AG-AI n° 
192.995-7/PE, julgado pela 2* Turma, em 6/5/97, relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Também milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, no sentido de inexistir direito adquirido à citada correção salarial, o que descaracteri
za a aventada afronta constitucional, como exemplifica o RE n° 197.933-0/AM. relatado pelo eminente 
Ministro Sydney Sanches, julgado pela 1* Turma em 27/2/96, cuja ementa foi publicada no DJU de 
19/4/96, pág. 12.239.

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, que é a guardiã da Lei Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-ED-AIRR-461.915/98.6 TRT - 15" REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
Advogado: Dr. José Gonçalves de Barros Júnior 
Recorrido: JORBERTO ALVES FERREIRA

DESPACHO
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento da Recla

mada. por entender que o despacho impugnado era desmerecedor de qualquer reparo.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o ar

gumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos XXXV, LIV e LV, a Empresa manifesta Recurso Extraor
dinário em face da referida decisão, confonne razões colacionadas a fls. 137-42.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 125-7, a douta Segunda Turma negou provi

mento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamada porque não desconstituídos os fiindamen- 
tos do ato denegatório do Recurso de Revista.

1 ercebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente processual, qual seja, a 
inobservância de pressuposto de admissibilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional. o 
que de per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ónus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento jurisdici
onal nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse senti
do. já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRA
ORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°. XXXV. II - O devido 
processo legal - CF. art. 5°. LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o 
que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de in
teresses. interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°. II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE. 2a 
Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

. Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-461.978/98.4 TRT - 15a REG IÃO

„ RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A “
Advogado: Dr. Gustavo Audère Cruz
Recorrido. REINALDO DA SILVA NEVES

despacho
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada in- 

terposto contra despacho que denegou processamento ao Recurso de Revista, com fundamento nos 
Enunciados de Súmula n” 126,296 e 297 do TST.

. . Com ° argumento de afronta aos artigos 5°, incisos XXXV, LIV e LV. e 93, inciso IX, 
“ ri 1oa'<Jo Federal, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas 
a tis. 80-88.

Contra-razões não foram apresentadas.
Ocorre, entretanto, que q Recurso não se encontra devidamente fundamentado, pois a 

Recorrente deixou de embasá-Io no artigo 102. inciso III, alínea a, da Carta Magna. A propósito já se 
P^Kn™cl0U ° excelso STF: "AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO AU- 
£E!\CIA DA INDÍCAÇAO PRECISA DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL VIABILIZADOR 

EXTREMA. O Supremo Tribunal Federal não tem tomado conhecimento de recursos extraor
dinários não adequadamente fundamentados num dos permissivos constitucionais. Precedentes Agra
vo regimental a que se nega provimento" (AG-AI n° 198.508-7, Relator Ministro Maurício Corrêa 
DJU de 14/11/97).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-465.138/98.8 TRT - 2a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : RHODIA S.A.
Advogada : Dr.“ Maria Cristina da Costa Fonseca
Recorrido : CLÁUDIO DE OLIVEIRA
Advogada : Dr." Sylvia Regina M. G. S. Storte

despacho
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 99-101. negou provimento ao Agravo 

de Instrumento interposto pela Reclamada, tendo em vista que a decisão impugnada perfilha a 
orientação inserta no Enunciado n° 331, inciso IV, desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XXXV e LIV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls.l 13-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já 
consagrou o . egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao principio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido” (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-465.22 7/98.5 TRT -12* REGIÃO

REÇURSO £XIRAQRDINÁRIQ
Recorrentes: BANCO REAL e OUTRO
Advogada : Dr.“ Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrido : SANDRO RICARDO SIEGEL
Advogado : Dr. Antônio Marcos Veras

despachq
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A colenda Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição 

Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamados.
Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a, da Carta da República, e reputando vul

nerado o seu artigo 5°. inciso 11. os Demandados manifestam Recurso Extraordinário (fls. 80-4).
Contra-razões não foram apresentadas.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n” 266 da Súmula deste Tribunal, que. além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 4° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701. de 21/12/88. 
A título de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ág. n° 127.353-4( AgRg)-BA: "O cabimento 
de recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2" Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88. pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual. e. portanto, infraconstitucional. decisão que. ante a ausência dos requisitos viabiiizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a copiosa e pacífica 
jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se. como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2" Turma em 4/3/96. cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97. pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Minislro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-465.743/98.7 TRT - 5a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

DA BAHIA
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio
Recorrido. BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Advogado: Dr. Robinson Neves Filho

despacho
O Sindicato, com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a. da Constituição da Repúbli

ca, e reputando vulnerados os seus artigos 1°, 5°, incisos II, XXXV. XXXVI e LV, e 7°, inciso VI, ma
nifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indi
viduais, que negou provimento ao seu Recurso Ordinário, dando pela improcedência do pedido de dife
renças salariais relativas à URP de fevereiro de 1989.

O Recorrente alinha argumentos tendentes a demonstrar o descabimento da demanda 
rescisória, por enfrentar a Súmula n° 343 da Suprema Corte, em face da interpretação controvertida so
bre a matéria nos Tribunais, inclusive neste Colegiado. Assevera, em síntese, que os substituídos pro
cessualmente fazem jus ao reajuste salarial em apreço, importando no desrespeito ao princípio da trre- 
dutibilidade salarial o não-reconhecimento do citado direito.

Çontra-razões apresentadas a fls. 245-51.
E certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto desconstituir julgado que, na 

época de sua prolação, teve por fundamento texto de legislação federal de interpretação controvertida 
nos Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já decidiu a Alta Corte, o óbice em referência é inaplicá
vel quando se cuida da exegese a ser emprestada a mandamento constitucional. Veja-se, como exem
plo, o RE n° 101.114-SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, julgado pela Ia Turma em 
12/12/95 e publicado na RTJ n° 108/1969.

Por outro lado, não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, 
como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao 
instituto em comento quando a decisão observa ”o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 
192.995-7/PE. julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Também milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e pacífica jurisprudência do
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Pretório Excelso, no sentido de inexistir direito adquirido à citada correção salarial, o que descaracteri- 
7a a aventada afronta aos princípios do direito adquirido e da irredutibi 1 idade salanal, como exemplifi- 
ca o RE n° 197.933-0/AM, relatado pelo eminente Ministro Sydney Sanches, julgado pela 1* Turma em 
27/2/96 e cuja ementa foi publicada no DJU de 19/4/96, pág. 12.239. . ..

Estando a decisão hostilizada em harmonia com a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, que é a guardiã da Lei Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-ROAR-465.758/98.0 TRT - 7" REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente . DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS 
Procurador : Dr. Francisco Roberto Tabosa Gonçalves
Recorridos : ANTONIO GUTEMBERG FERREIRA LIMA e OUTROS
Advogado : Dr. Eriano Marcos Araújo da Costa

despacho
O Reclamado, com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a. da Carta da República, e 

reputando vulnerados os seus artigos 5o, incisos II e XXXVI, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que 
negou provimento ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 7* Região, sob 
o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5o, inciso XXXVI, da Lei 
Fundamental não toi suscitado pela Autora na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacifica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido à correção salarial relativa 
ao IPC de março de 1990, o tema não foi prequestionado à luz do instituto do direito adquirido 
insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a 
omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n“ 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8, cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminentç Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SQMULAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE 
DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (1" Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n“ 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-466.588/98.9 TRT - 8* REGIÃO

REÇURSQ EXIRAQRDINÁRIO t
Recorrente : CAIXA DE PRÇV1DENC1A E ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BAN

CO DA AMAZÔNIA S/A - CAPAF
Advogado : Dr. Sérgio U Tejxeira da Silva
Recorridos : LAURO DEMÉTRIO JUVENAL TAVARES e OUTROS
Advogado : Dr. Miguel de Oliveira Carneiro

DESPAÇHfi
A colenda Primeira Turma, pelos acórdãos de fls. 57-9 e 67-8. negou provimento ao 

Agravo de Instrumento da Reclamada, por entender não configurada a nulidade por negativa de presta
ção jurisdicionai e diante da aplicação dos Enunciados n“ 126. 296 e 297 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alinea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5". inciso LV. e 7°. inciso XXVI. manifesta Recurso Extraordinário a 
Demandada, conforme as razões de fls. 71-8.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instiumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüéncia. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n” 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal. que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela. de conformidade com a pacifica jurisprudência dc Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SÚPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido exnlicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário.'o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados á ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-167.048-8. 
Relator Ministro Celso deMello. 1’ Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 22 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente <lo Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-ED-RR-467.311/98.7 TRT.- 11* REGIÃO

REQURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E 

AÇÃO COMUNITÁRIA - SETRAC

Procuradora: Dr." Sandra Maria do Couto e Silva
Recorrido : GENÉSIO BENEVENUTO COSTA
Advogado : Dr. EuJer Vilaça Batista Borges

DESPACHO J t
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão de Turma 

fundamentada em Enunciado desta Corte.
A douta Segunda Turma não conheceu do Recurso de Revista do Reclamado. Assentou o 

Colegiado que a matéria discutida atraía a incidência do Enunciado n° 297 do TST.
Com base no artigo 102. inciso III. alinea a. da Constituição Federal, e reputando vulnera

dos os seus artigos 5". incisos XXXV. LIII. LIV e LV. 37. incisos II e IX. $ 2". 114 e 173. § I". assim 
como os artigos 106 e 142 da Carta Magna de 1967/69. o Demandado manifesta Recurso Extraordiná
rio. alinhando suas razões na petição de fls. 168-91.

Contra-razões não apresentadas.
Registre-se. de inicio, o cabimento do recurso em exame. O artigo 894. letra b. da CL I 

contempla a hipótese de cabimento de Embargos das decisões das Turmas contrárias à letra de lei fede
ral. ou que divergirem entre si. ou da decisão proferida pela Seção Especializada em Dissídios Indivi
duais. "salvo se a decisão recorrida estiver em consonância com a Súmula da Jurisprudência uniforme 
do Tribunal Superior do Trabalho".

A seu turno, a Lei n° 7.701. de 21/12/88. em seu artigo 3°. inciso 111. letra b. prevê Embar
gos no caso de "decisões divergentes das Turmas, ou destas com decisão da Seção Especializada em 
Dissídios Individuais, ou com enunciado da Súmula e as que violarem literalmente preceito de lei fede
ral ou da Constituição da República".

À luz dos reproduzidos preceitos legais, estando a decisão de Turma fundamentada em 
iterativa, notória e atual jurisprudência deste Tribunal, o Recurso de Embargos teria seu processamento 
denegado e desprovido o Agravo Regimental, acaso interposto. Em face disso, a medida judicial hábil 
a desafiar a hipótese em comento é o Recurso Extraordinário, pois com a decisão da Turma, in casti. 
exauriu-se a esfera recursal trabalhista.

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, de que é exem
plo o julgamento dado ao ED-AG-AI-170.717-8-GO. por sua Primeira Turma, em sessão do dia 
25/3/97. relatado pelo Ministro Carlos Velloso: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL TRABA
LHISTA. EMBARGOS. CLT. art. 894. b. I - Inocorrência do óbice da Súmula 2,81-STF. dado que. na 
forma do disposto no art. 894. b. CLT. não seria cabível o recurso de embargos. E que o acórdão recor
rido. do TST. baseou-se em Súmula de sua jurisprudência. II - Embargos de declaração recebidos: 
agravo provido" (publicado no DJU de 20/6/97. pág. 28.484).

No caso, cumpre consignar que o direito da parte ao pronunciamento jurisdicionai sobre o 
tema de mérito discutido no recurso não e absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicio
nado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desin- 
cumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido 
que o recurso não tem condições de ser conhecido não implica negativa de prestação jurisdicionai nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consa
grou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDÍNÁRIO. 
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da 
parte não representa negativa de prestação jurisdicionai: CF. art. 5o. XXXV. Jí - O devido processo le
gal - CF. art. 5”. LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a 
lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, inter
pretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infra
constitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalida
de: CF. art. 5". II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE. 2’ Turma. 
Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735). >

De outro lado, não há como se efetivar o confronto com os preceitos constitucionais indi
cados. à mingua de prequestionamento. Constata-se que a Turma, com apoio no Enunciado n” 297 des
ta Corte, não conheceu do Recurso, não adotando tese contrária a nenhum preceito constitucional. As
sim. cóm vista ao ingresso na esfera extraordinária, requer-se que a matéria constitucional que se pre
tende ver debatida tenha sido discutida no momento processual adequado, na forma da reiterada juris
prudência da Corte Maior. Veja-se. como exemplo, o AG-AI-167.048-8/DF. relatado pelo eminente 
Ministro Celso de Mello, julgado pela 1" Turma em 15/9/95. DJU 23/8/96. pág. 29.309.

• Ademais, o RE n” 119.236-4-SP. cuja ementa, pelo seu relator, o eminente Ministro Car
los Velloso. assim foi lavrada: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. REC URSO EXTRA
ORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa a 
Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se. para provar a 
contrariedade à Constituição, tem-se. antes, de demonstrar u ofensa à lei ordinária, é esta que conta 
para a admissibilidade do recurso. II - RE não conhecido" (2” Turma, unânime, em 9/2/93. DJU de 
5/3/93. pág. 2.899).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasíha. 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministra Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N» TST-RE-ROAR-468.157/98.2 TRT -10" REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente: LUIZ CARLOS DE SOUZA LOPES
Advogado : Dr. Valdir Campos Lima
Recorrida : UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta

despacho
Luiz Carlos de Souza Lopes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, inciso XXXVI, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que 
negou provimento ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do egrégio TRT da IC* 
Região, mantendo a decisão Regional, a qual deu pela procedência da demanda proposta pela União 
relativa ao reajuste salarial concernente ao IPC de junho de 1987.

Embasam o inconformismo argumentos tendentes a demonstrar o descabimento da Ação 
Rescisória encerrada nos autos, por enfrentar o Enunciado n° 83 deste Tribunal e a Súmula n° 343 da 
Suprema Corte, em face da interpretação-controvertida sebre a matéria nos Tribunais, inclusive neste 
Colegiado. Ainda assevera que fazem jus ao prefalado reajuste salarial.

Çontra-razões apresentadas a fls. 246-53.
É certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto desconstituir julgado que, na 

época de sua prolação. teve por fundamento texto de legislação federal de interpretação controvertida 
nos Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já decidiu a Alta Corte, o óbice < m referência é 
inaplicável quando se cuida da exegese a ser emprestada a mandamento constitucion.il. Veja-se o RE 
n° 101.114-SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, julgado pela 1’ Turma em 12/12/95 e 
publicado na RTJ n° 108/1.369.

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, no sentido de inexistir direito adquirido à correção salarial em apreço, como 
exemplifica o RE n° 233.823-0/AM, relatado pelo eminente Ministro Sydney Sanches. julgado pela Ia 
Turma em 22/9/98, cuja ementa foi publicada no DJU de 6/11/98 (pág. 30).

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, que é a guardiã da Lei Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-ED-RXOFROAR-468.161/98.5 TRT - 13" REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrentes: MARIA DAS GRAÇAS CARVALHO FERREIRA e OUTRAS

constitucion.il
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Advogada : Dr. Antoniêta Luna Pereira Lima
Recorrida : UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA - UFPB
Procurador: Dr. José Hailton de Oliveira Lisboa

BESEAClie
Maria das Graças Carvalho Ferreira e Outras, com base no artigo 102. inciso III. alínea 

a. da Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°. inciso XXXVI. manifestam Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, a qual 
ao ensejo do julgamento do Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 13a Região, 
interposto pela UFPB. deu pela improcedência dos reajustes salariais relativos ao IPC de junho de 
1987 e da ÚRP de fevereiro de 1989.

Embasam o inconformismo argumentos tendentes a demonstrar o descabimento da Ação 
Rescisória encerrada nos autos, por enfrentar o Enunciado n° 83 deste Tribunal e a Súmula n° 343 da 
Suprema Corte, em face da interpretação controvertida sobre a matéria nos Tribunais, inclusive neste 
Colegiado. Ainda asseveram fazer jus aos prefalados reajustes salariais.

Não foram apresentadas contra-razões.
E certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto desconstituir julgado que. na 

época de sua prolação. teve por fundamento texto de legislação federal de interpretação controvertida 
nos Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que. como já decidiu a Alta Corte, o óbice em referência é 
inaplicável quando se cuida da exegese a ser emprestada a mandamento constitucional. Veja-se o RE 
n’ 101.114-SP. relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer. julgado pela 1* Turma em 12/12/95. 
publicado na RTJ n" 108/1.369.

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, no sentido de inexistir direito adquirido às correções salariais em apreço, como 
exemplifica o RE n° 233.823-0/AM. relatado pelo eminente Ministro Sydney Sanches. julgado pela 1" 
Turma, em 22/9/98. cuja ementa foi publicada no DJU de 6/11/98 (pág. 30).

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, que é a guardiã da Lei Fundamental, não admito o recurso.

Puolique-se.
Brasília. 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N’ TST-RE-RXOFROAR-468.195/98.3 TRT -10* REGIÃO

RECURSO exiraqrdináriq
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho
Recorrido : SEBAST1AO ALVES DOS REIS JÚNIOR
Advogada : Dr.” Anna Maria da Trindade dos Reis

DESPACHO
A União, com base no artigo 102. inciso III. alínea a. da Carta da República, e reputando 

vulnerados os seus artigos 5°. incisos II. XXXV. XXXVI. LIV e LV. e 93. inciso IX. manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, 
que negou provimento à remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária 
dq TRT da 10” Região, sob o fundamento de que. além da impossibilidade de aditamento da petição 
inicial depois da citação do réu. a teor do artigo 294 do Código de Processo Civil, o processo foi 
extinto, sem exame do mérito, nos termos do artigo 267. inciso IV. do mesmo diploma legal.

Não foram apresentadas contra-razões.
Reveste-se de natureza processual, e. portanto, infraconstitucional. decisão que afere se a 

pretensão deduzida pela parte interessada em juízo enquadra-se no citado preceito do Diploma 
Processual Comum, o que inviabiliza o processamento do apelo em exame, consoante remansada 
jurisprudência da Suprema Corte, como exemplifica o AG-AI n” 216.864-3/CE. que exibe a seguinte 
ementa: "DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO: ALEGAÇÃO DE DESCABIMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO. 
1. O cabimento, ou não. de Ação Rescisória, é tema meramente processual, que não alcança nível 
constitucional e por isso não viabiliza seu reexame em RE (art. 102. III. da CF). 2. Agravo ii provido" 
(I" Turma, unânime, em 24/11/98. Relator Ministro Sydney Sanches. DJU de 9/4/99. pág. 12).

Outrossim. verifica-se. da leitura dos autos, ter sido facultada à Recorrente a utilização 
das medidas judiciais atinentes à espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é 
submetido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária 
aos intentos da interessada. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação 
jurisdicional diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da 
Corte Maior, exemplificada peio Ag. n4 132.424-4 (AgRg)-RS. julgado pela 2” Turma, unânime, em 
21/11/89. relatado pelo eminente Ministro Francisco Rezek. cuja ementa foi publicada no DJU de 
2/3/90. pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como já 
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE. 
julgado pela 2” Turma, em 6/5/97. relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso. cuja ementa foi 
publicada no DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília. 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N“ TST-RE-RXOFROAR-468.202/98.7 TRT - 3” REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho
Recorridos : ACCENDINO MACHADO e OUTROS

DESPACHO
A União, com base no artigo 102, inciso III. alinea a, da Carta da República, e reputando 

vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, 
que deu provimento, em parte, à remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória 
originária do TRT da 3“ Região, para, considerando a procedência parcial da demanda rescisória, 
desconstituir parcialmente a decisão rescindenda prolatada por aquele Regional, e. em juízo rescisório, 
proferir novo julgamento, dando pela improcedência do pedido de diferenças salariais decorrentes do 
IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989, assim como limitando a condenação à fração 
correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os 
vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos 
monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, excluindo a parcela 
referida

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração dc 
aumento correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria 
redução salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos 
meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da

Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 - 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores 
fazem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre os 
vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo 
pagamento. 3. Precedentes: RREE n“ 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ, 2’ Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário 
conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio* (2 
Turma, unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos da 
União. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos 
interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, exemplificada 
pelo AG. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2” Turma em 21/11/89, relatado pelo eminente 
Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já 
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AGRAG n° 192.995-7/PE, 
julgado pela 2* Turma em 6/5/97, relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi 
publicada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-RXOFROAR-468.224/98.3 TRT - 3” REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
Advogado : Dr. Humberto Campos
Recorridos: ELIANA FREITAS COELHO DA SILVA e OUTROS
Advogado : Dr. Evaldo Gonçalves da Cunha

DESPAÇHQ
A Universidade Federal de Uberlândia, com base no artigo 102, inciso III. alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II. XXXVI e LV, 37, caput, 39 
e 61, § 1°, inciso II, alínea a, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da Subseção Especiali
zada em Dissídios Individuais, da parte em que negou provimento à remessa ex officio e ao seu Recur
so Ordinário em Açâo Rescisória originária do TRT da 3’ Região, sob o fundamento de que, na época 
da propositura da demanda, já houvera fluído o prazo de dois anos a que alude o artigo 495 do Código 
de Processo Civil, incidindo a decadência sobre a espécie.

Não foram apresentadas contra-razões.
As alegações que embasam o inconformismo não autorizam o prosseguimento do Recur

so Extraordinário em exame, por não ter foro constitucional questionamento acerca do instituto da de
cadência da demanda rescisória, como já decidiu a Suprema Corte ao ensejo do julgamento do RE n° 
144.989-6/SP, por sua 1” Turma em 3/11/92, relatado pelo eminente Ministro limar Gaivão, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 4/12/92, pág. 23.062. Do aresto em referência, permito-me recolher o 
seguinte trecho: ”A controvérsia em tomo da decadência da ação rescisória - por ter sido proposta após 
o biênio que se seguiu ao trânsito em julgado do acórdão rescindendo - é questão que se circunscreve à 
norma do art. 495 do Código de Processo Civil, sendo desvestida de qualquer conotação de ordem 
constitucional, não tendo condições, por isso, de ser apreciada na instância do recurso extraordinário

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, que á Universidade facultou-se a utiliza
ção das medidas judiciais atinentes à espécie, culminando com a interposição do recurso ora submetido 
a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos 
da Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional di
versa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior 
exemplificada pelo AG. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2’ Turma em 21/11/89, relatado pelo 
eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já 
decidiu o Pretório Excelso, exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, julga
do peia 2” Turma em 6/5/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso. cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 11 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-468.626/98.2 TRT - 2” REGIÃO

RECBRSe EXTRAfiRDINÁRIO
Recorrente : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A
Advogado : Dr. Carlos Pereira Custódio
Recorrido : GILBERTO ALMEIDA DE OLIVEIRA

DESPACHO
A colenda Terceira Turma, pelos acórdãos de fls. 100-1 e 109-10. não conheceu do 

Agravo de Instrumento da Reclamada por irregularidade de peça trasladada.
A Demandada, com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal e 

aduzindo ofensa aos seus artigos 5°. incisos II. XXXV. XXXVI. LIV e LV. e 93. inciso IX. manifesta 
Recurso Extraordinário, pelas razões de fls. 114-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
E sabido que a parte, para se valer do apelo extraordinário à Suprema Corte, deve, antes 

de tudo, esgotar as vias recursais trabalhistas, o que não se constata na hipótese dos autos, dada a 
não-provocação da colenda SDI via Embargos, tornando-se. assim, infrutífero o presente recurso.

Não fosse isso, prende-se ao âmbito processual a discussão em torno do 
não-conhecimento de Agravo de Instrumento porque caracterizada a deficiência do traslado das peças 
imprescindíveis para a formação do instrumento de Agravo.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano 
infraconstitucional. o que inviabiliza a admissão da via excepcional, consoante iterativa jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP. cuja ementa, 
pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário 
inadmitido. 2. Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente a 
jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, 
em se cuidando de agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo 
Regimental desprovido" (2" Turma, unânime, em 29/9/97. DJU de 14/11/97. pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual se deve desincumbir 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. 11. XXXV E LV. I - Decisào 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. 
H - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão
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PROC. N° TST-ED-RXOF-ROAR-397.644/1997.4 TRT - 12a REGlÀt)

Embargante: UNIÃO FEDERAL
Procurador: Dr. Orivaldo Vieira
Embargada : IEDNA APARECIDA SCHMIDT
Advogado : Dr. Sidney Guido Carlin Júnior

despacho
1. Considerando que os presentes embargos declaratórios objetivam modificar o decidido 

no v. acórdão embargado, concedo o prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária para, querendo, 
manifestar-se.

2 . A providência impõe-se em respeito ao princípio do contraditório, de acordo com a ju
risprudência do Supremo Tribunal Federal, ratificada por decisão da Seção de Dissídios Individuais desta 
Corte, em composição plena.

3. Publique-se.
Brasilia. 22 de novembro de 1999. 

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. N° TST-ED-RXOFROAR-518.435/98.4
Embargante: UNIÃO FEDERAL
Procurador : Dr. Frederico da Silva Veiga
Embargado : FRANCISCO DE OLIVEIRA QUÉRCIA

DESPACHO
Considerando que a embargante pleiteia, por meio de embargos declaratórios. efeito modi

ficativo ao julgado, deve-se facultar à parte contrária a oportunidade de manisfestar-se. conforme entendi
mento consagrado neste C. TST.

Concedo, pois, o prazo de 5 (cinco) dias para a sua manisfestação.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília. 30 de novembro de 1999.

ANTONIO MARIA THAUMATURGO CORTIZO 
Relator

contra-razões, em função do devido processo legal (vide HC n° 74735-3-Paraná).
Portanto, como o embargante pleiteia seja atribuído efeito modificativo ao julgado, ao ser 

sanada a omissão alegada, mister se faz a concessão de prazo à parte contrária, para que exerça o direito ao 
contraditório, constitucionalmente assegurado.

Portanto, determino seja a mesma intimada para, no prazo de 5 dias, manifestar-se sobre os 
embargos declaratórios, se for do seu interesse.

Publique-se.__
Brasilia, 19 de dezembro de 1999

DOMINGOS SPINA
Juiz Convocado - Relator

PROC. N® TST-A1RR-504.386 98.2 TRT - 9* REGIÃO

Agravante : OSNIL JOSÉ DA SILVA
Advogada : Dra. Ana Cristina de Souza Dias Feldhaus
Agravados : FABCAR VEÍCULOS LTDA., TRACON COMERCIAL DE TRATORES E EQUIPA

MENTOS LTDA. E NODARI ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.
Advogados : Drs. João Regis Teixeira Júnior, Carlos Eduardo Grisard e João Régis Fassbender Teixeira.

DESPACHO

Tendo em vista o acordo noticiado na petição de n° 114.476/99.5, de 25/11/99, que importa 
na desistência do recurso, determino a baixa dos autos à origem, após a publicação do acórdão.

Publique-se.
Brasília, 1° de dezembro de 1999.

Juíza Convocada M“ BERENICE C. CASTRO SOUZA
Relatora

Secretaria da Ia Turma

PROC, N° TST-AC-614230/99.5

Autor : BANCO EUROPEU PARA A AMÉRICA LATINA S/A - BEAL
Advogada : Dra. Nilda Sena de Azevedo
Réu : PAULO RENATO HEYN

DESPACHO

À pretensão cautelar é indispensável a demonstração dos pressupostos de cabimento da 
ação.

A presente ação cautelar é incidental ao recurso de revista interposto a esta Corte, o qual, 
todavia, não tem a correspondente cópia anexada aos autos.

Concedo, pois, ao requerente o prazo de 5 (cinco) dias para a juntada da cópia integral do 
recurso de revista que deve estampar, de forma legível, a data em que foi protocolado; deve, também, ser 
juntada a cópia da certidão da publicação do último acórdão regional.

Publique-se.
Brasília, 02 de dezembro de 1999.

DOMINGOS SPINA
Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-ED-AI-RR-327251/96.9 (2* Região)

Embargante : SÉRGIO RICARDO GUIMARÃES
Advogado : Dr. Paulo Rabelo Corrêa
Embargada : CALPACK COMERCIAL LTDA
Advogada : Dra. Cláudia M. N. S. B. Santos

DESPACHO

Tendo em vista as informações prestadas às fls. 83/84 pela advogada que ante
riormente representava a ré, determino a intimação da mesma do despacho de fls. 60, por meio de edital, 
na forma do art. 232, III, do CPC, pelo prazo de 20 (vinte) dias.

À Secretaria para as providências cabíveis.
Publique-se.

Brasília, 19 de dezembro de 1999

DOMINGOS SPINA

PROC. N° TST-ED-AIRR-486011/98.9 (6a REGIÃO)

PROC. N° TST-RR-3S48S6/97.9 (9a Região)

Recorrentes : SUL AMERICANA SERVIÇOS ADUANEIROS LTDA E OUTRA
Advogado : Dr. Joaquim Miró
Recorrido : JOSEMIR MENDES DA COSTA
Advogado : Dr. Luiz Gonzaga Moreira Correia

DESPACHO

Tendo em vista o IUJ - RR-275570/96.1, de lavra da ilustre Min. Regina Re
zende Ezequiel, suscitado por esta Eg. Ia Turma, perante o Órgão Especial desta Corte Superior em rela
ção ao Enunciado 330 deste TST (Eficácia liberatória - Quitação), suspendo o processo e determino o en
caminhamento dos presentes autos à Secretaria da Eg. Ia Turma, onde devem permanecer até que seja 
proferido o julgamento do referido IUJ.

Após, voltem-me conclusos.
Cump -a-se.
Publique-se.

Brasília, 19 de dezembro de 1999

DOMINGOS SPINA
Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-RR-357596/97.0 (3* Região)

Recorrente: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
Advogado : Dr. Hamilton de Figueiredo Silva
Recorridos : GERALDO FAGUNDES NASCIMENTO E OUTROS
Advogado : Dr. José Carlos de Oliveira

DESPACHQ

Tendo em vista o IUJ - RR-297751/96, de lavra do ilustre Min. Milton de 
Moura França, suscitado pela Eg. 4a Turma, perante o Órgão Especial desta Corte Superior em relação ao 
item IV do Enunciado 331 deste TST (Responsabilidade Subsidiária - Administração Pública), suspendo 
o processo e determino o encaminhamento dos presentes autos à Secretaria da Eg. Ia Turma, onde devem 
permanecer até que seja proferido o julgamento do referido IUJ.

Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 1999

DOMINGOS SPINA
Juiz Convocado - Relator

Embargante :BANCO BANDEIRANTES S/A
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
Embargado : RICARDO JOSÉ VIEIRA DE ALMEIDA
Advogado : Dr. José Barbosa de Araújo

despacho

O Excelso Supremo Tribunal Federal tem entendido que, visando os embargos declaratórios 
à modificação do provimento embargado, deve-se dar ciência à parte contrária para, querendo, apresentar

PROC, N°TST-RR-557.840/1999.2
Recorrente: PEDRO D ALCANTRA CORDEIRO
Advogada: Dra. Maria Lúcia de Liz
Recorrido: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. - CELESC
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto
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PROC. N” TST-RE-RXOFROAR-472.574/98.1 TRT - 9a REGIÃO

„ . BECURSO EXIRASRDJNÁRIO
Recorrentes: ADELIA GUSMÃO e OUTROS
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Recorrida : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
Procurador: Dr. Fernando Gusmão Knoerr

„ a E s P A c H 2
Adélia Gusmão e Outros, com base no artigo 102. inciso III. alínea a. da Carta da 

República, e reputando vulnerados os seus artigos 5o. incisos II. XXXV. XXXVI e LV. e 7°. inciso VI. 
manifestam Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais, que deu provimento ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 9a 
Região, interposto pela Universidade Federal do Paraná, para, considerando procedente a demanda, 
desconstituir a decisão rescindenda. e. em juizo rescisório, proferir novo julgamento, excluindo da 
condenação o pagamento relativo ao reajuste salarial decorrente do IPC de junho de 1987.

Embasam o inconformismo argumentos tendentes a demonstrar o descabimento da Ação 
Rescisória encerrada nos autos, por enfrentar o Enunciado n° 83 deste Tribunal e a Súmula n° 343 da 
Suprema Corte, em face da interpretação controvertida sobre a matéria nos Tribunais, inclusive neste 
Colegiado. Ainda asseveram que os substituídos processualmente fazem jus ao reajuste salarial relativo 
ao IPC de junho de 1987.

Não foram apresentadas contra-razões.
E certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto desconstituir julgado que. na 

epoca de sua prolação. teve por fundamento texto de legislação federal de interpretação controvertida 
nos Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que. como já decidiu a Alta Corte, o óbice em referência é 
inaplicável quando se cuida da exegese a ser emprestada a mandamento constitucional. Veja-se o RE 
n° 101.114-SP. relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer. julgado pela l* Turma em 12/12/95 e 
publicado na RTJ n” 108/1.369.

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos dos 
Recorrentes. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, 
exemplificada pelo Ag. if l32.424-4-(AgRg)-RS. assim redigido: "AGRAVO REGIMENTAL. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO TRABALHISTA. ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE 
JURISDIÇÃO. Decisão desfavorável não importa negativa de jurisdição. Jurisprudência do STF. 
Agravo regimental improvido" (2" Turma, unânime, em 21/11/89. Relator Ministro Francisco Rezek. 
DJU de 2/3/90. pág. 1.348).

Também milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, no sentido de inexistir direito adquirido á citada correção salarial, o que 
descaracteriza a aventada afronta ao princípio da irredutibilidade salarial, como exemplifica o RE n“ 
233.823-O/AM. relatado pelo eminente Ministro Sydney Sanches. julgado pela 1’ Turma em 22/9/98. 
cuja ementa foi publicada no DJU de 6/11/98. pág. 30.

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília. 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna) Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-ED-A1RR-472.798/98.6 TRT - 1* REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO 
Advogado: Dr. Rogério Avelar
Recorrido: JORGE LUIZ DA FONSECA
Advogada: Dr." Alexandra Carvalho da Rocha

DESPACHO
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de tis. 70-2. complementado pelo de tis. 89-91. 

negou provimento ao Agravo de Instrumento do Reclamado interposto contra o despacho denegatório 
do processamento do Recurso de Revista, com fundamento nos Enunciados n" 23. 126. 296 e 297 do

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°. incisos II. XXXV. XXXVI e LV. e 93. inciso IX. manifesta Recurso Ex
traordinário o Demandado, na forma das razões contidas a fls. 94-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 101-11.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en- 
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal. que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela. de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - ÀUSENC1A DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi- 
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedímentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explicítamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos cie declaração, 
destinados a'ensejar a explícita análise da quaesfio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8. Re
lator Ministro Celso de Mello. Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente cio Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-E-AIRR-472.893/98.3 TRT - 3a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente. COMPANHIA AGRÍCOLA PONTENOVENSE
Advogado : Dr. Geraldo Liberato SanfAnna 
Recorrida : TEREZINHA ALVES

DESPACHO
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto quando, in 

albis. já havia transcorrido o prazo recursal.
A colenda Quinta Tunna negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, 

diante da aplicação do Enunciado n° 90 do TST (fls. 49-51).

। A^ Demandada apresentou Embargos, cujo seguimento restou denegado, porque incabi-

Com base no artigo 102. inciso III. alinea a. da Carta da República, e reputando vulnera
do o seu artigo 7". incisos XXVI e XXIX. a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, protocoliza
do em 25/8/99 (tis. 61-4).

Não foram apresentadas contra-razões.
E extemporâneo o recurso em exame, porquanto formalizado quando, in albis. já houve

ra fluído o prazo recursal.
Publicada a ementa da decisão atacada em 11/6/99 (tl. 52). sexta-feira, começou a fluir o 

prazo recursal. o qual, cuidando-se de Recurso Extraordinário, findou-se em 28/6/98. segunda-feira.
Frise-se. por importante, que a interposição de recurso incabível, como no caso vertente, 

não possui o condão de interromper o prazo recursal. consoante orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, como exemplifica o AG-RE n° 160.322-5/SP. julçado pela Primeira Turma em 
25/5/93. relatado pelo eminente Ministro Celso de Mello, cuja ementa foi publicada no DJU de 18/6/93 
(pág. 12.118).

Como se verifica, o próprio Recorrente, ao imprimir ao feito o curso que adotou, invia
bilizou a utilização do Recurso Extraordinário acostado a lis. 61-4. razão pela qual deixo de admiti-lo. 
por extemporâneo.

Publique-se.
Brasília. 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-ED-AIRR-472.895/98.0 TRT - 3 • REGIÃO

RECURSO EXTBAGRDINÁRIO
Recorrente : FUNDAÇAO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SOCIAL - FORLUZ 
Advogado : Dr. Victor Russomano Jr.
Recorridos : ADÃO MINIGHIN E OUTRO
Advogados: Dr.’ Rosângela Carvalho Rodrigues e Outros

DESPACHO
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 123-6. complementado pelo de fls. 134-6. 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamen
to da Revista, por entender, dentre outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos 
Enunciados n”* 296 e 297 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5°, incisos XXXV, LIV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 139-42.

Contra-razões apresentadas a fls. 146-64 .
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en- 
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar.o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso nâo é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV 
- exèrce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV - 
RE inadmitido. Agravo não provido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucional 
aventada na pretensão recursal. que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso (AG-AI-167.048-8. 
Relator Ministro Celso de Mello. Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC, N" TST-RE-ED-AIRR-472.991/98.1 TRT - 15a REGIÃO

R££URSQ EXTRAORDINÁRIQ
Recorrente. CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogada: Dr." Daniella G. de Camargo
Recorrido. SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS 

DE CAMPINAS E REGIÃO -
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio

DESPACHO
A colenda Quinta Turma, com fundamento no Enunciado n° 333 da Súmula da 

Jurisprudência desta Corte, negou provimento áo Agravo de Instrumento apresentado contra o 
despacho que não admitiu o Recurso de Revista oposto pela Caixa Econômica Federal, inwugnando 
decisão que reconheceu, em favor do Reclamante, por aplicação das URPs de abril e maio de 1988. o 
reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16.19% (dezesseis vírgula 
dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88. com reflexos em junho e 
julho do mesmo ano. corrigidos monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo 
pagamento.

Com base no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição da República, e 
reputando vulnerado o seu artigo 5°. incisos II. XXXV. XXXVI. LIV e LV. a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário, alinhando razões tendentes a demonstrar não ser extensível aos meses de 
junho e julho de 1988 o percentual de reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Contra-razões apresentadas a fls. 59-64.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender restringir aos meses de 

abril e maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que. a 
partir de 1° de junho de 1988. os salários voltariam ao patamar do mês de março/88. excluindo a 
parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de 
aumento correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria 
redução salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°. inciso VI. da Constituição da República. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta 
avos) de 16.19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988. nos 
meses de junho e julho do mesmo ano.
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Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacifica e copiosa jurisprudência 
do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n" 205.061-0-DF. relatado pelo eminente Ministro Néri 
da Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 - 
(16.19%). O STF. por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF. decidiu que os servidores 
fazem jus. no caso, tão-só. ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16.19%. sobre os 
vencimentos de abri! e maio de 1988. não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo 
pagamento. 3. Precedentes: RREE n°s 163.817. Pleno. Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ. 2" Turma. Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário 
conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a 
Turma, unânime, em 29/11/96. DJU de 7/3/97. pág. 5.416).

' Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia. 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-473.000/98.4 TRT -15’ REGIÃO

BECUB5Q EXIBAQRDINÁRIO
Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A

'Advogado : Dr. José Alexandre Lima Oazineo
Recorrido : BIANOR BEZERRA DE SIQUEIRA
Advogado : Dr. Aparecido Thomé Franco

DESPACHO
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 62-3. complementado pelo de fls. 69-70. 

negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do 
processamento do Recurso de Revista, com fundamento no Enunciado n° 126 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alinea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5". incisos II. XXXV. XXXVI e LV. e 93. inciso IX. manifesta Recurso Ex
traordinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 73-8.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a .discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en- 
tendè-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüéncia. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB. cuia ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2" Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitu
cional aventada na pretensão recursal. que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido exnlicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicia) na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8. 
Relator Ministro Celso de Mello. 1" Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Minislro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AIRR-474.900/98.0 TRT - 2’ REGIÃO

BECUBSO extraobdinário
Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Luiz de França Pinheiro Torres
Recorrido : LUIZ ANTONIO SIQUEIRA
Advogado : Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo

DESPACHO
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que de
negou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do art. 896, § 2o. da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV. e 7°. inciso XXIX. o Réu interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 242-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756. de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja. DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e. portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacifi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N“ TST-RE-ED-AIRR-475.724/98.9 TRT - 1 ’ REGIAO

Recorrente : FININVEST S/A - ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO
Advogado : Dr. Francisco Queiroz Caputo Neto
Recorrido : LUIZ SÉRGIO GONÇALVES DE MIRANDA
Advogado : Dr. Fernando de Figueiredo Moreira

ESPACHO
A Empresa, por meio da petição de fl. 79, manifesta, expressamente, a desistência do 

Recurso Extraordinário por ela aviado, em face do acordo realizado entre as partes (fls. 80-2).
Com fundamento no artigo 42. inciso XXII. do RITST. homologo a desistência 

manifestada peia Empresa, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, porquanto requerida por 
advogado com poderes expressos para a prática desse ato processual (fl. 54 v). a qual, de conformidade 
com o artigo 501 do CPC, dispensa a anuência do Recorrido. ,

Publique-se e baixem-se os autos à origem.
Brasília. 25 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N“ TST-RE-ED-AIRR-476.067/98.6 TRT - 17’ REGIÃO

recurso extraordinário
Recorrente. BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - B AN ESTES
Advogada : Dr.’ Maria Cristina da Costa Fonseca
Recorrido : ROMILDO BAHIENSE FILHO

DESPACHO
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 114-23, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre 
outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enunciados n“ 126, 287 e 337 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, o Banco manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 137-40.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cínge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicionai sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicionai nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicionai: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2’ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-476.254/98.1 TRT : 3’ REGIÃO

Recorrente: FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : JAIR EUZEBIO DO NASCIMENTO
Advogado : Dr. Paulo de Tarso Mohallen

DESPACHO
O MM. Juiz do Trabalho da Ia Junta de Conciliação e Julgamento de Betim-MG. pelo 

Oficio constante a fl. 86, solicitou a devolução dos presentes autos do Agravo de Instrumento, em face 
da celebração de acordo entre as partes noticiada a fl. 87.

Considerando-se que a Empresa interpôs Agravo de Instrumento contra o r. despacho 
que denegara provimento ao Agravo de Instrumento por ele aviado, concedo-lhe o prazo de 5 (cinco) 
dias para que se manifeste a respeito de eventual desistência do referido apelo.

Publique-se.
Brasília. 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-477.879/98.8 8 ’ REGIÃO

BECURSQ exibaqrdinário
Recorrente CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BAN

CO DA AMAZÔNIA S/A - CAPAF
Advogado : Dr. Sérgio L . Teixeira da Silva
Recorridos: JOÃO MACÊDO DAS NEVES e OUTROS

DESPACHO
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 62-4. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista por entender, dentre 
outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enunciados n“ 221 e 296 da juris
prudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso LV. 7°. incisos VI. XIII e XXVI. a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 79-86.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto oesse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2" Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).
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Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado. sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5”. LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - 
Alegação de ofensa ao art. 5". II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
'aler a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF. art. 5®. II. IV - 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n’ 192.995-7-PE. 2” Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 11 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N® TST-RE-ED-AIRR-477.881/98.3 TRT - 8* REGIÃO

RECURSO exiraqrdináriq
Recorrente : BANCO DA AMAZÔNIA S/A - BASA
Advogada : Dr.’ Janaípa Castro de Carvalho
Recorridos : SALOME DE MESQUITA AZEVEDO e OUTROS 

DESPACHO
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 125-9, complementado a fls. 141-2, ne

gou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista, por entender dentre outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos 
Enunciados nM 288 e 296 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XXIX, 37, 114 e 195, § 5°, o Reclamado mani
festa Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 145-55.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Re
lator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N® TST-RE-ED-AIRR-477.890/98.4 TRT - 8* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BAN

CO DA AMAZÔNIA S/A - CAPAF
Advogado: Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva
Recorrida: ELZA MARIA DA SILVA SANTANA
Advogada: Dr.a Paula Frassinetti Coutinho da Silva Mattos

DESPACHO
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral, não proveu o Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada em face do despacho que dene
gou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°, inciso LV, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na peti
ção de fls. 54-60.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelsò, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N® TST-RE-AIRR-477.968/98.5 TRT 12a REGIÃO

Recorrente: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho
Recorrido : MARCOS ANTONIO CRUZ
Advogado : Dr. Antônio Marcos Véras

DESPACHO
O Banco, por meio da petição de fl. 196. manifesta, expressamente, a desistência do 

Recurso Extraordinário por ele aviado, em face do acordo realizado entre as partes.
Com fundamento no artigo 42. inciso XXII. do RITST. homologo a desistência manifesta

da pela Empresa, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, porquanto requerida por advogado com po
deres expressos para a pratica desse ato processual (fls. 162-4). a qual, de conformidade com o artigo 501 
do CPC. dispensa a anuência do Recorrido.

Publique-se e baixem-se os autos à origem.
Brasília. 25 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N® TST-RE-ED-AIRR-478.594/98.9 TRT - 12a REGIÃO

RECEfiSQ EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A: RFFSA
Advogado : Dr. Gustavo Andère Cruz
Recorrido : JAIRO HERMENEGILDO CARDOSO

DESPACHO
A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento da Recla

mada, por entender que o despacho impugnado era desmerecedor de qualquer reparo.
Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a, da Constituição Federal, e sob o ar

gumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos XXXVI e LV. a Empresa manifesta Recurso Extraordiná
rio em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 72-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 60-1, a douta Primeira Turma negou provi

mento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada porque não desconstituídos os fundamen
tos do ato denegatório do Recurso de Revista.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente processual, qual seja, a 
inobservância de pressuposto de admissibilidade recursal. de cunho, portanto, infraconstitucional. o 
que de per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8. Re
lator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 11 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
, Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N® TST-RE-AIRR-479.445/98.0 TRT - 6a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
Advogado : Dr. Luiz Gomes Palha
Recorrido : JOÃO EDSON SILVÉRIO DA SILVA
Advogado : Dr. João Batista Pinheiro de Freitas

despacho
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 78-9, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada, porque entendeu que a decisão regional revelava-se em con
formidade com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II e LIV, 100, e 165, § 5°, a Empresa manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos das razões de fls. 82-97.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosse
guimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, 
deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse 
sentido, como exemplifica o AG-AI n® 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Mi
nistro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do 
TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre 
matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provi
mento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-seô in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado ca- 
recedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento jurisdicio
nal nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já çonsagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI
NÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos inte
resses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido 
processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o 
que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de in
teresses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a 
Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N“ TST-RE-ED-AIRR-479.693/98.7 TRT - 8" REGIÃO

RECURSO EXIRAQRDINÁRI O
Recorrente: CAIXA DE PRE VIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BAN

CO DA AMAZÔNIA S/A - CAPAF
Advogado: Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva
Recorridas: PASTORA ALVES PINHEIRO E OUTRAS
Advogado: Dr. Miguel de Oliveira Carneiro

BESPACHO
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 77-80, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista por entender, dentre 
outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enunciados n“ 23. 221. 296 e 297 
da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5o, inciso LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da refe
rida decisão, na forma das razões contidas a fls. 95-104.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal. que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8. Re
lator Ministro Celso de Mello, 1’ Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-ED-AIRR-479.985/98.6 TRT -12* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSÀ
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de V. C. Couto
Recorrido: FELICIANO DE SOUZA
Advogado: Dr. Carlos Alberto Soares Nolli

despacho
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 99-103, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre 
outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enunciados n0! 126 e 296 da juris
prudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXVI e LIV e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta Recur
so Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 117-21.

Não foram apresentadas contra-razões .
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pen? de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucional 
aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório Excelso (AG-AI-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N’ TST-RE-AIRR-480.019/98.0 TRT - 17a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S/A - USIMINAS

Advogada : Dr." Ana Maria J. Silva de Alencar
Recorrido : CARLOS ROBERTO FIGUEIREDO
Advogado : Dr. José Fraga Filho

DES PACHO
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 165-8, negou provimento ao Agravo 

de Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender, 
dentre outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enunciados n“ 296 e 333 
da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 171-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, peio seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ónus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestaçãojurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5", LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucional 
aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso (AG-AI-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publi^ue-se.

Brasília, 17 dc novembro de 1999.
WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-480.450/98.7 TRT - 9 ’ REGIÃO

Recorrente : BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
Advogado : Dr. Rçbinson Neves Filho
Recorrido : ARTEMIO JOÃO KREUZ
Advogado : Dr. Paulo Henrique Ribeiro de Moraes

DESPACHO
Noticiou-se a fl. 120 a celebração de acordo entre as partes nos autos principais, tendo a 

MM. Juíza do Trabalho de Curitiba, solicitado a devolução dos presentes autos do Agravo de 
Instrumento.

Considerando-se que o Banco interpôs Agravo de Instrumento contra o r. despacho que 
denegara seguimento ao seu Recurso Extraordinário, concedo-lhe o prazo de 5 (cinco) dias para que se 
manifeste a respeito de eventual desistência do referido apelo.

Publique-se.
Brasília. 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AG-E-ED-RR-480.696/98.8 TRT - 7a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIQ
Recorrente: COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA - COELCÈ
Advogado : Dr. Eliana Traverso Calegari
Recorrido : BERNARDO CASTRO LIMA
Advogado : Dr. Antônio Moita Trindade

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental da Demandada, por entender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do 
juízo denegatório de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°. incisos II e XXXVI . e 93. inciso IX. a Ré manifesta Recurso Ex- 
traordinário em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 148-58.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 144-5. houve por bem a douta SD1 desta Corte 

negar provimento ao Agravo Regimental interposto pela Demandada em face da inequívoca inviabili
dade de seu Recurso de Embargos, porquanto desatendido o comando inserto no art. 894 da CLT.

Daí se percebe, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente processual, qual seja, a 
inobservância de pressuposto de admissibilidade recursal. de cunho, portanto, infraconstitucional. o 
que de per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado. sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: 'CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5". II. XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5". LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 111 - 
Alegação de ofensa ao art. 5”. II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF. art. 5". II. IV - 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE. 2” Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N* TST-RE-RXOFROAR-482.861/98.0 TRT - 3’ REGIÃO

Á RI
Recorrente: 
Procurador: 
Recorridos: 
Advogado:

RECL1RSQ EXIRAQBDIN
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

Q

Dr Humberto Campos
ALCINA APARECIDA GARCIA e OUTROS
Dr. Cleuso José Damasceno

DESPACHO
A Universidade Federal de Uberlândia, com base no artigo 102. inciso III. alinea a. da 

Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5o. incisos II e XXXVL 37. caput. 39e 61. 
§ 1°. inciso II. alinea a. manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Espe
cializada em Dissídios Individuais, que deu provimento parcial à remessa ex officio e ao seu Recurso 
Ordinário, para, considerando procedente, em parte, a demandada, desconstituir a decisão prolatada por 
aquele Regional, e. em juízo rescisório, proferir novo julgamento. limitando a condenação á fração cor
respondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16.19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os venci
mentos dos meses de abril e maio/88. com reflexos em junho e julho do mesmo ano. corrigidos mone
tariamente. desde a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender restringir aos meses de abril 

e maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que. a partir 
de 1’ de junho de 1988. os salários voltariam ao patamar do mês de março/88. excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7o. inciso VI. da Constituição da República. Por essa razão, esta 
iz 7oo/enj'Se l11a.n'l9stado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 
16.1)/o (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abri! e maio de 1988. nos meses 
de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF. relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 - 
(16.19%). O STF. por seu Plenário, no julgamento do RE Í46.749 - DF. decidiu que os servidores fa
zem jus. no caso, tão-só. ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16.19%. sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988. não cumulativamente. devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE 11°* 163.817. Pleno. Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ. 2" Turma. Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2 a Turma, 
unânime, em 29/11/96. DJU de 7/3/97. pág. 5.416).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília. 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-484.420/98.9 TRT - 2* REGIÃ'

Recurso extraordinário 
Recorrente: HIDRO VOLT ENGENHARIA CONSTRUÇÕES LTDA. 
Advogado : Dr. Carlos Demétrio Francisco 
Recorrido : FRANCISCO CZARNIAK

DESPACHO
A colenda Quinta Turma não conheceu do Agravo de Instrumento da Reclamada intei 

posto contra despacho que denegou processamento ao Recurso de Revista, com fundamento no Enur 
ciado de Súmula n°272 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, da Constituição Federal, e sob o argumento d 
afronta aos seus artigos 5°, incisos II e LV, e 114, manifesta Recurso Extraordinário a Demandadr 
conforme as razões de fls. 63-7.

Contra-razões não foram apresentadas.
Ocorre, entretanto, que o Recurso não se encontra devidamente fundamentado, pois 

Recorrente deixou de embasá-lo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta Magna. A propósito, já s 
pronunciou o excelso STF: "AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AU 
SENCIA DA INDICAÇÃO PRECISA DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL VIABILIZADO! 
DA VIA EXTREMA. O Supremo Tribunal Federal não tem tomado conhecimento de recursos extraor 
dinários não adequadamente fundamentados num dos permissivos constitucionais. Precedentes. Agra 
vo regimental a que se nega provimento1’ (Ag-AI n° 198.508-7, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJL 
de 14/11/97).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 1999.

• WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AIRR-484.757/98.4 TRT - 2” REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : DIMAS DE MELO PIMENTA S.A. INDUSTRIA DE RELOGIOS
Advogada : Dr.” Cácia Campos Pimentel
Recorrido : NEUTON DE SOUZA
Advogada : Dr.“ Lúcia Maria do Nascimento

despacho
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 45-7. não conheceu do Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada ao constatar deficiência no traslado de suas peças.
Com base no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argumento de 

afronta ao seu artigo 5°. incisos XXXV e LV. a Demandada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 52-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-conhecimento de Agravo de 

Instrumento, tendo em vista a deficiência de traslado de peça essencial à sua formação. In ensu. 
verifica-se que o documento que deveria atestar a data de publicação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista é ineficaz, uma vez que não há nele o número do processo a que se refere. Dessa forma, a 
mencionada deficiência impede que se infirme o despacho agravado, visto ser imprescindível a 
comprovação da tempestividade do Agravo de Instrumento.

Logo, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano infraconstitucional. 
o que inviabiliza a admissibilidade do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP. cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. 
Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. E assente a jurisprudência do 
STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovido” (2” 
Turma, unânime, em 29/9/97. DJU de 14/11/97. pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicionai «obre o tema de mérito 
discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o 
interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicionai nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o excelso 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DL 
OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa 

negativa de prestação jurisdicionai: CF. art. 5°. XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV • 
exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - 
Alegação de ofensa ao art. 5’. II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV - RI 
inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE. 2" Turma. Relator Ministro Carlos Velloso 
DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalha

PROC. N° TST-RE-AIRR-486.896/98.7 TRT - 8a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: BANCO DA AMAZÔNIA S/A - BASA
Advogada: Dr.a Janaína Castro de Carvalho,
Recorrida : MARIA DE LOURDES ARAÚJO DE OLIVEIRA 

DESPACHO
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 107-9. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento do Reclamado interposto contra o despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n“ 221.296 e 337 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°. incisos II. XXXVI e LV, 7°, inciso XXIX. 37. 114 e 195. § 5°. manifesta 
Recurso Extraordinário o Demandado, na forma das razões contidas a fls. 112-20.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en- 
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüéncia, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra- 
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitu
cional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela. de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO ; SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8. Re
lator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Mmistro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-487.018/98.0 TRT - 3a REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente: FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : ALOISOS ALVES DA CRUZ

despacho
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 83-5. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada, porque entendeu que a decisão regional revelava-se em con
formidade com a construção jurisprudencial consolidada no Enunciado n° 360/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 7°, inciso XIV. a Empresa manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, nos termos das razões de fls. 88-91.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosse
guimento do apelo malfadado, círcunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, 
deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüéncia. a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse 
sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Mi
nistro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do 
TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre 
matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provi
mento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AIRR-487.569/98.4 TRT - Ia REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrentes: ALMIR SALLES e OUTROS
Advogado: Dr. Carlos Roberto Fonseca de Andrade
Recorrida: COMPANHIA. ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE
Advogado: Dr. Luiz Antônio Telles de Miranda Filho

despacho
A colenda Quinta Turma, mediante o acórdão estampado a fls. 66-7, não conheceu do 

Agravo de Instrumento interposto pelos Áutores ao constatar a ausência de peça essencial à sua formação, 
atraindo a incidência do Enunciado n° 272 desta Corte.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento de 
afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXV, os Demandantes interpõem Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 70-3.



192 SEÇÃO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA N° 232 SEGUNDA-FEIRA, 6 DEZ 1999

Contra-razões apresentadas a fls. 77-9.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de Agravo de 

Instrumento, tendo em vista a deficiência de traslado de peça essencial à formação do instrumento de 
Agravo. Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano 
infraconstitucional, o que inviabiliza a admissibilidade do extraordinário, consoante iterativa 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
Extraordinário inadmitido. 2. Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É 
assente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do 
instrumento, em se cuidando de agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2* Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não se verifica a violação apontada, razão por que não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 11 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Na TST-RE-ED-AIRR-487.704/98.0 TRT -15' REGIÃO

BECUBSQ ÊXIRAQRDINÂRI2
Recorrente : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado : Dr. Gustavo Andère Cruz
Recorridos: OSMAR GALANTE e OUTROS

DESPACHG
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 69-71. complementado pelo de fls. 83-5. 

negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do 
processamento do Recurso de Revista, com fundamento nos Enunciados nM 221.297 e 360 do TST.

Com amparo no artigo i 02. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°. incisos XXXV. LIV e LV. 7°. inciso XIV. e 93. inciso IX. manifesta Re
curso Extraordinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 88-91.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB. cuia ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo dc instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobie matéria de natureza'processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2’ Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal. que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela. de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - ÁUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento nrocedímentalmenle adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8. 
Relator Ministro Celso de Mello. 1* Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-RXOFROAR-488.380/98.6 TRT - 3' REG 1ÂO

BECUBSO extraordinário
Recorrente . UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
Advogado : Dr. Humberto Campos
Recorridos : PAULO CÉSÀR DA SILVA e OUTROS
Advogado : Dr. Cleuso José Damasceno

DE§PA£HQ
A Universidade Federal de Uberlândia, com base no artigo 102. inciso III. alínea a. da 

Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5’. incisos II e XXXVI. 37. caput. 39 e 61. 
§ 1°. inciso II. alínea a. manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Espe
cializada em Dissídios Individuais que deu provimento parcial à remessa ex officio e ao seu Recurso 
Ordinário, para considerando procedente, em parte, a demanda, desconstituir a decisão prolatada por 
aquele Regional, e. em juízo rescisório, proferir novo julgamento, limitando a condenação à fração cor
respondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16.19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os venci
mentos dos meses de abril e maio/88. com reflexos em junho e julho do mesmo ano. corrigidos mone
tariamente. desde a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha erróneo entendimento, ao pretender restringir aos meses de abril 

e maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que. a partir 
de 1° de junho de 1988. os salários voltariam ao patamar do mês de março/88. excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7”. inciso VI. da Constituição da República. Por essa razão, esta 
Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 
16.19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988. nos meses 
de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretóri > Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF. relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 - 
(16 19%). O STF. por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF. decidiu que os servidores fa
zem jus. no caso, tão-só, áo valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16.19%. sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988. não cumulativamente. devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE n°s 163.817. Pleno. Relator c eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ. 2a Turma. Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2” Turma, 
unânime, em 29/11/96. DJU de 7/3/97. pág. 5.416).

Ante a ausência de inatéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília. 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do TriHtnnl Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-489.224/98.4 TRT - 15’ REGIÃO

BEÇURSQ EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: ADRIANO COSELL1 S/A - COMERCIO E IMPORTAÇÃO
Advogado : Dr. Antônio Daniel Cunha R. de Souza
Recorrido : JORGE RAFAEL RIBEIRO DE MATOS
Advogado : Dr. José Ratto Filho

despacho
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 118-20. complementado pelo de fls. 

128-9. negou provimento ao Agravo de Instrumento do Reclamado interposto contra o despacho dene
gatório do processamento do Recurso de Revista, com fundamento nos Enunciados n” 23. 126. 221 e 
296 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°. incisos II. XXXV e LV. e 93. inciso IX. manifesta Recurso Extraordiná
rio o Demandado, na forma das razões contidas a fls. 132-7.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en- 
tendê-fa carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n’ 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal. que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - ÁUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a’ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8. Re
lator Ministro Celso de Mello. Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AIRR-490.429/983 TRT - Ia REGIÃO

BECüBSe extraqbdináriq
Recorrente : BANCO NACIONAL S/A (EM LIQÜIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho
Recorrido : JORGE LUIZ DE ANDRADE

. .. D ESP ACHQ
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 49-50. ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Re
clamado em face do despacho que denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais. 
por aplicação do Enunciado n’ 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°. incisos II e LV. o Demandado manifesta Recurso Extraordinário, alinhando su
as razões na petição de fls. 53-8.

Contra-razões não foram apresentadas.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta á Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que. além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 4" do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701. de 21/12/88. 
A título de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ág. n" 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento 
de recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja. DJU de 30/9/88. pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual. e. portanto, infraconstitucional. decisão que. ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a copiosa e pacífica 
jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se. como exemplo, o AGRAG n° 175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96. cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97. pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-491.593/98.5 TRT - 6a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: BANCO BANORTE S/A (EM LIQÜrDAÇAO EXTRAJUDICIAL)
Advogado: Dr. Nilton Correia
Recorrido: ELENILDO PEREIRA DE FIGUEREDO
Advogado: Dr. Rodolfo Pessoa de Vasconcelos

D ESP ACHO
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 79-83, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento do Reclamado interposto contra o despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento no Enunciado n° 126 do TST, bem como diante da ausência de afronta direta 
aos artigos 5°, incisos XXXVI e LV, e 7°, inciso XXIX, a, da Carta Magna.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5°, inciso LV, manifesta Recurso Extraordinário o Demandado, na forma das 
razões contidas a fls. 86-9.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re- 
qjísL'' recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a
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afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos sç- 
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedímentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-167.048-8, Re
lator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-492.754/98.8 TRT - 2a REGIÃO

RECVRSQ EXIRAGRBINÁRIO
Recorrente : LICEU DE ARTES E OfTcIOS DE SAO PAULO
Advogada : Dr.” Luciana A. Sanches de Sena
Recorrida : CLÉRIA FUMIE SHINOHARA RIBEIRO DO VALLE
Advogado : Dr. Rui José Soares

BESEACHO
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 75-6. complementado pelo de fls. 95-6. 

não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado, ao constatar a falta de autentica
ção das peças essenciais do apelo.

Com base no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argumento de 
afronta ao seu artigo 5o. incisos XXXIV. XXXV e LV. o Reclamado interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões na petição de fls. 99-104.

Contra-razões apresentadas a fls. 109-10.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do nãO-conhecimento de Agravo de 

Instrumento, tendo em vista a falta de autenticação de peça essencial à formação do instrumento de Agra
vo. Com efeito, a mencionada deficiência impeae que ele infirme o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano infraconstitucio
nal. o que inviabiliza a admissão do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribu
nal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP. cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação 
deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente a jurisprudência do STF no senti
do de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de agravo contra 
despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovido" (2a Tunna. unâni
me. em 29/9/97. DJU de 14/11/97. pág. 58.781).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, razão por que não admito o 
recurso.

Publique-se.
Brasília. 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-494.668/98.4 TRT - 2a REGIÃO

RECURSO EXTRAQRDINÁRIO
Recorrente: BRASTRAINING EDITORA LTDA.
Advogada : Dr.” Roseli dos Santos Ferraz Veras
Recorrido : EDUARDO NAVARRO DE ASSIS PEREIRA
Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo

DESPACHO
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 40-1. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada, tendo em vista a incidência do Enunciado n" 214 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta ao seu artigo 5°. inciso LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário em face da refe
rida decisão, na forma das razões contidas a fls. 50-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: “CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV É LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - 
Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV - 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE. 2” Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

FERROVIA CENTRO ATLANT1CA S/A
Dr.” Leila Azevedo Sette
EDILBERTO RESENDE
Dr.” Maria Auxiliadora Pinto Armando

PROC. N* TST-RE-AIRR-495.721/98.2 TRT * 3* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente:
Advogada: 
Recorrido: 
Advogada:

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 138-44. negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Reclamada, tendo em vista a incidência do Enunciado n" 126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5’. inciso XXXVI. a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 147-54.

Não foram apresentadas contra-razões.
Verifica-se. de plano, irregularidade no tocante à apresentação do recurso, tendo em vis

ta que não há nos autos procuração outorgando poderes ao nobre subscritor do apelo. Dr. Roberto Cal
das Alvim de Oliveira.

Diante disso, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-496.138/98.6 TRT - Ia REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente. NEIDE SORIANO AZEVEDO
Advogado: Dr. Carlos Roberto Fonseca de Andrade
Recorrida: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CERJ 
Advogado: Dr. Luiz Antônio Telles de Miranda Filho

despacho
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 69-71, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Autora, tendo em vista a incidência dos Enunciados n“ 221 e 296 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXV, 7°, inciso XXX, e 93, inciso IX, a Reclamante manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 74-83.

Contra-razões apresentadas a fls. 86-92.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinárioTnadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa dé prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-496.163/98.1 TRT - 10” REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrentes: MARIA HELENA FERREIRA AMORIM e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luís Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Advogado : Dr. Vicente Martins da Costa Júnior

despacho
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 111-3. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelos Reclamantes, entendendo que o decisum regional revelava-se em conso
nância com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso IIL alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°. inciso XXXVI. 7°. inciso XXIX. alínea a e 39. 2° e 3°. os Re
clamantes manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme as razões de fls. 
116-21.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal. que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DÕ SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO A configuração juri-
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dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satistação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explicitamente ventilada nu decisão recorrida; Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, nàò se v iabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisào judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Iribunal a quo" (AG-AI-167.048-8. 
Relator Ministro Celso de Mello. Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96.' pág. 29.309)

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 19 de novembro de 1998.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do 1 nibalhrr

PROC. V TST-RE-AIRR-496.377/98.1 TRT - 15a REGIÃO

BECUBSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : IRMÃOS BIAGI S/A - AÇÚCAR E ÁLCOOL
Advogado : Dr. Mauro Tavares Cerdeira
Recorrido : JOÃO DE OLIVEIRA

DESPACHO
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 66-71, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento, corroborando os fundamentos contidos no despacho que, ao constatar a deserção, dene
gou o processamento da Revista.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5", incisos XXXV, XXXVI e LV, o Reclamado manifesta Recurso Extraordi
nário em tace da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 79-85.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual pertinente, sendo impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, 
ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utiliza
dos no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra
constitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de ma
téria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra 
decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordi
nário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre 
quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação or
dinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5°, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-496.654/98.8 TRT-9* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado: Dr. Vitor Augusto Ribeiro Coelho
Recorridos: LUIZ CESAR CLAZER DE ANDRADE e COOPERATIVA AGRÍCOLA IRATI 

LTDA.
DESPACHO

Noticiou-se, a fl. 140. a quitação total do crédito exeqüente. tendo o MM. Juiz Presiden
te da Junta de Conciliação e Julgamento de Irati-PR solicitado a baixa dos autos do Agravo de 
Instrumento.

Considerando-se que o Banco do Brasil S/A interpôs Recurso Extraordinário (fls. 
127-35), foi-lhe concedido o prazo de 5 (cinco) dias para que se manifestasse a respeito de eventual de
sistência do referido apelo.

O Reclamado, por meio da petição de fl. 146, manifesta, expressamente, a desistência do 
Recurso Extraordinário por ele aviado.

Com fundamento no artigo 42, inciso XXII, do RITST, homologo a desistência manifes
tada pelo Banco, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, porquanto requerida por advogado com 
poderes expressos para a prática desse ato processual (fl. 138), a qual, de conformidade com o artigo 
501 do CPC, dispensa a anuência dos Recorridos.

Publique-se e baixem-se os autos à origem.
Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-498.261/98.2 TRT - 2* REGIÁO

RECURSO extraordinário
Recorrente. JOÃO BATISTA DE SOUZA
Advogado: Dr. Tabajara de Araújo Viroti Cruz
Recorrido. BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS
Advogado: Dr. Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel

despacho
A colenda Terceira Turma, mediante o v. acórdão estampado a fls. 49-50, não conheceu do 

Agravo de Instrumento interposto pelo Autor ao constatar a deficiência no traslado de suas peças.
Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento de 

afronta ao seu artigo 7°, inciso VI, o Reclamante interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
na petição de fls. 55-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de Agravo de 

Instrumento, tendo em vista a deficiência de traslado de peça essencial à formação do instrumento de 
Agravo. Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano 
infraconstitucional, o que inviabiliza a admissibilidade do extraordinário, consoante iterativa 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP. 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
Extraordinário inadmitido. 2. Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É 
assente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do 
instrumento, em se cuidando de agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido." (2a Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não se verifica a violação apontada, razão por que não admito o recurso. 
Pubiique-se.
Brasília, 11 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N’ TST-RE-AIRR-498.687/98.5 TRT - 13* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
Advogado : Dr. Luiz Gomes Palha
Recorrido : GERALDO MATIAS DE OLIVEIRA
Advogado : Marcos Augusto Lyra Ferreira Caju

despacho
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 115-8, negou provimento ao Agravo 

de Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n“ 266,297 e 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos II e LIV, 100, § 1°, e 165, § 5°, manifesta Recurso Extraordinário 
a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 121-37.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N’ TST-RE-ED-AIRR-499.926/98.7 TRT - 7a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Advogado : Dr. Rogério Avelar
Recorridos : FRANCISCO HÉLIO RABELO CIDADE e OUTROS
Advogado : Dr. Augusto Cézar de Lima Santos

DESPACHO
O Serpro. com base no artigo 102. inciso III. alínea a. da Carta Política, e reputando vul

nerados os seus artigos 5°. incisos XXXV. LIV e LV. e 93. inciso IX. manifesta Recurso Extraordiná
rio contra acórdão da douta Segunda Turma, que negou provimento ao Agravo de Instrumento destina
do a destrancar a sua Revista, ao constatar a ausência dos pressupostos recursais enumerados pelo arti
go 896 consolidado.

Contra-razões a fls. 166-9.
Milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser processual a natureza da 

decisão atacada, quando se limita à aferição dos requisitos de admissibilidade de recurso e não se aden
tra no mérito da demanda, consoante copiosa e pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, exemplifi
cada pelo AG-AI n° 214.788-8/SP: "TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE. À AUSÊNCIA DE PRES
SUPOSTOS PROCESSUAIS. 1NADMJTIU RECURSO TRABALHISTA. Questão circunscrita ao 
âmbito da interpretação de normas de natureza infraconstitucional. inexistindo espaço para seu exame, 
pelo STF. em recurso extraordinário. Inexistência, ademais, da alegada negativa de prestação jurisdici
onal. Agravo regimental improvido" (I’ Turma, unânime, em 30/6/98. Relator Ministro limar Gaivão. 
DJU de 16/6/98. pág. 10).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos da Re
corrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos 
interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, exemplificada 
pelo Ag. n” 132.424-4-(AgRg)-RS. julgado pela 2" Turma, em 21/11/89. relatado pelo eminente Minis
tro Francisco Rezek. DJU de 2/3/90. pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como já 
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-A! n° 192.995-7/PE. julga
do pela 2" Turma, em 6/5/97. relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso. cuja ementa foi publica
da no DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-500.315/98.1 TRT - 7a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: SERVIÇO FE^DE^LITE^PRÕCESSÁMÊNTÕ^DÈTiÃDÕS - SERPRO
Advogado: Dr. Rogério Avelar
Recorrida: FRANCISCA FRANCINEIDE DE BRITO LIMA
Advogado: Dr. Jorge Luiz Portela de Almeida
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BESPAÇHO
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 104-6, complementado a fls. 115-6, ne

gou provimento ao Agravo de Instrumento do Reclamado interposto contra o despacho denegatório do 
processamento do Recurso de Revista, com fundamento nos Enunciados n" 126, 221 e 297 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93. inciso IX, manifesta Recur
so Extraordinário o Demandado, na forma das razões contidas a fls. 119-25.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüéncia, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORREI AMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Re
lator Ministro Celso de Mello, 1’ Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-500.706/98.2 TRT - Ia REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrentes: LUIZ FERNANDO SIQUEIRA RANGEL e OUTRO
Advogado : Dr. Carlos Roberto Fonseca de Andrade
Recorrida : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
Advogado : Dr. Luiz Gomes Palha

despacho
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 98-101, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento do Reclamante, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados nos 126, 221,296 e 297 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 7°, inciso XXX, e 93, inciso IX, manifestam Recurso Extraordinário os 
Demandantes, na forma das razões contidas a fls. 104-13.

Contra-razões apresentadas a fls. 117-19.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre eia, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8. Relator Ministro Celso de Mello. Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AlRR-500.903/98.2 TRT - 15a REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrida : ANA MARIA GOMES DE MORAES CARTOLANO

DESPACHO
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 69-70. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada interposto contra o despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5°. inciso LV. manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na forma das 
razões contidas a fls. 73-5.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en

tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüéncia. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n“ 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitu
cional aventada na pretensão recursal. que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido exnlicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a qno" (AG-AI-167.048-8. Re
lator Ministro Celso de Mello. I” Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

' Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-ROAR-501.381/98.5 TRT - 3a REGIÃO

R&CURSQ EXTRAQRD1NÁR1Q
Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogada: Dr.’ Daniella Gazetta de Camargo
Recorrido: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

DE GOVERNADOR VALADARES E REGIÃO
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio

DESPACHO
A Caixa Econômica Federal - CEF. com base no artigo 102. inciso III. alínea a. d? Carta 

da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°. incisos II e XXXVL manifesta Recurso Extraordi
nário contra acórdão da colenda Subseção 11 Especializada em Dissídios Individuais que negou provi
mento ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 3" Região, sob o fundamen
to de que o direito adquirido relativo ao IPC de junho de 1987 não foi objeto de deliberação por parte 
da decisão rescindenda. atraindo o Enunciado n’ 298 desta Corte.

Contra-razões apresentadas a fls. 255-60.
Tal como assinala a decisão atacada, intenta a Recorrente submeter ao crivo da Suprema 

Corte debate sobre tema sequer examinado pelo julgado rescindendo. tampouco foram aviados Embar
gos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas nw 282 e 
356 da Suprema Corte, obstando o acesso pretendido.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-I67.048-8. cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (1’ Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n” 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília. 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AIRR-502.242/98.1 TRT - 10a REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrentes: MARIA ZIF1RINA ROMA BUZAR e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luís Borges de Resende
Recorrida FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Advogado : Dr. Pedro Coelho Ribeiro

DESPAÇHQ
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 101-5. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelos Reclamantes, entendendo que o decisum regional revelava-se em conso
nância com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte.

Com apoio no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°. inciso XXXVL 7°. inciso XXIX. alínea a, e 39. § 3°. os Autores manifes
tam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 108-13.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual pertinente, sendo impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, 
ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utiliza
dos no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra
constitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de ma
téria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra 
decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar margem a recurso extraordi
nário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre 
quando - como no caso nresente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação or
dinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU de 19/4/85. pág. 5.457], 

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AIRR - 502.594/98.8 TRT - Ia REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: BANCO NACIONAL S/A
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Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho
Recorrido : ITURIEL DO NASCIMENTO NETO
Advogado : Dr. Álvaro Paes Leme

DESPACHO
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fede

ral, não deu provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que de
negou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação dos Enunciados n°* 266 e 
297 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°, incisos II e LV, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
na petição de fls. 184-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 193-5.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a cliancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2o do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° I27.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Nén da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AIRR-502.641/98.0 TRT - 7a REGIÃO

RECURSO exiraordinário
Recorrente : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Advogado : Dr. Rogério Avelar
Recorrido : PAULO DE TARSO DE OLIVEIRA
Advogada : Dr? Francisca Jane de Almeida Morais

despacho
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 107-9. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre 
outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida no Enunciado n" 296 da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102. inciso 111. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°. inciso II. 37. inciso II. o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 112-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB. cuja ementa, peio seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal. que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedímentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8. Re
lator Ministro Celso de Mello. Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N’ TST-RE-AIRR-502,654/98.5 TRT - 7a REGIÃO

RECURSQ EXIRAORDINÁRIO
Recorrentes : RAIMUNDO NEVES BATISTA e OUTROS
Advogado : Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato
Recorrido : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Vitor Augusto Ribeiro Coelho

despaçhq
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 125-7. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexis
tentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a orientação ditada pelos Enun
ciados n“ 296 e 297 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alinea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 37. caput e inciso II e 41. os Reclamantes manifestam Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, conforme as razões de fls. 133-5.

Contra-razões apresentadas a fls. 138-43.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-proviinento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra

balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Tunna. unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal. que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento • que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna fomiulação. em momento procedímentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explicítamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados á ensejar a explícita análise da quaestio jnris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8. 
Relator Ministro Celso de Mello. Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 19 de novembro de 1998.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-A1RR-502.675/98.8 TRT - 3a REGIÃO

BECURSQ EXTRAORDINÁRIO
Recorrente. FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado: Dr. Hçlio Carvalho Santana
Recorrido: ANTONIO MARINHO DE FREITAS
Advogado: Dr. William José Mendes de Souza Fontes. _ despachq

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 74-5. negou provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n*" 126 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 7°. inciso XIV. a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 78-81.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: “Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal. que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela. de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explicítamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso á via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8. 
Relator Ministro Celso de Mello. Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 12 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-502.770/98.5 TRT - Ia REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : BANCO NACIONAL S/A
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho
Recorridos : CLÁUDIO MORAES CARDOSO e OUTRO
Advogado : Dr. Eldro Rodrigues do Amaral

BESPAÇHQ
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco Nacional S/A em face do 
despacho que denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais. por aplicação do Enun
ciado n°266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°, inciso II, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na peti
ção de fls. 80-5.

Contra-razões apresentadas a fls. 89-92.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacifi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175 699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97. pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N’ TST-RE-AIRR-502.792/98.1 TRT -10* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrentes: EVERARDO ANTONIO DOS SANTOS E OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luís Borges de Resende
Recorrido : SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL - SLU/DF 
Advogada : Dr." Solange Cabral de Pina Viana

DESPACHQ
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 133-6. negou provimento áo Agravo de 

Instrumento interposto pelos Autores, tendo em vista a incidência do Enunciado n” 333 desta Corte.
Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta aos seus artigos 5”. inciso XXXVL 7o. inciso XXIX. alínea a. e 39. § 2o. os Reclamantes ma
nifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
139-44.

Contra-razões apresentadas a fls. 148-51.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüéncia. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2" Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicionai sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado. sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicionai nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federai. "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5”. II. XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicionai: CF. art. 5°. XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - 
Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV - 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE. 2" Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Braríha. 22 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N*TST-RE-AIRR-502.807/98.4 TRT -10" REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrentes : MANOEL PEREIRA GOMES e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luís Borges de Resende
Recorrido : SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL - SLU 
Advogada : Dr." Guizélia Dunice Brito

despacho
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 121-4. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelos Reclamantes, entendendo que o decisum regional revelava-se em conso
nância com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte.

Com apoio no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°. inciso XXXVL 7’. inciso XXIX. alínea a e 39. § 3°. os Autores manifes
tam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 127-32.

Çontra-razões apresentadas a fls. 136-9.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto á luz da legislação 
processual pertinente, sendo impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, 
ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utiliza
dos no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra
constitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de ma
téria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra 
decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar margem a recurso extraordi
nário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre 
quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação or
dinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU de 19/4/85. pág. 5.457).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal. que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - ÁUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8. Re
lator Ministro Celso de Mello. 1" Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N“ TST-RE-AIRR-503.266/98.1 TRT - 3* REGIÃO

RECURSO exiraordinário
Recorrente: BANCO NACIONAL S/A 
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho 
Recorrido : JONAS RODRIGUES SILVA 
Advogada : Dr." Nilma Regina Sanches 

despacho
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta á Constituição Fede

ral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco Nacional S/A em face do des
pacho que denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação dos Enuncia

dos n'” 266 e 297da jurisprudência sumulada desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul

nerado o seu artigo 5°, inciso II, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na peti
ção de fls. 45-50.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A titulo de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n“ 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reitera ia e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Nén da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N® TST-RE-AIRR-503.444/98.6 TRT - 9a REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIQ
Recorrente: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Advogado : Dr. Rogério Avelar
Recorrida . MARCELINA GOMES PEGO DE ARAÚJO
Advogado : Dr. Olímpio Paulo Filho

DESPACHO
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fede

ral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Serviço Federal de Processamento de 
Dados - SERPRO em face do despacho que denegou seguimento à Revista carente de pressupostos re
cursais, por aplicação do Enunciado n°266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5o, inciso II, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na peti
ção de fls. 180-2.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta á Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação qué lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Botja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Nén da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-503.545/98.5 TRT - 9a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
Advogado : Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira
Recorrido : ARILDO DE MORAIS
Advogado : Dr. Álvaro E. Nakashima

despacho
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 89-95, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender dentre 
outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enunciados n” 126, 221 e 337 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso II, 37, inciso II, e 114, a Reclamada manifesta Recurso Extraordi
nário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 98-101.

Contra-razões apresentadas a fls. 104-9.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüéncia, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos sç- 
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-167.048-8, Re-
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lator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág, 29.309).
Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tnbunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-504.408/98.9 TRT - 9* REGIÃO

REÇURSQ EXTBAGBDUüABIQ
Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogada : Dra Sônia Maria Ribeiro Colleta de Almeida
Recorrido : EDENILSON FERRAZ DE LIMA
Advogada : Dr." Maria Isabel Barth Costamilan

DESEACHG
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fede

rai. negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que dene
gou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do art. 896. § 2°. da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°. mcisos II. XXII. XXXV. XXXVI. LIV e LV, o Réu interpõe Recurso Extraordi
nário. alinhando suas razões na petição de fls. 126-33.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 oa Súmula deste Tribunal, que. além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756. de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n’ !27.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2" Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja. DJU de 30/9/88. pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual. e. portanto. infraconstitucionaL decisão que. ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se. como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2" Turma em 4/3/96. cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97. pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N’ TST-RE-AIRR-504.416/98.6 TRT - 9" REGIÃO

RECURSO EXTRAQRDINÁBIQ
Recorrente : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Cláudio Bispo de Oliveira . ,
Recorridos. SIMONE FERREIRA GUIMARÃES LOURENÇO e COOPERATIVA AGRÍCO

LA IRAT1 LTDA.
DESPACHO

Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe
cução de sentença. . ....

A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 81-3. ao constatar a inexistência de 
afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Re
clamado em face do despacho que denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais. 
por aplicação do Enunciado n° 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°. incisos II. XXII. XXXV. XXXVL LIV e LV. o Demandado manifesta Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 86-94.

Contra-razões não foram apresentadas.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n’ 266 da Súmula deste Tribunal, que. além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 4° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n“ 7.701. de 21/12/88. 
A título de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n" !27.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento 
de recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Boija. DJU de 30/9/88. pág. 24.991).

Ainda milita em oesfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual. e. portanto, infraconstitucional. decisão que. ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a copiosa e pacifica 
jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se. como exemplo, o AGRAG n° 175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira. |ulgado pela 2" Turma em 4/3/96. cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97. pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N’ TST-RE-RXOFROAR-505.180/98.6 TRT -1' REGIÃO

BECURSQ EXTRAORDINÁRIO
Recorrentes: ALFREDO CICILIANO WALLIER e OUTROS
Advogado : Dr. Carlos Alberto França Cunha
Recorrida . UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UERJ
Advogada : Dr." Karla da Silva Vasconcellos

BESEacho
Alfredo Ciciliano Wallier e Outros, com base no artigo 102. inciso 111. alinea a. da 

Constituição da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5". inciso XXXVL manifestam Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que deu 
provimento à remessa ex officio e ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da I" 
Região, interposto pela UERJ. para, julgando procedente a demanda, desconstituir a decisão rescinden- 
da e. em juízo rescisório, proferir novo julgamento, excluindo da condenação o pagamento relativo aos 
reajustes salariais decorre,ntes do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989.

Embasam o inconformismo argumentos tendentes a demonstrar o descabimento da Ação 
Rescisória encerrada nos autos, por enfrentar a Súmula n’ 343 da Suprema Corte, em face da interpre
tação controvertida sobre a matéria nos Tribunais, inclusive neste Colegiado. Ainda asseveram fazer 
jus aos prefalados reajustes salariais.

Çontra-razões apresentadas a fls. 140-7.
É certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto desconstituir julgado que. na 

época de sua prolação. teve por fundamento texto de legislação federal de interpretação controvertida 
nos Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n" 343 do Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que. como jâ decidiu a Alta Corte, o óbice em referência é inaplicá
vel quando se cuida da exegese a ser emprestada a mandamento constitucional. Veja-se o RE n" 
101.114-SP. relatado pelo eminente Ministro Rafael Maver. julgado pela 1" Turma em 12/12/95. publi
cado na RTJ n" 108/1.369.

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Dr. Rogério Avelar
FRANCISCO OSÓRIO DE CARVALHO RAMOS
Dr. José Eymard Loguércio

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e pacifica jurisprudência do 
Pretório Excelso, no sentido de inexistir direito adquirido ás correções salariais em apreço, como 
exemplifica o RE n" 233.823-O/AM. relatado pelo eminente Ministro Sydney Sanches. julgado peia 1' 
Turma, em 22/9/98. cuja ementa foi publicada no DJU de 6/11/98 (pág. 30).

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, que é a guardiã da Lei Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília. 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N’ TST-RE-A1RR-505.469/98.6 TRT -10" REGIÃO

BECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente:
Advogado: 
Recorrido: 
Advogado:

OESPAÇHe
A colenda Quinta Turma, peio acórdão de fls. 110-1, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista por entender, dentre 
outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida no Enunciado n" 296 da jurisprudên
cia sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5°. inciso II, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário em face da referi
da decisão, na forma das razões contidas a fls. 114-6.

Çontra-razões apresentadas a fls. 119-24.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual pertinente, sendo impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via obliqua, 
ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utiliza
dos no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra
constitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de ma
téria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra 
decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar margem a recurso extraordi
nário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre 
quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação or
dinária” (in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU de 19/4/85. pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RJE-AIRR-505.623/98.7 TRT - 3" REGIÃO

BECGBSG exibaqbbinábiq
Recorrente: FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : ELIAS AUGUSTO DE LIMA

, u BESPACHG
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 63-5, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada porque entendeu que a decisão regional revelava-se em confor
midade com a construção jurisprudencial consolidada no Enunciado n° 360/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV, e LV, e 22, inciso I, a Empresa manifesta Re
curso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos das razões de fls. 68-71.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosse
guimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, 
deixando incólume o mérito da demanda. Resta, em conseqüência. descaracterizada a afronta constitu
cional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão 
do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre 
matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provi
mento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado ca- 
recedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento jurisdicio
nal, em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido já 
conçagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI
NÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos inte
resses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: C.F.. art. 5°, XXXV. II - O devido 
processo legal - C.F., art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o 
que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de in
teresses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio 
da legalidade: C.F., art. 5°, II. IV - R.E. inadmitido. Agravo não provido." (in AG-AI n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC, N° TST-RE-AJRR-505.674/98.3 TRT - 3" REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente: FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido . MARCELINO FAUSTINO DAS CHAGAS

DESPACHO
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 80-2, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre 
outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enunciados n“ 126, 297, 333, 360 
e 361 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, 7°, inciso XIV, e 22, inciso I, a Reclamada 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 85-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
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Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 
Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedímentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Re
lator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AIRR-505.759/98.8 TRT - 3' REGIÀO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN
Advogado : Dr. Flávio A. Bortolassi
Recorrido . OLDÁQUIO DE SOUZA
Advogado : Dr. Geraldo Elias de Azevedo

despacho
. A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 161-8. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender dentre 
outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enunciados n" 126. 296. 297. 330 
e 333 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102. inciso IIL alinea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°. inciso II. 37. incisos II e XXL a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 174-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume ò mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue ftnne nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal. que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela. de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedímentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicítamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o. 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explicita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8. Relator Ministro Celso de Mello. Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AIRR-505.670/98.9 TRT - 3" REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente: EDITH BUENOS AIRES ASSUNÇÃO MANZZONI
Advogada : Dr." Márcia Viégas Peixoto Onofre
Recorrida : UNIÃO DE APROVEITAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.

DESPACHO
A colenda Quinta Tunna negou provimento ao Agravo de Instrumento da Recla

mante. por entender que o despacho impugnado era desmerecedor de qualquer reparo.
Manifesta Recurso Extraordinário a Demandante, conforme razões de fls. 59-60.
Não foram apresentadas contra-razões.
Ocorre, entretanto, que a Autora não indicou nenhum dispositivo constitucional tido 

por vulnerado, pressuposto necessário para a admissão do recurso, consoante já se pronunciou o excel
so Supremo Tribunal Federal: "PETIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO INDI
COU DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL VIOLADO PELO ACORDÃO RECORRIDO. Jurispru
dência desta Corte ftnne no sentido da necessidade de clara indicação do dispositivo tido por afronta
do. sob pena de aplicação da Súmula 287 do STF. Agravo regimental improvido" (Ag-AI n" 
19I.164-2/SP. Relator Ministro limar Galvão. DJU de 30/5/97).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AIRR-506.071/98.6 TRT - 1" REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrentes : ALTAMIR MARTINS CRESPO e OUTRO
Advogado : Dr. Carlos Roberto Fonseca de Andrade
Recorrida : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
Advogado : Dr. Wellington Dias da Silva

despacho
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 119-21, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre 
outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enunciados n“ 296 e 297 da juris
prudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 7o, inciso XXX e 93, inciso IX, os Reclamantes manifestam Recurso Extra
ordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 124-32.

Contra-razões apresentadas a fls. 136-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte nâo represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N“ TST-RE-AIRR-507.640/98.8 TRT - 3" REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : ELCIMAR NONATO DA SILVA
Advogado : Dr. Márcio Augusto Santiago

despacho
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 82-6, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista por entender, dentre 
outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enunciados n“ 23, 296, 360 e 333 
da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, 7°, inciso XIV, e 22, inciso I, a Reclamada 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
89-92.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedímentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explicítamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Re
lator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AIRR-507.778/98.6 TRT - 9a REGIÃO

Recorrente 
Advogado 
Recorrida 
Advogado

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira
CARMELA BARBOSA 
Dr. Álvaro E. Nakashima
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DESPAÇHQ
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, 

por entender que o despacho impugnado era desmerecedor de qualquer reparo.
Com amparo no artigo 102. inciso III. alinea a. da Constituição Federal, e sob o argu

mento de afronta aos seus artigos 5o. inciso II. 37. inciso II. e 114, a Ré manifesta Recurso Extraordi
nário em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 131-4.

Contra-razões apresentadas a tis. 137-42.
Conforme se infere do decisório de fls. 124-8. a douta Segunda Turma negou provimen

to ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada porque não desconstituídos os fundamentos do 
ato denegatório do Recurso de Revista.

Cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucional aventada na 
pretensão recursal. que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese sobre ela. 
de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 F. 
356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMEN
TE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestio
namento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da 
oportuna formulação, em momento procedimentaimente adequado, do tema de direito constitucio
nal positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido 
exnlicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, 
alem de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. 
Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibilidade do 
recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-167.048-8. Relator Ministro Celso de 
Mello. I” Turma, unanime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 22 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Minfaro PrtAkknctf do Tribunal Superior do I tubalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-507.788/98.0 TRT-9* REGIÃO

, BECUBSe EXTBAQRDINÁBIQ
Recorrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS
Advogado : Dr. Cláudio A. Penna Femandez
Recorrido : DEONILSON ALMEIDA MACHADO
Advogado : Dr. Francisco Carlos Fanine

DESEAGHQ
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento da Recla

mada. por entender que o despacno impugnado era desmerecedor de qualquer reparo.
Com amparo no artigo 102. inciso III. alinea a. da Constituição Federal, e sob o ar

gumento de afronta ao seu artigo 7°. inciso XXL o Réu manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 92-8.

O Reclamante apresentou contra-razões a fls. 102-6. Cumpre salientar que não 
prospera a preliminar de deserção alegada, posto que o comprovante de depósito recursal encontra-se 
acostado aos autos a fls. 99.

Conforme se infere do decisório de fls. 83-9. a douta Segunda Turma negou provi
mento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, porque não desconstituídos os fundamen
tos do ato denegatório do Recurso de Revista.

É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que 
está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legisla
ção processual pertinente, sendo impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via obli
qua. ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários uti
lizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação in
fraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de 
matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra 
decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar margem a recurso extraordi
nário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa ã Constituição seja direta, o que não ocorre 
quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação or
dinária" [in Ag. 101 867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU de 19/4/85. pág. 5.457], 

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Frnbalho

PROC. N" TST-RE-AIRR-507.792/983 TRT - 9* REGIÃC
RECURSO EXTRAQBDINÁRIQ

Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogada: Dr." Sônia Maria R. C. de Almeida
Recorrido : LUIZ CARLOS ALVES FOGAÇA
Advogado : Dr. Mário José Pallú

DESPACHO
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral, negou provimento ao Agravo de instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que de
negou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação do Enunciado n° 266 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°, incisos II, XXII, XXXV, XXXVI, LIV e LV, o Réu interpõe Recurso Extraordi
nário, alinhando suas razões na petição de fls. 83-90.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamentai, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A titulo de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n“ 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Botja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n“ 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2" Turma em 4/3/96. cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N’ TST-RE-AIRR-507.796/98.8 TRT - 9" REGIÃO

BEÇURSQ EXIBAQBB1NÁB12
Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A

Advogada : Dr." Sônia Maria Ribeiro Colleta de Almeida
Recorrida . IRENE SCH1MITT DE MATOS
Advogado : Dr. Valdir Gehlen

DES P A Ç HQ
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral. negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que de
negou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do art. 896. § 2". da CLT.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5”. incisos II. XXXV. XXXVL LIV e LV. o Réu interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 89-96.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta á Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que. além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n" 9.756. de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n' l27.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2" Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja. DJU de 30/9/88. pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual. e. portanto, infraconstitucional. decisão que. ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacifi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se. como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Nén da Silveira, julgado pela 2’ Turma em 4/3/96. cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97. pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Minhlro Presidente do rribwnnl Superior d«> I rubnlbo

PROC. N* TST-RE-ROAR-508.607/98.1 TRT - 5* REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio
Recorrido: BANCO ECONÔMICO S/A (EM LIQÜIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana

despaçiio
O Sindicato, com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição da Repúbli

ca, e reputando vulnerados os seus artigos 1°, 5°, incisos II, XXXV, XXXVI e LV, e 7°, inciso VI, ma
nifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indi
viduais que negou provimento ao seu Recurso Ordinário, dando pela improcedência do pedido dc dife
renças salariais relativas à URP de fevereiro de 1989.

O Recorrente alinha argumentos tendentes a demonstrar o descabimento da demanda 
rescisória, por enfrentar a Súmula n° 343 da Suprema Corte, em face da interpretação controvertida so
bre a matéria nos Tribunais, inclusive neste Colegiado. Assevera, em síntese, que os substituídos pro
cessualmente fazem jus ao reajuste salarial em apreço, importando no desrespeito ao princípio da írre- 
dutibilidade salarial o não-reconhecimento do citado direito.

Çontra-razões apresentadas a fls. 231-2.
E certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto desconstituir julgado que, na 

época de sua prolação. teve por fundamento texto de legislação federal de interpretação controvertida 
nos Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já decidiu a Alta Corte, o óbice em referência é inaplicá
vel quando se cuida da exegese a ser emprestada a mandamento constitucional. Vide, como exemplo, o 
RE n° 101.114-SP, relatado peio eminente Ministro Rafael Mayer, julgado pela 1’ Turma em 12/12/95 
e publicado na RTJ n° 108/1969.

Por outro lado, não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, 
como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao 
instituto em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-ÂI n“ 
192.995-7/PE, julgado pela 2* Turma, em 6/5/97, relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Também milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, no sentido de inexistir direito adquirido à citada correção salarial, o que descaracteri
za a aventada afronta aos princípios do direito adquirido e da irredutibilidade salarial, como exemplifi
ca o RE n° 197.933-0/AM, relatado pelo eminente Ministro Sydney Sanches, julgado pela 1" Turma em 
27/2/96 e cuja ementa foi publicada no DJU de 19/4/96, pág. 12.239.

Estando a decisão hostilizada em harmonia com a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, que é a guardiã da Lei Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N’ TST-RE-ED-AIRR-510.585/98.1 TRT - 24* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Advogado : Dr. Rogério Avelar
Recorrido : WANDER ARGENTA
Advogada : Dr.’ Heloísa Helena Wanderley Maciel

despacho
A colenda Terceira Turma, pelos acórdãos de fls. 164-7 e 174-5. negou provimento ao 

Agravo de Instrumento do Reclamado interposto contra despacho denegatório do processamento do 
Recurso de Revista por entender não configurada violação direta do artigo 5°, inciso II. da Carta Mag
na nem negativa de prestação jurisdicionai, bem como aplicáveis os Enunciados n“ 296 e 297 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III, alinea a. da Constituição Federal, .e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5o, incisos XXXV e LV. 7°, inciso I. 93. inciso IX. e 173. manifesta Recur
so Extraordinário o Demandado, na forma das razões contidas a fls. 178-84.

Contra-razões apresentadas a fls. 202-9.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a dc infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos sç-
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guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - ÁUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-167.048-8. Re
lator Ministro Celso de Mello. 1* Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 24 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOF-511.521/98.6 TRT - 21' REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
Advogado: Dr. Tili Storace de Carvalho Arouca
Recorridos: EDSON LUIZ BANDEIRA LUZ e OUTROS
Advogado: Dr. Marcos Vinício Santiago de Oliveira

despacho
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, pelo v. acórdão de fls. 

101-3, negou provimento à remessa ex officio e ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária 
do TRT da 21a Região, interposto pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte, sob o fundamen
to de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso XXXVI, da Lei Fundamen
tal, não foi suscitado pela Autora na peça vestibular da demanda rescisória.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°, inciso XXXVI, a Universidade manifesta Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 106-14.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacifica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido à correção salarial em refe
rência, o tema não foi prequestionado à luz do instituto do direito adquirido insculpido pelo texto cons
titucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o 
que atrai a incidência das Súmulas n“ 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vistas 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8, cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assitp foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explicita análise da quaestio 
juris pelo Tribunal a quo” (1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n“ 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N’ TST-RE-RXOFROAR-513.042/98.4 TRT -11’ REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridas : GRACÍETE BATISTA DOS SANTOS e OUTRA
Advogado : Dr. Maurício Pereira da Silva

DESPACHO
A União, com base no artigo 102. inciso III. alínea n. da Carta da República, e reputando 

vulnerado o seu artigo 5°. incisos II. XXXVI e LIV. da Constituição anterior, manifesta Recurso Extra
ordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que deu pro
vimento. em parte, à remessa ex officio e ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT 
da 11’ Região, para, considerando a procedência parcial da demanda rescisória, desconstituir parcial
mente a decisão rescindenda prolatada por aquele Regional, e. em juízo rescisório, proferir novo julga
mento. dando pela improcedência do pedido de diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 
1987 e da URP de fevereiro de 1989. assim como limitando a condenação à fração correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) de 16.19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos me
ses de abril e maio/88. com reflexos em junho e julho do mesmo ano. corrigidos monetariamente, des
de a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que. a partir de 
1° de junho de 1988. os salários voltariam ao patamar do mês de março/88. excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva etn consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°. inciso VI. da Constituição da República. Por essa razão, esta 
Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 
16.19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988. nos meses 
de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF. relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 - 
(16.19%). O STF. por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF. decidiu que os servidores fa
zem jus. no caso, tão-só. ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16.19%. sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988. não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE >1“ 163.817. Pleno. Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ. 2* Turma. Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2 a Turma, 
unânime, em 29/11/96. DJU de 7/3/97. pág. 5.416).’

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como já 
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE. julga
do pela 2a Tunna. em 6/5/97. relatado pelo Ministro Carlos Velloso. cuja ementa foi publicada no DJl1 
de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília. 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-RXOF-513.045/98.5 TRT - 21a REGIÃO

RECUBSe extraqrdimáriq
Recorrente : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE - UFRN
Advogado : Dr. George Macedo Heronildes
Recorridos : JOSÉ PEDRO DA SILVA e OUTRAS
Advogado : Dr. Marcos Vinício Santiago de Oliveira

DESPACHO
A Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN. com base no artigo 102. 

inciso III. alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°. inciso XXXVL 
manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais, que negou provimento à remessa ex officio originária do TRT da 21’ Região, sob o 
fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso XXXVL da Lei 
Fundamentai, não ter sido suscitado pela Autora na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribuna! como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido ao reajuste salarial relativo 
à URP de fevereiro de 1989. o tema não foi prequestionado à luz do instituto do direito adquirido 
insculpido pelo texto constitucional tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a 
omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n“ 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vistas 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na fornia 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8. cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso ae Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMLJLAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE 
DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - 
decotre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se Viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (1* Turma, unânime, em 
15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n” 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília. 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabnlho

PROC. N* TST-RE-AIRR-519.569/98.4 TRT - 20* REGIÃO

, RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho
Recorrido: SINDICATO DOS PREVIDENCIÁRIOS DE SERGIPE - SINDIPREV
Advogado: Dr. Nilton Correia

DESEACHO
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 59-61, ao constatar a inexistência de 

afronta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclama
da em face do despacho que denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por apli
cação do Enunciado n° 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°, inciso LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas ra
zões na petição de fls. 65-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 71-9.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 4° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. 
A título de mera exemplificação, reproduzo a ementa do AG. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento 
de recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a copiosa e pacífica 
jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2’ Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucional 
aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso (AG-AI-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AIRR-520.378/98.4 TRT - 1’ REGIÃO

REÇURSQ EXTRAORDINÁRIO
Recorrentes : ARY DE SOUZA MACHADO e OUTROS
Advogado : Dr. Carlos Roberto Fonseca de Andrade
Recorrida : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE
Advogado : Dr. Luiz Antônio T. de M. Filho

DESPAÇHO
A colenda Quinta Tunna não conheceu do Agravo de Instrumento interposto por An de 

Souza Machado e Outros, ao constatar a falta de traslado da peça essencial do apelo, mediante o v. acór
dão de fls. 76-7.

Manifestam Recurso Extraordinário os Reclamantes, sob o argumento de afronta ao artigo 
5°. inciso XXXV. da Constituição da República, conforme as razões de fls. 80-3.

Contra-razões foram apresentadas a fls. 87-8.
Ocorre, entretanto, que o Recurso não se encontra devidamente fundamentado, pois os Re

correntes deixaram de embasá-lo no artigo 102, inciso III. alínea a. da Carta Magna. A propósito, já se 
pronunciou o excelso STF: "AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSEN-
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CIA DA INDICAÇÃO PRECISA DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL VIABILIZADOR DA VIA 
EXTREMA. O Supremo Tribunal Federal não tem tomado conhecimento de recursos extraordinários não 
adequadamente fundamentados num dos permissivos constitucionais. Precedentes. Agravo regimental a 
que se nega provimento” (AG-AI n° 198.508-7. Relator Ministro Maurício Corrêa. DJU de 14/11/97), 

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Minisiro Presidente dc Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-RXOFROAR-523.838/98.2 TRT-11a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido . ANTÔNIO PINTO DOS REIS
Advogado : Dr. Maurício Pinto dos Reis

BESEACHO
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a. da Carta da República, e reputando 

vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 
que deu provimento, em parte, à remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória 
originária do TRT da 11* Região, para, considerando a procedência parcial da demanda rescisória, 
desconstituir parcialmente a decisão rescindenda prolatada por aquele Regional, e. em juízo rescisório, 
proferir novo julgamento, dando peia improcedência do pedido de diferenças salariais decorrentes do 
IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989, assim como limitando a condenação à fração 
correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16.19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os 
vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos 
monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1’ de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de 
aumento correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria 
redução salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI. da Constituição da República. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos 
meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 - 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores 
fazem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre os 
vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo 
pagamento. 3. Precedentes: RREE n" 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário 
conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio” (2* 
Turma, unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos da 
União. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos 
interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, exemplificada 
£:lo AG. n’ 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma em 21/11/89, relatado pelo eminente 

finistro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.
Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já 

decidiu o Pretório Excelso, ”exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AGRAG n” 192.995-7/PE, 
julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi 
publicada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-RXOFROAR-530.271/99.8 TRT - 7a REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente: UNIÃO (SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB) 
Advogado : Dr. Ajnaurv José de Aquino Carvalho
Recorridos: ALUISIO FACUNDO LIMA e OUTROS
Advogado : Dr. Carlos Pimentel de Matos

DESPACHO
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição da República, é re

putando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II. XXXIV. alínea a. incisos XXXV e XXXVI. e 37. 
manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais, que negou provimento ao seu Recurso Ordinário e à remessa ex officio em Ação Rescisó
ria originária do TRT da 7a Região, sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido pre
visto no artigo 5°, inciso XXXVI, da Lei Fundamental, não foi suscitado pela Autora na peça vestibu
lar da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido às correções salariais relati
vas à correção salarial relativa ao IPC de março de 1990. os temas não foram prequestionados à luz do 
instituto do direito adquirido insculpido pelo texto constitucional e tampouco foram aviados Embargos 
Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n" 282 e 356 
da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vistas 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8. cuja ementa, pelo 
seu relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
- AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - 
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indis
pensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedímentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicítamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis. não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução 
do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris 
pelo Tribunal a quo" (Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos da Re
corrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos 
interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, exemplificada 
pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS. julgado pela 2a Turma, em 21/11/89. relatado pelo eminente Minis

tro Francisco Rezek. DJU de 2/3/90, pág. 1.348.
Com fundamento nas Súmulas n*” 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o Recurso. 
Publique-se.
Brasília. 19 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-532.073/99.7 TRT - 6a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: BANCO BANORTE S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
Advogado : Dr. Nilton Correia
Recorrido : ROBERTO AIRES DE VASCONCELOS JUNIOR
Advogado : Dr. Paulo Francisco da Silva

despacho
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral. negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que de
negou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais. por aplicação dos Enunciados n“ 266 e 
297 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXV e LV, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 78-85.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756. de 17/12/98. 
A titulo de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja. DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual. e. portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-Al n° 175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96. cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N“ TST-RE-ED-RODC-532.659/99.2 TRT - 2a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E DESCARGA DO PORTO DE 

SANTOS
Advogado : Dr. Henrique Berkowitz
Recorrido : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA
Advogado : Dr. Carlos Alberto Costa

BESP ACHO
A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos deu provimento ao Recurso Or

dinário interposto pela Companhia Siderúrgica Paulista - Cosipa, para extinguir o processo, sem julga
mento do mérito, tendo em vista a falta de interesse de agir do Sindicato-suscitante.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXV, 93, inciso IX, e 114, § 2°, o Sindicato-obreiro in
terpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 449-56.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo da extinção do processo sem julga

mento do mérito. Com efeito, o Recurso Ordinário restou provido para declarar a inobservância de 
condição básica à prestação jurisdicional do Estado, descaracterizando-se, em razão disso, as ofensas 
constitucionais apontadas, por não se adentrar o mérito da demanda, na forma de iterativa jurisprudên
cia da Suprema Corte, como exemplifica o Agravo n° 75.350-8 (AgRg)-SP, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Décio Miranda, assim foi redigida: "Matéria Processual não enseja recurso 
extraordinário trabalhista para o Supremo Tribunal Federal" (DJU de 17/8/79, pág. 6.059).

Por outro lado, cumpre salientar que o debate situa-se no plano da legislação infraconsti
tucional, o que inviabiliza a admissão do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência da Corte 
Constitucional, de que é exemplo o Recurso Extraordinário n° 119.236-4-SP, da lavra do eminente Mi
nistro Carlos Velloso: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁ
RIO: CABIMENTO. OFENSA A CONSTITUIÇÃO. OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, 
que autoriza o Recurso Extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se. para provar a contrariedade à 
Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibili
dade do recurso. II - Recurso Extraordinário não conhecido" (2a Turma, unânime, em 9/2/92, DJU de 
5/3/93, pág. 2.899).

Ante a orientação jurisprudencial do Pretório Excelso, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N“ TST-RE-AG-E-RR-533.163/99.4 TRT - 10* REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente: CANAÃ COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS LTDA.
Advogada : Dr.“ Alessandra Tereza Pagi Chaves
Recorrido . ANTONIO ELTON MELO
Advogado: Dr. Alceste Vilela Júnior

despacho
A colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada por entender não desconstituidos os fundamentos nor- 
teadores do despacho trancatório do Recurso de Èmbargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXV. LIV e LV. e 93. inciso IX. a Reclamada manifes
ta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 409-18.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre ternas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja
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direta, o que não ocorre quando • como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [ín Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85. pág, 5,457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicionai sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes á espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado. sob pena de malogro do intento recursal, Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicionai nem desrespeito ao 
devido processo legal ou ás garantias das partes no processo. Nesse sentido, já ponsagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°. 11, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação iurisdicional: CF, art. 5o. XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III ■ 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, t de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, art. 5°. II. IV • 
RE inadmitido. Agravo não provido" (In AGRAO n’ 192.995-7-PE. 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Prcldcnie do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-539.986/99.6 TRT - 4* REGIÃO

BECVBSQ EXIBAOBDIHÁBIQ
Recorrente: BANCO MERIDIONAL DO BRASILS/A
Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira
Recorrida : MARTA LAIZ RODRIGUES DA SILVA

D E S E A C H Q
A colcnda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 71-2, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento do Reclamado interposto contra o despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento no Enunciado n“ 296 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso líí, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°. inciso II, 37, inciso II, e 114, manifesta Recurso Extraordinário o De
mandado, na forma das razões contidas a fls. 75-8.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento dc Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en- 
tendí-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta- 
culizudor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, cm conseqüíncia. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 

■ Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-J/P13, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo u 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da mutéria constitu
cional aventadu na pretensão recursal. que não foi discutida pela decisão recorrida u ponto dc se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUES TIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário • decorre da oportuna formulação, em momento proeedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explicitamcntc ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros ígualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, nara efeito dc 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quacstio juris pelo Tribunal a quo" (AG-Al-167.048-8. Re
lator Ministro Celso dc Mello, 1" Turma, unânime, em 15/9/95, DJU dc 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho


